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Prefeitura Municipal de Itabuna
ESTADO DA BAHIA cnc'·\ àj. 'Jo3a

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

j
PROCESSO ADMINISTRATIVO l N° 042-S/2021"J

'

ORIGEM: DEPARTAMENTO DE VIGILANCIA A SAÚDE i

)1(

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 018-S/2021

OBjETO: AQUISIÇÃO DE TESTES PARA DETECÇÃO DE COVID-19 POR
METODOLOGIA IMUNOCROMATOGRÁFICO RÁPIDO PARA DETERMINAÇÃO

QUALITATIVA DE ANTÍGENO SARS-COV 2 EM AMOSTRA HUMANA DE SWAB

, DE NASOFARINGE, OROFARINGE OU ESCARRO.;

CONTRATADA: CNS BAHIA SERVICE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

CNPJ/MF N°. 17.032.140/0001-44
, Valor: 299.400,00 (DUZENTOS E NOVENTA E NOVE MIL QUATROCENTOS REAIS)
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Prefeitura Municipal de Itabuna
ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 042-S/2021

"" ORIGEM: DEPARTAMENTO DE VIGILANCIA A SAÚDE

1\

i DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 018-S/2021

OBjETO: AQUISIÇÃO DE TESTES PARA DETECÇÃO DE COVID-19 POR
METODOLOGIA IMUNOCROMATOGRÁFICO RÁPIDO PARA DETERMINAÇÃO

QUALITATIVA DE ANTÍGENO SARS-COV 2 EM AMOSTRA HUMANA DE SWAB
l DE NASOFARINGE, OROFARINGE OU ESCARRO.

'l P

PROCESSO ADMINISTRATIVO
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Prefeitura
!%0; Munidpal
~8 dekabuna

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA A SAÚDE

i,

" " OFICIO "" """ """" " """ "" l
NÚMERO: r_,_ 00172/2021 l DATA: C 02/03/2021 j

r_ _" "
' Maristela Souza Santos Antunes '

Departamento de Vigilância a Saúde

Livia Maria Bomfim Mendes Aguiar
Secretária Municipal de Saúde

ASSUNTO: Solicitação de compra de teste rápido. 7

l
i Prezada Senhcwa. l

O
Cumprimentando- lhe cordialmente, sirvo-me do presente para solicitar compra de teste

antígeno SARS-COV para detecção do COVID-19 para o Município de Itabuna. Saliento que

a demanda de testagem diária tem aumentado signihcativamente onde o município já

registrou 25.000 casos aproximados da doença, a aquisição do referido material é de suma

importância, uma vez que o tempo resposta de entrega dos dos resultados do Lacen é

superior a 06 dias, sendo que o isolamento expedido pelo Departamento de Vigilância

Í Epidemiológica segundo orientação do Ministério da Saúde é de 10 dias, ou seja, em alguns

! cascs (j ptcieMe recebe ú resuiiaúo juntamente ccun encerramento do seu isolarnentü. l

Ressalto que o referido teste tem se mostrado eficaz, e quando feito corretamente dentro do
a

período estipulado, o resultado sai com 15 minutos, sendo assim mediante o beneficio e

eficiência da testagem rápida, onde precisamos identificar os contados com casos

confirmados, e realizar a detecção da doença precocemente e consequentemente reduzir o

número de óbitos no nosso município, solicito compra em caráter de urgência.

Atenciosamente, r,

' Maristela to l' :;,aj! , . ums
::,:o:ê?" ,

Avenida Manoel Chaves, n° 2373, ]° Andar, Sala 104, São Caetano
Itabuna-Ba CEP: 45.607-144

Fone/Fax: (73) 3613-6442 l (73) 32125970
,'.'i";'.taj nu ,j!'",". e, m:,· ':i'í
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA

, SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
REQUISIçÃO PARA AUTORIZAÇÃO DE COMPRA

MATERIAL - COVID-19

5equisitante:secretaria municipal de saúde R,QUIS1ÇÃQ NU58/,, 7
^l L.,E?AR"MMENTO: VJGILANCIA A 5,A,U!JE i'

i NGME UA jNiDADE: VIGILÂNCIA EPIDEMIOLOG1CA ' DATA: 02/03/2021

C ITEM DESCRIÇÃO UND QAUNTIDADE '

TESTE IMUNOCROMATOGRAFICO RÁPIDO PARA DETERMINAÇÃO
QUALITATIVA DE ANTÍGENO SARS-COV 2 EM AMOSTRAS HUMANAS DE UNO 6.000

SWAB NASOFARINGEO OU SWAB DE OROFARINGE OU ESCARRO.
d

q

I i ! ,

:' ' 1.

I OBSERVAÇÃO: OBSERVAçÕES: TESTES DETECÇÃO DO COVID-19 NOS PACIENTES DO MUNCÍPIO DE ITABUNA.

' EMISSÃO VISTO

i l l jJ2J ot l ZJ,
""á'"!';' g . n S

' Departamento de Vigilância Epidemiológica Depa'mma % Saúde
. Port. 9451

\
! ECEBIMENTO RECEBIMENTO '\,/'
I

, .! l ,'

! Respvnsh'â ' Respcnsavà
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CNPJ N° 08.218,991/0001-95

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE

~

·3

i " DATA: 02.03.2021

TERMO DE REFERÊNCIA

REQUISITANTE: Departamento de Vigilância a Saúde.

1. OBJETIVO

1.1. O presente Termo de Referência tem por objetivo definir TESTES PARA DETECÇÃO DE COVID-19

l para atender pacientes do Município de Itabuna, conforme requisição em anexo.

2. JUSTIFICATIVA . .- ,,
l

2.1 A aquisição de testes para detecção de COVID-19 por metodologia
imunicromatográfico rápido para determinação qualitativa de antígeno sars-cov 2 em
amostra humanas de swab de nasofaringe ou swab de orofaringe ou escarro, deve-se a
necessidade de diagnóstico preciso.

l 3. CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

3.1. o objeto em referência só será aceito após devidamente inspecionado pelo gestor do contrato e
devidamente verificado quantos as suas especificidades.

4. INDICAÇÃO DOS CUSTOS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. Indicar a origem dos recursos:
UNIDADE: 1019 - Fundo Municipal de Saúde de Itabuna;
PROJETO ATIVIDADE: 2396 - VIGILÂNCIA EM SAÚDE;

ELEMENTO DESPESA: 339030 - Material de Consumo;
FONTE: 14
5. PRAZO DE EXECUçÃ J DOS SERVIçOS/ENTREGA DOS PRODUTOS " i

~"·
5.1 O contrato a ser firmado terá duração de 12 (doze) meses, contados da sua assinatura, podendo
ser prorrogado, a critério da Prefeitura e com a concordância da Contratada, por período igual ou
inferior, até o limite permitido na Lei 8.666/93.

5.2 A prorrogação do Contrato observará as disposições do art. 57; e as alterações, o art. 65, ambos da
Lei 8.666/93.

6. FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DO CONTRATO

6.1. Como forma de acompanhar o cumprimento detalhado da entrega dos itens contratados, assim
como a sua designação adequada, a diretoria solicitante recomendará um servidor para acompanhar o

mesmo.
6.1.1- O Gestor de contrato deverá:
a) Solicitar ao Depto de Licitações e Compras a cópia do referido contrato;
b) Identificar no presente contrato, quais itens dizem respeito à sua solicitação;
C) Dar baixa em sua via de contrato a cada requisição emitida ao setor Administrativo, mantendo o
saldo atualizado.
d) Observar se os itens recebidos conferem com os solicitados e constantes do contrato;
6.2 A existência e a atuação da fiscalização pela Secretaria de Saúde em nada restringe a
responsabilidade, única, integral e exclusiva da(s) 1icitante(s) vencedora(s), no que concerne à execução
do objeto contratado.

b ,

Silvia Barreto. - Setor de Compras
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPj: 08.218.99110001-95

AUTUAÇÃO PROCESSO ADMINISTRATIVO

C Ao segundo dia do mês de Março do ano de dois mil e vinte e um, eu, SILVIA TELES

BARRETO, Membro do Setor de Compras, abri o Processo Administrativo n° 042-

S/2021, oriundo do DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA A SAÚDE, contendo a descrição

clara e suficiente do objeto aquisição de teste para detecção de covid-19,

contendo suas peças integrantes em conformidade com a lei 8.666/93, consoante

autorização da Secretária Municipal de Saúde para a deflagração do procedimento, faço o

presente registro e autuação.

C

f"", :'
--Qj-ü " ·

SIL IA TELES BARRETO
MEMBRO DO SETOR DE COMPRAS
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0csn BAHIA SERVICE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.

CNPj: 17D32.140/000144 - Jnsc Ektad: 104.661.903

N' REQUISIÇÃO/SETOR REQUISITANTE: DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE- AQUISIÇÃO DE TESTE PARA

_.... , DETECÇÃO_D.E COVI.D-19 _EM.AM.OST.RAS HU.MANAS DE SWAB. - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

. .l · .
. Ê '!TEM l' ' : . ":

p!scrim|naçãq
Ü u .-'S' 'É ?4'

TESTE IMUNOCROMATOGRÁFICO RÁPIDO PARA l
k

DETERMINAçÃO QUALITATIVA DE ANTÍGENO SARS-COV 2 R$ R$
1· EM AMOSTRAS HUMANAS DE SWAB DE NASOFARÍNGE OU UND . 6.000 WAMA 49,90 299.400,00

C SWAB DE OROFARINGE OU ESCARRO. ' ,

._L_ j .
(duzentos e noventa e nove mil e quatrocentos reais) VALOR TOTAL RÁ99.400,00

OBSERVAÇÕES:

AQIjISIÇÃO DE TESTE PARA DETECÇÃO DE'ÓDVID-19.

:=:=F^' :°= lj3214':)!0(jü'à - .
NOME FANTASIA: CSN BAHIA ,, ,..,;- l.

NOME DO CONTATO: GABRIEL tjDA. r'

N' TELEFONE: 98836-7349 .,,·.,, JUSÉ MC1NSTANS, 7:

N" FAX: ,1 Eí,'jYFOANTONiO · cEp45.«'m?1

::=r'::!C:" ':X :Fl=jÈ;2St::± FAVORµCO=:=MBODOCNP,

(l ,,.

C Itabuna, 18 de Março de 2021.

Av. josé Monsta ns, n2 713 - Térreo, Bairro Santo Antonio - itabuna(Ba) CE P: 45.6Q2-171 E-mail: csnba hiadm@gmail.com
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OKEY-MED DIST. MED. HOSP. ODONT.¢jj IMPORTAÇÕES EXPORTA£ÕES EIRELI

D E CNPJ 11 311 773/001-05AA j nd Rodovia Br-101 Sin" km 510 b-jaçanã - ltabuna-8a

CEP 45608-75O/Fax(73) 3215-5429
okey_med@hotmail com l pechdo@okeymed com.br

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA - BA

ORçAMENTO

Solicito ORÇAMENTO dof) iteni{s) relacionadoçs/ abaixo e na mesma ordem a£re$entada:

ITEM DESCRI Ao DO PRODUTO UNIO TD MARCA V. UNIT. V.TOTAL
TESTE IMUNOCROMATOGRÂFICO RÁPIDO PARA QUALITATIVA DE

l ANTÍGENO SARS-COV2 EM AMOSTRAS HUMANAS DE SWAB DE NASOFARÍNGE OU SWAB DE UNO 6.000 MEDLEVENSOHN RS 50.00 RS 3(XLQQU,00
OROFARINGE OU ESCARRO.

VALOR TOTAL DO LOTE RS 300.000 00
VALOR TOTAL DO LOTE RS TREZENTOS MIL REAIS

Validade da Proposta: 30 DIAS

ITABUNA, 18 DE MARÇO DE 2021

OKEY-MED DIST. MED. HOSP. ODONT. IMPORTAçÕES E EXPORTAÇÕES EIRELI

C), CNPj: l 1.31 1.773/OQU lj)SjlNSC.EST.:84776323 /1NSC.M UNICIPAL:18266

Íjj .311.773/OOO1-O©
OKEYMED WSTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS""""""'""'"' f iµ" "

i EJREU
RODOVIA BR IDI. SIN, KM SIO
JAÇANÃ - CEP: 4&808-750

L_ ITABUNA - BA _J

L
., .

Èl ' r
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2 TESTE IMUNOCROMATOGRÁFICO RÁPIDO PARA DETERMINAçÃO QUALITATIVA DE ANTÍGENO SARS- 10.000 TESTE INVITRO R$ 90,00 R$ 900.000.00
COV 2 EM AMOSTRAS HUMANAS DE SWAB DE NASOFARÍNGE OU SWAB DE OROFARINGE OU ESCARRO.

TOTAL R$ R$ 1.450.000,00

HUM MILHÃO QUATROCENTOS E CINQUENTA MIL REAIS

ENTREGA: CONFOEME EDITAL
VALIDADE DA PROPOSTA- CONFORME EDITAL

Salvador, 09 de março de 2021.

Atenciosamente,
HALERSON FIGUEIREDO
(71) 3035-9700

F'yj. â "' ' "?Á,m/y', j" O Ai lí ,' '

20.001.Q49/OOO1-76
ljclMAsTERD!sTRj"t!inoRÀ DEKRICAMMTOS

EPRCDL'TGS
Rua tncjtonesx. it' 500 Galpão 8
Granjas Rura's presidemte Vargas

CEP: 41.230-02O "
Salvador - BA

LICIMASTER DtSTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS MÉDICO HOSP|TALAR EIREL1

Rua Da ldonesia, n? SOO - Granjas Rurais Presidente Vargas

CEP: 41.230-020 - Salvador/ BA. Fone: (71) 3035-9700

E MAIL: Iicitacao@licimaster.com

CNPJ 20.001.049/OOO1-76

C

l
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l SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CGÇ/CNPj: 08.218.991/0001-95

PARA: DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DA SAÚDE.

OKEYMED DIST.
CSN BAHIA SERVICE CSN BAHIA SERVICE VL OKEYMED DIST. MED. LICIMASTER

ITEM DESCRIÇAO UND QTD MED. HOSP. VL LICIMASTER VL TOTAL
VL UNO TOTAL HOSP. VL TOTAL VL UND

UND

TESTE IMUNICROMATOGRÁFICO

RÁPIDO PARA DETERMINAÇÃO

QUALITATIVA DE ANTÍGENO SARS-COV
l UND 6.000 R$ 49,90 R$ 299.400,00 R$ 50,00 R$ 300.000,00 R$ 90,00 R$ 540.000,®

2 EM AMOSTRA HUMANAS DE SWAB
DE NASOFARÍNGE OU SWAB DE

OROFARINGE OU ESCARRO.

R$ 299.400,00 R$ 300.000,00 R$ 540.000,00

t .t:

Setor de Compras
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITABUNA

SETOR DE COMPRAS

DO: SETOR DE COMPRAS
PARA: DEPARTAMENTO ADM/FINANCEIRO

Itabuna, 22 de Março de 2021.

PROTOCOLO N° 49/2021

Segue processo administrativo para compor processo LICITATÓRIO, conforme abaixo descrito.

i €)

l

J

J

J
J

J

J

J

AUTUAÇÃO PROCESSO ADMINISTRATIVO;
OFICÍO MOTIVADOR;

TERMO DE REFERÊNCIA;
REQUISIÇÃO;
COTAçÕES;

MAPA COMPARATIVO.
DOCUMENTAÇÃO EMPRESA VENCEDORA."

ITEM OBJETO DEPARTAMENTO VALOR (R$)

ÍCONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA DEPARTAMENTO DE

AQUISIÇÃO DE TESTES PARA VIGILÂNCIA EM SAÚDE R$ 299.400,00
DETECÇÃO DE COVID-19 - SWAB

+ '

recebido em,2±/?À-/-'U-· - ojj .uq

by "



Prefeitura
Municipal
de Itabuna

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CNPj:08.218.991/0001-95

Secretaria Municipal de Saúde - 22/03/2021.

==S=

PROCESSO ADMINISTRATIVO

Número

N° 042-S/2021

Responsável

Geanne Magalhães D. de Carvalho.

Ao Sra.
Elisabete Avelino da C. de Souza
Chefe de Contabilidade

C

Após análise do Processo Administrativo, que tem como objeto: Contratação de empresa para
aquisição de teste para detecção de COVID-19, conformo protocolo n° 49/2021,para atendimento ao
Departamento de Vigilância em Saúde, verificamos que o mesmo atende as exigências de
razoabilidade. Para tanto, solicitamos do setor de contabilidade a verificação de dotação e saldo
orçamentário para o mesmo.

C

Gd: Ç:""

Diretoria Financeira e Administrativa

RECEBEMOS EM
2j/n3 l à'

0 OJ' |j:3j

Secretaria Municipal de Saúde
Endereço: Av,: Princesa Isabel n°678, Bairro Banco Raso- ltabuna-Ba

CEP:45607-291



ESTADO DA BAHIA

Secretaria de Saúde de Itabuna

CNPj: 08.218.991/0001-95

C>=1:3

Secretaria Municipal de Saúde de Itabuna 22/03/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO-042-S/2021

Número

Cl-049/2021

Responsável

Elizabete Avelino da C de Souza

Ao Sr. Nadilson Francisco Alves Esteves
Controlador Interno

C
Em resposta ao protocolo n°49/2021 do Setor financeiro desta Secretaria de Saúde,

relativo ao Processo Administrativo N° 042-S-2021 a que se refere, contratação de empresa,
para aquisição de teste para detecção de COVID-19,para departamento de vigilância em
saúde, verificamos que o mesmo atende as exigências de razoabilidade da Secretaria
Municipal de Saúde, em obediência ao fluxo de instrução normativa 01/202 1,q ue estabelece o
fluxo da despesa.

Dotação Orçamentária

":'!?:,, ISl Dotação Orçamentária Valor

i· 7."^ " '""'UNIDADE 1019 Fundo Municipal de Saúde
b

·'· ·- · ·- 2396 igilância em Saúde
P. ATIVIDADE

ELEMENTO 33903000 MATERIAL DE CONSUMO

14% ransferência Recursos 14% $FONTE

FICHA 375 14% 1$ 299.400,00

Adequações
Sem Adequanls: solicito reserva

l ,' M
l ·

Chefe de ' t ilidade

Elizabete Aveli o da C. Souza

Secretaria Municipal de Sáude
Endereço: Av. Princesa Isabel. 678, Bairro Banco Raso - ltabuna/Ba

CEP: 45.607-291
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QinT===UDE DE ITABUNA

0 0 BAHIA
0 08.218.991/0001-95

=—= NOTA DE PRÉ EMPENHO N° 0000038/202l - LIBERADA

Exercício' 2021 Ficha ' 0000376
Determino o Pré Empenho da forma abaixo

Data: 22/03/2021 Data Ref.: 22/03/2021 Valor: 299.400,00

Órgão : 10 - SECRETARIA DE SAIDE

Unidade Orçamcntária : 1019 - FMSI - FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE DE ITABUNA

Função : IQ - Saúde

Subfunção : 305 - Vigilância Epidemiológica
Programa : 0026 - VIGILÂNCIA A SAÚDE COM EFICIÊNCIA

ProjdoiAtividade : 2.396 - Vigilância e Premoção a Saudê

Elemento O¢¶xsà : 33903000000 - Material de Consumo
Forde de Recurso : 14 -TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS IX) SISTEMA UNICO DE SAÚDE - SUS

Favorecido : CNPJ/CPF :

Balm : Cidade :

Endereço : (IF:

HistÓrico : CONTR/UAÇÃO DE EMPRESA PARAAQUISIÇÃO DE TESTES PARA DETECÇÃO DE COVID-19 - SWAB

Saldo Anterior Ficha 299.400,00 Vdor FH Empenho 299.400,00 Saído DbponNel 0,00

(duzentos e noventa e nove mil quutmcentos nüs )

N" Requisição :

N"P\rocesso:

Modalidade : Dispensa

objeto '

SUBELEMENTO

339030lO(Xo - Material Odcmtol[¥lco. Hospitalar e Arnbulatonal 2'µ' .:(I|).çl(|

LANçAMENTO!

N" Débito Valor Crédito Valor

Pré Empenho - Emissão de Pré-empenho - Reserva De Dotação - Outras Despesas Correntes
Ô í 52291ÓiÕÕÕÓOOO - PRÊ-ÊMPENHÕS EMITIDOS 299,4OO,¢X) 6221202OÒÒÕ000 - CREDITO PRE-EKÀÊ'ENHADO 299 400,00
O 1 62211010300000 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES 299.400 00 62291010000000 - PRE-EMPENHOS A EMPENHAR 299.400 00

káUData/Assinaturas

ITABUNA, 22 de março de 2021

C

r

-e""
JO O PEREIRA XAVl D , ' MENTI)

SUPERVISOR IX) DEPARTAMENTO FINANCEIRO E ORÇAMENTO h, . .

°"·'"""" j6$êsw NEstUdosehojE: :emònm



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA
ESTADO DA BAHIA
CONTROLADORIA GERAL
CNPj: 08.218.991/0001-95
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PARECER CGM N'. 07512021 " sexta-feira, 26 de março de 2021.

NADILSON ALVES ESTEVES " Para: LÍVIA MARIA BOMFIM AGUIAR
De: Controlador Geral Secretaria de Saúde

C

Após análise do processo administrativo n° 042-S.2021 -

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE TESTES PARA

DETECÇÃO DE COVID-19, esta Controladoria observou que o mesmo seguiu

o trâmite de despesa, de modo que se encontra dentro das formalidades legais

e está composto com informações necessárias, conforme legislação vigente.

Embora se tratar de rnaterial emergencial, se faz necessário parecer
jurídico já que foge às normas gerais da Lei 8666/92;

Também deverá ser anexada ao processo à justificativa incluindo
decreto de calamidade publica ou equivalente.

Encaminho a VoSsa Senhoria o referido processo administrativo para as

devidas providências.

É o nosso parecer.

S.M.J

C NADILSO 4Lts STEVES

Controlado Geral Co trole Interno

(

j£Ro'?)"a¥
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Cl n° 098/2021 /SMS/ITB/GAB

<==)áçg

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITABUNA
C.N.P.J. N° 08.218.991/0001-95

Itabuna, 26 de Março de 2021.

PROCESSO ADMINISTRATIVO

Número: 042 - SI 2021 Responsável: lívia maria bomfim mendes aguiar

© CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE TESTES PARA DETECÇÃO DE

COVID-19.

A Secretária Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais, considerando a
existência de previsão orçamentária suficiente para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA AQUISIÇÃO DE TESTES PARA DETECÇÃO DE COVID-19, conforme
discriminação do serviço e quantitativos constantes neste processo AUTORIZA a
conclusão do processo, que atenda a determinação legal e ao interesse público.

C

LÍVIA MARIA BOM M MENDES AGUIAR

Secretária Municipal de Saúde

,=-

Prefeitura MunicipalAv Princesa Isabel, 678, São Caetam- CER 45607-291 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

~
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Prefeitura Municipal de Itabuna
ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

l PROCESSO ADMINISTRATIVO l L_N° 042-Sl2021_J

'~W

ORIGEM: DEPARTAMENTO DE VIGILANCIA A SAÚDE

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 018-Sl2021

OBjETO: AQUISIÇÃO DE TESTES PARA DETECÇÃO DE COVID-19 POR
METODOLOGIA IMUNOCROMATOGRÁFICO RÁPIDO PARA DETERMINAÇÃO

QUALITATIVA DE ANTÍGENO SARS-COV 2 EM AMOSTRA HUMANA DE SWAB

DE NASOFARINGE, OROFARINGE OU ESCARRO.

JUSTIFICATIVA

j

l
. . . . ,, . ,, . .,
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em 16/O6/2OZO i Edição: 113 l Seção. l I Pàginà' 34

Órgão: Ministério da Saüde/Gabinete do Ministro

PORTARIA N° 1.514, DE15 DE JUNHO DE 2020

Define os critérios técnicos para a implantação de Unidade de

Saúde Temporária para assistência hospitalar - HOSPITAL DE

CAMPANHA - voltadas para os atendimentos aos pacientes no

âmbito da emergência pela pandemia da COV(D-19.

C, ^

' /"\

C K\

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE INTERINO, no uso das atribuições que lhe conferem os

incisos l e ll do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e tendo em vista o disposto no art, 7° da Lei n°

13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de

saúde pública de importância internacional decorrente do Coronavírus responsável pelo surto de 2019,

resolve:

Art, 1° Esta Portaria define os critérios técnicos para a implantação de Unidade de Saúde

Temporária para assistência hospitalar (Hospital de Campanha) voLtada para o atendimento aos pacientes
no âmbito da emergência pela pandemia da COVID-19,

Art. 2° A implantação dos Hospitais de Campanha consiste em uma das estratégias em caráter

excepcional e temporário. que podem ser utilizadas para ampliação e organização da oferta de leitos e

deverá fazer parte dos Planos de Contingência elaborados pelos governos Estaduais, do Distrito Federal e

dos Municípios para o enfrentamento à COVID-19.

Parágrafo único. A estratégia de implantaçãQ de Hospitais de Campanha deve complementar

outras estratégias adotadas pelos governos Estaduais, do Distrito Federal e dos Municípios para a

ampliação da oferta de leitos.

Art. 3° Para definir a estratégia de organização e ampliação dos leitos por meio da knplantação

de Hospitais de Campanha, os gestores estaduais, do Distrito Federal e dos Municípios podem levar em

consideração as seguintes estratégias anteriores:

l - priorizar a estruturação dos leitos clínicos e de UTI em unidades hospitalares existentes e

permanentes da rede assistencial

ll - ampliar os leitos clínicos e de UTI nas unidades hospitalares existentes e permanentes.

aproveitando áreas não assistenciais e assistenciais com menor utilização em relação ao enfrentamento da

COVID-19, de preferência, tornando essas áreas exclusivas para esse tipo de atendimento, otimizando as

medidas de isolamento e proteção dos profissionais da saúde e a segurança dos demais profissionais e

pacientes:

Ill - dedicar unidades hospitalares existentes e permanentes exclusivamente para q
enfrentamento da COVID-19. realizando os ajustes necessários no fluxo de atenção da rede com a
realocação dos serviços da unidade dedicada para outras unidades e otimizando as medidas de

isolamento e proteção dos profissionais de saúde e a segurança dos demais profissionais e pacientes: e

lV - considerar a contratação de leitos clínicos e de UTI da saúde suplementac utilizando a

infraestrutura existente na esfera privada da rede assistenciaL

Art. 4° As unidades hospitalares de campanha devem funcionar com o acesso regulado,
voltadas para a internação de pacientes com sintomas respiratórios de baixa e média complexidade,
podendo funcionar como retaguarda clinica para unidades hospitalares permanentes que possuam UTI e

sejam definidas como referência para tratamento da COVID-19.

Art. 5" O Hospital de Campanha é unidade temporária que deve ser implantada em:

[ - anexo a unidades de saúde hospitalares permanentes:

ll - equipamentos urbanos como estádios de futebol ou centro de convenções:
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Ill - áreas abertas, desde que vinculados a estruturas hospitalares pré-existentes: ou

IV - qualquer estrutura existente que o comporte, readequado para o perlil de atendimento a

que se destina.

§ 1° Em qualquer situação de implantação especificada no caput, o Hospital de Campanha deve

garantir o acesso aos serviços técnicos, tais como Central de Material e Esterilização (CME). lavanderia e

laboratório disponibilizado na Rede de Saúde e promover referência a alta complexidade, garantindo

tempo de resposta oportuno.

§ 2° O Hospital de Campanha deve contemplar espaço físico. equipe assistencial e de apoio

técnico, equipamentos médico-hospitalares, mobiliários e insumos, condizentes com as atividades a serem

realizadas,

§ 3° Devem ser observadas. quando couber, as normas da Agência Nacional de Vigilância

Sanitária - ANVISA e da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT e as recomendações da

Organização Mundial da Saúde - OMS.

Art, 6° Os Hospitais de Campanha podem ser estruturados da seguinte forma:

l - Leito de Internação Clinica: voltado para a internação de pacientes com sintomas
respiratórios de baixa complexidade:

C
|| - Leito de Suporte Ventilatório Pulmonar. voltado para:

rm a) apoio a internação clinica com a função de tratamento dos casos de piora do quadro

respiratório que necessite de suporte ventilatóriç) não invasivo e invasivo: e

b) estabilização do paciente. quando apresentar estado de choque e instabilidade

hemodinâmica, até o remanejamento à unidade de referência hospitalar que possua leitos de UT1 para

enfrentamento da COVID-19.

§ 1° Os Hospitais de Campanha devem observar a proporção de 10 (dez) leitos de Suporte

Ventilatório Pulmonar para cada grupo de 40 (quarenta) leitos de Internação Clinica.

§ 2° A área técnica poderá, em casos excepcionais, habilitar os leitos de Suporte Ventilatório

Pulmonar em proporção inferbr ou superior ao previsto no § 1° a depender dos critérios epidemiológicos.

Art, 7° O atendimento em leito de Internação Clinica e leito de Suporte Ventilatório Pulmonar

devem ser registrados no Sistema de Informações Hospitalares do SUS com os seguintes códigos:

l - leito de Internação Clinica: código 03.03.01.022-3 - Tratamento de infecção pelo coronavírus

COVID 19: e

, ll - leito de Suporte Ventilatório Pulmonar código do procedimento a ser criacb em atoC pm
especifico do Secretário de Atenção Especializada à Saúde - SAES/MS.

Art, 8° A implantação dos Hospitais de Campanha será de responsabilidade dos Estados, Distrito

Federal e Municípios.

Parágrafo único, O Ministério da Saúde prestará apoio técnico para a implantação dos Hospitais

de Campanha mediante a disponibilização de documento orientativo para o planejamento e implantação

que traz informações sobre o perfil e programa assistencial, dispcmivel no endereço eletrônico:

htWs://coronavirus,saude.gov.br/pronssional-gestor#publitecnicas.

Art. 9° Para o cadastro dos Hospitais de Campanha para enfrentamento da Covid-19 no

CCadastt"o Nacional de Estabelecimentos de Saúde - CNES, os gestores Estaduais, do Distrito Federal e dos
Municípios deverão seguir as orientações da Coordenação Geral de Sistemas de Informação em Saúde

(CGSI/DRAC/SAES/MS) disponível no endereço eletrônico: https: // wiki.saudegov.br/cnes/
index.php/Orienta%C3%A7%C3%B5es,CNES,-,COVID-19.

Art. 10. Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do
Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.122.5018.21CO.65OO - Enfrentamento da

Emergência de Saúde Pública de Importância lnternacionâi Decorrente da COVID-19.

Art. 11. Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação.

EDUARDOPAZUELLO
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Prefeitura Municipal de Itabuna
ESTADO DA BAHIA cnc'·\ àj. 'Jo3a

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

j
PROCESSO ADMINISTRATIVO l N° 042-S/2021"J

ORIGEM: DEPARTAMENTO DE VIGILANCIA A SAÚDE i

)1(

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 018-S/2021

OBjETO: AQUISIÇÃO DE TESTES PARA DETECÇÃO DE COVID-19 POR
METODOLOGIA IMUNOCROMATOGRÁFICO RÁPIDO PARA DETERMINAÇÃO

QUALITATIVA DE ANTÍGENO SARS-COV 2 EM AMOSTRA HUMANA DE SWAB

, DE NASOFARINGE, OROFARINGE OU ESCARRO.;

CONTRATADA: CNS BAHIA SERVICE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

CNPJ/MF N°. 17.032.140/0001-44
, Valor: 299.400,00 (DUZENTOS E NOVENTA E NOVE MIL QUATROCENTOS REAIS)

l Lf\N0J ú021J \Í_ °"?"
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Prefeitura Municipal de Itabuna
ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 042-S/2021

"" ORIGEM: DEPARTAMENTO DE VIGILANCIA A SAÚDE

1\

i DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 018-S/2021

OBjETO: AQUISIÇÃO DE TESTES PARA DETECÇÃO DE COVID-19 POR
METODOLOGIA IMUNOCROMATOGRÁFICO RÁPIDO PARA DETERMINAÇÃO

QUALITATIVA DE ANTÍGENO SARS-COV 2 EM AMOSTRA HUMANA DE SWAB
l DE NASOFARINGE, OROFARINGE OU ESCARRO.

'l P

PROCESSO ADMINISTRATIVO
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Prefeitura
!%0; Munidpal
~8 dekabuna

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA A SAÚDE

i,

" " OFICIO "" """ """" " """ "" l
NÚMERO: r_,_ 00172/2021 l DATA: C 02/03/2021 j

r_ _" "
' Maristela Souza Santos Antunes '

Departamento de Vigilância a Saúde

Livia Maria Bomfim Mendes Aguiar
Secretária Municipal de Saúde

ASSUNTO: Solicitação de compra de teste rápido. 7

l
i Prezada Senhcwa. l

O
Cumprimentando- lhe cordialmente, sirvo-me do presente para solicitar compra de teste

antígeno SARS-COV para detecção do COVID-19 para o Município de Itabuna. Saliento que

a demanda de testagem diária tem aumentado signihcativamente onde o município já

registrou 25.000 casos aproximados da doença, a aquisição do referido material é de suma

importância, uma vez que o tempo resposta de entrega dos dos resultados do Lacen é

superior a 06 dias, sendo que o isolamento expedido pelo Departamento de Vigilância

Í Epidemiológica segundo orientação do Ministério da Saúde é de 10 dias, ou seja, em alguns

! cascs (j ptcieMe recebe ú resuiiaúo juntamente ccun encerramento do seu isolarnentü. l

Ressalto que o referido teste tem se mostrado eficaz, e quando feito corretamente dentro do
a

período estipulado, o resultado sai com 15 minutos, sendo assim mediante o beneficio e

eficiência da testagem rápida, onde precisamos identificar os contados com casos

confirmados, e realizar a detecção da doença precocemente e consequentemente reduzir o

número de óbitos no nosso município, solicito compra em caráter de urgência.

Atenciosamente, r,

' Maristela to l' :;,aj! , . ums
::,:o:ê?" ,

Avenida Manoel Chaves, n° 2373, ]° Andar, Sala 104, São Caetano
Itabuna-Ba CEP: 45.607-144

Fone/Fax: (73) 3613-6442 l (73) 32125970
,'.'i";'.taj nu ,j!'",". e, m:,· ':i'í

,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA

, SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
REQUISIçÃO PARA AUTORIZAÇÃO DE COMPRA

MATERIAL - COVID-19

5equisitante:secretaria municipal de saúde R,QUIS1ÇÃQ NU58/,, 7
^l L.,E?AR"MMENTO: VJGILANCIA A 5,A,U!JE i'

i NGME UA jNiDADE: VIGILÂNCIA EPIDEMIOLOG1CA ' DATA: 02/03/2021

C ITEM DESCRIÇÃO UND QAUNTIDADE '

TESTE IMUNOCROMATOGRAFICO RÁPIDO PARA DETERMINAÇÃO
QUALITATIVA DE ANTÍGENO SARS-COV 2 EM AMOSTRAS HUMANAS DE UNO 6.000

SWAB NASOFARINGEO OU SWAB DE OROFARINGE OU ESCARRO.
d

q

I i ! ,

:' ' 1.

I OBSERVAÇÃO: OBSERVAçÕES: TESTES DETECÇÃO DO COVID-19 NOS PACIENTES DO MUNCÍPIO DE ITABUNA.

' EMISSÃO VISTO

i l l jJ2J ot l ZJ,
""á'"!';' g . n S

' Departamento de Vigilância Epidemiológica Depa'mma % Saúde
. Port. 9451

\
! ECEBIMENTO RECEBIMENTO '\,/'
I

, .! l ,'

! Respvnsh'â ' Respcnsavà

l
l
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CNPJ N° 08.218,991/0001-95

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE

~

·3

i " DATA: 02.03.2021

TERMO DE REFERÊNCIA

REQUISITANTE: Departamento de Vigilância a Saúde.

1. OBJETIVO

1.1. O presente Termo de Referência tem por objetivo definir TESTES PARA DETECÇÃO DE COVID-19

l para atender pacientes do Município de Itabuna, conforme requisição em anexo.

2. JUSTIFICATIVA . .- ,,
l

2.1 A aquisição de testes para detecção de COVID-19 por metodologia
imunicromatográfico rápido para determinação qualitativa de antígeno sars-cov 2 em
amostra humanas de swab de nasofaringe ou swab de orofaringe ou escarro, deve-se a
necessidade de diagnóstico preciso.

l 3. CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

3.1. o objeto em referência só será aceito após devidamente inspecionado pelo gestor do contrato e
devidamente verificado quantos as suas especificidades.

4. INDICAÇÃO DOS CUSTOS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. Indicar a origem dos recursos:
UNIDADE: 1019 - Fundo Municipal de Saúde de Itabuna;
PROJETO ATIVIDADE: 2396 - VIGILÂNCIA EM SAÚDE;

ELEMENTO DESPESA: 339030 - Material de Consumo;
FONTE: 14
5. PRAZO DE EXECUçÃ J DOS SERVIçOS/ENTREGA DOS PRODUTOS " i

~"·
5.1 O contrato a ser firmado terá duração de 12 (doze) meses, contados da sua assinatura, podendo
ser prorrogado, a critério da Prefeitura e com a concordância da Contratada, por período igual ou
inferior, até o limite permitido na Lei 8.666/93.

5.2 A prorrogação do Contrato observará as disposições do art. 57; e as alterações, o art. 65, ambos da
Lei 8.666/93.

6. FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DO CONTRATO

6.1. Como forma de acompanhar o cumprimento detalhado da entrega dos itens contratados, assim
como a sua designação adequada, a diretoria solicitante recomendará um servidor para acompanhar o

mesmo.
6.1.1- O Gestor de contrato deverá:
a) Solicitar ao Depto de Licitações e Compras a cópia do referido contrato;
b) Identificar no presente contrato, quais itens dizem respeito à sua solicitação;
C) Dar baixa em sua via de contrato a cada requisição emitida ao setor Administrativo, mantendo o
saldo atualizado.
d) Observar se os itens recebidos conferem com os solicitados e constantes do contrato;
6.2 A existência e a atuação da fiscalização pela Secretaria de Saúde em nada restringe a
responsabilidade, única, integral e exclusiva da(s) 1icitante(s) vencedora(s), no que concerne à execução
do objeto contratado.

b ,

Silvia Barreto. - Setor de Compras



e=='b

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPj: 08.218.99110001-95

AUTUAÇÃO PROCESSO ADMINISTRATIVO

C Ao segundo dia do mês de Março do ano de dois mil e vinte e um, eu, SILVIA TELES

BARRETO, Membro do Setor de Compras, abri o Processo Administrativo n° 042-

S/2021, oriundo do DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA A SAÚDE, contendo a descrição

clara e suficiente do objeto aquisição de teste para detecção de covid-19,

contendo suas peças integrantes em conformidade com a lei 8.666/93, consoante

autorização da Secretária Municipal de Saúde para a deflagração do procedimento, faço o

presente registro e autuação.

C

f"", :'
--Qj-ü " ·

SIL IA TELES BARRETO
MEMBRO DO SETOR DE COMPRAS
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0csn BAHIA SERVICE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.

CNPj: 17D32.140/000144 - Jnsc Ektad: 104.661.903

N' REQUISIÇÃO/SETOR REQUISITANTE: DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE- AQUISIÇÃO DE TESTE PARA

_.... , DETECÇÃO_D.E COVI.D-19 _EM.AM.OST.RAS HU.MANAS DE SWAB. - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

. .l · .
. Ê '!TEM l' ' : . ":

p!scrim|naçãq
Ü u .-'S' 'É ?4'

TESTE IMUNOCROMATOGRÁFICO RÁPIDO PARA l
k

DETERMINAçÃO QUALITATIVA DE ANTÍGENO SARS-COV 2 R$ R$
1· EM AMOSTRAS HUMANAS DE SWAB DE NASOFARÍNGE OU UND . 6.000 WAMA 49,90 299.400,00

C SWAB DE OROFARINGE OU ESCARRO. ' ,

._L_ j .
(duzentos e noventa e nove mil e quatrocentos reais) VALOR TOTAL RÁ99.400,00

OBSERVAÇÕES:

AQIjISIÇÃO DE TESTE PARA DETECÇÃO DE'ÓDVID-19.

:=:=F^' :°= lj3214':)!0(jü'à - .
NOME FANTASIA: CSN BAHIA ,, ,..,;- l.

NOME DO CONTATO: GABRIEL tjDA. r'

N' TELEFONE: 98836-7349 .,,·.,, JUSÉ MC1NSTANS, 7:

N" FAX: ,1 Eí,'jYFOANTONiO · cEp45.«'m?1

::=r'::!C:" ':X :Fl=jÈ;2St::± FAVORµCO=:=MBODOCNP,

(l ,,.

C Itabuna, 18 de Março de 2021.

Av. josé Monsta ns, n2 713 - Térreo, Bairro Santo Antonio - itabuna(Ba) CE P: 45.6Q2-171 E-mail: csnba hiadm@gmail.com
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OKEY-MED DIST. MED. HOSP. ODONT.¢jj IMPORTAÇÕES EXPORTA£ÕES EIRELI

D E CNPJ 11 311 773/001-05AA j nd Rodovia Br-101 Sin" km 510 b-jaçanã - ltabuna-8a

CEP 45608-75O/Fax(73) 3215-5429
okey_med@hotmail com l pechdo@okeymed com.br

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA - BA

ORçAMENTO

Solicito ORÇAMENTO dof) iteni{s) relacionadoçs/ abaixo e na mesma ordem a£re$entada:

ITEM DESCRI Ao DO PRODUTO UNIO TD MARCA V. UNIT. V.TOTAL
TESTE IMUNOCROMATOGRÂFICO RÁPIDO PARA QUALITATIVA DE

l ANTÍGENO SARS-COV2 EM AMOSTRAS HUMANAS DE SWAB DE NASOFARÍNGE OU SWAB DE UNO 6.000 MEDLEVENSOHN RS 50.00 RS 3(XLQQU,00
OROFARINGE OU ESCARRO.

VALOR TOTAL DO LOTE RS 300.000 00
VALOR TOTAL DO LOTE RS TREZENTOS MIL REAIS

Validade da Proposta: 30 DIAS

ITABUNA, 18 DE MARÇO DE 2021

OKEY-MED DIST. MED. HOSP. ODONT. IMPORTAçÕES E EXPORTAÇÕES EIRELI

C), CNPj: l 1.31 1.773/OQU lj)SjlNSC.EST.:84776323 /1NSC.M UNICIPAL:18266

Íjj .311.773/OOO1-O©
OKEYMED WSTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS""""""'""'"' f iµ" "

i EJREU
RODOVIA BR IDI. SIN, KM SIO
JAÇANÃ - CEP: 4&808-750

L_ ITABUNA - BA _J

L
., .

Èl ' r

.,

" gg
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2 TESTE IMUNOCROMATOGRÁFICO RÁPIDO PARA DETERMINAçÃO QUALITATIVA DE ANTÍGENO SARS- 10.000 TESTE INVITRO R$ 90,00 R$ 900.000.00
COV 2 EM AMOSTRAS HUMANAS DE SWAB DE NASOFARÍNGE OU SWAB DE OROFARINGE OU ESCARRO.

TOTAL R$ R$ 1.450.000,00

HUM MILHÃO QUATROCENTOS E CINQUENTA MIL REAIS

ENTREGA: CONFOEME EDITAL
VALIDADE DA PROPOSTA- CONFORME EDITAL

Salvador, 09 de março de 2021.

Atenciosamente,
HALERSON FIGUEIREDO
(71) 3035-9700

F'yj. â "' ' "?Á,m/y', j" O Ai lí ,' '

20.001.Q49/OOO1-76
ljclMAsTERD!sTRj"t!inoRÀ DEKRICAMMTOS

EPRCDL'TGS
Rua tncjtonesx. it' 500 Galpão 8
Granjas Rura's presidemte Vargas

CEP: 41.230-02O "
Salvador - BA

LICIMASTER DtSTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS MÉDICO HOSP|TALAR EIREL1

Rua Da ldonesia, n? SOO - Granjas Rurais Presidente Vargas

CEP: 41.230-020 - Salvador/ BA. Fone: (71) 3035-9700

E MAIL: Iicitacao@licimaster.com

CNPJ 20.001.049/OOO1-76

C

l
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l SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CGÇ/CNPj: 08.218.991/0001-95

PARA: DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DA SAÚDE.

OKEYMED DIST.
CSN BAHIA SERVICE CSN BAHIA SERVICE VL OKEYMED DIST. MED. LICIMASTER

ITEM DESCRIÇAO UND QTD MED. HOSP. VL LICIMASTER VL TOTAL
VL UNO TOTAL HOSP. VL TOTAL VL UND

UND

TESTE IMUNICROMATOGRÁFICO

RÁPIDO PARA DETERMINAÇÃO

QUALITATIVA DE ANTÍGENO SARS-COV
l UND 6.000 R$ 49,90 R$ 299.400,00 R$ 50,00 R$ 300.000,00 R$ 90,00 R$ 540.000,®

2 EM AMOSTRA HUMANAS DE SWAB
DE NASOFARÍNGE OU SWAB DE

OROFARINGE OU ESCARRO.

R$ 299.400,00 R$ 300.000,00 R$ 540.000,00

t .t:

Setor de Compras
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITABUNA

SETOR DE COMPRAS

DO: SETOR DE COMPRAS
PARA: DEPARTAMENTO ADM/FINANCEIRO

Itabuna, 22 de Março de 2021.

PROTOCOLO N° 49/2021

Segue processo administrativo para compor processo LICITATÓRIO, conforme abaixo descrito.

i €)

l

J

J

J
J

J

J

J

AUTUAÇÃO PROCESSO ADMINISTRATIVO;
OFICÍO MOTIVADOR;

TERMO DE REFERÊNCIA;
REQUISIÇÃO;
COTAçÕES;

MAPA COMPARATIVO.
DOCUMENTAÇÃO EMPRESA VENCEDORA."

ITEM OBJETO DEPARTAMENTO VALOR (R$)

ÍCONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA DEPARTAMENTO DE

AQUISIÇÃO DE TESTES PARA VIGILÂNCIA EM SAÚDE R$ 299.400,00
DETECÇÃO DE COVID-19 - SWAB

+ '

recebido em,2±/?À-/-'U-· - ojj .uq

by "



Prefeitura
Municipal
de Itabuna

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CNPj:08.218.991/0001-95

Secretaria Municipal de Saúde - 22/03/2021.

==S=

PROCESSO ADMINISTRATIVO

Número

N° 042-S/2021

Responsável

Geanne Magalhães D. de Carvalho.

Ao Sra.
Elisabete Avelino da C. de Souza
Chefe de Contabilidade

C

Após análise do Processo Administrativo, que tem como objeto: Contratação de empresa para
aquisição de teste para detecção de COVID-19, conformo protocolo n° 49/2021,para atendimento ao
Departamento de Vigilância em Saúde, verificamos que o mesmo atende as exigências de
razoabilidade. Para tanto, solicitamos do setor de contabilidade a verificação de dotação e saldo
orçamentário para o mesmo.

C

Gd: Ç:""

Diretoria Financeira e Administrativa

RECEBEMOS EM
2j/n3 l à'

0 OJ' |j:3j

Secretaria Municipal de Saúde
Endereço: Av,: Princesa Isabel n°678, Bairro Banco Raso- ltabuna-Ba

CEP:45607-291



ESTADO DA BAHIA

Secretaria de Saúde de Itabuna

CNPj: 08.218.991/0001-95

C>=1:3

Secretaria Municipal de Saúde de Itabuna 22/03/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO-042-S/2021

Número

Cl-049/2021

Responsável

Elizabete Avelino da C de Souza

Ao Sr. Nadilson Francisco Alves Esteves
Controlador Interno

C
Em resposta ao protocolo n°49/2021 do Setor financeiro desta Secretaria de Saúde,

relativo ao Processo Administrativo N° 042-S-2021 a que se refere, contratação de empresa,
para aquisição de teste para detecção de COVID-19,para departamento de vigilância em
saúde, verificamos que o mesmo atende as exigências de razoabilidade da Secretaria
Municipal de Saúde, em obediência ao fluxo de instrução normativa 01/202 1,q ue estabelece o
fluxo da despesa.

Dotação Orçamentária

":'!?:,, ISl Dotação Orçamentária Valor

i· 7."^ " '""'UNIDADE 1019 Fundo Municipal de Saúde
b

·'· ·- · ·- 2396 igilância em Saúde
P. ATIVIDADE

ELEMENTO 33903000 MATERIAL DE CONSUMO

14% ransferência Recursos 14% $FONTE

FICHA 375 14% 1$ 299.400,00

Adequações
Sem Adequanls: solicito reserva

l ,' M
l ·

Chefe de ' t ilidade

Elizabete Aveli o da C. Souza

Secretaria Municipal de Sáude
Endereço: Av. Princesa Isabel. 678, Bairro Banco Raso - ltabuna/Ba

CEP: 45.607-291
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0 0 BAHIA
0 08.218.991/0001-95

=—= NOTA DE PRÉ EMPENHO N° 0000038/202l - LIBERADA

Exercício' 2021 Ficha ' 0000376
Determino o Pré Empenho da forma abaixo

Data: 22/03/2021 Data Ref.: 22/03/2021 Valor: 299.400,00

Órgão : 10 - SECRETARIA DE SAIDE

Unidade Orçamcntária : 1019 - FMSI - FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE DE ITABUNA

Função : IQ - Saúde

Subfunção : 305 - Vigilância Epidemiológica
Programa : 0026 - VIGILÂNCIA A SAÚDE COM EFICIÊNCIA

ProjdoiAtividade : 2.396 - Vigilância e Premoção a Saudê

Elemento O¢¶xsà : 33903000000 - Material de Consumo
Forde de Recurso : 14 -TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS IX) SISTEMA UNICO DE SAÚDE - SUS

Favorecido : CNPJ/CPF :

Balm : Cidade :

Endereço : (IF:

HistÓrico : CONTR/UAÇÃO DE EMPRESA PARAAQUISIÇÃO DE TESTES PARA DETECÇÃO DE COVID-19 - SWAB

Saldo Anterior Ficha 299.400,00 Vdor FH Empenho 299.400,00 Saído DbponNel 0,00

(duzentos e noventa e nove mil quutmcentos nüs )

N" Requisição :

N"P\rocesso:

Modalidade : Dispensa

objeto '

SUBELEMENTO

339030lO(Xo - Material Odcmtol[¥lco. Hospitalar e Arnbulatonal 2'µ' .:(I|).çl(|

LANçAMENTO!

N" Débito Valor Crédito Valor

Pré Empenho - Emissão de Pré-empenho - Reserva De Dotação - Outras Despesas Correntes
Ô í 52291ÓiÕÕÕÓOOO - PRÊ-ÊMPENHÕS EMITIDOS 299,4OO,¢X) 6221202OÒÒÕ000 - CREDITO PRE-EKÀÊ'ENHADO 299 400,00
O 1 62211010300000 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES 299.400 00 62291010000000 - PRE-EMPENHOS A EMPENHAR 299.400 00

káUData/Assinaturas

ITABUNA, 22 de março de 2021

C

r

-e""
JO O PEREIRA XAVl D , ' MENTI)

SUPERVISOR IX) DEPARTAMENTO FINANCEIRO E ORÇAMENTO h, . .

°"·'"""" j6$êsw NEstUdosehojE: :emònm



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA
ESTADO DA BAHIA
CONTROLADORIA GERAL
CNPj: 08.218.991/0001-95
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PARECER CGM N'. 07512021 " sexta-feira, 26 de março de 2021.

NADILSON ALVES ESTEVES " Para: LÍVIA MARIA BOMFIM AGUIAR
De: Controlador Geral Secretaria de Saúde

C

Após análise do processo administrativo n° 042-S.2021 -

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE TESTES PARA

DETECÇÃO DE COVID-19, esta Controladoria observou que o mesmo seguiu

o trâmite de despesa, de modo que se encontra dentro das formalidades legais

e está composto com informações necessárias, conforme legislação vigente.

Embora se tratar de rnaterial emergencial, se faz necessário parecer
jurídico já que foge às normas gerais da Lei 8666/92;

Também deverá ser anexada ao processo à justificativa incluindo
decreto de calamidade publica ou equivalente.

Encaminho a VoSsa Senhoria o referido processo administrativo para as

devidas providências.

É o nosso parecer.

S.M.J

C NADILSO 4Lts STEVES

Controlado Geral Co trole Interno

(

j£Ro'?)"a¥
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Cl n° 098/2021 /SMS/ITB/GAB
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITABUNA
C.N.P.J. N° 08.218.991/0001-95

Itabuna, 26 de Março de 2021.

PROCESSO ADMINISTRATIVO

Número: 042 - SI 2021 Responsável: lívia maria bomfim mendes aguiar

© CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE TESTES PARA DETECÇÃO DE

COVID-19.

A Secretária Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais, considerando a
existência de previsão orçamentária suficiente para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA AQUISIÇÃO DE TESTES PARA DETECÇÃO DE COVID-19, conforme
discriminação do serviço e quantitativos constantes neste processo AUTORIZA a
conclusão do processo, que atenda a determinação legal e ao interesse público.

C

LÍVIA MARIA BOM M MENDES AGUIAR

Secretária Municipal de Saúde

,=-

Prefeitura MunicipalAv Princesa Isabel, 678, São Caetam- CER 45607-291 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

~
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Prefeitura Municipal de Itabuna
ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

l PROCESSO ADMINISTRATIVO l L_N° 042-Sl2021_J

'~W

ORIGEM: DEPARTAMENTO DE VIGILANCIA A SAÚDE

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 018-Sl2021

OBjETO: AQUISIÇÃO DE TESTES PARA DETECÇÃO DE COVID-19 POR
METODOLOGIA IMUNOCROMATOGRÁFICO RÁPIDO PARA DETERMINAÇÃO

QUALITATIVA DE ANTÍGENO SARS-COV 2 EM AMOSTRA HUMANA DE SWAB

DE NASOFARINGE, OROFARINGE OU ESCARRO.

JUSTIFICATIVA

j

l
. . . . ,, . ,, . .,
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em 16/O6/2OZO i Edição: 113 l Seção. l I Pàginà' 34

Órgão: Ministério da Saüde/Gabinete do Ministro

PORTARIA N° 1.514, DE15 DE JUNHO DE 2020

Define os critérios técnicos para a implantação de Unidade de

Saúde Temporária para assistência hospitalar - HOSPITAL DE

CAMPANHA - voltadas para os atendimentos aos pacientes no

âmbito da emergência pela pandemia da COV(D-19.

C, ^

' /"\

C K\

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE INTERINO, no uso das atribuições que lhe conferem os

incisos l e ll do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e tendo em vista o disposto no art, 7° da Lei n°

13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de

saúde pública de importância internacional decorrente do Coronavírus responsável pelo surto de 2019,

resolve:

Art, 1° Esta Portaria define os critérios técnicos para a implantação de Unidade de Saúde

Temporária para assistência hospitalar (Hospital de Campanha) voLtada para o atendimento aos pacientes
no âmbito da emergência pela pandemia da COVID-19,

Art. 2° A implantação dos Hospitais de Campanha consiste em uma das estratégias em caráter

excepcional e temporário. que podem ser utilizadas para ampliação e organização da oferta de leitos e

deverá fazer parte dos Planos de Contingência elaborados pelos governos Estaduais, do Distrito Federal e

dos Municípios para o enfrentamento à COVID-19.

Parágrafo único. A estratégia de implantaçãQ de Hospitais de Campanha deve complementar

outras estratégias adotadas pelos governos Estaduais, do Distrito Federal e dos Municípios para a

ampliação da oferta de leitos.

Art. 3° Para definir a estratégia de organização e ampliação dos leitos por meio da knplantação

de Hospitais de Campanha, os gestores estaduais, do Distrito Federal e dos Municípios podem levar em

consideração as seguintes estratégias anteriores:

l - priorizar a estruturação dos leitos clínicos e de UTI em unidades hospitalares existentes e

permanentes da rede assistencial

ll - ampliar os leitos clínicos e de UTI nas unidades hospitalares existentes e permanentes.

aproveitando áreas não assistenciais e assistenciais com menor utilização em relação ao enfrentamento da

COVID-19, de preferência, tornando essas áreas exclusivas para esse tipo de atendimento, otimizando as

medidas de isolamento e proteção dos profissionais da saúde e a segurança dos demais profissionais e

pacientes:

Ill - dedicar unidades hospitalares existentes e permanentes exclusivamente para q
enfrentamento da COVID-19. realizando os ajustes necessários no fluxo de atenção da rede com a
realocação dos serviços da unidade dedicada para outras unidades e otimizando as medidas de

isolamento e proteção dos profissionais de saúde e a segurança dos demais profissionais e pacientes: e

lV - considerar a contratação de leitos clínicos e de UTI da saúde suplementac utilizando a

infraestrutura existente na esfera privada da rede assistenciaL

Art. 4° As unidades hospitalares de campanha devem funcionar com o acesso regulado,
voltadas para a internação de pacientes com sintomas respiratórios de baixa e média complexidade,
podendo funcionar como retaguarda clinica para unidades hospitalares permanentes que possuam UTI e

sejam definidas como referência para tratamento da COVID-19.

Art. 5" O Hospital de Campanha é unidade temporária que deve ser implantada em:

[ - anexo a unidades de saúde hospitalares permanentes:

ll - equipamentos urbanos como estádios de futebol ou centro de convenções:



¢='(=d¶

Ill - áreas abertas, desde que vinculados a estruturas hospitalares pré-existentes: ou

IV - qualquer estrutura existente que o comporte, readequado para o perlil de atendimento a

que se destina.

§ 1° Em qualquer situação de implantação especificada no caput, o Hospital de Campanha deve

garantir o acesso aos serviços técnicos, tais como Central de Material e Esterilização (CME). lavanderia e

laboratório disponibilizado na Rede de Saúde e promover referência a alta complexidade, garantindo

tempo de resposta oportuno.

§ 2° O Hospital de Campanha deve contemplar espaço físico. equipe assistencial e de apoio

técnico, equipamentos médico-hospitalares, mobiliários e insumos, condizentes com as atividades a serem

realizadas,

§ 3° Devem ser observadas. quando couber, as normas da Agência Nacional de Vigilância

Sanitária - ANVISA e da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT e as recomendações da

Organização Mundial da Saúde - OMS.

Art, 6° Os Hospitais de Campanha podem ser estruturados da seguinte forma:

l - Leito de Internação Clinica: voltado para a internação de pacientes com sintomas
respiratórios de baixa complexidade:

C
|| - Leito de Suporte Ventilatório Pulmonar. voltado para:

rm a) apoio a internação clinica com a função de tratamento dos casos de piora do quadro

respiratório que necessite de suporte ventilatóriç) não invasivo e invasivo: e

b) estabilização do paciente. quando apresentar estado de choque e instabilidade

hemodinâmica, até o remanejamento à unidade de referência hospitalar que possua leitos de UT1 para

enfrentamento da COVID-19.

§ 1° Os Hospitais de Campanha devem observar a proporção de 10 (dez) leitos de Suporte

Ventilatório Pulmonar para cada grupo de 40 (quarenta) leitos de Internação Clinica.

§ 2° A área técnica poderá, em casos excepcionais, habilitar os leitos de Suporte Ventilatório

Pulmonar em proporção inferbr ou superior ao previsto no § 1° a depender dos critérios epidemiológicos.

Art, 7° O atendimento em leito de Internação Clinica e leito de Suporte Ventilatório Pulmonar

devem ser registrados no Sistema de Informações Hospitalares do SUS com os seguintes códigos:

l - leito de Internação Clinica: código 03.03.01.022-3 - Tratamento de infecção pelo coronavírus

COVID 19: e

, ll - leito de Suporte Ventilatório Pulmonar código do procedimento a ser criacb em atoC pm
especifico do Secretário de Atenção Especializada à Saúde - SAES/MS.

Art, 8° A implantação dos Hospitais de Campanha será de responsabilidade dos Estados, Distrito

Federal e Municípios.

Parágrafo único, O Ministério da Saúde prestará apoio técnico para a implantação dos Hospitais

de Campanha mediante a disponibilização de documento orientativo para o planejamento e implantação

que traz informações sobre o perfil e programa assistencial, dispcmivel no endereço eletrônico:

htWs://coronavirus,saude.gov.br/pronssional-gestor#publitecnicas.

Art. 9° Para o cadastro dos Hospitais de Campanha para enfrentamento da Covid-19 no

CCadastt"o Nacional de Estabelecimentos de Saúde - CNES, os gestores Estaduais, do Distrito Federal e dos
Municípios deverão seguir as orientações da Coordenação Geral de Sistemas de Informação em Saúde

(CGSI/DRAC/SAES/MS) disponível no endereço eletrônico: https: // wiki.saudegov.br/cnes/
index.php/Orienta%C3%A7%C3%B5es,CNES,-,COVID-19.

Art. 10. Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do
Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.122.5018.21CO.65OO - Enfrentamento da

Emergência de Saúde Pública de Importância lnternacionâi Decorrente da COVID-19.

Art. 11. Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação.

EDUARDOPAZUELLO
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10/03/2021 Portaria n° 237-20-ms-sms

MINISTÉRIO DA SAÚDE

SECRETARIA DE ATENçÃO ESPECIALIZADA À SAÚDE

PQRTARIA N° 237, DE 1S DE MARÇQ DE 2Q2Q

Inclui leitos e procedimentos na Tabela de Procedimentos,
Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais
(OPM) do Sistema Único de Saúde (SUS), para
atendimento exclusivo dospacientes com COVID-19.

O Secretário de Atenção Especializada à Saúde, no uso de suas atribuiçUs, Considerando a Lei n' 13.979,
6 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de
importância internacional decorrente do Coronavírus responsável pelo surto de 2019.

Considerando a Portaria n° 414/GM/MS, de 18 de março de 2020, que autoriza a habilitação de leitos de
Unidade de Terapia Intensiva Adulto e Pediátrico, para atendimento exclusivo dos pacientes COVID-19; e

Considerando a necessidade de qualificar o CNES e a Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses,
Próteses e Materiais Especiais (OPM) do Sistema Único de Saúde (SUS), para identificar ações relativas ao
enfrentamento do COVID-19, resolve:

4.
Art. 1° Fica atualizada a tabela de Habilitações e Leitos no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde

NES) e inclui procedimentos na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, OPM do SUS, para identificar ações
relativas ao atendimento exclusivo dos pacientes com COVID-19,

Art. 2° Ficam incluídos, na tabela de habilitações do CNES, o código 26.12 - UT1 ll Adulto - COVID-19 e o
código 26.13 - UTI ll Pediátrica - COVID-19, de registro Centralizado.

Art. 3° O processo de habilitação dos leitos citados nesta Portaria, será realizado conforme previsto na Portaria
n° 414/GM/MS, de 18 de março de 2020, que autoriza a habilitação de leitos de Unidade de Terapia Intensiva
Adulto/Pediátrico, para atendimento exclusivo dos pacientes COVID-19, sob responsabilidade da Coordenação-Geral
de Atenção Hospitalar do Departamento de Atenção Hospitalar e de Urgência da Secretaria de Atenção Especializada
à Saúde (CGAHD/DAHU/SAES/MS).

Art. 4° Ficam incluldos na Tabela de Leitos do CNES, Tipo 03 - Complementar, o Leito 51 - UT1 || Adulto -
COVID-19 e o Leito 52 - UT1 ll Pediátrica - COVID-19.

'~

Parágrafo Único. O quantitativo de leitos SUS dos tipos de leitos citados no caput deste artigo será preenchido
de forma automática conforme quantidade de leitos habilitados em 26.12 - UTI It Adulto - COVID-19 e em 26.13 - UTI

" || Pediátrica - COVID- 19, respectivamente.

H} Art. 5' F'cam incluídos na Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM do SUS procedimentos de D'árias

de UTI Adulto e Pediátrico para COVID-19, conforme Anexo a esta Portaria.

Art. 6° Esta Portaria entra em vigor a partir da disponibilização das versões dos sistemas que contemplem as
modificações realizadas pelo DATASUS/SE, conforme cronograma disponível no site httpd/cnes.saude.gov.br.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

Este texto não substitui o publicado no DOU de 20.3.2020

ANEXO

INCLUSÃO DE PROCEDIMENTOS

PROCEDIMENTO: 08.02.01.0294 - DIÁRIA DE UTI || -ADULTO CORONAVIRUS - COVID19

COMPREENDE TODAS AS AçÕES NECESSÁRIAS À MANUTENÇÃO DA VIDA DO
DESCRIÇÃO PACIENTE COM DIAGNÓSTICO DE CORONAVIRUS - COVID 19 COM O SUPORTE E

TRATAMENTO INTENSIVOS

INSTRUMENTO 04 - AIH (Proc. Especial)
DE REGISTRO

www.p|arla|to.guv.bE/çdvi|~03/Ponarla/PRT/Portaria n' 237-20-ms-saes.htm 1/3



10/03/2021 Portaria n" 237-20-m3-$ags

MODALIDADE DE 02 - Hospitalar
ATENDIMENTO

COMPLEXIDADE Não se aplica

TIPO DE 06- Média e Alta Complexidade (MAC)
FINANCIAMENTO

SEXO Ambos

.IDADE MIN|MA 12 anos

IDADE MÁXIMA 130 ANOS

VALOR DO
SERVIÇO O 00
AMBULAROTIAL '
(SA)

VALOR DO
SERVIçO RS 686,40
HOSPITALAR

C (SH)

VALOR DO
SERVIçO R$ 113,60
PROFISSIONAL
(SP)

TOTAL
HOSPITALAR R$ 800,00
(TH)

HABILITAÇAO 26.12 - UTI Il Adulto - COVID-19

LEITO 51 - UTI ll Adulto - COVID-19

RENASES 147 - Tratamento Intensivo

PROCEDIMENTO: 08.02.01.030-0 - DIÁRIA UTI !1 PEDIÁTRICA COVIl) 19

' COMPREENDE TODAS AS AÇÕES NECESSÁRIAS À, MANUTENÇÃO DA VIDA DO
C, DESCRIçÃO PACIENTE COM DIAGNÓSTICO DE CORONAVIRUS -COVID 19 COM O SUPORTE E

TRATAMENTO INTENSIVOS

INSTRUMENTO 04 - AIH (Proe. Especial)
DE REGISTRO

MODALIDADE DE 02 - Hospitalar
ATENDIMENTO

COMPLEXIDADE Não se aplica

TIPO DE 06- Média e Alta Complexidade (MAC)
FINANCIAMENTO

SEXO Ambos

IDADE MÍNIMA O meses

IDADE MÁXIMA 12 Anos

VALOR DO
SERVIçO O 00
AMBULATORIAL '
(SA)

www.p|analto.gov.br/mvi|_03/Portaria/PRT/Portaria n' 237-20-ms-saas.nUn 2/3
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VALOR DO RS 686,40
SERVIÇO
HOSPITALAR
(SH)

VALOR DO
SERVIçO R$ 113,60
PROFISSIONAL
(SP)

TOTAL
HOSPITALAR RS 800,00
(TH)

HABILITAÇÃO 26.13 - UTI ll Pediátrica - COVID-19

LEITO 52 - UTI It Pediáthca - COVID-19

RENASES 147 - Tratamento Intensivo

'~

, T(

www.planaltagov.br/cddl_03/Portaíia/PRT/PoRaria n" 237-20-ms-saes.htm 313
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em' 12/03/2020 l Edição: 49 l Seção: 1 I Página: 185

Órgão: Ministério da Saüde/Gablnete do Ministro

PORTARIA N' 356, DE 11 DE MARçO DE 2020

Dispõe sobre a regulamentação e operacionalização do

disposto na Lei n° 13,979, de 6 de fevereiro de 2020. que

estabelece as medidas para enfrentamento da emergência de
saúde pública de importância internacional decorrente do

coronavírus (COVID-19),

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e Il do

parágrafo único do art. 87 da Constituição, tendo em vista o disposto na Lei n" 13,979. de 6 de fevereiro de

2020, e

C a^ Considerando a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância internacional pela

Organização Mundial da Saúde em 30 de Janeiro de 2020, em decorrência da Infecção Humana pelo novo

coronavírus (COVID-19):

Considerando a Portaria n° 188/GM/MS, de 4 de fevereiro de 2020, que Declara Emergência

em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN), em decorrência da Infecção Humana pelo novo

coronavírus (2019-nCoV), resolve:

Art. 1° Esta Portaria regulamenta o disposto na Lei n' 13.979. de 6 de fevereiro de 2020, que

estabelece as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional

em decorrência da Infecção Humana pelo coronavírus (COVID-19).

Art. 2° Para o enfrentamento da emergência de saúde pública de importância nacional e

intemacionaL decorrente do coronavírus (COVID-19), poderão ser adotadas as medidas de saúde para

resposta à emergência de saúde pública previstas no art. 3° da Lei n° 13.979, de 2020,

Art. 3" A medida de isolamento objetiva a separação de pessoas sintomáticas ou assintomáticas,

em investigação clinica e LaboratoriaL de maneira a evitar a propagação da infecção e transmissão local.

§ 1° A medida de isolamento somente poderá ser determinada por prescrição médica ou por

recomendação do agente de vigilância epidemiológica, por um prazo máximo de 14 (quatorze) dias,
C, podendo se estender por até iguai período, conforme resultado laboratorial que comprove o risco de

transmissão.

§ 2° A medida de isolamento prescrita por ato médico deverá ser efetuada, preferencialmente,

em domicilio, podendo ser feito em hospitais públicos ou privados, conforme recomendação médica. a

depender do estado clinico do paciente,

§ 3° Não será indicada medida de isolamento quando o diagnóstico laboratorial for negativo

para o SARSCOV-2.

§ 4° A determinação da medida de isolamento por prescrição médica deverá ser acompanhada

do termo de consentimento livre e esclarecido do paciente, conforme modelo estabelecido no Anexo l.

§ 5° A medida de isolamento por recomendação do agente de vigilância epidemiológica

ocorrerá no curso da investigação epidemiológica e abrangerá somente os casos de contactantes

próximos a pessoas sintomáticas ou portadoras assintomáticas. e deverá ocorrer em domicilio.

§ 6° Nas unidades da federação em que não houver agente de vigilância epidemiológica. a

medida de que trata o § 5° será adotada pelo Secretário de Saúde da respectiva unidade.

§ 7° A medida de isolamento por remmendação será feita por meio de notificação expressa à

pessoa contactante, devidamente fundamentada, observado o modelo previsto no Anexo ll.
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Art. 4° A medida de quarentena tem como objetivo garantir a manutenção dos serviços de

saúde em local certo e determinado.

§ 1° A medida de quarentena será determinada mediante ato administrativo formal e

devidamente motivado e deverá ser editada por Secretário de Saúde do Estado, do Município, do Distrito

Federal ou Ministro de Estado da Saúde ou superiores em cada nível de gestão, publicada no Diário Oficial

e amplamente divulgada pelos meios de comunicação.

§ 2° A medida de quarentena será adotada pelo prazo de até 40 (quarenta) dias, podendo se

estender pelo tempo necessário para reduzir a transmissão comunitária e garantir a manutenção dos

serviços de saúde no território.

§ 3° A extensão do prazo da quarentena de que trata o § 2° dependerá de prévia avaliação do

Centro de Operações de Emergências em Saúde Pública (COE-nCoV) previsto na Portaria n° 188/GM/MS.

de 3 de fevereiro de 2020.

§ 4° a medida de quarentena não poderá ser determinada ou mantida após o encerramento da

Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional.

Art. 5° O descumprimento das medidas de isolamento e quarentena previstas nesta Portaria

acarretará a responsabilização, nos termos previstos em lei.

Parágrafo único. Caberá médico ou agente de vigilância epidemiológica informar à autoridade

aã policial e Ministério Público sobre o descumprimento de que trata o caput.
Art. 6° As medidas de realização compulsória no inciso Ill do art. 3° da Lei n" 13.979. de 2020,

serão indicadas mediante ato médico ou por profissional de saúde.

Parágrafo único. Não depende de indicação médica ou de profissional de saúde as medidas

previstas nas alíneas "c" e 'd' do inciso Ill do art. 3° da Lei n" 13.979, de 2020.

Art. 7° A medida de requisição de bens e serviços de pessoas naturais e jurídicas para

enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus

Covid-19 será determinada pela autoridade competente da esfera administrativa correspondente,

assegurado o direito à justa indenização.

Art 8° O laboratório público ou privado que. pela primeira vez. confirmar a doença, adotando o

exame especifico para SARS-COV2 (RT-PCR. pelo protocolo Charité). deverá passar por validação por um

dos três laboratórios de referência nacional

l - Fundação Oswaldo Cruz (Fiocruz/Rj):

·~, ll - Instituto Evandro Chagas da Secretaria de Vigilância em Saúde (IEC/SVS) no Estado do Pará:

,^\ ou

Ill - Instituto Adolfo Lutz da Secretaria de Saúde do Estado de São Paulo.

§ 1° Na hipótese prevista no caput, o Laboratório deverá encaminhar alíquota da amostra para o

Banco Nacional de Amostras de Coronavírus. para investigação do perfil viral do coronavírus (COVID-19) no

território nacional. por meio de um dos trés Laboratórios previstos no caput.

§ 2° Após a validação da qualidade, o laboratório de que trata o caput passará a integrar a Rede

Nacional de Alerta e Resposta às Emergências em Saúde Pública (REDE CIEVS),

§ 3° O fluxo de amostras laboratoriais deverá observar os protocolos estabelecidos pelo

Ministério da Saúde.

§ 4° A realização de exame laboratorial. coleta de amostras e demais testes necessários para

identificação do coronavírus (COVID-19), bem como as medidas de biossegurança devem observar as

diretrizes estabelecidas pelo Ministério da Saúde.

Art, 9" A autoridade de saúde local deverá, no âmbito de suas competências, acompanhar as

medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do

coronavírus (COVID-19) previstas no art. 3° da Lei n° 13.979, de 2020.
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Art. 10, Para a aplicação das medidas de isolamento e quarentena deverão ser observados os

pmtocolos clínicos do coronavírus (COVID-19) e as diretrizes estabelecidas no Plano Nacional de

Contingência Nacional para Infecção Humana novo Coronavírus (Convid-19), disponíveis no sitio eletrônico
do Ministério da Saúde, com a finalidade de garantir a execução das medidas profiláticas e o tratamento

necessário,

Art. 11. As condições para a realização das medidas de enfrentamento da emergência de saúde
pública estão previstas no Boletim Epidemiológico e Plano de Contingência Nacional para Infecção

Humana pelo novo Coronavírus (COVID-19).

Parágrafo único, O Boletim Epidemiológico será atualizado semanalmente ou sempre que

necessário e disponibilizado no sitio eletrônico do Ministério da Saúde:
https://www,saude.gov.br/vigikncia-em-saude.

Art. 12, O encerramento da aplicação das medidas para enfrentamento da emergência de saúde

pública de importância internacional em decorrência da infecção humana pelo coronavírus (COVID-

19) fica condicionada à situação de Emergência de Saúde Pública de Importância Nacional,

declarada por meio da Portaria n° 188/GM/MS, de 3 de fevereiro de 2020.

Parágrafo único. O encerramento da emergência de saúde pública de importância nacional está

,!' condicionada a avaliação de risco realizada pela Secretaria de Vigilância em Saúde do Ministério da Saúde.
4" Art. 13 O Ministério da Saúde manterá dados públicos e atualizados sobre (js casos confirmados,

Xá suspeitos e em investigação, relativos à situação de emergência pública sanitária, resguardando o direito

ao sigilo das Informações pessoais.

Art. 14. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ HENRIQUE MANDETTA

ANEXOI

TERMO DE CONSENTIMENTO LIVRE E ESCLARECIDO

Eu, RG m CPF nQ
,_,_~declaro que fui devidamente informado(a) pelo médioo(a) Oda)

.~~_sobre a necessidade de ____~+________«+__ -__(isolamento ou

quarentena) a que devo ser submetido, com data de inicio ,____,,_,_,,,__. previsão de térrr)lno,,+..___N+,

local de cumprimento da medida__,_~+H+ ,bem como as possíveis consequências da sua não

realização.

C
llPac'ente Responsável

Nome: Grau de Parentesco:

Assinatura: ~~~,_ Identidade N°"

Data: __,,_ , /__, ,,_/ Hora: ____,,:

Deve ser preenchido pelo médico

Expliquei o füncionamento da medida de saúde pública a que o paciente acima referido está
sujaito, ao próprio paciente elou seu responsável, sobre riscos do não atendimento da medida, tendo

respondido às perguntas formuladas pelos mesmos. De acordo com o meu entendimento, o paciente
elou seu responsável. está em condições de compreender o que lhes foi informado. Deverão ser seguidas

as seguintes orientações:
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O(A) Senhoria) está sendo notificado sobre a necessidade de adoção de medida sanitária de
isolamento. Essa medida è necessária. pois visa a prevenir a dispersão do virus Covld-19,

Data de inicio:

Previsão de término:

Fundamentação:

Local de cumprimento da medida (domicilio):
q

LocaL Data: ., l l Horâ: ~,____. _,__

Nome do profissional da vigilância epidemiológica:

Assinaturaw,,,__.,,,,,.,me~_~w~,,~, Matricula:

F

Eu, documento de identidade ou passaporte
____Aeclaro que fui devidamente informado(a) pelo agente da vigilância epidemiológica

\ acima identificado sobre a necessidade de isolamento a que devo ser submetido, bem como as possíveis
consequências da sua não realização,

i Local, DataM + W WW/~~~_ _J Hqrã: _ _ _ _ _ _:

Assinatura da pessoa notificada
© ^

Ou

Nome e assinatura do responsável legal

Este conteúciQ rüjQ substitui o puh\icàdo na versão certiRCMà.

i m

" e ^

À

l



==ú2+

DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 23/07/2020 l Edição: 140 l Seção: 1 l Página: 75

Órgão: Ministério da Saúde/Gabinete do Ministro

PORTARIA N° 1.802, DE 20 DE JULHO DE 2020

Autoriza a habilitação de novos leitos de unidade de terapia

intensiva - uti adulto COVID-19 para atendimento exclusivo dos

pacientes SRAG/COVID-19.,

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE INTERINO, no uso das atribuições que lhe conferem os

incisos le || do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Lei n° 13.979, 6 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas para

enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do Coronavírus

responsável pelo surto de 2019:

C Considerando a Portaria n° 356/GM/MS, de 11 de março de 2020, que dispõe sobre a

¢áà regulamentação e operacionalização do disposto na Lei n° 13.979. de 6 de fevereiro de 2020. que
estabelece as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional

decorrente do Coronavírus (COVID-19): e

Considerando a Portaria n° 237/SAES/MS, de 18 de março de 2020, que inclui leitos e

procedimentos na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais (OPM)

do Sistema Único de Saúde - SUS, para q atendimento exclusivo dos pacientes SRAG/COVID-19. resolve:

Art, 1° Fica autorizada, em caráter excepcionaL a habilitação temporária de novos leitos de

Unidade de Terapia Intensiva - UTI Adulto COVID-19 para atendimento exclusivo dos pacientes

SRAG/COVID-19.

Parágrafo único. As habilitações temporárias de leitos de Unidade de Terapia Intensiva Adulto

COVID-19 (Código de habilitação 2612), para atendimento exclusivo dos pacientes SRAG/COVID-19,

deverão ser solicitadas para estabelecimentos que disponham de leitos disponíveis e prontos para serem

utilizados.

Art. 2° Para pleitear a habilitação supracitada, considerando os critérios epidemiológicos e a
"' rede assistencial disponível nos territórios, devem ser encaminhados por meio do SAlPS - Sistema de

^ Apoio à Implementação de Políticas em Saúde (http://saips.saude.gov.br/), com os documentos a seguir
~ descritos:

l - Oficio da Secretaria Estadual de Saúde, solicitando a habilitação, assinado pelo gestor de

saúde estadual e municipal, (quando o estabelecimento estiver sob a gestão do município), constando:

a) o nome do município e seu respectivo código IBGE:

b) o nome do estabelecimento de saúde e seu respectivo código no Sistema do Cadastro

Nacional de Estabelecimento de Saúde - SCNES:

C) o número de leitos de UTI a serem habilitados. deve ser de no minimo 05 leitos por

estabelecimento.

d) informação sobre a garantia de um respirador para cada Leito habilitado. equipamentos e

recursos humanos necessários, compatível com os dados atualizados do Sistema do Cadastro Nacional de

Estabelecimento de Saúde - SCNES.

Parágrafo único. Os Estabelecimentos temporários que não possuírem o CNES deverão obter as

orientações especificas do Ministério da Saúde, disponível em Wiki CNES (wiki.datasus.gov.br).

Art. 3° A habilitação e a prorrogação dos leitos de UTI COVID-19 será condicionada à avaliação

técnica. emitida pela Coordenação-Gera( de Atenção Hospitalar e Domiciliar - CGAHD/DAHU/SAES/MS.

nos seguintes itens:
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I - o estabelecimento e os Leitos de UTI devem constar nos Planos de Contingência Estaduais:

|| - a necessidade dos Municípios e Estado, baseada em critérios epidemiológicos (incidência,

prevalência, letalidade da COVID-19):

Ill - rede assistencial disponível e taxa de ocupação dos leitos: e

lV - a alimentação do sistema e-SUS Notifica - Internações pelo estabelecimento hospitalar.

Art. 4° Os leitos de Unidade de Terapia Intensiva Adulto COVID-19 habilitados para atendimento

exclusivo dos pacientes SRAG/COVID-19, serão habilitados pelo período excepcional de 90 (noventa) dias,

podendo ser prorrogados a cada 30 (trinta) dias. mediante solicitação dos gestores do SUS, elencando os

itens desc'ltos no art, 2° desta Portaria,

Parágrafo único. As habilitações de que trata o caput poderão ser prorrogadas, a depender da

situação de emergência de saúde pública de importância internacional decorrente da COVID-19, mediante

solicitação no SAlPS,

Art. 5° As habilitações tratadas no art. 1° poderão ser encerradas a qualquer tempo caso seja

finalizada a situação de emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do

Coronavírus. nos termos do art. 4°, § 1°, da Lei n' 13.979 de 2020.

Art. 6° Quando houver solicitação de desabilitação dos leitos de Unidade de Terapia Intensiva

'~ Adulto COVID-19 para atendimento exclusivo dos pacientes SRAG/COVID-19, o recurso financeiro

r~, repassado será restituído ao Ministério da Saúde na integralidade dos leitos desabiütados.

Art, 7" O custeio da habilitação de novos leitos de UTI COVID-19. considerará o valor do

procedimento 08.02.01.029-6 - Diária de UTI-II Adulto covid 19, confQrme definido na Portaria n°

237/SAES/MS, de 18 de març(j de 2020.

Art, 8° Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do

Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.122.5018.21CO.65OO - Enfrentamento da

Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional Decorrente do Coronavírus.

Art. 9° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 10° Fica revogada a Portaria n° 414/GM/MS, de 18 de março de 2020, publicada no Diário

Oficial da União n° 55, de 18 de março de 2020. seção 1, página 149 e a Portaria n° 568/GM/MS, de 26 de

março de 2020, publicada no Diário Oficial da União n° 68, de 08 de abril de 2020. seção 1, página 65.

EDUARDO PAZUELLO

Este conteúdO não subsütui o pubücâdo na verSão CertlAcàda.

/~,
'~
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA
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D E C R E T O N° 13.608, de 20 de março de 2020

Declara Situação de Emergência no âmbito do
Município de Itabuna, afetado por Doença
Infecciosa Viral - COBRADE 1.5.1.1.0, cQnformo a
Instrução Normativa do Ministério da IrMgraçâo
Nacional n° 02, de 20 do dozombro de 2016, para
fins do prevenção e Hnfrcmtamentç) à COVID-19, o
dá outras providências.

C !+:j

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITABUNA, no uso de suas atribuições legais;

amparado no que dispõe o art, 6", da Lei Orgânica do Município de Itabuna - LOMI e.

CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido

mediante políticas sociais e econômicas quo visem à redução do risco de doença e de

outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção,

proteção e recuperação, na forma do an, 196 da Constiluiçào Federal;

CONSIDERANDO a classificação pela Organização Mundial de Saúde, no dia 11 de

março de 2020, como pandemia do Novo Coronavírus;

CONSIDERANDO qug a situação demanda o emprego urgente de medidas de

prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública, a fim de evitar

a disseminação da doença.

CONSIDERANDO os riscos da disseminação do novo coronavírus, moléstia que já

tem casos confirmados no Estado da Bahia, o da

SaMBLA c) pa£eçmIgmka;LAçLjng!!diç!unfg&tQk2çlismmmç!Qj=am!mku=

CBENM2§2QS

CONSIDERANDO ainda, finalmente, a decisão do Governador do Estado da Bahia,

nos lermos do ç)ecrehj n" 19.549, de 18 de março de 2020, de adotar msdidas emergenciais

para enfrentamento da disseminação do coronavírus;

p rofQitum Municõpal Ay. ~¢M3 tmbúl, G75 - Cwwq MmNüsumm uunm)d F/müho Amos caoom
. . . . ,

""""'" Cenircação Dlgita/: hq1yhmy4-8fy8bg8qjkb/fy/cl-xuxuq8az

VMSãO e/eüônica àispon/vie/ em: h((p;mn¥jtabuna.ba.gov.br
Documento assinado digitalmente conforme MPn°2.2®-21?001 de 24m/2001, que /m/túia infra-estrutura de Chaves Púb/icàs Brasileira -ICP 3rasi/
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CONSIDERANDO a confirmação em 19 de março de 2020, de caso de coronavírus

em Itabuna e o risco iminente de sua disseminação:

DECRETA:

C

1-+"!

M"%

%

', r~ "

Art. 1" - Fica declarada Situação de Emergência em todo d território municipal, em

virtude do desastre dassificado e codificado como Doença Infecciosa Viral - COBRADE

1.5.1.1.Õ, conforme Instrução Normativa do Ministério da integração Nacional n° 02, de 20

de dezembro de 2016, para Nns de prevenção e enfrentamento à COVID-19.

Art. 2' - Fica autorizada a mobilização de todos os órgãos municipais, no âmbito das

suas competências. para envidar esforços no intuito de apoiar as ações de resposta ao

desastre, reabilitação do cenário e reconstrução.

Art. 3' - Para fins do art. 1° deste Decreto, no âmbito do Pcxjer Executivo Municipal,

consideram-se serviços públicos essenciais as atividades relacionadas à segurança, saúde,

proteção e defesa civil, fiscalização e arrecadação.

Art. 4" - Ficam suspensas as férias ou licenças dos servidores das áreas essenciais

estabelecidas no art. 3', devendo os servidores afastados se reapresentarem em até 72

horas.

Art. 5° - Fica suspenso o funcionamento e atividades de shoppings, galerias, bares,

restaurantes, academias de musculação, dança, ginástica, clubes sociais, igrejas, evetüj3

sociais, políticos, congressos, convenções, seminários, festas, formaturas, comemorações,

indústrias e fábricas, cursos, atividades bancárias e do comércio em geral, incluindo o

comércio estabelecido nos bairros, a partir da primeira hora de sábado, dia 21 de março de

2020, pelo prazo de 15 dias ou até nova deliberação.

Prefoitura MurliciF!al Av. Pm~l kobot m- MmYMFàmW ANm - São Caotano

Certi//caçâo Q/gita/: HQ1YHAQYA.8FY8BG8QjKB1MKL-xUxwm

Versão e/elrÔnica d/spon/ve/ em: /)llp://www.itabuna. ba.gov.br
Documento assinado digitalmente conforme MP n" 2.200-2/200/ de 24/08/2001, que instiíui a inhá-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - JCP Brasil
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, PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA
Parátgrafo-Primoiro — Ficam suspensas as atividades internas e atendimento ao

público na sede da Prefeitura do Município de Itabuna, excetuando-se as atividades da
Secret8ria Municipal de Saúde e órgãos de fiscdizaçâo.

Parágrafo-S%undo - O descumprimento do ora determinado ensejará o

cancelamento ou suspensão de alvará, licenças e permissões de funcionamento, sem

prejuízo de fechamento forçado e respomabilização da pessoa jurídica e física no âmbito

cível, criminal e administrativo.

Art. 6' - Ficam autorizadas a Secretaria Municipal de Sustentabilidade Econômica e3

Meio-ambiente, Secretaria Municipal de Segurança, Transporte e Trânsito e a Guarda Civil

MuMdpal a procederem a flscalização e imputação das sanções ora estabelecidas, podendo

solicitar apoio policial.

Art. 7°- Fica excepcionado da vedação do artigo 5' deste decreto, o funcionamento

de farmácia, mercados, postos de gasolina, lojas de delivery, supermercados, padarias e

estabelecimentos de saúde.

Art. 8° - Os servidores públicos com idade superior a 65 (sessenta e cinco) anos,

gestantes e pessoas ccjm diabetes ou hipertensão comprovada por laudo medico e perícia

médica a ser realizada perante o departamento médico da prefeitura, deverão executar suas

atividades remotamente, por prazo indeterminado.

Art. 9° - O disposto no artigo 8° não é aplicável aos Secretários e exercentes de

cargos comissionados ou de confianca, dirigentes e demais servidores públicos municipais

imprescindíveis à manutenção dos serviços públicos essenciais ou lotados nos órgãos de

combate e prevenção ao novcj Coronavírus.

Art. 10 - Fica a Secretaria Municipal de Saúde autorizada a realizar processo de

dispensa de licitação, devidamente justificado, com devida demonstração da economicidade

da despe3a. juntando coleta de preços e formalizando-os em atmção aos requisitos legais,

somente se por outro meio licitatório não puder satisfazer a necessidade da administração,

Prefeitura Municipal Ay. Rincüsa tsâhal, 678 - Cenho Adjuh/stm/vp Mum=l Fhnúho Alvos - São C47qwjq

"""""""""""=N6eRncaà/: HOl YHMjmeweáiãjiãíiFn=ijãÃáiÃzT"""""" """ ""

Versão e/etFnica dispon/ve/ em: h:jp:'/www. Itabuna. 6a.gov,br
Documento assinado d/gica/mente conforme MP n° 2200-2/2001 de 24/08/2001, que /nstitu/ a infm-estrutura de Chaves públicas Brasileira - lCP Brasil
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA

com fundamento no inciso IV, art. 24 da Lei 8.666/93, diante da necessidade emergencial de
aquisição de produtos, insumos, serviços, material de limpeza e expedlente, não amparados

por licitações já existentes, exclusivamente para combale ao novo Coronavírus.

Parágrafo-Únlco - Dever-se-á priorizar a aquisição por meio dos certames

licitatórios já em vigor ou por meio de registro de preços, inclusive com adesão a atas de

outros entes, quando cabível.

Art. 11 - Fica a Secretaria Municipal de Saúde autorizada a promover a encampação,

ou ocupação de imóveis, bem como o confisco e requisição de medicamentos e material

penso indispensáveis ao combate ao novo Coronavírus, mediante processo administrativo,

ato expresso e justificador, para tratamento, combate í3 isolamento de casos suspeitos ou

confirmados, que por outra maneira não puderem ser supridos.

Art. 12 - Aplica-se este Decreto à Fundação de Atenção a Saúde Itabuna - FASI,

fundação publica municipal gestora do Hospital de Base Luis Eduardo Magalhães - HBLEM.

Art. 13 - Fica o Secretário de Segurança, Transporte e Trânsito do Município -

SESTTRAN autorizado a editar decreto para reduzir, disciplinar, retornar ao horário normal

ou paralisar parcial ou inlegralmenle (j serviço de transporte coletivo urbano.

Art. 14 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e produzirá efeitos

enquanto perdurar o estado de emergência em saúde, causado pelo Coronavírus, previsto

na Lei Federal n° 13.979, de 06 de fevereiro de 2020.

Art. 15 — Revcgam-se as disposições em contrário, especialmente, o Decreto n°

13.607 de 19 de março de 2020.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 1TABUNA, em 20 de março de 2020,

FERNANDO GOMES VITA
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DECRETO N° 13.609

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA
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D E C R ET O N'13.609, de 21 de março de 2020

Altera o Decreto ri' 13.608, de 20 de
março do 2020, q dá outras
providências,

,~è
O PREFEITO MUNICIPAL DE ITABUNA, no uso de suas atribuições legais, com

lumiamento no art. (3" e 66. inciso XII da Lei Orgânica Municipal e,

CONSIDERANDO que foi decretado Estado de Emergência, face a cxjnfirmação de

contaminação do primeiro paciente com o COVID-19 no Município de Itabuna;

CONSIDERANDO a necessdade de ajustes ás medidas tomadas, com o intuito de

elidir o desabastecimento e a desassistência em setores relevantes;

DECRETA:

C ~1

Art. 1' - O Decreto 13.608, de 20 de março do 2020 passa a vigorar com as seguintes

modificações e acréscimos:

"Art, 5" - Fica suspenso o funcionamento e atividades de shoppings, galerias,

bares, restauranlas, cinemas, academias de musculação, dança, ginástica, clubes

sodais. igrejas, eventos sociais, poiilicos, congressos, convenções, seminários,

festas, formaturas, comemorações, serviços de Call Center, Agências Bancárias e

cursos, a partir da primeira hora de sábado, dia 21 de março de 2020. pelo prazo de

15 dias ou até nova deliberação.

Parágrafo-Primeiro - Ficam suspensas as atividades mternas e atendimento

ao público na sede da Prefeitura do Município de Itabuna, excetuando-se as

atividades da Secretaria Municipal de Saúde e órgãos essenciais, que não admitam

solução de continuidade, com funcionamenlo e horário determinado pelos

socMârbs da pasta, mediante termo fundamentado e expeáçãQ de respectiva

Portaria.

Profoityra Municipal Av. ~cUSa Rabel, m- comm Sq
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Parágrafo-Segundo - Fica suspensa toda e qualquer atividade de circulação

de mercadorias e prestação de serviços em estabelecimanlo comercial aberto ao

público, de natureza privada e de natureza não essencial à manutenção da vida.

Parágrafo-Terceiro - As indústrias e fábricas deverão funcbnar com redução

da pessoal, disponibilizando álcool em gel, luvas e máscaras, apresentando plano

de desinfecção permanente do ambiente de trabalho e equipamentos manuseados

pelos trabalhadores.

Parágrafo Quarto — Permanecerão em funcionamento salas de auto

atendimento das agencias bancárias, compensação bancária, redes de cartões de

crédito e débito, caixas bancários eletrônicos e outros serviçcs não presenciais de

instituições 11nanceiras tendo em vista o atendimento de aposentados, pensionistas,

beneficiários de programas sodais e a população que não poderá ficar alheia a

movimentação e saques de numerários, o que poderia agravar o caos social nesse

momento de medWas restritivas de prevenção ao Covid-19.

Parágrafo Quinto - Os serviços de Call Center deverão instruir pedkjo

escrito e fundamentado a Secretaria Municipal de Saúde, comprovando a natureza

essencial dos sew serviços e enquadrando-se nas medidas a segurança

biosanilárias expedidas pela Secretaria de Saúde, como condição prévia de

funcionamento.

Parágrafo-Sexto - O descumprimento do ora determinado ensejará ao

infrator o cancelamento ou suspensão de alvará, licenças e permissões de

funcionamento, sem prejuízo de fechamento forçado e responsabilização da pessoa

jurídica e física no âmbito cível, criminal e administrativo.

Art. 7"- Fica excepcionado da vedação do artigo 5" deste decreto, o

funcionamento de farmácia, mercados, mercearias, postos de gasolina, delivery de

alimentação, supermercados, padarias, estabelecimentos de saúde (clinicas e

hospitais), pd shops, clínicas veterinárias, lotéricas para operações financeiras e

Profoitura Municipal Av. PxMcoen fxrHl, 678 - Cbncra Aclml'n/$fm&FQ MimiãM FitriWbO AlvaS -,S9o Camuno
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pagamento de benefícios, cemitérios e funerárias, distribuidores e revendedores de

gás cie cozinha, distribuidores, industrias e fabricantes dg produtos aíimentlcbs e

bebidas, estabelecimentos que comercializem produtos agropecuários para venda

de alimentação e medicamentos de uso animal. lanchonetes, empresas que atuam

como velcubs de comudcação, empresas de abãsteàmento do água e

saneamento, energia elétrica e telecomunicações, açougues, peixarias, granjas,

empresas de coleta de resldljos sólidos, empresas de segurança privada,

produtores ou fornecedoes de bens ou de serviçQs essenciais à saúde e à higiene,

alimentos e bebidas, revendedores de produtos médicos e hospitalares e hortifrútis,

Art. 10 - Fica a Secretaria Munidpal de Saúde e a Secretada Municipal de

Assistência Social autorizadas a realizar processo de dispensa de licitação,

devidamente justificado, com a devida deflagração de processo administrativo, com

demonstração da economicidade da despesa, acostando-se coletas da preços,

formalizando-os em atenção aos requisitos legais, somente se por cjuúd meio

IicHatório não se puder satisfazer a necessidade da administração, com fundamento

no inciso lV, art, 24 da Lei 8.666/93, diante da necessidade emeigencid de

aquisição de produtos, insumos, serviços, não amparados por jidtações já

existentes, exclusivamente para mmbale ao novo Coronavírus.

Parágrafo-ljnico - Dêver-Sê-á priorizar a aquisição por moio dos certames

licitatórios já em vigor ou por meio de registro de preços, inclusive com a adesão a

atas de outros entes. quando cabível."

' ~Ü

'~

Art. 3' - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação-

Art. 4' - Revogam-se as disposições em mntrário,

.GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITABUNA, em 21 de março da 2020.

FERNANDO GOMES VITA
Vice-Prefeito no axercfcio do cargo de Prefeito

Profeitwa Municipal An Númsa pmm. 6T8 SOo. m'

Certificação ogitàt 3kilvhjb-ceaamn/y-2dwvufnk-c2wpdg73
Vèrsão eletrônica dispon/m/ em: hUpwwwwitabuna,bagov.br

Documento assihado d/g/tahnente conforme MPn" Z2Q0-2/2001 de 24/08/2001, que /nst/tu/ a lnfra-estruturâ de Chaves públicas Brasileira -lCP Brasil



==3'L

DIÁRIO

OFICIAL
Prefeitura Municipal de

Itabuna

'm'0'0

s~à- PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA

MARIA ALICE ARAÚJO PEREIRA
Secretária de Governo

C, ^

,~

·y

Profoitura Municipal Av. Riáma 678 - ccmÀdmim'mw ~çWFàmhoAm- se CoQkjno

CMí//cação Digital: 3KILvHjB-c~MN/Y-2DwvUFNK.c2wpDcn

Versão ek(nòn/ca d/spon/vd em: hlW'Www.aabunaba.gov.br
Documento assinado digitalmente conforme MP n" 2.200-2/2001 de 24,/U8/2OOL que lnstHuj a in/ra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - lCP &asi1

i

l

l
t



fDIARIO
!àjF,1 .'IA-L
prefeitura M lj/li(:i|)(ll de

Itabuna

DECRETO N°'13.621
e

1';j rí'.j

R

Ü*""

%0
'="r: '

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA

DECRETO N° 13.621, de 01 de Abril de 2020

Convarto situação de emergência om
Estado de Ca|amidadg Pública no
âmbito do Município de 1tabuna(BA),
dá outras providgncias.

C,, ^

~N

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITABUNA, no uso de suas atribuições legais, com

fundamento no inciso XV do art. 66 da Lei Orgânica Municipal e nos Decretos 13.607 e

13.608, que declarou Estado de Emergênda no âmbito municipal,

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde, por meio da Portaria 188 de

03.02.2020, ckclarou emergência em Saúde Pública de importância nacional eni

decorrência da infecção humana peio novo coronavírus (COVID-19), por entender se tratar

de evento complexo que demanda esbrço conjunto de todo o sistema único de Saúde para

identificação da otiobgia dessas ocorrências e adoção de medidas proporcionais e restritas

aos riscos:

CONSIDERANDO que na data de 11 de março de 2020, a OMS - Organização

Mundial de Saúde declarou que a COV1D-19, nova doença causada pelo novo coronavírus,

dencminado SARS-CoV-2 é uma pandemia;

CONSIDERANDO que q Ministério da Saúde, por meio da portaria 454 de

20.03.2020, declarou, em tcdo o território nacional, o estado de transmissão comunitária do

coronavírus (COVID-19):

rm' CONSIDERANDO que o Município de 1tabuna(BA) adotou inúmeras medidas de

,~ enfrentamento ao novo coronavírus através dos Decretos Municipais 13.604/20, 13.607/20 e

13.608/20;

CONSIDERANDO a necessidade de adoção de medidas mais rígidas de prevenção

do contmk de riscos e de danos a saúde pública, ej fim de conter a disseminação do novo

coronavírus no âmbito do território deste Município de Itabuna (BA);

Prefoitura !vmnicêpa| a¥, /jWQü$@ h:rbai. UB= Mtnimmcám AAun@W Fimí'no Aiv05 cbcumo
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MINISTÉRIO DA SAÚDE

SECRETARIA DE ATENçÃO ESPECIALIZADA À SAÚDE

PQRTARIA N° 237, DE 1S DE MARÇQ DE 2Q2Q

Inclui leitos e procedimentos na Tabela de Procedimentos,
Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais
(OPM) do Sistema Único de Saúde (SUS), para
atendimento exclusivo dospacientes com COVID-19.

O Secretário de Atenção Especializada à Saúde, no uso de suas atribuiçUs, Considerando a Lei n' 13.979,
6 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de
importância internacional decorrente do Coronavírus responsável pelo surto de 2019.

Considerando a Portaria n° 414/GM/MS, de 18 de março de 2020, que autoriza a habilitação de leitos de
Unidade de Terapia Intensiva Adulto e Pediátrico, para atendimento exclusivo dos pacientes COVID-19; e

Considerando a necessidade de qualificar o CNES e a Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses,
Próteses e Materiais Especiais (OPM) do Sistema Único de Saúde (SUS), para identificar ações relativas ao
enfrentamento do COVID-19, resolve:

4.
Art. 1° Fica atualizada a tabela de Habilitações e Leitos no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde

NES) e inclui procedimentos na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, OPM do SUS, para identificar ações
relativas ao atendimento exclusivo dos pacientes com COVID-19,

Art. 2° Ficam incluídos, na tabela de habilitações do CNES, o código 26.12 - UT1 ll Adulto - COVID-19 e o
código 26.13 - UTI ll Pediátrica - COVID-19, de registro Centralizado.

Art. 3° O processo de habilitação dos leitos citados nesta Portaria, será realizado conforme previsto na Portaria
n° 414/GM/MS, de 18 de março de 2020, que autoriza a habilitação de leitos de Unidade de Terapia Intensiva
Adulto/Pediátrico, para atendimento exclusivo dos pacientes COVID-19, sob responsabilidade da Coordenação-Geral
de Atenção Hospitalar do Departamento de Atenção Hospitalar e de Urgência da Secretaria de Atenção Especializada
à Saúde (CGAHD/DAHU/SAES/MS).

Art. 4° Ficam incluldos na Tabela de Leitos do CNES, Tipo 03 - Complementar, o Leito 51 - UT1 || Adulto -
COVID-19 e o Leito 52 - UT1 ll Pediátrica - COVID-19.

'~

Parágrafo Único. O quantitativo de leitos SUS dos tipos de leitos citados no caput deste artigo será preenchido
de forma automática conforme quantidade de leitos habilitados em 26.12 - UTI It Adulto - COVID-19 e em 26.13 - UTI

" || Pediátrica - COVID- 19, respectivamente.

H} Art. 5' F'cam incluídos na Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM do SUS procedimentos de D'árias

de UTI Adulto e Pediátrico para COVID-19, conforme Anexo a esta Portaria.

Art. 6° Esta Portaria entra em vigor a partir da disponibilização das versões dos sistemas que contemplem as
modificações realizadas pelo DATASUS/SE, conforme cronograma disponível no site httpd/cnes.saude.gov.br.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

Este texto não substitui o publicado no DOU de 20.3.2020

ANEXO

INCLUSÃO DE PROCEDIMENTOS

PROCEDIMENTO: 08.02.01.0294 - DIÁRIA DE UTI || -ADULTO CORONAVIRUS - COVID19

COMPREENDE TODAS AS AçÕES NECESSÁRIAS À MANUTENÇÃO DA VIDA DO
DESCRIÇÃO PACIENTE COM DIAGNÓSTICO DE CORONAVIRUS - COVID 19 COM O SUPORTE E

TRATAMENTO INTENSIVOS

INSTRUMENTO 04 - AIH (Proc. Especial)
DE REGISTRO

www.p|arla|to.guv.bE/çdvi|~03/Ponarla/PRT/Portaria n' 237-20-ms-saes.htm 1/3
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MODALIDADE DE 02 - Hospitalar
ATENDIMENTO

COMPLEXIDADE Não se aplica

TIPO DE 06- Média e Alta Complexidade (MAC)
FINANCIAMENTO

SEXO Ambos

.IDADE MIN|MA 12 anos

IDADE MÁXIMA 130 ANOS

VALOR DO
SERVIÇO O 00
AMBULAROTIAL '
(SA)

VALOR DO
SERVIçO RS 686,40
HOSPITALAR

C (SH)

VALOR DO
SERVIçO R$ 113,60
PROFISSIONAL
(SP)

TOTAL
HOSPITALAR R$ 800,00
(TH)

HABILITAÇAO 26.12 - UTI Il Adulto - COVID-19

LEITO 51 - UTI ll Adulto - COVID-19

RENASES 147 - Tratamento Intensivo

PROCEDIMENTO: 08.02.01.030-0 - DIÁRIA UTI !1 PEDIÁTRICA COVIl) 19

' COMPREENDE TODAS AS AÇÕES NECESSÁRIAS À, MANUTENÇÃO DA VIDA DO
C, DESCRIçÃO PACIENTE COM DIAGNÓSTICO DE CORONAVIRUS -COVID 19 COM O SUPORTE E

TRATAMENTO INTENSIVOS

INSTRUMENTO 04 - AIH (Proe. Especial)
DE REGISTRO

MODALIDADE DE 02 - Hospitalar
ATENDIMENTO

COMPLEXIDADE Não se aplica

TIPO DE 06- Média e Alta Complexidade (MAC)
FINANCIAMENTO

SEXO Ambos

IDADE MÍNIMA O meses

IDADE MÁXIMA 12 Anos

VALOR DO
SERVIçO O 00
AMBULATORIAL '
(SA)

www.p|analto.gov.br/mvi|_03/Portaria/PRT/Portaria n' 237-20-ms-saas.nUn 2/3
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VALOR DO RS 686,40
SERVIÇO
HOSPITALAR
(SH)

VALOR DO
SERVIçO R$ 113,60
PROFISSIONAL
(SP)

TOTAL
HOSPITALAR RS 800,00
(TH)

HABILITAÇÃO 26.13 - UTI ll Pediátrica - COVID-19

LEITO 52 - UTI It Pediáthca - COVID-19

RENASES 147 - Tratamento Intensivo

'~
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Órgão: Ministério da Saüde/Gablnete do Ministro

PORTARIA N' 356, DE 11 DE MARçO DE 2020

Dispõe sobre a regulamentação e operacionalização do

disposto na Lei n° 13,979, de 6 de fevereiro de 2020. que

estabelece as medidas para enfrentamento da emergência de
saúde pública de importância internacional decorrente do

coronavírus (COVID-19),

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e Il do

parágrafo único do art. 87 da Constituição, tendo em vista o disposto na Lei n" 13,979. de 6 de fevereiro de

2020, e

C a^ Considerando a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância internacional pela

Organização Mundial da Saúde em 30 de Janeiro de 2020, em decorrência da Infecção Humana pelo novo

coronavírus (COVID-19):

Considerando a Portaria n° 188/GM/MS, de 4 de fevereiro de 2020, que Declara Emergência

em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN), em decorrência da Infecção Humana pelo novo

coronavírus (2019-nCoV), resolve:

Art. 1° Esta Portaria regulamenta o disposto na Lei n' 13.979. de 6 de fevereiro de 2020, que

estabelece as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional

em decorrência da Infecção Humana pelo coronavírus (COVID-19).

Art. 2° Para o enfrentamento da emergência de saúde pública de importância nacional e

intemacionaL decorrente do coronavírus (COVID-19), poderão ser adotadas as medidas de saúde para

resposta à emergência de saúde pública previstas no art. 3° da Lei n° 13.979, de 2020,

Art. 3" A medida de isolamento objetiva a separação de pessoas sintomáticas ou assintomáticas,

em investigação clinica e LaboratoriaL de maneira a evitar a propagação da infecção e transmissão local.

§ 1° A medida de isolamento somente poderá ser determinada por prescrição médica ou por

recomendação do agente de vigilância epidemiológica, por um prazo máximo de 14 (quatorze) dias,
C, podendo se estender por até iguai período, conforme resultado laboratorial que comprove o risco de

transmissão.

§ 2° A medida de isolamento prescrita por ato médico deverá ser efetuada, preferencialmente,

em domicilio, podendo ser feito em hospitais públicos ou privados, conforme recomendação médica. a

depender do estado clinico do paciente,

§ 3° Não será indicada medida de isolamento quando o diagnóstico laboratorial for negativo

para o SARSCOV-2.

§ 4° A determinação da medida de isolamento por prescrição médica deverá ser acompanhada

do termo de consentimento livre e esclarecido do paciente, conforme modelo estabelecido no Anexo l.

§ 5° A medida de isolamento por recomendação do agente de vigilância epidemiológica

ocorrerá no curso da investigação epidemiológica e abrangerá somente os casos de contactantes

próximos a pessoas sintomáticas ou portadoras assintomáticas. e deverá ocorrer em domicilio.

§ 6° Nas unidades da federação em que não houver agente de vigilância epidemiológica. a

medida de que trata o § 5° será adotada pelo Secretário de Saúde da respectiva unidade.

§ 7° A medida de isolamento por remmendação será feita por meio de notificação expressa à

pessoa contactante, devidamente fundamentada, observado o modelo previsto no Anexo ll.
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Art. 4° A medida de quarentena tem como objetivo garantir a manutenção dos serviços de

saúde em local certo e determinado.

§ 1° A medida de quarentena será determinada mediante ato administrativo formal e

devidamente motivado e deverá ser editada por Secretário de Saúde do Estado, do Município, do Distrito

Federal ou Ministro de Estado da Saúde ou superiores em cada nível de gestão, publicada no Diário Oficial

e amplamente divulgada pelos meios de comunicação.

§ 2° A medida de quarentena será adotada pelo prazo de até 40 (quarenta) dias, podendo se

estender pelo tempo necessário para reduzir a transmissão comunitária e garantir a manutenção dos

serviços de saúde no território.

§ 3° A extensão do prazo da quarentena de que trata o § 2° dependerá de prévia avaliação do

Centro de Operações de Emergências em Saúde Pública (COE-nCoV) previsto na Portaria n° 188/GM/MS.

de 3 de fevereiro de 2020.

§ 4° a medida de quarentena não poderá ser determinada ou mantida após o encerramento da

Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional.

Art. 5° O descumprimento das medidas de isolamento e quarentena previstas nesta Portaria

acarretará a responsabilização, nos termos previstos em lei.

Parágrafo único. Caberá médico ou agente de vigilância epidemiológica informar à autoridade

aã policial e Ministério Público sobre o descumprimento de que trata o caput.
Art. 6° As medidas de realização compulsória no inciso Ill do art. 3° da Lei n" 13.979. de 2020,

serão indicadas mediante ato médico ou por profissional de saúde.

Parágrafo único. Não depende de indicação médica ou de profissional de saúde as medidas

previstas nas alíneas "c" e 'd' do inciso Ill do art. 3° da Lei n" 13.979, de 2020.

Art. 7° A medida de requisição de bens e serviços de pessoas naturais e jurídicas para

enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus

Covid-19 será determinada pela autoridade competente da esfera administrativa correspondente,

assegurado o direito à justa indenização.

Art 8° O laboratório público ou privado que. pela primeira vez. confirmar a doença, adotando o

exame especifico para SARS-COV2 (RT-PCR. pelo protocolo Charité). deverá passar por validação por um

dos três laboratórios de referência nacional

l - Fundação Oswaldo Cruz (Fiocruz/Rj):

·~, ll - Instituto Evandro Chagas da Secretaria de Vigilância em Saúde (IEC/SVS) no Estado do Pará:

,^\ ou

Ill - Instituto Adolfo Lutz da Secretaria de Saúde do Estado de São Paulo.

§ 1° Na hipótese prevista no caput, o Laboratório deverá encaminhar alíquota da amostra para o

Banco Nacional de Amostras de Coronavírus. para investigação do perfil viral do coronavírus (COVID-19) no

território nacional. por meio de um dos trés Laboratórios previstos no caput.

§ 2° Após a validação da qualidade, o laboratório de que trata o caput passará a integrar a Rede

Nacional de Alerta e Resposta às Emergências em Saúde Pública (REDE CIEVS),

§ 3° O fluxo de amostras laboratoriais deverá observar os protocolos estabelecidos pelo

Ministério da Saúde.

§ 4° A realização de exame laboratorial. coleta de amostras e demais testes necessários para

identificação do coronavírus (COVID-19), bem como as medidas de biossegurança devem observar as

diretrizes estabelecidas pelo Ministério da Saúde.

Art, 9" A autoridade de saúde local deverá, no âmbito de suas competências, acompanhar as

medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do

coronavírus (COVID-19) previstas no art. 3° da Lei n° 13.979, de 2020.
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Art. 10, Para a aplicação das medidas de isolamento e quarentena deverão ser observados os

pmtocolos clínicos do coronavírus (COVID-19) e as diretrizes estabelecidas no Plano Nacional de

Contingência Nacional para Infecção Humana novo Coronavírus (Convid-19), disponíveis no sitio eletrônico
do Ministério da Saúde, com a finalidade de garantir a execução das medidas profiláticas e o tratamento

necessário,

Art. 11. As condições para a realização das medidas de enfrentamento da emergência de saúde
pública estão previstas no Boletim Epidemiológico e Plano de Contingência Nacional para Infecção

Humana pelo novo Coronavírus (COVID-19).

Parágrafo único, O Boletim Epidemiológico será atualizado semanalmente ou sempre que

necessário e disponibilizado no sitio eletrônico do Ministério da Saúde:
https://www,saude.gov.br/vigikncia-em-saude.

Art. 12, O encerramento da aplicação das medidas para enfrentamento da emergência de saúde

pública de importância internacional em decorrência da infecção humana pelo coronavírus (COVID-

19) fica condicionada à situação de Emergência de Saúde Pública de Importância Nacional,

declarada por meio da Portaria n° 188/GM/MS, de 3 de fevereiro de 2020.

Parágrafo único. O encerramento da emergência de saúde pública de importância nacional está

,!' condicionada a avaliação de risco realizada pela Secretaria de Vigilância em Saúde do Ministério da Saúde.
4" Art. 13 O Ministério da Saúde manterá dados públicos e atualizados sobre (js casos confirmados,

Xá suspeitos e em investigação, relativos à situação de emergência pública sanitária, resguardando o direito

ao sigilo das Informações pessoais.

Art. 14. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ HENRIQUE MANDETTA

ANEXOI

TERMO DE CONSENTIMENTO LIVRE E ESCLARECIDO

Eu, RG m CPF nQ
,_,_~declaro que fui devidamente informado(a) pelo médioo(a) Oda)

.~~_sobre a necessidade de ____~+________«+__ -__(isolamento ou

quarentena) a que devo ser submetido, com data de inicio ,____,,_,_,,,__. previsão de térrr)lno,,+..___N+,

local de cumprimento da medida__,_~+H+ ,bem como as possíveis consequências da sua não

realização.

C
llPac'ente Responsável

Nome: Grau de Parentesco:

Assinatura: ~~~,_ Identidade N°"

Data: __,,_ , /__, ,,_/ Hora: ____,,:

Deve ser preenchido pelo médico

Expliquei o füncionamento da medida de saúde pública a que o paciente acima referido está
sujaito, ao próprio paciente elou seu responsável, sobre riscos do não atendimento da medida, tendo

respondido às perguntas formuladas pelos mesmos. De acordo com o meu entendimento, o paciente
elou seu responsável. está em condições de compreender o que lhes foi informado. Deverão ser seguidas

as seguintes orientações:
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O(A) Senhoria) está sendo notificado sobre a necessidade de adoção de medida sanitária de
isolamento. Essa medida è necessária. pois visa a prevenir a dispersão do virus Covld-19,

Data de inicio:

Previsão de término:

Fundamentação:

Local de cumprimento da medida (domicilio):
q

LocaL Data: ., l l Horâ: ~,____. _,__

Nome do profissional da vigilância epidemiológica:

Assinaturaw,,,__.,,,,,.,me~_~w~,,~, Matricula:

F

Eu, documento de identidade ou passaporte
____Aeclaro que fui devidamente informado(a) pelo agente da vigilância epidemiológica

\ acima identificado sobre a necessidade de isolamento a que devo ser submetido, bem como as possíveis
consequências da sua não realização,

i Local, DataM + W WW/~~~_ _J Hqrã: _ _ _ _ _ _:

Assinatura da pessoa notificada
© ^

Ou

Nome e assinatura do responsável legal

Este conteúciQ rüjQ substitui o puh\icàdo na versão certiRCMà.

i m

" e ^

À

l
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 23/07/2020 l Edição: 140 l Seção: 1 l Página: 75

Órgão: Ministério da Saúde/Gabinete do Ministro

PORTARIA N° 1.802, DE 20 DE JULHO DE 2020

Autoriza a habilitação de novos leitos de unidade de terapia

intensiva - uti adulto COVID-19 para atendimento exclusivo dos

pacientes SRAG/COVID-19.,

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE INTERINO, no uso das atribuições que lhe conferem os

incisos le || do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Lei n° 13.979, 6 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas para

enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do Coronavírus

responsável pelo surto de 2019:

C Considerando a Portaria n° 356/GM/MS, de 11 de março de 2020, que dispõe sobre a

¢áà regulamentação e operacionalização do disposto na Lei n° 13.979. de 6 de fevereiro de 2020. que
estabelece as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional

decorrente do Coronavírus (COVID-19): e

Considerando a Portaria n° 237/SAES/MS, de 18 de março de 2020, que inclui leitos e

procedimentos na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais (OPM)

do Sistema Único de Saúde - SUS, para q atendimento exclusivo dos pacientes SRAG/COVID-19. resolve:

Art, 1° Fica autorizada, em caráter excepcionaL a habilitação temporária de novos leitos de

Unidade de Terapia Intensiva - UTI Adulto COVID-19 para atendimento exclusivo dos pacientes

SRAG/COVID-19.

Parágrafo único. As habilitações temporárias de leitos de Unidade de Terapia Intensiva Adulto

COVID-19 (Código de habilitação 2612), para atendimento exclusivo dos pacientes SRAG/COVID-19,

deverão ser solicitadas para estabelecimentos que disponham de leitos disponíveis e prontos para serem

utilizados.

Art. 2° Para pleitear a habilitação supracitada, considerando os critérios epidemiológicos e a
"' rede assistencial disponível nos territórios, devem ser encaminhados por meio do SAlPS - Sistema de

^ Apoio à Implementação de Políticas em Saúde (http://saips.saude.gov.br/), com os documentos a seguir
~ descritos:

l - Oficio da Secretaria Estadual de Saúde, solicitando a habilitação, assinado pelo gestor de

saúde estadual e municipal, (quando o estabelecimento estiver sob a gestão do município), constando:

a) o nome do município e seu respectivo código IBGE:

b) o nome do estabelecimento de saúde e seu respectivo código no Sistema do Cadastro

Nacional de Estabelecimento de Saúde - SCNES:

C) o número de leitos de UTI a serem habilitados. deve ser de no minimo 05 leitos por

estabelecimento.

d) informação sobre a garantia de um respirador para cada Leito habilitado. equipamentos e

recursos humanos necessários, compatível com os dados atualizados do Sistema do Cadastro Nacional de

Estabelecimento de Saúde - SCNES.

Parágrafo único. Os Estabelecimentos temporários que não possuírem o CNES deverão obter as

orientações especificas do Ministério da Saúde, disponível em Wiki CNES (wiki.datasus.gov.br).

Art. 3° A habilitação e a prorrogação dos leitos de UTI COVID-19 será condicionada à avaliação

técnica. emitida pela Coordenação-Gera( de Atenção Hospitalar e Domiciliar - CGAHD/DAHU/SAES/MS.

nos seguintes itens:
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I - o estabelecimento e os Leitos de UTI devem constar nos Planos de Contingência Estaduais:

|| - a necessidade dos Municípios e Estado, baseada em critérios epidemiológicos (incidência,

prevalência, letalidade da COVID-19):

Ill - rede assistencial disponível e taxa de ocupação dos leitos: e

lV - a alimentação do sistema e-SUS Notifica - Internações pelo estabelecimento hospitalar.

Art. 4° Os leitos de Unidade de Terapia Intensiva Adulto COVID-19 habilitados para atendimento

exclusivo dos pacientes SRAG/COVID-19, serão habilitados pelo período excepcional de 90 (noventa) dias,

podendo ser prorrogados a cada 30 (trinta) dias. mediante solicitação dos gestores do SUS, elencando os

itens desc'ltos no art, 2° desta Portaria,

Parágrafo único. As habilitações de que trata o caput poderão ser prorrogadas, a depender da

situação de emergência de saúde pública de importância internacional decorrente da COVID-19, mediante

solicitação no SAlPS,

Art. 5° As habilitações tratadas no art. 1° poderão ser encerradas a qualquer tempo caso seja

finalizada a situação de emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do

Coronavírus. nos termos do art. 4°, § 1°, da Lei n' 13.979 de 2020.

Art. 6° Quando houver solicitação de desabilitação dos leitos de Unidade de Terapia Intensiva

'~ Adulto COVID-19 para atendimento exclusivo dos pacientes SRAG/COVID-19, o recurso financeiro

r~, repassado será restituído ao Ministério da Saúde na integralidade dos leitos desabiütados.

Art, 7" O custeio da habilitação de novos leitos de UTI COVID-19. considerará o valor do

procedimento 08.02.01.029-6 - Diária de UTI-II Adulto covid 19, confQrme definido na Portaria n°

237/SAES/MS, de 18 de març(j de 2020.

Art, 8° Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do

Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.122.5018.21CO.65OO - Enfrentamento da

Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional Decorrente do Coronavírus.

Art. 9° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 10° Fica revogada a Portaria n° 414/GM/MS, de 18 de março de 2020, publicada no Diário

Oficial da União n° 55, de 18 de março de 2020. seção 1, página 149 e a Portaria n° 568/GM/MS, de 26 de

março de 2020, publicada no Diário Oficial da União n° 68, de 08 de abril de 2020. seção 1, página 65.

EDUARDO PAZUELLO

Este conteúdO não subsütui o pubücâdo na verSão CertlAcàda.

/~,
'~
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA
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D E C R E T O N° 13.608, de 20 de março de 2020

Declara Situação de Emergência no âmbito do
Município de Itabuna, afetado por Doença
Infecciosa Viral - COBRADE 1.5.1.1.0, cQnformo a
Instrução Normativa do Ministério da IrMgraçâo
Nacional n° 02, de 20 do dozombro de 2016, para
fins do prevenção e Hnfrcmtamentç) à COVID-19, o
dá outras providências.

C !+:j

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITABUNA, no uso de suas atribuições legais;

amparado no que dispõe o art, 6", da Lei Orgânica do Município de Itabuna - LOMI e.

CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido

mediante políticas sociais e econômicas quo visem à redução do risco de doença e de

outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção,

proteção e recuperação, na forma do an, 196 da Constiluiçào Federal;

CONSIDERANDO a classificação pela Organização Mundial de Saúde, no dia 11 de

março de 2020, como pandemia do Novo Coronavírus;

CONSIDERANDO qug a situação demanda o emprego urgente de medidas de

prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública, a fim de evitar

a disseminação da doença.

CONSIDERANDO os riscos da disseminação do novo coronavírus, moléstia que já

tem casos confirmados no Estado da Bahia, o da

SaMBLA c) pa£eçmIgmka;LAçLjng!!diç!unfg&tQk2çlismmmç!Qj=am!mku=

CBENM2§2QS

CONSIDERANDO ainda, finalmente, a decisão do Governador do Estado da Bahia,

nos lermos do ç)ecrehj n" 19.549, de 18 de março de 2020, de adotar msdidas emergenciais

para enfrentamento da disseminação do coronavírus;

p rofQitum Municõpal Ay. ~¢M3 tmbúl, G75 - Cwwq MmNüsumm uunm)d F/müho Amos caoom
. . . . ,

""""'" Cenircação Dlgita/: hq1yhmy4-8fy8bg8qjkb/fy/cl-xuxuq8az

VMSãO e/eüônica àispon/vie/ em: h((p;mn¥jtabuna.ba.gov.br
Documento assinado digitalmente conforme MPn°2.2®-21?001 de 24m/2001, que /m/túia infra-estrutura de Chaves Púb/icàs Brasileira -ICP 3rasi/
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CONSIDERANDO a confirmação em 19 de março de 2020, de caso de coronavírus

em Itabuna e o risco iminente de sua disseminação:

DECRETA:

C

1-+"!

M"%

%

', r~ "

Art. 1" - Fica declarada Situação de Emergência em todo d território municipal, em

virtude do desastre dassificado e codificado como Doença Infecciosa Viral - COBRADE

1.5.1.1.Õ, conforme Instrução Normativa do Ministério da integração Nacional n° 02, de 20

de dezembro de 2016, para Nns de prevenção e enfrentamento à COVID-19.

Art. 2' - Fica autorizada a mobilização de todos os órgãos municipais, no âmbito das

suas competências. para envidar esforços no intuito de apoiar as ações de resposta ao

desastre, reabilitação do cenário e reconstrução.

Art. 3' - Para fins do art. 1° deste Decreto, no âmbito do Pcxjer Executivo Municipal,

consideram-se serviços públicos essenciais as atividades relacionadas à segurança, saúde,

proteção e defesa civil, fiscalização e arrecadação.

Art. 4" - Ficam suspensas as férias ou licenças dos servidores das áreas essenciais

estabelecidas no art. 3', devendo os servidores afastados se reapresentarem em até 72

horas.

Art. 5° - Fica suspenso o funcionamento e atividades de shoppings, galerias, bares,

restaurantes, academias de musculação, dança, ginástica, clubes sociais, igrejas, evetüj3

sociais, políticos, congressos, convenções, seminários, festas, formaturas, comemorações,

indústrias e fábricas, cursos, atividades bancárias e do comércio em geral, incluindo o

comércio estabelecido nos bairros, a partir da primeira hora de sábado, dia 21 de março de

2020, pelo prazo de 15 dias ou até nova deliberação.

Prefoitura MurliciF!al Av. Pm~l kobot m- MmYMFàmW ANm - São Caotano

Certi//caçâo Q/gita/: HQ1YHAQYA.8FY8BG8QjKB1MKL-xUxwm

Versão e/elrÔnica d/spon/ve/ em: /)llp://www.itabuna. ba.gov.br
Documento assinado digitalmente conforme MP n" 2.200-2/200/ de 24/08/2001, que instiíui a inhá-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - JCP Brasil
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, PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA
Parátgrafo-Primoiro — Ficam suspensas as atividades internas e atendimento ao

público na sede da Prefeitura do Município de Itabuna, excetuando-se as atividades da
Secret8ria Municipal de Saúde e órgãos de fiscdizaçâo.

Parágrafo-S%undo - O descumprimento do ora determinado ensejará o

cancelamento ou suspensão de alvará, licenças e permissões de funcionamento, sem

prejuízo de fechamento forçado e respomabilização da pessoa jurídica e física no âmbito

cível, criminal e administrativo.

Art. 6' - Ficam autorizadas a Secretaria Municipal de Sustentabilidade Econômica e3

Meio-ambiente, Secretaria Municipal de Segurança, Transporte e Trânsito e a Guarda Civil

MuMdpal a procederem a flscalização e imputação das sanções ora estabelecidas, podendo

solicitar apoio policial.

Art. 7°- Fica excepcionado da vedação do artigo 5' deste decreto, o funcionamento

de farmácia, mercados, postos de gasolina, lojas de delivery, supermercados, padarias e

estabelecimentos de saúde.

Art. 8° - Os servidores públicos com idade superior a 65 (sessenta e cinco) anos,

gestantes e pessoas ccjm diabetes ou hipertensão comprovada por laudo medico e perícia

médica a ser realizada perante o departamento médico da prefeitura, deverão executar suas

atividades remotamente, por prazo indeterminado.

Art. 9° - O disposto no artigo 8° não é aplicável aos Secretários e exercentes de

cargos comissionados ou de confianca, dirigentes e demais servidores públicos municipais

imprescindíveis à manutenção dos serviços públicos essenciais ou lotados nos órgãos de

combate e prevenção ao novcj Coronavírus.

Art. 10 - Fica a Secretaria Municipal de Saúde autorizada a realizar processo de

dispensa de licitação, devidamente justificado, com devida demonstração da economicidade

da despe3a. juntando coleta de preços e formalizando-os em atmção aos requisitos legais,

somente se por outro meio licitatório não puder satisfazer a necessidade da administração,

Prefeitura Municipal Ay. Rincüsa tsâhal, 678 - Cenho Adjuh/stm/vp Mum=l Fhnúho Alvos - São C47qwjq

"""""""""""=N6eRncaà/: HOl YHMjmeweáiãjiãíiFn=ijãÃáiÃzT"""""" """ ""

Versão e/etFnica dispon/ve/ em: h:jp:'/www. Itabuna. 6a.gov,br
Documento assinado d/gica/mente conforme MP n° 2200-2/2001 de 24/08/2001, que /nstitu/ a infm-estrutura de Chaves públicas Brasileira - lCP Brasil
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA

com fundamento no inciso IV, art. 24 da Lei 8.666/93, diante da necessidade emergencial de
aquisição de produtos, insumos, serviços, material de limpeza e expedlente, não amparados

por licitações já existentes, exclusivamente para combale ao novo Coronavírus.

Parágrafo-Únlco - Dever-se-á priorizar a aquisição por meio dos certames

licitatórios já em vigor ou por meio de registro de preços, inclusive com adesão a atas de

outros entes, quando cabível.

Art. 11 - Fica a Secretaria Municipal de Saúde autorizada a promover a encampação,

ou ocupação de imóveis, bem como o confisco e requisição de medicamentos e material

penso indispensáveis ao combate ao novo Coronavírus, mediante processo administrativo,

ato expresso e justificador, para tratamento, combate í3 isolamento de casos suspeitos ou

confirmados, que por outra maneira não puderem ser supridos.

Art. 12 - Aplica-se este Decreto à Fundação de Atenção a Saúde Itabuna - FASI,

fundação publica municipal gestora do Hospital de Base Luis Eduardo Magalhães - HBLEM.

Art. 13 - Fica o Secretário de Segurança, Transporte e Trânsito do Município -

SESTTRAN autorizado a editar decreto para reduzir, disciplinar, retornar ao horário normal

ou paralisar parcial ou inlegralmenle (j serviço de transporte coletivo urbano.

Art. 14 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e produzirá efeitos

enquanto perdurar o estado de emergência em saúde, causado pelo Coronavírus, previsto

na Lei Federal n° 13.979, de 06 de fevereiro de 2020.

Art. 15 — Revcgam-se as disposições em contrário, especialmente, o Decreto n°

13.607 de 19 de março de 2020.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 1TABUNA, em 20 de março de 2020,

FERNANDO GOMES VITA
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Vice-Prefeito no exercício do cargo de Prefeito

MARIA ALICE ARAÚJO PEREIRA
Secretária de Governo
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DECRETO N° 13.609

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA

C ,M"%

D E C R ET O N'13.609, de 21 de março de 2020

Altera o Decreto ri' 13.608, de 20 de
março do 2020, q dá outras
providências,

,~è
O PREFEITO MUNICIPAL DE ITABUNA, no uso de suas atribuições legais, com

lumiamento no art. (3" e 66. inciso XII da Lei Orgânica Municipal e,

CONSIDERANDO que foi decretado Estado de Emergência, face a cxjnfirmação de

contaminação do primeiro paciente com o COVID-19 no Município de Itabuna;

CONSIDERANDO a necessdade de ajustes ás medidas tomadas, com o intuito de

elidir o desabastecimento e a desassistência em setores relevantes;

DECRETA:

C ~1

Art. 1' - O Decreto 13.608, de 20 de março do 2020 passa a vigorar com as seguintes

modificações e acréscimos:

"Art, 5" - Fica suspenso o funcionamento e atividades de shoppings, galerias,

bares, restauranlas, cinemas, academias de musculação, dança, ginástica, clubes

sodais. igrejas, eventos sociais, poiilicos, congressos, convenções, seminários,

festas, formaturas, comemorações, serviços de Call Center, Agências Bancárias e

cursos, a partir da primeira hora de sábado, dia 21 de março de 2020. pelo prazo de

15 dias ou até nova deliberação.

Parágrafo-Primeiro - Ficam suspensas as atividades mternas e atendimento

ao público na sede da Prefeitura do Município de Itabuna, excetuando-se as

atividades da Secretaria Municipal de Saúde e órgãos essenciais, que não admitam

solução de continuidade, com funcionamenlo e horário determinado pelos

socMârbs da pasta, mediante termo fundamentado e expeáçãQ de respectiva

Portaria.

Profoityra Municipal Av. ~cUSa Rabel, m- comm Sq

Cerli//Gaçâo Djgita/: 3K/LVHjB-CEAAMM¥2OWVUFNK-C2WPDC73

Versão elehün/ca d/spcn/w/ ont: hlW'www. 1tabuna,bã.Qov.br
Documento assinado dicjMhnente conforme MP n°2.200·2/2007 de 24=2(h01, que lnstituia infra-estrutura de Chaves Públicas Brasikira - lCP Brasil



€==5t>

' ' :".". "'"" · " *: :
' ' " " " '"'""'=' 7 q l

)"à!g'ii|(;"'"":',, :":lil'r:'-" DIÁRIO

FICIAL
prefeitura Municipal de

ltobuna

jE PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA

C ^

am

C · ~u

Parágrafo-Segundo - Fica suspensa toda e qualquer atividade de circulação

de mercadorias e prestação de serviços em estabelecimanlo comercial aberto ao

público, de natureza privada e de natureza não essencial à manutenção da vida.

Parágrafo-Terceiro - As indústrias e fábricas deverão funcbnar com redução

da pessoal, disponibilizando álcool em gel, luvas e máscaras, apresentando plano

de desinfecção permanente do ambiente de trabalho e equipamentos manuseados

pelos trabalhadores.

Parágrafo Quarto — Permanecerão em funcionamento salas de auto

atendimento das agencias bancárias, compensação bancária, redes de cartões de

crédito e débito, caixas bancários eletrônicos e outros serviçcs não presenciais de

instituições 11nanceiras tendo em vista o atendimento de aposentados, pensionistas,

beneficiários de programas sodais e a população que não poderá ficar alheia a

movimentação e saques de numerários, o que poderia agravar o caos social nesse

momento de medWas restritivas de prevenção ao Covid-19.

Parágrafo Quinto - Os serviços de Call Center deverão instruir pedkjo

escrito e fundamentado a Secretaria Municipal de Saúde, comprovando a natureza

essencial dos sew serviços e enquadrando-se nas medidas a segurança

biosanilárias expedidas pela Secretaria de Saúde, como condição prévia de

funcionamento.

Parágrafo-Sexto - O descumprimento do ora determinado ensejará ao

infrator o cancelamento ou suspensão de alvará, licenças e permissões de

funcionamento, sem prejuízo de fechamento forçado e responsabilização da pessoa

jurídica e física no âmbito cível, criminal e administrativo.

Art. 7"- Fica excepcionado da vedação do artigo 5" deste decreto, o

funcionamento de farmácia, mercados, mercearias, postos de gasolina, delivery de

alimentação, supermercados, padarias, estabelecimentos de saúde (clinicas e

hospitais), pd shops, clínicas veterinárias, lotéricas para operações financeiras e

Profoitura Municipal Av. PxMcoen fxrHl, 678 - Cbncra Aclml'n/$fm&FQ MimiãM FitriWbO AlvaS -,S9o Camuno

CerMÁcàao DigitaÍ 3NIl"vRj8-gêWmn/y-2dwvufnK-c2N&73

versão eletrônica ciispon/vel em: h((p^wwjtabuna.ba.gov.br
Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2L200! de 24/08/2001, que /nstitu/a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - lCP Brasil



DIÁRIO

OFICIAL
Prefeitura M unicipâl de

Itabuna

^,

mi

", 'í '"EI
Et

%q PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA
.N% · ' .*~ "

pagamento de benefícios, cemitérios e funerárias, distribuidores e revendedores de

gás cie cozinha, distribuidores, industrias e fabricantes dg produtos aíimentlcbs e

bebidas, estabelecimentos que comercializem produtos agropecuários para venda

de alimentação e medicamentos de uso animal. lanchonetes, empresas que atuam

como velcubs de comudcação, empresas de abãsteàmento do água e

saneamento, energia elétrica e telecomunicações, açougues, peixarias, granjas,

empresas de coleta de resldljos sólidos, empresas de segurança privada,

produtores ou fornecedoes de bens ou de serviçQs essenciais à saúde e à higiene,

alimentos e bebidas, revendedores de produtos médicos e hospitalares e hortifrútis,

Art. 10 - Fica a Secretaria Munidpal de Saúde e a Secretada Municipal de

Assistência Social autorizadas a realizar processo de dispensa de licitação,

devidamente justificado, com a devida deflagração de processo administrativo, com

demonstração da economicidade da despesa, acostando-se coletas da preços,

formalizando-os em atenção aos requisitos legais, somente se por cjuúd meio

IicHatório não se puder satisfazer a necessidade da administração, com fundamento

no inciso lV, art, 24 da Lei 8.666/93, diante da necessidade emeigencid de

aquisição de produtos, insumos, serviços, não amparados por jidtações já

existentes, exclusivamente para mmbale ao novo Coronavírus.

Parágrafo-ljnico - Dêver-Sê-á priorizar a aquisição por moio dos certames

licitatórios já em vigor ou por meio de registro de preços, inclusive com a adesão a

atas de outros entes. quando cabível."

' ~Ü

'~

Art. 3' - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação-

Art. 4' - Revogam-se as disposições em mntrário,

.GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITABUNA, em 21 de março da 2020.

FERNANDO GOMES VITA
Vice-Prefeito no axercfcio do cargo de Prefeito

Profeitwa Municipal An Númsa pmm. 6T8 SOo. m'

Certificação ogitàt 3kilvhjb-ceaamn/y-2dwvufnk-c2wpdg73
Vèrsão eletrônica dispon/m/ em: hUpwwwwitabuna,bagov.br
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MARIA ALICE ARAÚJO PEREIRA
Secretária de Governo
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA

DECRETO N° 13.621, de 01 de Abril de 2020

Convarto situação de emergência om
Estado de Ca|amidadg Pública no
âmbito do Município de 1tabuna(BA),
dá outras providgncias.

C,, ^

~N

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITABUNA, no uso de suas atribuições legais, com

fundamento no inciso XV do art. 66 da Lei Orgânica Municipal e nos Decretos 13.607 e

13.608, que declarou Estado de Emergênda no âmbito municipal,

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde, por meio da Portaria 188 de

03.02.2020, ckclarou emergência em Saúde Pública de importância nacional eni

decorrência da infecção humana peio novo coronavírus (COVID-19), por entender se tratar

de evento complexo que demanda esbrço conjunto de todo o sistema único de Saúde para

identificação da otiobgia dessas ocorrências e adoção de medidas proporcionais e restritas

aos riscos:

CONSIDERANDO que na data de 11 de março de 2020, a OMS - Organização

Mundial de Saúde declarou que a COV1D-19, nova doença causada pelo novo coronavírus,

dencminado SARS-CoV-2 é uma pandemia;

CONSIDERANDO que q Ministério da Saúde, por meio da portaria 454 de

20.03.2020, declarou, em tcdo o território nacional, o estado de transmissão comunitária do

coronavírus (COVID-19):

rm' CONSIDERANDO que o Município de 1tabuna(BA) adotou inúmeras medidas de

,~ enfrentamento ao novo coronavírus através dos Decretos Municipais 13.604/20, 13.607/20 e

13.608/20;

CONSIDERANDO a necessidade de adoção de medidas mais rígidas de prevenção

do contmk de riscos e de danos a saúde pública, ej fim de conter a disseminação do novo

coronavírus no âmbito do território deste Município de Itabuna (BA);

Prefoitura !vmnicêpa| a¥, /jWQü$@ h:rbai. UB= Mtnimmcám AAun@W Fimí'no Aiv05 cbcumo
. . . .,.. . . .
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CONSIDERANDO que. a cada dia, tem se confirmado novos casos de pessoas

contaminadas com o COVID-19 em todo o território nacional, comprometendo

substancialmente a capacidade de resposta do poder pÚblico:

CONSIDERANDO que, no âmbito do Município de Itabuna - BA, a pandemia do novo

corona virus e as cjrreiatas medidas de enfrentamento vern impondo isolamento de

população (preventivo) e interrupção de serviços essenciais.

CONSIDERANDO que a restrição e paralisação preventivas de atividades das mais

diversas categorias da atividade econômica, atingindo o comércio, serviços e obras,

determinados por meio do Docreto Estadual 19,549/2020 e pelos Decretos Municipais, sem

sombra de dúvida impactará negativamente de modo devastador na economia municipal, de

modo a demandar urgmlemente o increménto de ações assistenciais a população municipal

afetada;

CONSIDERANDO que, mesmo após o fim da3 restrições impostas para a prevenção

ao coronavlrw, perdurarão relativamente aos comerciantes, prestadores de serviço,

trabalhadores e agricdtores locais, nefastos efeitos sociais aconòmicos. os quais, embora

incalculáveis no momento, já são previsivelmente devastadores:

CONSIDERANDO que a situação sb agrava em face ò paralela redução significativa

da aüvidade econômica estadual, nacional e internacional e conseqüente queda já iniciada

na arrecadação da União, Estados e do Município de Itabuna (BA) que depende

significativamente das transferências obrigatórias federais e estaduais;

CONSIDERANDO que a queda da arrecadação própria, que decorre diretamente da

paralisação e crise da economia local e de transferências intgrgovernamentais procede-se

justamente no momento em se avulta a necessidade de incremento em ações assistenciais

de socorro à população;

CONSIDERANDO que sobreditos impactos sociais e econômicos já sãc sontidos

atualmente no âmbito local e se antacipam à própria confinmação de casos no Município de

Itabuna;

CONSIDERANDO, portanto, tratar-se de danos sociais e económicos decorrentes de

surto epidêmico internacional (pandemia) enquadrado no COBRADE ( 1.5.1,1.0) classificado

Prefoitura Municipal Ay. PMcum Ccnm Adufkcean'NTho.Ah?' : SâQ c3!mm

Gerti/icaçâo õ©/ta/: NvwxsKU5jcEMHuoKQxYHQoFF-/6zwcos2

Krsão alêtrUnica dspon/ve/ em: htlp://mmi/aHna.ba.gov.br
Documento assinado d/gitahnente conforme MP n" 2.200-2'200 1 de 24A0812QQ1, que /nstitu/a in/ra-estrutwa de Chaves Públicas Brasileira - lCP Brasil
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entre 'os desastres de grande intensidade" nível Ill, por envolver "danos e prejuízos não são
superáveis e suportáveis pelos governos locais b o rgstab010c|merlto da situação de

normalidade depende da mobilização e da ação coordenada das três esferas", assim como

por abranger 'isolamento de população" e 'interrupção de serviços essenciais"

CONSIDERANDO a necessidade do intensificar ElS medidas de enfrentamento ao

novo coronavírus previstas pelos Decretos Municipais e Decretos com medidas adicionais,

em complementação e execução local das medidas determinadas pelo Estado da Bahia e

União:

CONSIDERANDO as vedações impostas nos artigos 22 e 23 da Lei de

Responsabilidade Fiscal - LRF, quando extrapolados os limites prudencial e total de

despesas de pessoal, impedindo as contratações necessárias ao reforço de equipes que

atuam no enfrentamento da pandemia;

CONSIDERANDO o disposto no art. 65 da LRF, suspendemio a contagem de prazos

e as disposições estabelecidas em seus artigos 23,31 e 70, bem corm dispensando o

atingimento dos resultados fiscais e a limitação de empanho prevista no artigo 9", na

ocorrência de calamidade pública reconhecida, enquanto perdurar a situação:

CONSIDERANDO a mensagem 93 de 18 de março de 2020 do Presidente da

República, solicitando ao Congresso Nacional Cl reconhecimento do estado de calamidade

pUblica em saúde pública nos termos da LRF, o qual foi aprovado sob a forma de Decreto

Legislativo 06/2020:

CONSIDERANDO o teor do Decreto EStadual 19.549/2020 da lavra do Governador

do Estado da Bahia, que declarou estado de emergência no âmbito do Estado da Bahia:

CONSIDERANDO, por fim que q governo do Estado da Bahia, se encontra em

Estado de Calamidacje Pública, já reconheádo conforme deliberação da Assembléia

Legislativa da Bahia, Decreto Legislativo 2512, na data de 23.03.2020,

DECRETA:

PvMoitura Municipal Av. pmcu$;1 Kacmtr, m - cMmud~$lmtNo Mun@M FhnÚ)Q Ahm - soo
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Art, 1' - A conversão da Situação de Emergência em "Estado de Calamidade

Pública" no âmbito da todo o território do Municipb de Itabuna (BA) em virtude da

emergência em saú«e pública de importância intemacbnal decorrente da pandemia do

novo coronavÍrus,

Art. 2° - Os órgãos e entidades da Adminidração Pública Municipal adotarão as

medidas necessárias ao enfrentamento do Estado de Calamidade Pública.

C, ^.

Art. 3° - Este Decxeto entrará em vigor na data da sua publicação, com vigência peb

prazo de 180 dks para todos os lins legais, prorrogável por igual período em sendo

necessário, caso ainda perdure o Estado de Emergência declarado pelo Município, com

eficácia vinculada, na forma do art, 65 da Lei complementar 101/2000 - Lei da

Responsabilidade Fiscal, a partir clo reconhecimento da situação de calamidade pública

pela Assembéia Legislativa do Estado da Bahia.

GABINETE DO prefeito do MUNICÍPIO DE ITABUNA, em 01 de abril de 2020.

FERNANDO GOMES VJTA
Prefeito em exercicio

C

MARIA ALICE ARAÚJO PEREIRA
Secretária de Governo

Profoitura Municipa| Ay. Armum = AdNnàtmWa FàmnoAh'05
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l/èrüo dehün/ca disponíW em: hltpmww.itabUnaha.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AA3UNA

D E C R E T O N' 14.282, do 04 do fewmjro de 2021.

Declara ,qituaçdo da Em¢tgCnGiu Adminisúau'va
no Muluc/ò/o do hraliuna q, dá outras
prov/denàas.

^

.m&
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O PREEEiTO MUNLC1PAL DE fTABUNA Estado da Bahia, ano uso das alribufções
qua lhe uo ccM0nda$ pé|g Lcè Orgãriira do Município,

CQNSiOERANOO quo S¶tua= do Emorgéncia é ma «nstataçào do anomafWade.
pmímcMa por s!Üme!]d(j8 qu# üo controle e ao planqamemo da AMnisuação.
causando danos prejukos que ir)ll!liquem o cjómDrome{lmôn|cl pma1 da caoacidado da
rcfjfxj$tà do podar púlu."o do ante atingido,

CONSIDERANOO que, ao timi de um mes aü gmerno. sá mns:at.m que us
contmos achtlvados oelo govsmo suced¢o na" foram su5cietües para çaranW es
conünuki%e dos 3éfVçXi'5 pútjiajs lmp,'esámí«m o tempo a)n$um[dcj não sq revdaram
suhcionM pam Moção de p«7v:denals qw µuatdom, peias vlã8 pnoc%lmmtak
regulares, ao atendimento formal do prmclpio da impel3so3lgacje, aíra0s de instmmemos
como lidlação. cORcun60 'púklícm, pmcès$o$ ge|6tivoÊ$, etc,

CONSIDERANDO que q atual ÍjovemQ $9 inicioj no ülllmo tha 1' da janeiro com a
obhµçào ele garamr a continuidada do& serviços públicos pre$tado$ à poçüaçiSo.
t]hsieNand:j cnnstmada. imln?n|n e potencáal suXmsão ckstes scmç'os. índuswe
aquekl8 extremamarM assenaak

' CONSIDERANDO quü 6u revdâ corwaproducüntü ü adição de Cmretos espedtms
para GOnda geral de cada situaçàc' tin qríe 5é ve:iRquu Wradetit@Q Cos doilos cia
mmpânáa danvada da abrupta descontinuidadü da serv,ços públicijs em dcmMnáa da
sucessão muntcipal

CONSIDERANDO a ncccs5wMQ de cont'atação co mà>c$e-obní pun Adminiwâção
Pública em cxjnfomidadú cum o dlspcm no ulciSo iX, ao Ari. 37, da Ccms:iluiçào FMéral
estntamme para atender nucesxidado temporána ci8 excepcional interessa públiCo, sem
que haju lempçj hábil para a w3hzâção de prceE&ç) 60ktjvQ, ainda quo Kimpl ficMtZ visando
urgmtu aluuçAo [)c) alí:nchmtmto de saúde, limpeza pública, sânltâna6 e outros
serviços c$sM\ciâis

CONSIDERANDO que o |Manlâ{l)ànto reaítzMo Cula Admmistraçào para se)
ave%uar us contratos eNstEM0s e vigentes, dmonsúòu não Mckmlas para suprir a
%ínancia dos $wviçgs $$$wícia-s, suµrindõ umeflçiEb (m, 24, lV. De Lei 8.668/93) a
jusSficâr contratações mediante procMimemo de dispensa de bcitEjçX, ainda que obedecido

' o mrâter de exepcknalkja¢e e MnpwM®acla qua a cxmTâla¢ào ($ír8|a pressupCê;K

PrMolturà MuMcIµM . ^k whu 0 TC - ç~dkGMbvú00two AA,mr¢W HnmW Ái'~ - Sjú'Cmt~

r

0 · · ·

cmihcação Qigital,' M"ãkÊrwTj-F9FMY/MKR.ID/4BN2B/-cD76QFH6

Versão e/etrõn/ca dispon/ve/ em: htlp;/mMNvjtatkjnaba.gov.br
Documento assinado djg/ta/menre conforme MPn°2.200-2/2001 de 24H8/200/, que /nstitu/ a /n/ra-esttutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil
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ÜO PREFEiT1jRA MUNtCjPPL CIE iT,\BLMA "

DECRETA:

Art. 1" Fm cxàaaruaa 3 emtóncia ao smjãçàa ano'mal caractUzada como
smjAçAQ.DE EMERGÊNCIA ADM1N1STRATNA no àmbAo do fduniapio do MWna, poto
prazç' dn 9c (.W%Atã) dMvv, c«n :ãzâo da situaçâó do cKmxmUnuictade na oferta e execução

ae púbücm esstncàas. üuspenm nos úllime's áâ3 do çgvbpmj sucüddo.

Pat@rafo único. A &tuaçàu de Emerçêrcâ ota Bedaracía aumza a ac1jçâo ebé
újcSaS as mediàas admi(lislra(jvag à imecjiaW wsçom' pix parte do Pdcjcc
Ptólko à $ituaeo Vigente

Art. 2". Evemàü tmü"âl.3çõc-s, reahzaoã6 ddotàmecm em função cia ernorgància om
ciedMada, devem, àrkjtnr ¢1mvrdôtmas NmpMímdas tx:mo cnmçao ànâhse cIe currículo,
modi¢x|3(1€) Gk3 pieiçqg, enlm OUtk18, visando pmemr a provMõnc'a do intotèsse píjbb'co q
vantaj:Ndade jxua Admir1igu'apkL

Art. j" - Este Dccreto etm em viâo¢" nesta cata, revoganao-so as jlspo$içe$ um
mntm'io.

GABINETE DO PREFEITO DE ITABUNA, zm [j4 de kveíeiro de 2021

AjjüUsTQ h'ttRCLSQ ===='"""'

¥w1 W·4? ·1

AUGUSTO NARCISO CASTRO
Prafoilo

.QSUE CE SOUEANLANDAC "'m"·jb"'"·çy'·µ·' "" "*
Àjlúo;tb'am7m2 tww &b ctn n ·4à<k

JOSUÉ DE SOUZA BRANDÃO JÚNIOR
s«netáno de Governe

C
Gp .~".

josé aiLb"á=E'áA 'ilho

Sacteyio de Gest3o e lnovaçào

Preto itura Nkmiclpal ew tubel nn Cemm Mm+b0oWn ~<M Rmm -Ms

"""" " cãããeãa6zj6ãàÊÀÃsÃ:iNm%ÁimmRÃçji5ÃãNãgíc576QFH6
Vbrsão eleírÔnica dispon/ve/ em: http:4wwwitabmaba.gov.br

Documento assinado digitalmente conforme MP n" 2.200-2/20Oi de 24/08/2001, que lns?itui a in/ra-estnjtura de Chaves Públicas Brasileira - lCP Brasil
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
Secretaria da Saúdo do EQado da Bahia
Superintendência da Vig[lânc|a b Proteção à Saúdo

COMUNICADO DE ALERTA SESAB/SUVISA/CIEVS N° 04, 04 de março de 2021

Assunto: Alertar sobre transmissão comunitária das variantes SARS-CoV-2 P.1 da
linhagem 8.1.1.28, de Manaus, e voe 202012/01 da linhagem B.1.1.7, do Reino

Unido, no Estado da Bahia.

No dia 03 de março de 2021, o Laboratório de Vírus Respiratórios e Sarampo do

Instituto Oswaldo Cruz (1OC/Fiocruz) e o Laboratório Central de Saúde Pública da

Bahia (Lacen-BA) notificaram a identificação, através de sequenciamento, de mais

casos da variante SARS-CoV-2 P.1 da linhagem 8.1.1.28, de Manaus, e da variante

SARS-COV-2 voe 202012/01 da linhagem B.1.1.7, do Reino Unido, em amostras

provenientes do Estado da Bahia.

Estas variantes são consideradas preocupantes por causa das mutações que

apresentam, estando relacionadas a um aumento de transmissibilidade, maior

gravidade dos quadros e risco de óbito.

Após investigações, concluímos que o Estado da Bahia possui transmissão

comunitária para as duas variantes, já que não houve possibilidade de rastrear a

origem da infecção em todos os casos, indicando que o vÍrus circula entre as

pessoas, independente de terem viajado ou não para o exterior.

Até 03 de março de 2021, foram confirmados 17 casos da variante P.1 de Manaus,

no Estado da Bahia. Os casos estão relacionados com os municípios de Salvador,

Amargosa, Itabuna, Santa Luz, Irecê, joão Dourado e Lauro de Freitas.

Ressaltamos que 10 casos (58,8%) necessitaram de hospitalizações e 3 (17,6%),

evoluíram para óbito.

Em relação à VOC 8.1.1.7 do Reino Unido, até o dia 03 de março de 2021, foram

notificados 09 casos, sendo 06 confirmados e 03, permanecem em análise. Estes

casos estão relacionados com os municípios de Salvador, Feira de Santana, Ilhéus,

SuporlnWnd6ncia do ViçMncla a ProCçào da SUdo
4" Avonlda ©O, P|Bt8formo 6, Lacib B - Contro Admlnktmtlvo da Bahia - Salv&dor-Bah|& CEP 41.750-300

Toí. (71) 3115-4230. E-mdt: 8uvl3a.a8~8audQ.bíLEjov.br Sito: www.mudo.!gov.br
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& GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
Secretaria da Saúde do EMado da Bahia
SupMntendência de Vlgllância e Proteção à Saúde

Itapetinga e Lauro de Freitas. Nenhum dos casos confirmados necessitaram de

hospitalizações e todos estão curados.

Desta forma, solicitamos às unidades notificadoras a necessidade de fortalecer as

atividades de controle da covid-19, estando atentas aos atendimentos dos casos

suspeitos, realizando a notificação dos casos suspeitos e confirmados e o

rastreamento dos contatos de todos os casos.

_ " Resgaltamos a necessidade de orientação à população quanto às medidas de
L, prevenção e controle como: isolamento domiciliar da pessoa que estiver com

suspeita ou em período de transmissão da doença, lavagem frequente das mãos

com água e sabão elou álcool em gel a 70%, além do uso obrigatório de máscara e

manter o distanciamento social.

Certos de contarmos com a vossa colaboração, solicitamos que esse comunicado

seja compartilhado e multipHcado a todos 08 profissionais dos serviços de saúde,

pois o monitoramento dessas alterações ajuda a acompanhar os casos e na tomada

de decisões referente as medidas de bloqueio da cadeia de transmissão.

J Atenciosamente,

rCJ\, q

..

Talita Moreira Urpia

Coordenadora CIEVS-BA

SUpgnnwndê|7clg do Vigilânela ProWçáo da Saúdo
4" Avenida 400, PletMorma 6, Lado B - CenVo Adminlshutlvo da Bahfa - SaN&dor-Bah[% CEP 41.750-300

To!. (71) 3115-42JO. E-malt: 5uvlmmtEK©saude.b&.00v.br Bito: www.mudo.bagov.br
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UEÇRETO N" k?.331, da 10 do,Março do 2021

DcCrek Estado dn Catamidado Pública
m ârnbitc do Mwüdpío de Itabuna em
função da Randemia do COVID-19 o dá
outras providÔnciasj.

F

C? PREEEITO MUNICJPAL DE ITABUNA, no Liso da suas atrihu.ições kgàN, com

hmdamtmto no kmiso Xv'do M. W dá Lêi Orgãnico Mtmiclpali

CONSIDERANDO íjUG na data de 11 março cb 2020. a OMS - Otyanização

k1umial cIe 'Saúdo «edatcu que a"COvl04 9. novo doença cmsãcki mb novo amona vitus,

dmoMnado'SARS-Cav·2 è utnà pandemia:

CONSIDERANDO a t:ecessiáade cie acloçào de medidas mis rigms cí0 prevenção

cio conúole tie nscus e de ckwô6 a RâÚdc" pUblica, a fim de coníer a chssemãnação do novo

c»rona virus, re.) ihnbíin tin lurrilóno deslc k4uMeijm chi liahum

CONSIDERANDO ¢jllt3, a taaa diã, tem se cmfimtado nuvus casos de pessoas

L:rmtammada3 c:om ci COVlCõ- If) em todo o icmtóno muniupul. çUmµrQmetwldq

qut)statmàkne^|e a ca;jact.13& ce resposta Clo poder pútjdico.

CONSIDERANDO que, no âmbito clo Mun|cip¢o cie ltabuna - BA. a pancemK do novo

c»rona virus u .is cerrautaEí nutdidas de enkúntammto vêm impondo imdamento da

papulação e mtermpçào dê setviços,

CONSIDERANDO que a útslriçào c: pnrMisaçH preventivas dc 81Mçkjdo8. cIas mais

ãvorsas categônas da atwidado econômica, atingMo o comércb, scMçx:s c obras,

¢tclennmudqs pÔr rnçío de sucessivmi decMos municipais c cs|uduaiS, impMando na

ü. onomia muniapàl. do modc a domanciar uígentemenk o tncserrmto de ações

:Ít;5is[cmci3is a pcpuíaçàu munmipa! akté«ia:
L

l
jL

Prutaltma MuMcipal ' Av Fm, ,-u 1ç-Mn r C>rlcrP Avtwuk4Mr.n .'üjn CcnWõ l

, §í

· ' q

'elS';' \

CerMcação Digital: TODUSVRN-OOUVNXA9./5XB5HYV-8KP8UUL3

Versão e/etn3nica dspon/vel em: hüp:/'Www./tabuna.ba.gov.br
Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2007 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Bras//eita - lCP Brasil
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" CONSIDERANDQ que i] quecsa da .urrúGMaµjQ prúpíiu, qua decorro dMlamonte Ca

µatdiwçã0 e Ç{l$t3 da &ecmcjm¶a bczl e de UanM«éncias intorgovemamentais procede·se

iu${arnent(l no tnmwntu Cm .;tí 4sUu|:r] a nE'ces5iòa(jü thn |ncr,jmenlo ttm ações assistenciais

da s'qçxjuo à ijQµUla¢aa:

CONSIDERANDO, pnrtitnru, tratat-su de danás $octais e tjçonômiços deoorrentus de

surto ~NCO intcmacpml (pandemtá)' (mquadtado ria ClassiIicaçáo q Co'dwmçào

Ehasilãra gê Desasttes - COBRADE (l .51.1.0) dassifmdo ontre "ns"desmstms de gmode

intensídado" nívoí Ill, POr env'cÂves' "Canos o prejuhm não são superávai:í g suportáveis

pubs govcmcs icaús e (j rú::!abdecimmüj da siluação de normalidade depende da

m:iMhzaçào e cia ação cuoraeszada dasí IféS esfarás", asSim ciamo p(j1 abranger "isdiímenta

de população" e "1ntem»ção dc sANiçOS €$SOMiã¢s"

CONSIDERANDO a necdes.4díja8 de intensttcar as medidas ce mwnlamemo ao

navio coronavírus prwlSlas pedos jjçicretas Mu.niçipnis e O'àCtBtQS Esúíduais aim medidas
,.adicionais, em cQmplm)entaçkj e loCd das medidas detemúnadas pelo Estado da

Bahia o Uniàü:

CONSfDERANQO as veda,ções inposWs nos Migas 22 e 23 da Lei de

R[jspmsaµíkklde Fiscal - LRF, quando extrapolM"os os lmtes µtudencid e total de

despesas dtj p«ssoaL lmpe(lin(j(b as (x)ntriíta¥ús nucessânas ao MorCo do €jquiWs que

atuam no enkuníamemo da N{memõa:

considerando o úis>'sy na art, fiS da LRF, $uspendondo a ¢oMàgêm do p(wo3

a as disposições es!s}|)decidu$ em seus artigos 23,31 7(1. bem çomcj dspensando o

atinginmnlo das lee$ul(adQ$ fiacais :í 1umW,ção de empenho prwisla no artigo g', na

ocorrência de mlamídadc pUblit".a mxmheadà, enqúanlu µMdurar a Muaçãc':

CONSIDERANDO a Declaração do ÉSIMO d,e Calamidado Pública em saúde em todo

Cl íertitórkj, na famm cio £kicmo Estaáud n" 20,048, de 07 cIe outubro de 2020:

' considerando que kl átuaçAu demanda c) emprego urgente de m®kias dQ MovênçácL
controle e contençiÊio de riscUA danas e agravos à saúde µüblica, t} fim da evilar a

l disseminaçàa da dounça.
l

r,1 P .efeltura Muníclpaj" A9 NUM €/N SjC? GN&¥K6 :. :V

-. ,' :-,,·3

i",;. ', '? ,.t l , ,..,P
.. ... ..7 P

·—— Certi/icação D©ita/: todusvrn-oouvnxa9-/5xb5hyV-8kp8uul3
.

Versão e/efnõn/ca d/spon/ve/ em: http:/'www,itabuna.ba. gov.br
Documento assinado digitalmente conforme MP n°2.200-2/200/ de 24/08/2001, que /nsl/tU/ a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasi/e/ra - lCP Brasil
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 11ABUNA

" DEÇRETA:

~N- Art r - Fmi cjedarimo (j ,Estndo de Cnlamldade Pública m âmbito óe todo d

.m(átlo dei MuniçjpiQ ¢íes llabum mi virtude da E!r))e|'géRciu etm saúde püHica do

hnpc)í1áncia·mternacioní.ll decomrde 4a·pancSemia do novo cctum virus,

AtL 2° - Cis óTgèos e e:uldades da Açim.inis!'açàQ pÚlilm Mvnk¢tpa| adoW» as
.medklas naceSsMies ao em'¢.u~mo do Es|n(i(j 'fé Catamdadú Pública.

Art. 3" - Esçü Demito y'mlTarà nm vigot na dahi (já sua publicação. ccjín vigància pelo

pram Ce 180 çiiâ$ para tOcins OS íius togais. com vficácKj vinculada, na fôrma do art 65 da

Lei compkimmtm 101/2000 '-- Lei àa N8pM$àbütd%a Ftscat, a partimo reconhecí.men(ô

dá sàtuaçãu de Calamidade Pública, pda As%m|]leia Legi~a do É4(âdo da Bahia.

GABINETE DO PREFEITO UE 1TÃBUNÂ, qn 10 de março de 202'1
F .

!j\, :1

^'T'¢=° "^'""°
í

C ,tT~?'

X)NÜ:. iri \üíúr\ 1FltAkr:çm '"" ' ·'" '"""'";'"""' " "'-" "
14WMl 1^L'nÇ p'.Fn'

~lm mi' hie !íj· ·..m

JOSUÉ DE SOUZA BRANDÃO JÚNIOR
%ctmâtia de Govemo

I
" \"" ft '\F

. F

, ,i' .-1·"..E'e . N

ALVARO Lljl*FERREÍRA SAN I OS l'
Kcum¶Gerat dp Município l

5'

lívia maria 13dMi;iM mendes aguiar

Secietária de sUde

Profultum MunldYal Ap Kh= rkiÔGk.-

~

__-.- ... Cert//kação Digi(a/: TODUSVRN-OOUVNXA9-/5XB5HW-8KP8UUL3

Versão e/etrün/ca dispon/vel em: http:/tWww.itabuna.ba.gov.br
Documento assinado digitalmente conforme MP n" 2.200-2.'2001 de 24/08/2001, que instltul a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - lCP Brasil
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DECRETOS NUMERADOS
I)ECI¢ETO N" 2Õ.U49 I)E'D7 DE OUTUBRO DE 2020

DÉÇ1¢E1'() N" 21L04$ I)E 07 1)E 0UTUBR() I)E 2Ü2U

r\

hecktrn Eskidu de Cul:tmidask l'úbliçx cm Mb cp wrritúriu
baiano, akta¢k por Du€11ç8 1nF«'çkm Viral - cúmnnt:
15.1.1.0. ¢Qáíwme á Nonuuhm 40 Miuhthiu da
1mt;raçáu Xachmal n' (R, d€ ?0 ak deumbro dc ?Ul6, pam Kin
dr prcccnçb e Mnmlmcmo huyo ammvirus, eâumhr da
COvtl)-19, c dá aatms Ibmddí·kdüx.

.qmnk , U GU\'EltN,\I)UR 1)U ESTX1)U Iia BAHIA. m ugo Jj ultibuiçào qwe tk·
" umkmn Ch ehçÍsuN V c XÈl do UL lOS da (:~llúiçb bíadual c cum l'mbmntu no ÍIKÍ.Nij

VIl ,!lj 3tL 7" cM Lá F'aLml ii' 1?.®& dc IQ drrilde 2012,

«msstjút3ü& a p& Muudid dc S:úk, ru din Il dc março 4¢ ?Q?Q.
cimo pmkmÀ du New Cunwv:iw;

cômidmtxb que j gilujçà thmmh o emµtcµ' uqsmc cIe mcdtdü J¢ t'onxíje
¢0M¢nj¶h & rims, thnits c %rm* à $aále piibli¢j, ú IÍlh cIc ¢k'Íéjrj diísmiuâçb da tbcaç'a,

l[omdu# a Dw:rclo Municipal de '5haação dr Ewcr;SncW gur
bdica,

(J G()VERNM)(A1 1}(} EST,UJ0 1)A HAHIcL mj usu dm que lhe
são eum«i6 rdb ÍHÇÍ$4h xii cki art. las Ui EswdMl, e pdo inçisu VII &m. Tlh
Lá Ftcktal h" 12.(jQ$, ck IQ tk &ri1 de M!, e á vista ch çUll$tjnf¢ liO Pttkcssu SEt cT
UhL$:mm|(LUQU»y|-$3. Q:i de c 1)¢(¢w Civil, da emaum da
("m Civil,

uxisi&mub Os ¶ÍjMj$ da ahajgem qm" ¢5lj àÍ41&t mívidaék$ «pNÍNÜms ç j

atin¥k q pnpulüb do xwü¢iµ) {k' AMaridw - IIA:

cmitkruxb MWmções IjFwtMjij§ peíj $upuhmdèm"h de ç Dclím CMI ·
SUOU';

ccmskkmmb cnu!efir ao Emdo prc'cniw 0 bcm-c%tnr cLi c, msh 3ütúcb, :Ujw mç
metMai que [i=mne¢¢«iriN,

DECRETA

DECICETA

Art. r - i'icj ¢«"làm& E8a& dc Catunkkúe lúdica cm :oÜ1 xwiuMu
tm:uwt l7á i-irmk' tin dmmé «ü"iimb çwm DemO ln(a"úosa vira ·
COMAM: LSJJA cunfumc fmwçâj Nmmtit-a Jo Minktàiü da Njbimjl n"
O!. de 2U dc d¢'mdmp de ?hl6, µnò 1Ín$ dc prm'nçâív c m navu
cmmkxch CUVID.N.

Ari. r · Fh'.i àuwrü'aja dc UNs Os 0q$ks xuuhais. lá} Mibitv
ths mc Leumm|!crjx, müdíu Lsrmçm m iWuitu tk +¶ÍU as àçim dc teqxtm
tkmmrc. teébihtmçàu íb cçmu ç j¢l'GEK11u,"jµ.

Ari. l" - Fica bmdupdn u [kvr«n Memkipal r" 149, dc M & wc:ubm ck
Z(L'F0, çítj hcfcihv MunkipM ck Andminhn. qnú dcdairou «u "Srwçãu d¢ p¢Í1'
ptwo & |Nj(<cmn c uüctm)dhs, m âiats umjµ[mk[hm¢nl¢ af:lavks do cdui& Muni¢à4

An. ?' · Em Lkxtckv dc !ubllu&pç;b cMrj Há ébia dc ma
mn@ndu 1n'w dà« u 24 de Mmibtu de 3P.U. ç vigçü pdk' de IBO (casto c oimmúj
dÍF¢, «mMr ch uludi& tbw

pALÁcj(}l)o gc7v[rxo lX) fstadq Da M!flA,cm {)7 dc müiwhmck IQXL

ruy cam
GvWrmdor

Cbrhw Mdb
Sccmáçio ¢bcm Civil an «çWS¢io

. , . DECRETO N" 20.050 DE 07 DE OUTUBRO DE 2020Ati. y· l:m Da"mca cntm ¢mW{x m dm ik mpàl«um.

Dccbm dc wilidudc púbHcz µn lhu de d«¥propnaçà0,
PALACK) DO GOVE&VC)DU E$"EA[X) IM MHlà,cm (n dc çtmbro ?(RU. área dc term que bdka.

RUI CUSTA C) GOVEKNAUOR ])0 ESTADO 1).\ U/UM, net ilhb & sIms afnbuiç&"s ç

m, Guvmmkw à b"im do &prcto m- incim V & am WS th C=tiluiçâo Euujiuf g nu dinca '1j" &) art. 5"
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GERÊNCIA DE OUTORGA E UCENCIAMENTÕ DE ESTAÇÕES PORTARIA N' 347/4JPC UE 20 DE OUTUBRO IJE zQü)

ATOS DE 22 DE OUTUÜRO DE ZUZQ

Ny G,3!1 Autosaà BKAZUCAH PRODUCOES CULTUKAbS UDA - ME. ChP) nY
OS. 357. 12?/UX)1-8G, ii reatkar omaç3o rernpwám ¢qubpament¢!b de
rMkKQmunkaç&, m dc Cumpims/SP. µqriadu cie Z3/1U/2320 a

Nb ti. 312 Àuwro:a Pçmju Link $oÈüum em Evtntm · Fireh, CNPJ nr 099A67.2O'Z'U3'9le 35,
fcütar vèérjçjQ ttmpwàriò dr cquipmcmc» dv rjdÓ¢omuÁcjçj3, ltj cdij:le Cu
GujrjfmGuctj/Sp, 11ü µtriudo de 25/!0/íÇ2Q :i 2Q/[?/2O?A.

AENATG SALES BIZERRA AGUIAR
Geecme

ATOS DE Z3 DE OUTUBRO DE zazo

N 6.336 Autoriía BRAZUCAH PRO¢IUCOE5 CULTUAMS UDA · Ml, CNPl n'
05357~IZ7/D00!-86, a rejiÍtjt OpençâQ tempotátta dc equipamentm dc
'a&ütUmwlkaCju. n ddak de Süt«àba/5P, no p«bdo de 3Q/l0/2020 31/1QQ(R0.

tu G.337 AuÉonta CARLOS ALEERTQ bAORITÍ JUNK)® CPF (x)793&3jm, j réaHcM
wmpmjm de mdiacotmnkaç$u, Rã cãE3àitkt de

kw ilw 3PdlOf3új0 tm uiuw

RÍNATO SALES BU'EAKA AGUIMI

Gerem'

Ministério da Defesa

PronWa q prOto do cre¢knaam¢nlQ csIàbdedda no
m, 2q da PvrtMb ZOWOK, ck 20 ck julho de 2017,

O OIRETOR DE PIJ1(IU5 E CINJAS. no usa djs jtrítntiçòt4 que the sjq coMendas
peta ¥un.m n !S6/MU, de 3 de judio de a»t e de acordo com o amado no jrL 4',

Let rN 'tSi37, de :í de de:emhro Ce 1997, (ESOtvé:
Prumgar, em tàtàter excepckmú até 31 de jjRQw3 de 202 It, çj prato da

cia Ernprua 5jmp|lnE phnejanicmó e AsmsçxK dc lndwuAI
uda.. cn$'j G&72$.$22/UQQ2·7$. cmbdecido no jrt, 20 da Pomm nQ 209/DPG de 20 de
julho de 2017, para ¢cjnünuar miNsHanda o Cum Avançado de comhjíe a kKçMh
(CUIL na área sob j jurhdlç3o C13 CaManà das Portos dc Macaé, fiíndamemM na
NORMANH4 (31 Revião)

Art. u Esta pomeia cruta em WQf nj data do wa put)ticãçãQ em DOU ç
pmeme wmoyaç3o tom seus cfd'm reuoAim n de outuNo de 2020.

Vicc-Aknkanle ALEXANDRE CURSiNO de OUVEIRA

Ministério do Desenvolvimento Regional

SECRETARIA NACIONAL DE PROTEçÃO E DEFESA CIVIL
PORTARIA N" 2.7UB, DE ZZ DE QUTUMIO DE mo

COMANDO QA MARINHA

,,^

DJRETORIA-GERAL DE NAVEGAçÃO
DIRETORIA DE PORTOS E COSTAS

PORTARIA N' j4Q/DPÇ DE 20 Of OUTUBRO DE 2020

Re«mhece o Emdo dc CjIjmldade Pübli¢a rid
Estado do CQJÚ/CE-

O SECRETAM NACIONAL DE PROTEçÃO E DEFESA CIVIL, na uso dz
compMêr.da he fui delegada pela Pürtàrla Mlnluerid n0 ].763mA, de 07 de novcmbru
du 2QQ3, publicada no Diátiq Qlíãai da UnWo, S¢ç3O 2, de 23 de d¢uernbco de 20Q&
reWvé:

m. 1¶ Recanhecer u Esimjo de Calamidade piiblbca em Nido o terrltórkj dó
Estòdo òq Cc¥,$/CE. em dec«rènck de Doenças mkcdosas Virás · 15.1.1.0 (COYl>19].
DE¢AÍT0 N' 33.773, dê! Ifi de outubro de 2020.

m, 2y Esta portada cntrj em vigor na data do su:j nutiikjQo.

Pruucµ u pHúj úq creden¢Wmcnto €mbekadu uo
ml 20 cEá pcmatt; M 385/DPC, de 15 de úeívmbto
dc 2017,

O DiHUUR DE PONTOS E COSTAS. nu uxi ¢ksé que lhe 3,iô G¢n[¢rttÍdb
pete ponaca m' 155/MEL de 3 cie junho de 2OG4 c dc üK0t¢hj com n comido no jrt. dv,
dá LN 9.$37, ilk' l! çêk de:embco de :997, fé$QÍ¥<

k:. 1$' pmmg"t em cMàwr ex:epcSonal. ate 31 do j3nem de 2021, a p':i:o
do crudtn&meMo do tpÉTÉÇ . Imtitwo de EdwaCào e T¢cndoW'j lwj. · ME,
Cnpj 0&49L48MJQ01·86, no an. 2* da Penaria N 385/OPC, de IS de
dtíembru de 2Ul7, pjra tontLnuu mW«ran0ô q Cuno pm PMKsiomis dc
Mijr[tcmg (Cppm}, rta om sob a junscfiç3o da Cap'ranlj deis poem do Rb laneiKL
hmdamcmado nj NORMAM·24 (y RevH0j· ,

Art. POMria entra em v0¢<k na dala de suij pubhcaç3o em DOU e a
mueme wwrot»ç5o tem acus eleitos retroalivos a f0 du outtàbáo de ?020

Art. 30 Revoçâ-$c a PorlMià d? 17I/OPC, chtada de 29 ce maio de 2020.
|xjbldçjdj no DOU de 2 de junho d9 mo.

ALEXANDRE LUCAS ALVES

POHTAKIA N¶ 2.709, DE 22 DE OUTUBRO DI 2020
mm

Rttcmhçce q Estado tic Cakmidadú PúHka no
Emdo da Bahia/EZA,

Q SECNFTÁRIQ NACKMAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL, m uso da
ccmxtênm quç lhç foi áe!êgjch pela Porèjrh Mini$teri»1 1.763.4. de 07 de nowmbm'
de 2(JO& @uHh¢àdâ no oiatào OficiM da URRO. Sedo Z de 23 de deicmhv 4t am
mohe:

An. Id Reçç}rú1ec¢f q Estado de Cslamidadt Públka em todo o teriilÓcio dp
Euado da U7hiÜBA. em c$C DoenOs Infeccbsas Vitji$ · 1,5.1.1A) lcoWoúl9Í
DECRETO Nr 20.048, dê 07 de outubro' de 202Q,

m. u Esça poc1mí.3 CMrj em na dm sua publbçjo,

ALEXANORÍ LUCAS ALVES

V±ü·Ahk"ante ALEXANDRE CURSINO Oti CLNEJM,

PORTAFILA N' 34Z/DPC. DE ?0 DE OUTUBRO DE 2020

o m:o do uedénãameM"j c«übe'l2¢tdô no
m 27 d3 Portana nr 3$7/DPC, dc IS dc demiilm
dc 2017.

O DIRETOR 0£ PGRTOS E COSTAS, rbçj UbU Jjs a(dbuíçòec que lhe são tonÍctl¢ij%
peh pomM m 1564MB, dv 3 de junho de 2004, e de Xordo com q cumdo Rel art. 41,
ç$a Lw n!! 9.537, de Jl de dcutênbto dê 1997, tcsolve:

Art, u prbrfoear, em uráw eKcUip¢bml até 3J de jjM·ic0 de zoa o rato
do ¢rçdencíamemo do (P€TEÇ · tnslltwo ¢i0 Pesqués& e T«no?@a lsdj. · ME,
Cnpj UA91A83,KXXJ1-SG. ostabekcW ClO arc 2ê da ?Qttàti3 ni 387/CWC, de IS de
Ge:ómhso db 2017. çjtq çonunuar mbhsràndu o Curm Cu Mmwtm Sccotm (USD]. m
ãrej $dj ch C.tpkmráo 4jQY Purloi do Rio de )d¢1béÍtO, 14Mjn\cnljçb na
NDRK,EAM-24 (J' KíwiüO)

NI, 7'y Ébíj Pumm enttj cm vigar m ddtj CiO LUZ Nbkj;jo e|rb 1)cfu l' j
ptM'QCjçX luni bcu5 deitas [ettojtrvob j Iq de otmrbr,i de 2(120,

Adt, y j Portòrij m 173/DPC, dacMa dc ?9 cIc maia cê," ARO,
no DOU 2 de junho de ?U20.

AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS E SANEAMENTO BÁSICO
ÁREA DE REGULAÇÃO

SUPERINTENDÊNCIA DE REGULAÇÃO

AiOS DC 22 DE OUTUMO DE mo

^

i,

l

'^çc-Almtrante AECXA'NDRE CIMSENO DC ijllVíHU1

PORTARIA N* 344/DPG DE 20 DE OUTUBRO DE ?020

q ptàtQ do utdenckmtnm embdeádo ik)
ml y d3 PUtwka N 366/DK, dc S ¢5€ dezembro de
2017,

O DdREYOR CIE PÓAT(JS E COSTAS, m uSO d» atribuiçÕes Quê lhe <ç1 cOnferidas
Ma PçxIiM1ã nY 15(1,'MB, de J da junho de ?üo4, w de 3ctxdo om q cümida Hq art. N,
cIa UN nY 9,537, de 11 dc! deumbm de 1997, mc:hre:

Ni. Lv PuxrmW, em caráter «cepcbna1 apê 3J Cii Pmtro dc 202}, u prú»
6çj tb SQckdxje UnNerskáha cie 0c$wwoMmeMo psUn$$wjmu¢¢ $/5
uda. L $UDEP FAKENE, GNP} 04.676,AojNKm-97, euabd«ido n9 jrl. ?' PorIMj
366/OUC, de 8 de dunmbro de 2017, pan contlmât Hnhúandu q Cuno &Su¢q de
Segwanp de F4atífçmn$ {ÇUSPj, na áirea sob jw1sdiçso cij CQpiWd¥ dos pUttUY do Ceõ'4
ftmdòmenlado na XORMAh¶·24 (3v

Ati. y éJij pumm entra em vy;or nj áaúj de sua pubhçijçâo Cm DOU l" j
pmeme pm'rogaçjo tem seus tfttlo3 reuoAithra3 a 10 de Wtubro de mo-

Am y Aêvap·se a Partariê N 166/DK, da:atk de 29 de' dc 2020.
pabücadà no DOU dc 2 de )unho de ma

O Superinyendh4t€ DE REGULAçÃO SUBSTITUTO DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ÁGUAS E SANEAMENTO 8Á$ICQ - ANA, na cxerddo dj de|¢gjçk) pelo m. 31
ínctso l, da Resoluç50 ANA M 26, de 8/5/2G2ã loena pÚbhrko qw q DIRETOR DA ÁREA DE
REGULAÇÃO, OSCAR CO'NDEIAQ NETTO, noS termos dç) art. já, índua V. di lei no 9.9C4. dr
17/07n{xx), com tundamenlo na Rmdu¢io AKA no 1,938, de 30/!0/20[7, resolveu emitir as

de d«'e.m de usd ce reçur4o$ hiÜKD$ à:NF LIBO' · BRUNO LUCIANO RESENDE, Rb
de Sertj a SaÊiire/MG.

Id 2.102 · ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUI SA Açudt toana hkmicíp:u de peGm lk/Pf,
8t)a.leçtmerilo itúb&to.

N' 2.1&2 - MARb'i": OERKS E OUTROS, UHE Jurumkim, Município cIe çesq«ira céarjsp, it'i€"Çk'

N? Lt8j · 51FlV¶ÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA C ESGOTO, Rio Pjratb.i do M Município de
Ctwuu/SP, c5ço¢ai hCATO mnit3th.

No 2.!8¢ · AMMILPA ç},¶ Silva oms, Rio Sop«j1, Mun;dpál) de SSo st·lmü3o da Beà
vàiH/Mcj mincçjçjQ.

Nb 2J86 · PEDRO K9UUO GOMES CIA Graca, preto. Mímiáµo de Azo pmo/Mc, mineraçSo.

N' 2,1$7 ·ÁGUA5 CUIAB4SA- CONCES5K6NNUA Of SERVICOS PG'GUCOS DE ÁGUA E ESGOKL

Aio Cuiabá. Mmiçlpjo de C-jNbd/MT, esig3tamemo sjmtàrio.
O Inteiro das OUW&JL txm como às demjis inIortmções pcNncntes cm

dispcidvd Há Bw www,ma N)v-br.

PATRICK THOMAS

ATOS DE 22 DE OUTUBRO DE 2020

VkejMslrante ALEXANDRE CURS;NÇ) DE OUVÉ1RA

PORTARIA N' 346/0PC, DE JO DE OUTUEJRO DE 2020

Pr¢$toça o p'i.ur do cíedMxijnwmo ljdmld[j Ih[b ati.
2t ea Portjri3 FN 36S/CNP¢ de B de dc&embaa da 2017.

çj {jUtE7UR YE PjjRTOS E cosm, m usa ê;js que the bjO
tida PçMàrij nF 156/Mà. de j de junm de iEcXK. de átomo çgpn q ccmWa chi' Ml. 4p,
da tel M 9,537. de i: eXt membtQ de 1997, sewku.

atuo Prw'ctp', cm ratam até 3 j de janettu ebé 20?1, (p pràzu do
crederK kmenw Emçutu wê4¶ GrOwú Ti eimmemos fnâuslrim Lm-, CNPJ
07A39A73/¢OQ2QL c'cIabekâd0 no m. 2y dj FÚRMij 3E51D?C, dz· & de deíumbtc de
?017. pm cQêkinv,M' m!nismMo q çutkj 0ábjçn dc S¢Ywênça (íl· P'jt.)kj(mj tCòPl n.)
Grca sob a juth0içào da Cüpàtasíb dôs pmos do bpirito Smlu. lundamentôdo na
NORMAM·24 (y Hrvb$3o)-

An, 2" Em Pwtjrk cMrj em Yi€of na dita dc sua µublmçja em dou e a
presente QfWO&àçâQ cem WUb de4un ímtroMtm j j0 de outubro dc mo.

o sl'peaínte?pente de regulação su6stituto da agência, nacional de
ÁGUAS L SANEAMENTO mStCO · ANA no ¢xE¢ci¢io da campetènüj ddegada pela ml y
1mi$o l, da ROsohsç3o ana 26, de Ws/2020. o WRETOR M AREA DE AEGULAÇÂO:
OSCAR CORDEIRO NE1 Kl ms termos do art. 12. 1rçi$q V. dj Let ne 9.984 de 17/U7/bOC0.
um hmd,jmunlo na Rasduç3o ANA M 1.939, de 3O/iQ/ZDI7, tesdveu emitir a OUtCtCj
prtv'cMivà de uso de recursos hiMcm à:

No 2,185 · SPE · GOLDEN GARDEN EMPREEHMMENTO lMOBILIARIO UDA, rio Cuiabá.
MuNijM do VSriea GmndejMT, çómumo

N* 2.UX - U4üj9. por in[eÊmérjkj 04 Seçrctaç[j de AquicWlwa e pesa - SAP/MAP4 UHE
Tucuruí, Município de Tuturui/PA, bquictdtura.

N? ?.139 · UmSo, SJCf atecmCdio d3 Stuctòna de AquNukwa e SAP/MAS'A, UHF
E¥Udto. Munklpo do Dj'ünópQ3|b/ro, aqwculum.

Nt 2.190 · Uniju, pix kmrmèdio dj Seu«àtia de Áquiajilwà e Pescá · 5AP/MAPA, UHF
htceào, Muníçtpio de ckmjm?ol;4Tc), scWicuÀtura.

N¶ Z jgj · UniX, mtetmédkv dj S¢¢Nljfij elu Aqukultwà e Pesca · SAP/MAPA, UHF
[¢1fêitO. MUNç« de çarohna/MA aqokultutj-

O |m¢kQ teer djs OUKMB3S Pveventtvjs. bem temo às dcm3i$ inkxmaç&s
pmhcnlcs e>éá di$pwií«1 no 3itt www.àna.çw.br.

VKQ-Àlmlr»nte ALEXANDRE CURSINO Of OLNEIM PATRICK THOMAS

m j4r· utkaY» 32 Ç"ó;Vr7·% Ml. en.mw +$*N~mc y'* : jpw « CP
li, beto ~n m%,mlm~am ^·VAà+ d Wmrumwa de NÜUMS - Ff u~ .
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11/03/2021 Decreto do ca]arnidadè pública patã Estado da Bahia é renovado pela Alba - Portal Gov Bahia

OUVOCÊPARA
DEAGLOMERAR
OUTEREMOS
REC J' DE
DE MORTES

Decreto de calamidade pública para Estado
da Bahia é renovado pela Alba
?6 !aúneiro 2021

'^ Atendendo a solicitação do governo baiano, a Assembleia Legislativa (Alba)

mVOtoú e aprovou a renovação, até 30 de junho, do estado de calamidade

pública na Bahia devido à pandemia da Covid-19. O resultado da votação,

que ocorreu no dia 18, foi publicada no Diário Oficial do Legislativo no

último dia 23.

Além do Estado da Bahia, houve a renovação de calamidade pública, por

conta da Covid-19, em 156 cidades do interior e em Salvador. Foi aprovado

ainda estado de calamidade pública para os municípios de Nova Viçosa e

jucuruçu. Com a aprovação dos decretos, os gestores públicos ganham

flexibilidade na gestão do orçamento para a destinação de recursos ao

enfrentamento da crise sanitária.

^
'7

a-e-renovado-pek-alba/ 1/1
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15/03/2021 Itabuna dedara estado de calamidade pública por conta da pandemia - Jornal CQrráo

bahia
(https://v\/ww.correio24horas.com.br/noticias/categoria/bab

Itabuna declara estado de calamidade pública
por conta da pandemia
Decreto foi publicado no Diário Oficial do Município durante esta quarta

Da Redação
redacao@correio24horas.com.br (mailto:redacao@correio24horas.com.br)

10.03.2021, 22 11:00
C

'QN,

g~~Êyè%'~um~ikbM~~íÉiiÊ~ÈmaE~d~pru-èw

, .,. . :.'.':"'i; '. '.c.;-.'..i', 'i .·ií.·zè ;z ':. " ... ·.7%' *','.%,¥

)))ú))1)'t'j)!'·-:":x,,,,')i)
.,:.' F cê ...XM' ' · ' ,...'· '"':'- S -'.g·..."i;:·-· ':"{'$· ·Ú. '"""·..:'A . ..- · ..' i. . :''.M'."" ê '·· ., . - , . . ..T-.: . ,..·.·.... *'è}'".... .'jv:"y.· ,. . ' .;'." ' :· m I.e : ,.ii·'·.,y. . .

Ei ·'··;rj· i '. ' · · '·· ·. :' m."-. :é;·,·'.'.'... .:'."; :j, .:. '· .'m=.·,...:...··'.·· :'. ·

i "í)í2"., .·"áM,. "':i'·"..

'%

!))i'1'j:í"i'í""' )Ii)j)))'""·.)
":))))'))'")'¶: i))Ú)',),:'",,,,:j')))j,s'";!)i))i))I)"))',',,

))JJJ):))'g)ti)')'))))')J)))'):",)))Us)i))))í,'j."..:jji,)·i|

Augusto Castro é ptefeito cIe itabuna (FOtO: Divulgação)

Em 5 cpmo q'ut.' vNCnWS, ú' jornalismo tiêíiQ ganhá ahida mais tdevãnda. Ptéçíz;arnus ult) çjçj cMro para alravessar essa tempestade. Se pudec nosso

çFa:)a|ho e .''
ç=mEddQMaAsmEwm=}tt]nt·RkLN). por apenas RS 5.94/mès.

|1{u)smvN,'w,ç'ç]rreio24 horas ccjm .br/nolic|a,/nld,'iiabuti?3-dec|ara ·estado·de-Galanlidade-pljbíic?È-pQr-çQI)la-da-pandernia/ 1/8
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¶5/03/2021 Itabuna dec|arg estado de calamidade pública por conta da pandemia - jornal Corroio

A prefeitura de Itabuna decretou estado de calamidade pública nesta

quarta-feira (10) por conta da pandemia do coronavírus. A decisão foi

publicada no Diário Oficial do Município do sul baiano e tem prazo de 180

dias, com validade imediata.

Sem detalhar ações, o decreto considera a necessidade do que chama de

"adoção de medidas mais rígidas de prevenção de controle de riscos e

danos à saúde pública, a fim de conter a disseminação da doença.

Um estado de calamidade pública é declarado quando um determinado

município, estado ou união enfrenta uma situação anormal - assim como é

" ·m pandemia -, que compromete a capacidade de ação do Poder Público.

Caso o estado de calamidade pública seja acatado, o Município pode

tomar ações como parcelar dividas, atrasar ou antecipar execução de

gastos e não realizar licitações para serviços. Em resumo, nesse tipo de

situação é possível 'quebrar' alguns ritos burocráticos, dando mais

celeridade a ações do Poder Público.

Com 88% de ocupação dos leitos de UTI adulto em seu território, Itabuna

também vive sob o Toque de Recolher decretado pelo Governo do Estado

""\\às 20h às 5h, até o dia 1" de abril. As UTI pediátricas já chegaram a 100%

" de ocupação.

~

Em tempos de conmav/rus e des/nfoímação, o CQRRE/O cominuo produzindo d/ar/amente /n/omaçüo respcmsável e 8pUmda pelo nossa redação que escm'e, ed/ta e
entrega not/cias nas qua/s você pode canhar. Ass/m como o de tantos outms ptMss/onds Ugados a at/vldbdes essenc/a/s, nosso Uubalho tem sIdo ma/or do quo nunca.

Co/abwe pam que nossa equipe de /oma/Mas seja mantida para entregar 8 você e todos ps ba/8no$ conteúdo pro/isdona/ Assino o/oma/
... T/d/gm/-mta/--40-de-de$comwb¢apannm.$oUrceBçorre/Q24h&Utm^ed/umH5/ngle-

nm&um.c&mpa/gn=Mmr/aAs6/n c&Utm.con tonf'rplon O),

,..- jdada-pub|ica-por-contaAa-pandemia/ 2/8
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Prefeitura Municipal de Itabuna
ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

l PROCESSO ADMINISTRATIVO l N° 042-Sl2021

ORIGEM: DEPARTAMENTO DE VIGILANCIA A SAÚDE

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 018-Sl2021

OBjETO: AQUISIÇÃO DE TESTES PARA DETECÇÃO DE COVID-19 POR
METODOLOGIA IMUNOCROMATOGRÁFICO RÁPIDO PARA DETERMINAÇÃO

QUALITATIVA DE ANTÍGENO SARS-COV 2 EM AMOSTRA HUMANA DE SWAB

DE NASOFARINGE, OROFARINGE OU ESCARRO.

L

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

__J



<c'c>=F

.ÂLTERAÇÃO CONTRATUAL N° 2 e CONSOLIDAçÃO DA SOCIEDADE CSN BAHIA SERVICE

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

CNPJ n° 17.032.140/0001-44

ADEMIR OLIVEIRA DOS SANTOS, nacionalidàde BRASILEIRO, nascido em 17/07/1978, SOLTEIRO,
EMPRESARIO,' CPF n° 000.956.445-47, CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 0844582590, órgão expedidor
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - BA, residente e domiciliado na RUA DA JAQUEIRA, 60,
CASA, SANTA INES, ITABUNA, BA, CEP 45603730, BRASIL.

FLAVIO PAIXAO ARAUJO SANTOS, nacionalidade BRASILEIRO, nascido em l 1/05/1979, SOLTEIRO,
EMPRESARIO, CPF n° 002.741.385-30, CARTEIRA DE IDENTIDADE n° I 157786677, órgão expedidor
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - BA, residente e domiciliado na RUA JULIO SANTOS, 601,
CALIFORNIA, ITABUNA, BA, CEP 45604153, BRASIL.

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial CSN BAHIA SERVICE DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA, registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta
Comercial do Estado da Bahia, sob NIKE n° 29203834776, com sede Av Jose Monstans, 713 , Santo Antonio
Itabuna, BA, CEP 45602171, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o n°
17.032.140/0001-44, deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a presente alteração contratual, nos
termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

OBjETO SOCIALC '"

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade passa a ter o seguinte objeto:
COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE uso HUMANO; COLETA DE
RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS; COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS; MANUTENÇÃO E
REPARAÇÃO DE NÃO-ELETRÔNICOS E UTENSÍLIOS PARA uso MÉDICO, CIRURGICO,
ODONTOLÓGICO E DE LABORATÓRIO MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MOBILIÁRIO
ESPECÍFICO PARA uso MÉDICO, CIRÚRGICO, ODONTOLÓGICO E DE LABORATÓRIO;
OCOMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRLTMENTOS E MATERIAIS PARA uso MÉDICO, CIRÚRGICO,
HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS; 'COMÉRCIO ATACADISTA DE PRÓTESES E ARTIGOS DE

ORTOPEDIA; COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS; COMÉRCIO
ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAçÃO DOMICILIAR;
COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE
INFORMÁTICA; COMÉRCIO VAREjISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E
EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO; ;COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E
EQUIPAMENTOS PARA uso ODONTO-MÉDICO-HOSPITALAR; PARTES E PEÇAS; COMÉRCIO
VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA; SERVIçO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS -
LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA; LOCAçÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR;
ALUGUEL DE MATERIAL MÉDICO; ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS CIENTÍFICOS, MÉDICOS E
HOSPITALARES, SEM OPERADOR; OS SERVIÇOS DE LIMPEZA DE PRÉDIOS RESIDÊNCIAS,

C _, ESCRITÓRIOS, FÁBRICAS, ARMAZÉNS, HOSPITAIS, PRÉDIOS PÚBLICOS; IMUNIZAçÃO E
CONTROLE DE PRAGAS URBANAS; SERVIÇOS DE ELIMINAçÃO DE MICROORGANISMOS
NOCIVOS POR MELO DE ESTERILIZAÇÃO , EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES;
ATIVIDADE DE LIMPEZA DE RUAS;.

ApsbTRm

µ^juamál
á_jg

Reg: 81000000790348
zb" '

Página l

Certifico o Registro sob o n' 97986361 em 07/08/2020

db protocolo 203762843 dê 07/08/2020
ç_d Nome da empresa CSN BAHIA SERVICE D(STRIEJU1DORA DE MEDICAMENTOS LTDA NIRE 292038347713

JUCEB Este documento pode ser verificado em http://rBgin.juceb.ba,g0v.br/AUTENT|CACAODOCUMENTOS/AUTENT|CACAO.asPx
Chancela 170713683016591
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 07/08/2020
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretarla-Geral
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CONSIDERANDO que. a cada dia, tem se confirmado novos casos de pessoas

contaminadas com o COVID-19 em todo o território nacional, comprometendo

substancialmente a capacidade de resposta do poder pÚblico:

CONSIDERANDO que, no âmbito do Município de Itabuna - BA, a pandemia do novo

corona virus e as cjrreiatas medidas de enfrentamento vern impondo isolamento de

população (preventivo) e interrupção de serviços essenciais.

CONSIDERANDO que a restrição e paralisação preventivas de atividades das mais

diversas categorias da atividade econômica, atingindo o comércio, serviços e obras,

determinados por meio do Docreto Estadual 19,549/2020 e pelos Decretos Municipais, sem

sombra de dúvida impactará negativamente de modo devastador na economia municipal, de

modo a demandar urgmlemente o increménto de ações assistenciais a população municipal

afetada;

CONSIDERANDO que, mesmo após o fim da3 restrições impostas para a prevenção

ao coronavlrw, perdurarão relativamente aos comerciantes, prestadores de serviço,

trabalhadores e agricdtores locais, nefastos efeitos sociais aconòmicos. os quais, embora

incalculáveis no momento, já são previsivelmente devastadores:

CONSIDERANDO que a situação sb agrava em face ò paralela redução significativa

da aüvidade econômica estadual, nacional e internacional e conseqüente queda já iniciada

na arrecadação da União, Estados e do Município de Itabuna (BA) que depende

significativamente das transferências obrigatórias federais e estaduais;

CONSIDERANDO que a queda da arrecadação própria, que decorre diretamente da

paralisação e crise da economia local e de transferências intgrgovernamentais procede-se

justamente no momento em se avulta a necessidade de incremento em ações assistenciais

de socorro à população;

CONSIDERANDO que sobreditos impactos sociais e econômicos já sãc sontidos

atualmente no âmbito local e se antacipam à própria confinmação de casos no Município de

Itabuna;

CONSIDERANDO, portanto, tratar-se de danos sociais e económicos decorrentes de

surto epidêmico internacional (pandemia) enquadrado no COBRADE ( 1.5.1,1.0) classificado

Prefoitura Municipal Ay. PMcum Ccnm Adufkcean'NTho.Ah?' : SâQ c3!mm

Gerti/icaçâo õ©/ta/: NvwxsKU5jcEMHuoKQxYHQoFF-/6zwcos2

Krsão alêtrUnica dspon/ve/ em: htlp://mmi/aHna.ba.gov.br
Documento assinado d/gitahnente conforme MP n" 2.200-2'200 1 de 24A0812QQ1, que /nstitu/a in/ra-estrutwa de Chaves Públicas Brasileira - lCP Brasil
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA

entre 'os desastres de grande intensidade" nível Ill, por envolver "danos e prejuízos não são
superáveis e suportáveis pelos governos locais b o rgstab010c|merlto da situação de

normalidade depende da mobilização e da ação coordenada das três esferas", assim como

por abranger 'isolamento de população" e 'interrupção de serviços essenciais"

CONSIDERANDO a necessidade do intensificar ElS medidas de enfrentamento ao

novo coronavírus previstas pelos Decretos Municipais e Decretos com medidas adicionais,

em complementação e execução local das medidas determinadas pelo Estado da Bahia e

União:

CONSIDERANDO as vedações impostas nos artigos 22 e 23 da Lei de

Responsabilidade Fiscal - LRF, quando extrapolados os limites prudencial e total de

despesas de pessoal, impedindo as contratações necessárias ao reforço de equipes que

atuam no enfrentamento da pandemia;

CONSIDERANDO o disposto no art. 65 da LRF, suspendemio a contagem de prazos

e as disposições estabelecidas em seus artigos 23,31 e 70, bem corm dispensando o

atingimento dos resultados fiscais e a limitação de empanho prevista no artigo 9", na

ocorrência de calamidade pública reconhecida, enquanto perdurar a situação:

CONSIDERANDO a mensagem 93 de 18 de março de 2020 do Presidente da

República, solicitando ao Congresso Nacional Cl reconhecimento do estado de calamidade

pUblica em saúde pública nos termos da LRF, o qual foi aprovado sob a forma de Decreto

Legislativo 06/2020:

CONSIDERANDO o teor do Decreto EStadual 19.549/2020 da lavra do Governador

do Estado da Bahia, que declarou estado de emergência no âmbito do Estado da Bahia:

CONSIDERANDO, por fim que q governo do Estado da Bahia, se encontra em

Estado de Calamidacje Pública, já reconheádo conforme deliberação da Assembléia

Legislativa da Bahia, Decreto Legislativo 2512, na data de 23.03.2020,

DECRETA:

PvMoitura Municipal Av. pmcu$;1 Kacmtr, m - cMmud~$lmtNo Mun@M FhnÚ)Q Ahm - soo

l

Gwúf/cação Dig//a/: NVWXSKU5jCEMHLMC7T-QXYHQOFF46ZWGOS2

Versão ektrõnica d/spcnive/ em: htWWww./tabuna.Legov.br
Documento assinado digitalmente conforn7e MP n° 2.200-2/200/ de 24/08/2001. que institui a iMta-esCrutura de Chaves Públicas Brasi/eita - íCP Brasil
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= PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA

Art, 1' - A conversão da Situação de Emergência em "Estado de Calamidade

Pública" no âmbito da todo o território do Municipb de Itabuna (BA) em virtude da

emergência em saú«e pública de importância intemacbnal decorrente da pandemia do

novo coronavÍrus,

Art. 2° - Os órgãos e entidades da Adminidração Pública Municipal adotarão as

medidas necessárias ao enfrentamento do Estado de Calamidade Pública.

C, ^.

Art. 3° - Este Decxeto entrará em vigor na data da sua publicação, com vigência peb

prazo de 180 dks para todos os lins legais, prorrogável por igual período em sendo

necessário, caso ainda perdure o Estado de Emergência declarado pelo Município, com

eficácia vinculada, na forma do art, 65 da Lei complementar 101/2000 - Lei da

Responsabilidade Fiscal, a partir clo reconhecimento da situação de calamidade pública

pela Assembéia Legislativa do Estado da Bahia.

GABINETE DO prefeito do MUNICÍPIO DE ITABUNA, em 01 de abril de 2020.

FERNANDO GOMES VJTA
Prefeito em exercicio

C

MARIA ALICE ARAÚJO PEREIRA
Secretária de Governo

Profoitura Municipa| Ay. Armum = AdNnàtmWa FàmnoAh'05

" ceT=WDWaKNm©/(U5-KEMHDmFQxYHaFF-/amow
l/èrüo dehün/ca disponíW em: hltpmww.itabUnaha.gov.br

Documento assinado d/güa/mente Conforme MP n°2.200-2/20Ol de 24AN/200 i, que lnstitui a infra·estrutwa de Chaves públkasBrasileha - lCP Brasil
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AA3UNA

D E C R E T O N' 14.282, do 04 do fewmjro de 2021.

Declara ,qituaçdo da Em¢tgCnGiu Adminisúau'va
no Muluc/ò/o do hraliuna q, dá outras
prov/denàas.

^

.m&

CI 'mm

O PREEEiTO MUNLC1PAL DE fTABUNA Estado da Bahia, ano uso das alribufções
qua lhe uo ccM0nda$ pé|g Lcè Orgãriira do Município,

CQNSiOERANOO quo S¶tua= do Emorgéncia é ma «nstataçào do anomafWade.
pmímcMa por s!Üme!]d(j8 qu# üo controle e ao planqamemo da AMnisuação.
causando danos prejukos que ir)ll!liquem o cjómDrome{lmôn|cl pma1 da caoacidado da
rcfjfxj$tà do podar púlu."o do ante atingido,

CONSIDERANOO que, ao timi de um mes aü gmerno. sá mns:at.m que us
contmos achtlvados oelo govsmo suced¢o na" foram su5cietües para çaranW es
conünuki%e dos 3éfVçXi'5 pútjiajs lmp,'esámí«m o tempo a)n$um[dcj não sq revdaram
suhcionM pam Moção de p«7v:denals qw µuatdom, peias vlã8 pnoc%lmmtak
regulares, ao atendimento formal do prmclpio da impel3so3lgacje, aíra0s de instmmemos
como lidlação. cORcun60 'púklícm, pmcès$o$ ge|6tivoÊ$, etc,

CONSIDERANDO que q atual ÍjovemQ $9 inicioj no ülllmo tha 1' da janeiro com a
obhµçào ele garamr a continuidada do& serviços públicos pre$tado$ à poçüaçiSo.
t]hsieNand:j cnnstmada. imln?n|n e potencáal suXmsão ckstes scmç'os. índuswe
aquekl8 extremamarM assenaak

' CONSIDERANDO quü 6u revdâ corwaproducüntü ü adição de Cmretos espedtms
para GOnda geral de cada situaçàc' tin qríe 5é ve:iRquu Wradetit@Q Cos doilos cia
mmpânáa danvada da abrupta descontinuidadü da serv,ços públicijs em dcmMnáa da
sucessão muntcipal

CONSIDERANDO a ncccs5wMQ de cont'atação co mà>c$e-obní pun Adminiwâção
Pública em cxjnfomidadú cum o dlspcm no ulciSo iX, ao Ari. 37, da Ccms:iluiçào FMéral
estntamme para atender nucesxidado temporána ci8 excepcional interessa públiCo, sem
que haju lempçj hábil para a w3hzâção de prceE&ç) 60ktjvQ, ainda quo Kimpl ficMtZ visando
urgmtu aluuçAo [)c) alí:nchmtmto de saúde, limpeza pública, sânltâna6 e outros
serviços c$sM\ciâis

CONSIDERANDO que o |Manlâ{l)ànto reaítzMo Cula Admmistraçào para se)
ave%uar us contratos eNstEM0s e vigentes, dmonsúòu não Mckmlas para suprir a
%ínancia dos $wviçgs $$$wícia-s, suµrindõ umeflçiEb (m, 24, lV. De Lei 8.668/93) a
jusSficâr contratações mediante procMimemo de dispensa de bcitEjçX, ainda que obedecido

' o mrâter de exepcknalkja¢e e MnpwM®acla qua a cxmTâla¢ào ($ír8|a pressupCê;K

PrMolturà MuMcIµM . ^k whu 0 TC - ç~dkGMbvú00two AA,mr¢W HnmW Ái'~ - Sjú'Cmt~

r

0 · · ·

·cmihcação Qigital,' M"ãkÊrwTj-F9FMY/MKR.ID/4BN2B/-cD76QFH6

Versão e/etrõn/ca dispon/ve/ em: htlp;/mMNvjtatkjnaba.gov.br
Documento assinado djg/ta/menre conforme MPn°2.200-2/2001 de 24H8/200/, que /nstitu/ a /n/ra-esttutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil
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ÜO PREFEiT1jRA MUNtCjPPL CIE iT,\BLMA "

DECRETA:

Art. 1" Fm cxàaaruaa 3 emtóncia ao smjãçàa ano'mal caractUzada como
smjAçAQ.DE EMERGÊNCIA ADM1N1STRATNA no àmbAo do fduniapio do MWna, poto
prazç' dn 9c (.W%Atã) dMvv, c«n :ãzâo da situaçâó do cKmxmUnuictade na oferta e execução

ae púbücm esstncàas. üuspenm nos úllime's áâ3 do çgvbpmj sucüddo.

Pat@rafo único. A &tuaçàu de Emerçêrcâ ota Bedaracía aumza a ac1jçâo ebé
újcSaS as mediàas admi(lislra(jvag à imecjiaW wsçom' pix parte do Pdcjcc
Ptólko à $ituaeo Vigente

Art. 2". Evemàü tmü"âl.3çõc-s, reahzaoã6 ddotàmecm em função cia ernorgància om
ciedMada, devem, àrkjtnr ¢1mvrdôtmas NmpMímdas tx:mo cnmçao ànâhse cIe currículo,
modi¢x|3(1€) Gk3 pieiçqg, enlm OUtk18, visando pmemr a provMõnc'a do intotèsse píjbb'co q
vantaj:Ndade jxua Admir1igu'apkL

Art. j" - Este Dccreto etm em viâo¢" nesta cata, revoganao-so as jlspo$içe$ um
mntm'io.

GABINETE DO PREFEITO DE ITABUNA, zm [j4 de kveíeiro de 2021

AjjüUsTQ h'ttRCLSQ ===='"""'

¥w1 W·4? ·1

AUGUSTO NARCISO CASTRO
Prafoilo

.QSUE CE SOUEANLANDAC "'m"·jb"'"·çy'·µ·' "" "*
Àjlúo;tb'am7m2 tww &b ctn n ·4à<k

JOSUÉ DE SOUZA BRANDÃO JÚNIOR
s«netáno de Governe

C
Gp .~".

josé aiLb"á=E'áA 'ilho

Sacteyio de Gest3o e lnovaçào

Preto itura Nkmiclpal ew tubel nn Cemm Mm+b0oWn ~<M Rmm -Ms

"""" " cãããeãa6zj6ãàÊÀÃsÃ:iNm%ÁimmRÃçji5ÃãNãgíc576QFH6
Vbrsão eleírÔnica dispon/ve/ em: http:4wwwitabmaba.gov.br

Documento assinado digitalmente conforme MP n" 2.200-2/20Oi de 24/08/2001, que lns?itui a in/ra-estnjtura de Chaves Públicas Brasileira - lCP Brasil
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
Secretaria da Saúdo do EQado da Bahia
Superintendência da Vig[lânc|a b Proteção à Saúdo

COMUNICADO DE ALERTA SESAB/SUVISA/CIEVS N° 04, 04 de março de 2021

Assunto: Alertar sobre transmissão comunitária das variantes SARS-CoV-2 P.1 da
linhagem 8.1.1.28, de Manaus, e voe 202012/01 da linhagem B.1.1.7, do Reino

Unido, no Estado da Bahia.

No dia 03 de março de 2021, o Laboratório de Vírus Respiratórios e Sarampo do

Instituto Oswaldo Cruz (1OC/Fiocruz) e o Laboratório Central de Saúde Pública da

Bahia (Lacen-BA) notificaram a identificação, através de sequenciamento, de mais

casos da variante SARS-CoV-2 P.1 da linhagem 8.1.1.28, de Manaus, e da variante

SARS-COV-2 voe 202012/01 da linhagem B.1.1.7, do Reino Unido, em amostras

provenientes do Estado da Bahia.

Estas variantes são consideradas preocupantes por causa das mutações que

apresentam, estando relacionadas a um aumento de transmissibilidade, maior

gravidade dos quadros e risco de óbito.

Após investigações, concluímos que o Estado da Bahia possui transmissão

comunitária para as duas variantes, já que não houve possibilidade de rastrear a

origem da infecção em todos os casos, indicando que o vÍrus circula entre as

pessoas, independente de terem viajado ou não para o exterior.

Até 03 de março de 2021, foram confirmados 17 casos da variante P.1 de Manaus,

no Estado da Bahia. Os casos estão relacionados com os municípios de Salvador,

Amargosa, Itabuna, Santa Luz, Irecê, joão Dourado e Lauro de Freitas.

Ressaltamos que 10 casos (58,8%) necessitaram de hospitalizações e 3 (17,6%),

evoluíram para óbito.

Em relação à VOC 8.1.1.7 do Reino Unido, até o dia 03 de março de 2021, foram

notificados 09 casos, sendo 06 confirmados e 03, permanecem em análise. Estes

casos estão relacionados com os municípios de Salvador, Feira de Santana, Ilhéus,

SuporlnWnd6ncia do ViçMncla a ProCçào da SUdo
4" Avonlda ©O, P|Bt8formo 6, Lacib B - Contro Admlnktmtlvo da Bahia - Salv&dor-Bah|& CEP 41.750-300

Toí. (71) 3115-4230. E-mdt: 8uvl3a.a8~8audQ.bíLEjov.br Sito: www.mudo.!gov.br
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Itapetinga e Lauro de Freitas. Nenhum dos casos confirmados necessitaram de

hospitalizações e todos estão curados.

Desta forma, solicitamos às unidades notificadoras a necessidade de fortalecer as

atividades de controle da covid-19, estando atentas aos atendimentos dos casos

suspeitos, realizando a notificação dos casos suspeitos e confirmados e o

rastreamento dos contatos de todos os casos.

_ " Resgaltamos a necessidade de orientação à população quanto às medidas de
L, prevenção e controle como: isolamento domiciliar da pessoa que estiver com

suspeita ou em período de transmissão da doença, lavagem frequente das mãos

com água e sabão elou álcool em gel a 70%, além do uso obrigatório de máscara e

manter o distanciamento social.

Certos de contarmos com a vossa colaboração, solicitamos que esse comunicado

seja compartilhado e multipHcado a todos 08 profissionais dos serviços de saúde,

pois o monitoramento dessas alterações ajuda a acompanhar os casos e na tomada

de decisões referente as medidas de bloqueio da cadeia de transmissão.

J Atenciosamente,

rCJ\, q

..

Talita Moreira Urpia

Coordenadora CIEVS-BA

SUpgnnwndê|7clg do Vigilânela ProWçáo da Saúdo
4" Avenida 400, PletMorma 6, Lado B - CenVo Adminlshutlvo da Bahfa - SaN&dor-Bah[% CEP 41.750-300

To!. (71) 3115-42JO. E-malt: 5uvlmmtEK©saude.b&.00v.br Bito: www.mudo.bagov.br
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UEÇRETO N" k?.331, da 10 do,Março do 2021

DcCrek Estado dn Catamidado Pública
m ârnbitc do Mwüdpío de Itabuna em
função da Randemia do COVID-19 o dá
outras providÔnciasj.

F

C? PREEEITO MUNICJPAL DE ITABUNA, no Liso da suas atrihu.ições kgàN, com

hmdamtmto no kmiso Xv'do M. W dá Lêi Orgãnico Mtmiclpali

CONSIDERANDO íjUG na data de 11 março cb 2020. a OMS - Otyanização

k1umial cIe 'Saúdo «edatcu que a"COvl04 9. novo doença cmsãcki mb novo amona vitus,

dmoMnado'SARS-Cav·2 è utnà pandemia:

CONSIDERANDO a t:ecessiáade cie acloçào de medidas mis rigms cí0 prevenção

cio conúole tie nscus e de ckwô6 a RâÚdc" pUblica, a fim de coníer a chssemãnação do novo

c»rona virus, re.) ihnbíin tin lurrilóno deslc k4uMeijm chi liahum

CONSIDERANDO ¢jllt3, a taaa diã, tem se cmfimtado nuvus casos de pessoas

L:rmtammada3 c:om ci COVlCõ- If) em todo o icmtóno muniupul. çUmµrQmetwldq

qut)statmàkne^|e a ca;jact.13& ce resposta Clo poder pútjdico.

CONSIDERANDO que, no âmbito clo Mun|cip¢o cie ltabuna - BA. a pancemK do novo

c»rona virus u .is cerrautaEí nutdidas de enkúntammto vêm impondo imdamento da

papulação e mtermpçào dê setviços,

CONSIDERANDO que a útslriçào c: pnrMisaçH preventivas dc 81Mçkjdo8. cIas mais

ãvorsas categônas da atwidado econômica, atingMo o comércb, scMçx:s c obras,

¢tclennmudqs pÔr rnçío de sucessivmi decMos municipais c cs|uduaiS, impMando na

ü. onomia muniapàl. do modc a domanciar uígentemenk o tncserrmto de ações

:Ít;5is[cmci3is a pcpuíaçàu munmipa! akté«ia:
L

l
jL

Prutaltma MuMcipal ' Av Fm, ,-u 1ç-Mn r C>rlcrP Avtwuk4Mr.n .'üjn CcnWõ l

, §í

· ' q

'elS';' \

CerMcação Digital: TODUSVRN-OOUVNXA9./5XB5HYV-8KP8UUL3

Versão e/etn3nica dspon/vel em: hüp:/'Www./tabuna.ba.gov.br
Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2007 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Bras//eita - lCP Brasil
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" CONSIDERANDQ que i] quecsa da .urrúGMaµjQ prúpíiu, qua decorro dMlamonte Ca

µatdiwçã0 e Ç{l$t3 da &ecmcjm¶a bczl e de UanM«éncias intorgovemamentais procede·se

iu${arnent(l no tnmwntu Cm .;tí 4sUu|:r] a nE'ces5iòa(jü thn |ncr,jmenlo ttm ações assistenciais

da s'qçxjuo à ijQµUla¢aa:

CONSIDERANDO, pnrtitnru, tratat-su de danás $octais e tjçonômiços deoorrentus de

surto ~NCO intcmacpml (pandemtá)' (mquadtado ria ClassiIicaçáo q Co'dwmçào

Ehasilãra gê Desasttes - COBRADE (l .51.1.0) dassifmdo ontre "ns"desmstms de gmode

intensídado" nívoí Ill, POr env'cÂves' "Canos o prejuhm não são superávai:í g suportáveis

pubs govcmcs icaús e (j rú::!abdecimmüj da siluação de normalidade depende da

m:iMhzaçào e cia ação cuoraeszada dasí IféS esfarás", asSim ciamo p(j1 abranger "isdiímenta

de população" e "1ntem»ção dc sANiçOS €$SOMiã¢s"

CONSIDERANDO a necdes.4díja8 de intensttcar as medidas ce mwnlamemo ao

navio coronavírus prwlSlas pedos jjçicretas Mu.niçipnis e O'àCtBtQS Esúíduais aim medidas
,.adicionais, em cQmplm)entaçkj e loCd das medidas detemúnadas pelo Estado da

Bahia o Uniàü:

CONSfDERANQO as veda,ções inposWs nos Migas 22 e 23 da Lei de

R[jspmsaµíkklde Fiscal - LRF, quando extrapolM"os os lmtes µtudencid e total de

despesas dtj p«ssoaL lmpe(lin(j(b as (x)ntriíta¥ús nucessânas ao MorCo do €jquiWs que

atuam no enkuníamemo da N{memõa:

considerando o úis>'sy na art, fiS da LRF, $uspendondo a ¢oMàgêm do p(wo3

a as disposições es!s}|)decidu$ em seus artigos 23,31 7(1. bem çomcj dspensando o

atinginmnlo das lee$ul(adQ$ fiacais :í 1umW,ção de empenho prwisla no artigo g', na

ocorrência de mlamídadc pUblit".a mxmheadà, enqúanlu µMdurar a Muaçãc':

CONSIDERANDO a Declaração do ÉSIMO d,e Calamidado Pública em saúde em todo

Cl íertitórkj, na famm cio £kicmo Estaáud n" 20,048, de 07 cIe outubro de 2020:

' considerando que kl átuaçAu demanda c) emprego urgente de m®kias dQ MovênçácL
controle e contençiÊio de riscUA danas e agravos à saúde µüblica, t} fim da evilar a

l disseminaçàa da dounça.
l

r,1 P .efeltura Muníclpaj" A9 NUM €/N SjC? GN&¥K6 :. :V

-. ,' :-,,·3

i",;. ', '? ,.t l , ,..,P
.. ... ..7 P

·—— Certi/icação D©ita/: todusvrn-oouvnxa9-/5xb5hyV-8kp8uul3
.

Versão e/efnõn/ca d/spon/ve/ em: http:/'www,itabuna.ba. gov.br
Documento assinado digitalmente conforme MP n°2.200-2/200/ de 24/08/2001, que /nsl/tU/ a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasi/e/ra - lCP Brasil
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 11ABUNA

" DEÇRETA:

~N- Art r - Fmi cjedarimo (j ,Estndo de Cnlamldade Pública m âmbito óe todo d

.m(átlo dei MuniçjpiQ ¢íes llabum mi virtude da E!r))e|'géRciu etm saúde püHica do

hnpc)í1áncia·mternacioní.ll decomrde 4a·pancSemia do novo cctum virus,

AtL 2° - Cis óTgèos e e:uldades da Açim.inis!'açàQ pÚlilm Mvnk¢tpa| adoW» as
.medklas naceSsMies ao em'¢.u~mo do Es|n(i(j 'fé Catamdadú Pública.

Art. 3" - Esçü Demito y'mlTarà nm vigot na dahi (já sua publicação. ccjín vigància pelo

pram Ce 180 çiiâ$ para tOcins OS íius togais. com vficácKj vinculada, na fôrma do art 65 da

Lei compkimmtm 101/2000 '-- Lei àa N8pM$àbütd%a Ftscat, a partimo reconhecí.men(ô

dá sàtuaçãu de Calamidade Pública, pda As%m|]leia Legi~a do É4(âdo da Bahia.

GABINETE DO PREFEITO UE 1TÃBUNÂ, qn 10 de março de 202'1
F .

!j\, :1

^'T'¢=° "^'""°
í

C ,tT~?'

X)NÜ:. iri \üíúr\ 1FltAkr:çm '"" ' ·'" '"""'";'"""' " "'-" "
14WMl 1^L'nÇ p'.Fn'

~lm mi' hie !íj· ·..m

JOSUÉ DE SOUZA BRANDÃO JÚNIOR
%ctmâtia de Govemo

I
" \"" ft '\F

. F

, ,i' .-1·"..E'e . N

ALVARO Lljl*FERREÍRA SAN I OS l'
Kcum¶Gerat dp Município l

5'

lívia maria 13dMi;iM mendes aguiar

Secietária de sUde

Profultum MunldYal Ap Kh= rkiÔGk.-

~

__-.- ... Cert//kação Digi(a/: TODUSVRN-OOUVNXA9-/5XB5HW-8KP8UUL3

Versão e/etrün/ca dispon/vel em: http:/tWww.itabuna.ba.gov.br
Documento assinado digitalmente conforme MP n" 2.200-2.'2001 de 24/08/2001, que instltul a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - lCP Brasil



i

f

c>="1"\

DECRETOS NUMERADOS
I)ECI¢ETO N" 2Õ.U49 I)E'D7 DE OUTUBRO DE 2020

DÉÇ1¢E1'() N" 21L04$ I)E 07 1)E 0UTUBR() I)E 2Ü2U

r\

hecktrn Eskidu de Cul:tmidask l'úbliçx cm Mb cp wrritúriu
baiano, akta¢k por Du€11ç8 1nF«'çkm Viral - cúmnnt:
15.1.1.0. ¢Qáíwme á Nonuuhm 40 Miuhthiu da
1mt;raçáu Xachmal n' (R, d€ ?0 ak deumbro dc ?Ul6, pam Kin
dr prcccnçb e Mnmlmcmo huyo ammvirus, eâumhr da
COvtl)-19, c dá aatms Ibmddí·kdüx.

.qmnk , U GU\'EltN,\I)UR 1)U ESTX1)U Iia BAHIA. m ugo Jj ultibuiçào qwe tk·
" umkmn Ch ehçÍsuN V c XÈl do UL lOS da (:~llúiçb bíadual c cum l'mbmntu no ÍIKÍ.Nij

VIl ,!lj 3tL 7" cM Lá F'aLml ii' 1?.®& dc IQ drrilde 2012,

«msstjút3ü& a p& Muudid dc S:úk, ru din Il dc março 4¢ ?Q?Q.
cimo pmkmÀ du New Cunwv:iw;

cômidmtxb que j gilujçà thmmh o emµtcµ' uqsmc cIe mcdtdü J¢ t'onxíje
¢0M¢nj¶h & rims, thnits c %rm* à $aále piibli¢j, ú IÍlh cIc ¢k'Íéjrj diísmiuâçb da tbcaç'a,

l[omdu# a Dw:rclo Municipal de '5haação dr Ewcr;SncW gur
bdica,

(J G()VERNM)(A1 1}(} EST,UJ0 1)A HAHIcL mj usu dm que lhe
são eum«i6 rdb ÍHÇÍ$4h xii cki art. las Ui EswdMl, e pdo inçisu VII &m. Tlh
Lá Ftcktal h" 12.(jQ$, ck IQ tk &ri1 de M!, e á vista ch çUll$tjnf¢ liO Pttkcssu SEt cT
UhL$:mm|(LUQU»y|-$3. Q:i de c 1)¢(¢w Civil, da emaum da
("m Civil,

uxisi&mub Os ¶ÍjMj$ da ahajgem qm" ¢5lj àÍ41&t mívidaék$ «pNÍNÜms ç j

atin¥k q pnpulüb do xwü¢iµ) {k' AMaridw - IIA:

cmitkruxb MWmções IjFwtMjij§ peíj $upuhmdèm"h de ç Dclím CMI ·
SUOU';

ccmskkmmb cnu!efir ao Emdo prc'cniw 0 bcm-c%tnr cLi c, msh 3ütúcb, :Ujw mç
metMai que [i=mne¢¢«iriN,

DECRETA

DECICETA

Art. r - i'icj ¢«"làm& E8a& dc Catunkkúe lúdica cm :oÜ1 xwiuMu
tm:uwt l7á i-irmk' tin dmmé «ü"iimb çwm DemO ln(a"úosa vira ·
COMAM: LSJJA cunfumc fmwçâj Nmmtit-a Jo Minktàiü da Njbimjl n"
O!. de 2U dc d¢'mdmp de ?hl6, µnò 1Ín$ dc prm'nçâív c m navu
cmmkxch CUVID.N.

Ari. r · Fh'.i àuwrü'aja dc UNs Os 0q$ks xuuhais. lá} Mibitv
ths mc Leumm|!crjx, müdíu Lsrmçm m iWuitu tk +¶ÍU as àçim dc teqxtm
tkmmrc. teébihtmçàu íb cçmu ç j¢l'GEK11u,"jµ.

Ari. l" - Fica bmdupdn u [kvr«n Memkipal r" 149, dc M & wc:ubm ck
Z(L'F0, çítj hcfcihv MunkipM ck Andminhn. qnú dcdairou «u "Srwçãu d¢ p¢Í1'
ptwo & |Nj(<cmn c uüctm)dhs, m âiats umjµ[mk[hm¢nl¢ af:lavks do cdui& Muni¢à4

An. ?' · Em Lkxtckv dc !ubllu&pç;b cMrj Há ébia dc ma
mn@ndu 1n'w dà« u 24 de Mmibtu de 3P.U. ç vigçü pdk' de IBO (casto c oimmúj
dÍF¢, «mMr ch uludi& tbw

pALÁcj(}l)o gc7v[rxo lX) fstadq Da M!flA,cm {)7 dc müiwhmck IQXL

ruy cam
GvWrmdor

Cbrhw Mdb
Sccmáçio ¢bcm Civil an «çWS¢io

. , . DECRETO N" 20.050 DE 07 DE OUTUBRO DE 2020Ati. y· l:m Da"mca cntm ¢mW{x m dm ik mpàl«um.

Dccbm dc wilidudc púbHcz µn lhu de d«¥propnaçà0,
PALACK) DO GOVE&VC)DU E$"EA[X) IM MHlà,cm (n dc çtmbro ?(RU. área dc term que bdka.

RUI CUSTA C) GOVEKNAUOR ])0 ESTADO 1).\ U/UM, net ilhb & sIms afnbuiç&"s ç

m, Guvmmkw à b"im do &prcto m- incim V & am WS th C=tiluiçâo Euujiuf g nu dinca '1j" &) art. 5"
Cadus Meh Edkhhoch sm GINS Filh dv 0'ccm+Lci F«krÁ d' 3.365. & ?1 de júnw dc 1941, e & LjI1L' cuam tbO Fku¢¥£9u SEI 11"

© $amárM& Cm Civil ímewúkü· Sççmáno ¢hMmiÁ~kg NLom»2ôÁKlojgB7 d' Buíam dc Âpías ç Wc»ncmv SIA · Ekll),\S.\,

'" l ' " q " " iF' vim"uktb à S«'M,ma & In çacMMut,1 ltidrka ç Síumrm"mu.vahcr dc F:ctm Puihate Viíóno çèj Sü\z 'í!h·
S,xmútiú& RtmíLt DECRETA

Mjlwí¢Íb Tela Rartmu j«@tm Sewn
Scuctáih Puidm Sixwàicj dai Hl1¢.11"@ ,\r1. l' · Fica ckcl:mwh de Wihúide pubjkm pm tins dc deWrup|i:bçàn, h

Fábia Km hão LCàu ámm dc lçm tmüiMQ 9!K,27M', com as u¢cs$Õ¢$ c benfümias uda çxiswú¢'$, pmmc'm" :
&im&io d#sm¢ Fmümkv qmm dr düriln, Ütúmh tu Kim Pauty, o\mnbcpc. nu & CiunKwi - lkhútUÊ{ij¢me cstub ü pn'jcw tcMkmjw pebi Emprem [hi»m de Àgmc · Sjneau!tmm SIA -

Cxbs Mmin% M:wµes dc SijMám Army Smaría Xç6-« S3nE¢sS EMIL4SA, e çmnkiudas cnwamt"s ¢k Mcxl) Üelko tles:c Océt¢FQ
S«mium th: PWliça. üimi'.as Uuiww«k Semúra de (kdrm

Sucá hràlmftj úuku - A átej de tem d: qm lrjta ¢k1é atüµi á

hüu Càrbs Ohwim tb 5i!va tjb'm Teixeim ('uai imµamacàü dc Fmçjo Elcvüòcia de E¶pio - Nn - Área 2, pcmnccme 00 SUtem dc
Sàà¢üjiij & M¢kAmbim4· S«rcúhu ckAyia%m. Pumàriâ, P,!mm c AqµiNhurj F-sjµmmcmu ãnààrio de Amubm tit' Muni©io d¢ Cmnaçari · Múa

Tmdu GÒln sm 1)witkun J¢ MaµMà« Samm Art. T . fjçp a Emptm Búána ck Ágms ¢ Scmmncmo SIA - EMBASA
Ncmâno àe In rmmwuài Hlckim l' Sççrctàha T~hj, Ètmh c kspim" ,uknrizMkb f¢Utm·rcç mns adnúniwxAw ç judiàais, em carMm de

X¢búú VicaM Ponda !'dkb'rinu Adêlà Maria Cmalhu & Nkb Pinheim cum vigu j daivuyãa da dcmrmiaçj0 de que "uma cuc Ík"çmo, c a imilüne üü
.NXr&rb & (hhun» & Cíààcá c pom tráµd¢va. pmidem-imb, indmvc. j liquidãC¥ ç o iMeÚaçãe.

Mmims Wkio Rdu tkvakuim Julieta M,Aa c.1ud~ fÁàncirj m&m@-íêc, pra mto, dtis IU¢'jrxü1E de que dispum.
Sècídádo & hdmestnmà S«màçüc6c NkÁmjwa \tu!k"i« r i 'An. y · t$tc n«n"to çmm cm vi ·or Ml damn th: sua pubfnwçú«

Fahya çJgn Ktk &nkb JunNM Lek&ç qSj sim Júniut
Stwzüm 4' pMWh th |jµd4uk Kia&d Sertz'üiu ik Kdmip¢h kN;h1¢i~h m csenwh PALÁLJO hl) G(')YEI1NQ DO ESTAIX} DA BAHIA, ¢m 07 & ôimabcv de ?020.

Jüúè$ ÇÚK1i¢K th sm AMU Curt CM RUI COSTA
&wcthb ele RshN Semüho & cLmwbkmb&kül G'dyrrjmdar

F:juslq Atwu Frmco N<ssn Ml6re Gúmrá> Ncu' C"JTÍ0b Mdlu Lcwiadu GÓ¢5 sim
&uuàh & Twàw S«mãm dc M!]úai~L¶ Pm&neüià SúctcKàrü& Caw Chit <m úmdciu Sccr«à'iú Cc kífrmmnmn llidNm r

4Mµ~!r ÉGUA Lhµ~ÇNA,o M L~
t!bni· Q·~^ ?U30u 0»'W
~1"«

l
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DIÁRIO Ol"l(jjA,1.1)A UN1ÂO.Se,ão l
ISSN 167 7-"1042 Ny 705, wKlmda·fdrj, à6 de Qutútjco de 2Oü)

GERÊNCIA DE OUTORGA E UCENCIAMENTÕ DE ESTAÇÕES PORTARIA N' 347/4JPC UE 20 DE OUTUBRO IJE zQü)

ATOS DE 22 DE OUTUÜRO DE ZUZQ

Ny G,3!1 Autosaà BKAZUCAH PRODUCOES CULTUKAbS UDA - ME. ChP) nY
OS. 357. 12?/UX)1-8G, ii reatkar omaç3o rernpwám ¢qubpament¢!b de
rMkKQmunkaç&, m dc Cumpims/SP. µqriadu cie Z3/1U/2320 a

Nb ti. 312 Àuwro:a Pçmju Link $oÈüum em Evtntm · Fireh, CNPJ nr 099A67.2O'Z'U3'9le 35,
fcütar vèérjçjQ ttmpwàriò dr cquipmcmc» dv rjdÓ¢omuÁcjçj3, ltj cdij:le Cu
GujrjfmGuctj/Sp, 11ü µtriudo de 25/!0/íÇ2Q :i 2Q/[?/2O?A.

AENATG SALES BIZERRA AGUIAR
Geecme

ATOS DE Z3 DE OUTUBRO DE zazo

N 6.336 Autoriía BRAZUCAH PRO¢IUCOE5 CULTUAMS UDA · Ml, CNPl n'
05357~IZ7/D00!-86, a rejiÍtjt OpençâQ tempotátta dc equipamentm dc
'a&ütUmwlkaCju. n ddak de Süt«àba/5P, no p«bdo de 3Q/l0/2020 31/1QQ(R0.

tu G.337 AuÉonta CARLOS ALEERTQ bAORITÍ JUNK)® CPF (x)793&3jm, j réaHcM
wmpmjm de mdiacotmnkaç$u, Rã cãE3àitkt de

kw ilw 3PdlOf3új0 tm uiuw

RÍNATO SALES BU'EAKA AGUIMI

Gerem'

Ministério da Defesa

PronWa q prOto do cre¢knaam¢nlQ csIàbdedda no
m, 2q da PvrtMb ZOWOK, ck 20 ck julho de 2017,

O OIRETOR DE PIJ1(IU5 E CINJAS. no usa djs jtrítntiçòt4 que the sjq coMendas
peta ¥un.m n !S6/MU, de 3 de judio de a»t e de acordo com o amado no jrL 4',

Let rN 'tSi37, de :í de de:emhro Ce 1997, (ESOtvé:
Prumgar, em tàtàter excepckmú até 31 de jjRQw3 de 202 It, çj prato da

cia Ernprua 5jmp|lnE phnejanicmó e AsmsçxK dc lndwuAI
uda.. cn$'j G&72$.$22/UQQ2·7$. cmbdecido no jrt, 20 da Pomm nQ 209/DPG de 20 de
julho de 2017, para ¢cjnünuar miNsHanda o Cum Avançado de comhjíe a kKçMh
(CUIL na área sob j jurhdlç3o C13 CaManà das Portos dc Macaé, fiíndamemM na
NORMANH4 (31 Revião)

Art. u Esta pomeia cruta em WQf nj data do wa put)ticãçãQ em DOU ç
pmeme wmoyaç3o tom seus cfd'm reuoAim n de outuNo de 2020.

Vicc-Aknkanle ALEXANDRE CURSiNO de OUVEIRA

Ministério do Desenvolvimento Regional

SECRETARIA NACIONAL DE PROTEçÃO E DEFESA CIVIL
PORTARIA N" 2.7UB, DE ZZ DE QUTUMIO DE mo

COMANDO QA MARINHA

,,^

DJRETORIA-GERAL DE NAVEGAçÃO
DIRETORIA DE PORTOS E COSTAS

PORTARIA N' j4Q/DPÇ DE 20 Of OUTUBRO DE 2020

Re«mhece o Emdo dc CjIjmldade Pübli¢a rid
Estado do CQJÚ/CE-

O SECRETAM NACIONAL DE PROTEçÃO E DEFESA CIVIL, na uso dz
compMêr.da he fui delegada pela Pürtàrla Mlnluerid n0 ].763mA, de 07 de novcmbru
du 2QQ3, publicada no Diátiq Qlíãai da UnWo, S¢ç3O 2, de 23 de d¢uernbco de 20Q&
reWvé:

m. 1¶ Recanhecer u Esimjo de Calamidade piiblbca em Nido o terrltórkj dó
Estòdo òq Cc¥,$/CE. em dec«rènck de Doenças mkcdosas Virás · 15.1.1.0 (COYl>19].
DE¢AÍT0 N' 33.773, dê! Ifi de outubro de 2020.

m, 2y Esta portada cntrj em vigor na data do su:j nutiikjQo.

Pruucµ u pHúj úq creden¢Wmcnto €mbekadu uo
ml 20 cEá pcmatt; M 385/DPC, de 15 de úeívmbto
dc 2017,

O DiHUUR DE PONTOS E COSTAS. nu uxi ¢ksé que lhe 3,iô G¢n[¢rttÍdb
pete ponaca m' 155/MEL de 3 cie junho de 2OG4 c dc üK0t¢hj com n comido no jrt. dv,
dá LN 9.$37, ilk' l! çêk de:embco de :997, fé$QÍ¥<

k:. 1$' pmmg"t em cMàwr ex:epcSonal. ate 31 do j3nem de 2021, a p':i:o
do crudtn&meMo do tpÉTÉÇ . Imtitwo de EdwaCào e T¢cndoW'j lwj. · ME,
Cnpj 0&49L48MJQ01·86, no an. 2* da Penaria N 385/OPC, de IS de
dtíembru de 2Ul7, pjra tontLnuu mW«ran0ô q Cuno pm PMKsiomis dc
Mijr[tcmg (Cppm}, rta om sob a junscfiç3o da Cap'ranlj deis poem do Rb laneiKL
hmdamcmado nj NORMAM·24 (y RevH0j· ,

Art. POMria entra em v0¢<k na dala de suij pubhcaç3o em DOU e a
mueme wwrot»ç5o tem acus eleitos retroalivos a f0 du outtàbáo de ?020

Art. 30 Revoçâ-$c a PorlMià d? 17I/OPC, chtada de 29 ce maio de 2020.
|xjbldçjdj no DOU de 2 de junho d9 mo.

ALEXANDRE LUCAS ALVES

POHTAKIA N¶ 2.709, DE 22 DE OUTUBRO DI 2020
mm

Rttcmhçce q Estado tic Cakmidadú PúHka no
Emdo da Bahia/EZA,

Q SECNFTÁRIQ NACKMAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL, m uso da
ccmxtênm quç lhç foi áe!êgjch pela Porèjrh Mini$teri»1 1.763.4. de 07 de nowmbm'
de 2(JO& @uHh¢àdâ no oiatào OficiM da URRO. Sedo Z de 23 de deicmhv 4t am
mohe:

An. Id Reçç}rú1ec¢f q Estado de Cslamidadt Públka em todo o teriilÓcio dp
Euado da U7hiÜBA. em c$C DoenOs Infeccbsas Vitji$ · 1,5.1.1A) lcoWoúl9Í
DECRETO Nr 20.048, dê 07 de outubro' de 202Q,

m. u Esça poc1mí.3 CMrj em na dm sua publbçjo,

ALEXANORÍ LUCAS ALVES

V±ü·Ahk"ante ALEXANDRE CURSINO Oti CLNEJM,

PORTAFILA N' 34Z/DPC. DE ?0 DE OUTUBRO DE 2020

o m:o do uedénãameM"j c«übe'l2¢tdô no
m 27 d3 Portana nr 3$7/DPC, dc IS dc demiilm
dc 2017.

O DIRETOR 0£ PGRTOS E COSTAS, rbçj UbU Jjs a(dbuíçòec que lhe são tonÍctl¢ij%
peh pomM m 1564MB, dv 3 de junho de 2004, e de Xordo com q cumdo Rel art. 41,
ç$a Lw n!! 9.537, de Jl de dcutênbto dê 1997, tcsolve:

Art, u prbrfoear, em uráw eKcUip¢bml até 3J de jjM·ic0 de zoa o rato
do ¢rçdencíamemo do (P€TEÇ · tnslltwo ¢i0 Pesqués& e T«no?@a lsdj. · ME,
Cnpj UA91A83,KXXJ1-SG. ostabekcW ClO arc 2ê da ?Qttàti3 ni 387/CWC, de IS de
Ge:ómhso db 2017. çjtq çonunuar mbhsràndu o Curm Cu Mmwtm Sccotm (USD]. m
ãrej $dj ch C.tpkmráo 4jQY Purloi do Rio de )d¢1béÍtO, 14Mjn\cnljçb na
NDRK,EAM-24 (J' KíwiüO)

NI, 7'y Ébíj Pumm enttj cm vigar m ddtj CiO LUZ Nbkj;jo e|rb 1)cfu l' j
ptM'QCjçX luni bcu5 deitas [ettojtrvob j Iq de otmrbr,i de 2(120,

Adt, y j Portòrij m 173/DPC, dacMa dc ?9 cIc maia cê," ARO,
no DOU 2 de junho de ?U20.

AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS E SANEAMENTO BÁSICO
ÁREA DE REGULAÇÃO

SUPERINTENDÊNCIA DE REGULAÇÃO

AiOS DC 22 DE OUTUMO DE mo

^

i,

l

'^çc-Almtrante AECXA'NDRE CIMSENO DC ijllVíHU1

PORTARIA N* 344/DPG DE 20 DE OUTUBRO DE ?020

q ptàtQ do utdenckmtnm embdeádo ik)
ml y d3 PUtwka N 366/DK, dc S ¢5€ dezembro de
2017,

O DdREYOR CIE PÓAT(JS E COSTAS, m uSO d» atribuiçÕes Quê lhe <ç1 cOnferidas
Ma PçxIiM1ã nY 15(1,'MB, de J da junho de ?üo4, w de 3ctxdo om q cümida Hq art. N,
cIa UN nY 9,537, de 11 dc! deumbm de 1997, mc:hre:

Ni. Lv PuxrmW, em caráter «cepcbna1 apê 3J Cii Pmtro dc 202}, u prú»
6çj tb SQckdxje UnNerskáha cie 0c$wwoMmeMo psUn$$wjmu¢¢ $/5
uda. L $UDEP FAKENE, GNP} 04.676,AojNKm-97, euabd«ido n9 jrl. ?' PorIMj
366/OUC, de 8 de dunmbro de 2017, pan contlmât Hnhúandu q Cuno &Su¢q de
Segwanp de F4atífçmn$ {ÇUSPj, na áirea sob jw1sdiçso cij CQpiWd¥ dos pUttUY do Ceõ'4
ftmdòmenlado na XORMAh¶·24 (3v

Ati. y éJij pumm entra em vy;or nj áaúj de sua pubhçijçâo Cm DOU l" j
pmeme pm'rogaçjo tem seus tfttlo3 reuoAithra3 a 10 de Wtubro de mo-

Am y Aêvap·se a Partariê N 166/DK, da:atk de 29 de' dc 2020.
pabücadà no DOU dc 2 de )unho de ma

O Superinyendh4t€ DE REGULAçÃO SUBSTITUTO DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ÁGUAS E SANEAMENTO 8Á$ICQ - ANA, na cxerddo dj de|¢gjçk) pelo m. 31
ínctso l, da Resoluç50 ANA M 26, de 8/5/2G2ã loena pÚbhrko qw q DIRETOR DA ÁREA DE
REGULAÇÃO, OSCAR CO'NDEIAQ NETTO, noS termos dç) art. já, índua V. di lei no 9.9C4. dr
17/07n{xx), com tundamenlo na Rmdu¢io AKA no 1,938, de 30/!0/20[7, resolveu emitir as

de d«'e.m de usd ce reçur4o$ hiÜKD$ à:NF LIBO' · BRUNO LUCIANO RESENDE, Rb
de Sertj a SaÊiire/MG.

Id 2.102 · ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUI SA Açudt toana hkmicíp:u de peGm lk/Pf,
8t)a.leçtmerilo itúb&to.

N' 2.1&2 - MARb'i": OERKS E OUTROS, UHE Jurumkim, Município cIe çesq«ira céarjsp, it'i€"Çk'

N? Lt8j · 51FlV¶ÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA C ESGOTO, Rio Pjratb.i do M Município de
Ctwuu/SP, c5ço¢ai hCATO mnit3th.

No 2.!8¢ · AMMILPA ç},¶ Silva oms, Rio Sop«j1, Mun;dpál) de SSo st·lmü3o da Beà
vàiH/Mcj mincçjçjQ.

Nb 2J86 · PEDRO K9UUO GOMES CIA Graca, preto. Mímiáµo de Azo pmo/Mc, mineraçSo.

N' 2,1$7 ·ÁGUA5 CUIAB4SA- CONCES5K6NNUA Of SERVICOS PG'GUCOS DE ÁGUA E ESGOKL

Aio Cuiabá. Mmiçlpjo de C-jNbd/MT, esig3tamemo sjmtàrio.
O Inteiro das OUW&JL txm como às demjis inIortmções pcNncntes cm

dispcidvd Há Bw www,ma N)v-br.

PATRICK THOMAS

ATOS DE 22 DE OUTUBRO DE 2020

VkejMslrante ALEXANDRE CURS;NÇ) DE OUVÉ1RA

PORTARIA N' 346/0PC, DE JO DE OUTUEJRO DE 2020

Pr¢$toça o p'i.ur do cíedMxijnwmo ljdmld[j Ih[b ati.
2t ea Portjri3 FN 36S/CNP¢ de B de dc&embaa da 2017.

çj {jUtE7UR YE PjjRTOS E cosm, m usa ê;js que the bjO
tida PçMàrij nF 156/Mà. de j de junm de iEcXK. de átomo çgpn q ccmWa chi' Ml. 4p,
da tel M 9,537. de i: eXt membtQ de 1997, sewku.

atuo Prw'ctp', cm ratam até 3 j de janettu ebé 20?1, (p pràzu do
crederK kmenw Emçutu wê4¶ GrOwú Ti eimmemos fnâuslrim Lm-, CNPJ
07A39A73/¢OQ2QL c'cIabekâd0 no m. 2y dj FÚRMij 3E51D?C, dz· & de deíumbtc de
?017. pm cQêkinv,M' m!nismMo q çutkj 0ábjçn dc S¢Ywênça (íl· P'jt.)kj(mj tCòPl n.)
Grca sob a juth0içào da Cüpàtasíb dôs pmos do bpirito Smlu. lundamentôdo na
NORMAM·24 (y Hrvb$3o)-

An, 2" Em Pwtjrk cMrj em Yi€of na dita dc sua µublmçja em dou e a
presente QfWO&àçâQ cem WUb de4un ímtroMtm j j0 de outubro dc mo.

o sl'peaínte?pente de regulação su6stituto da agência, nacional de
ÁGUAS L SANEAMENTO mStCO · ANA no ¢xE¢ci¢io da campetènüj ddegada pela ml y
1mi$o l, da ROsohsç3o ana 26, de Ws/2020. o WRETOR M AREA DE AEGULAÇÂO:
OSCAR CORDEIRO NE1 Kl ms termos do art. 12. 1rçi$q V. dj Let ne 9.984 de 17/U7/bOC0.
um hmd,jmunlo na Rasduç3o ANA M 1.939, de 3O/iQ/ZDI7, tesdveu emitir a OUtCtCj
prtv'cMivà de uso de recursos hiMcm à:

No 2,185 · SPE · GOLDEN GARDEN EMPREEHMMENTO lMOBILIARIO UDA, rio Cuiabá.
MuNijM do VSriea GmndejMT, çómumo

N* 2.UX - U4üj9. por in[eÊmérjkj 04 Seçrctaç[j de AquicWlwa e pesa - SAP/MAP4 UHE
Tucuruí, Município de Tuturui/PA, bquictdtura.

N? ?.139 · UmSo, SJCf atecmCdio d3 Stuctòna de AquNukwa e SAP/MAS'A, UHF
E¥Udto. Munklpo do Dj'ünópQ3|b/ro, aqwculum.

Nt 2.190 · Uniju, pix kmrmèdio dj Seu«àtia de Áquiajilwà e Pescá · 5AP/MAPA, UHF
htceào, Muníçtpio de ckmjm?ol;4Tc), scWicuÀtura.

N¶ Z jgj · UniX, mtetmédkv dj S¢¢Nljfij elu Aqukultwà e Pesca · SAP/MAPA, UHF
[¢1fêitO. MUNç« de çarohna/MA aqokultutj-

O |m¢kQ teer djs OUKMB3S Pveventtvjs. bem temo às dcm3i$ inkxmaç&s
pmhcnlcs e>éá di$pwií«1 no 3itt www.àna.çw.br.

VKQ-Àlmlr»nte ALEXANDRE CURSINO Of OLNEIM PATRICK THOMAS

m j4r· utkaY» 32 Ç"ó;Vr7·% Ml. en.mw +$*N~mc y'* : jpw « CP
li, beto ~n m%,mlm~am ^·VAà+ d Wmrumwa de NÜUMS - Ff u~ .
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11/03/2021 Decreto do ca]arnidadè pública patã Estado da Bahia é renovado pela Alba - Portal Gov Bahia

OUVOCÊPARA
DEAGLOMERAR
OUTEREMOS
REC J' DE
DE MORTES

Decreto de calamidade pública para Estado
da Bahia é renovado pela Alba
?6 !aúneiro 2021

'^ Atendendo a solicitação do governo baiano, a Assembleia Legislativa (Alba)

mVOtoú e aprovou a renovação, até 30 de junho, do estado de calamidade

pública na Bahia devido à pandemia da Covid-19. O resultado da votação,

que ocorreu no dia 18, foi publicada no Diário Oficial do Legislativo no

último dia 23.

Além do Estado da Bahia, houve a renovação de calamidade pública, por

conta da Covid-19, em 156 cidades do interior e em Salvador. Foi aprovado

ainda estado de calamidade pública para os municípios de Nova Viçosa e

jucuruçu. Com a aprovação dos decretos, os gestores públicos ganham

flexibilidade na gestão do orçamento para a destinação de recursos ao

enfrentamento da crise sanitária.

^
'7

....'------ a-e-renovado-pek-alba/ 1/1
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15/03/2021 Itabuna dedara estado de calamidade pública por conta da pandemia - Jornal CQrráo

bahia
(https://v\/ww.correio24horas.com.br/noticias/categoria/bab

Itabuna declara estado de calamidade pública
por conta da pandemia
Decreto foi publicado no Diário Oficial do Município durante esta quarta

Da Redação
redacao@correio24horas.com.br (mailto:redacao@correio24horas.com.br)

10.03.2021, 22 11:00
C
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Augusto Castro é ptefeito cIe itabuna (FOtO: Divulgação)

Em 5 cpmo q'ut.' vNCnWS, ú' jornalismo tiêíiQ ganhá ahida mais tdevãnda. Ptéçíz;arnus ult) çjçj cMro para alravessar essa tempestade. Se pudec nosso

çFa:)a|ho e .''
ç=mEddQMaAsmEwm=}tt]nt·RkLN). por apenas RS 5.94/mès.

|1{u)smvN,'w,ç'ç]rreio24 horas ccjm .br/nolic|a,/nld,'iiabuti?3-dec|ara ·estado·de-Galanlidade-pljbíic?È-pQr-çQI)la-da-pandernia/ 1/8
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¶5/03/2021 Itabuna dec|arg estado de calamidade pública por conta da pandemia - jornal Corroio

A prefeitura de Itabuna decretou estado de calamidade pública nesta

quarta-feira (10) por conta da pandemia do coronavírus. A decisão foi

publicada no Diário Oficial do Município do sul baiano e tem prazo de 180

dias, com validade imediata.

Sem detalhar ações, o decreto considera a necessidade do que chama de

"adoção de medidas mais rígidas de prevenção de controle de riscos e

danos à saúde pública, a fim de conter a disseminação da doença.

Um estado de calamidade pública é declarado quando um determinado

município, estado ou união enfrenta uma situação anormal - assim como é

" ·m pandemia -, que compromete a capacidade de ação do Poder Público.

Caso o estado de calamidade pública seja acatado, o Município pode

tomar ações como parcelar dividas, atrasar ou antecipar execução de

gastos e não realizar licitações para serviços. Em resumo, nesse tipo de

situação é possível 'quebrar' alguns ritos burocráticos, dando mais

celeridade a ações do Poder Público.

Com 88% de ocupação dos leitos de UTI adulto em seu território, Itabuna

também vive sob o Toque de Recolher decretado pelo Governo do Estado

""\\às 20h às 5h, até o dia 1" de abril. As UTI pediátricas já chegaram a 100%

" de ocupação.

~

Em tempos de conmav/rus e des/nfoímação, o CQRRE/O cominuo produzindo d/ar/amente /n/omaçüo respcmsável e 8pUmda pelo nossa redação que escm'e, ed/ta e
entrega not/cias nas qua/s você pode canhar. Ass/m como o de tantos outms ptMss/onds Ugados a at/vldbdes essenc/a/s, nosso Uubalho tem sIdo ma/or do quo nunca.

Co/abwe pam que nossa equipe de /oma/Mas seja mantida para entregar 8 você e todos ps ba/8no$ conteúdo pro/isdona/ Assino o/oma/
... T/d/gm/-mta/--40-de-de$comwb¢apannm.$oUrceBçorre/Q24h&Utm^ed/umH5/ngle-

nm&um.c&mpa/gn=Mmr/aAs6/n c&Utm.con tonf'rplon O),

,..- jdada-pub|ica-por-contaAa-pandemia/ 2/8
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Prefeitura Municipal de Itabuna
ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

l PROCESSO ADMINISTRATIVO l N° 042-Sl2021

ORIGEM: DEPARTAMENTO DE VIGILANCIA A SAÚDE

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 018-Sl2021

OBjETO: AQUISIÇÃO DE TESTES PARA DETECÇÃO DE COVID-19 POR
METODOLOGIA IMUNOCROMATOGRÁFICO RÁPIDO PARA DETERMINAÇÃO

QUALITATIVA DE ANTÍGENO SARS-COV 2 EM AMOSTRA HUMANA DE SWAB

DE NASOFARINGE, OROFARINGE OU ESCARRO.

L

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

__J
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.ÂLTERAÇÃO CONTRATUAL N° 2 e CONSOLIDAçÃO DA SOCIEDADE CSN BAHIA SERVICE

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

CNPJ n° 17.032.140/0001-44

ADEMIR OLIVEIRA DOS SANTOS, nacionalidàde BRASILEIRO, nascido em 17/07/1978, SOLTEIRO,
EMPRESARIO,' CPF n° 000.956.445-47, CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 0844582590, órgão expedidor
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - BA, residente e domiciliado na RUA DA JAQUEIRA, 60,
CASA, SANTA INES, ITABUNA, BA, CEP 45603730, BRASIL.

FLAVIO PAIXAO ARAUJO SANTOS, nacionalidade BRASILEIRO, nascido em l 1/05/1979, SOLTEIRO,
EMPRESARIO, CPF n° 002.741.385-30, CARTEIRA DE IDENTIDADE n° I 157786677, órgão expedidor
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - BA, residente e domiciliado na RUA JULIO SANTOS, 601,
CALIFORNIA, ITABUNA, BA, CEP 45604153, BRASIL.

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial CSN BAHIA SERVICE DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA, registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta
Comercial do Estado da Bahia, sob NIKE n° 29203834776, com sede Av Jose Monstans, 713 , Santo Antonio
Itabuna, BA, CEP 45602171, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o n°
17.032.140/0001-44, deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a presente alteração contratual, nos
termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

OBjETO SOCIALC '"

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade passa a ter o seguinte objeto:
COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE uso HUMANO; COLETA DE
RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS; COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS; MANUTENÇÃO E
REPARAÇÃO DE NÃO-ELETRÔNICOS E UTENSÍLIOS PARA uso MÉDICO, CIRURGICO,
ODONTOLÓGICO E DE LABORATÓRIO MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MOBILIÁRIO
ESPECÍFICO PARA uso MÉDICO, CIRÚRGICO, ODONTOLÓGICO E DE LABORATÓRIO;
OCOMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRLTMENTOS E MATERIAIS PARA uso MÉDICO, CIRÚRGICO,
HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS; 'COMÉRCIO ATACADISTA DE PRÓTESES E ARTIGOS DE

ORTOPEDIA; COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS; COMÉRCIO
ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAçÃO DOMICILIAR;
COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE
INFORMÁTICA; COMÉRCIO VAREjISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E
EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO; ;COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E
EQUIPAMENTOS PARA uso ODONTO-MÉDICO-HOSPITALAR; PARTES E PEÇAS; COMÉRCIO
VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA; SERVIçO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS -
LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA; LOCAçÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR;
ALUGUEL DE MATERIAL MÉDICO; ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS CIENTÍFICOS, MÉDICOS E
HOSPITALARES, SEM OPERADOR; OS SERVIÇOS DE LIMPEZA DE PRÉDIOS RESIDÊNCIAS,

C _, ESCRITÓRIOS, FÁBRICAS, ARMAZÉNS, HOSPITAIS, PRÉDIOS PÚBLICOS; IMUNIZAçÃO E
CONTROLE DE PRAGAS URBANAS; SERVIÇOS DE ELIMINAçÃO DE MICROORGANISMOS
NOCIVOS POR MELO DE ESTERILIZAÇÃO , EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES;
ATIVIDADE DE LIMPEZA DE RUAS;.
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 2 e CONSOLIDAçÃO DA SOCIEDADE CSN BAHIA SERVICE
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

CNPJ n° 17.032.l4(YOO01-44

CNAE FISCAL

4644-3/01'-
3319-8/00 -
4761-0/03 -
4923-0/02 -
7711-0/00 -
7729-2/03 -
7739-0/02 -
8121-4/00-
8122-2/00 -
4753-9/00 -
4751-2/01 -
4664-8/00 -

comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano
manutenção e reparação de cqu ipamentos e produtos não especificados anteriormente
comércio varejista de artigos de papelaria
serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista
locação de automóveis sem condutor
aluguel de material médico
aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador
limpeza em prédios e em domicílios
imunização e controle dc pragas urbanas
comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
comércio varejista especializado em equipamentos e suprimentos de informática
comércio atacadista de máquinas, aparclhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar;

A .
''

r

partes e peças
4649-4/08 - comércio atacadista de
4645-1/03 - comércio atacadista de
4645-1/02 - comércio atacadista de
4 645-1/01 - comércio atacadista de
laboratórios
3812-2/00 - coleta de resíduos
381 1-4/00 - coleta de resíduos

produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar
produtos odontológicos
prÓteses e artigos de ortopedia
instnunentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de

perigosos
não-perigosos

8129-0/00 - atividades de limpeza não especificadas anteriormente

QUADRO SOCIETÁRIO

CLÁUSULA SEGUNDA. ISRAEL SOUZA DOS SANTOS JUNIOR admitido neste ato, nacionalidade
BRASILEIRO, nascido em 15/04/1 987, SOLTEIRO, EMPRESARIO, CPF n° 024,202.355-09, CARTEIRA
DE IDENTIDADE n° ]297511549, órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - BA,
residente e domiciliado na RUA SENHOR DOS PASSOS, 20, CORBINIANO FREIRE, ITABUNA, BA,
CEP 45602590, BRASJL.

GABRIEL BRANDAO DE ALMEIDA admitido neste ato, nacionalidade BRASILEIRO, nascido em
12/02/1980, SOLTEIRO, EMPRESARIA, CPF n° 989,509.245-87, CARTEIRA DE IDENTIDADE n°
782744788, órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - BA, residente e domiciliado na

RUA CASSjNfIRO DE ABREU, 34, ALTO MARON, ITABUNA, BA, CEP 45603360, BRASIL,

C ,. Rctira-se da sociedade o sócio ADEMIR OLIVEIRA DOS SANTOS, detentor de 150.000 (Cento e Cinquenta

Mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (Um Real ) cada uma, co[Tespondendo a R$ 150.000,00 (Cento E
Cinquenta Mil Reais).

Retira-se da sociedade o sócio FLAVIO PAIXAO ARAUJO SANTOS, detentor de 150.000 (Cento e
Cinquenta Mi!) quotas, no valor nominal de RS 1,00 (Um Real ) cada uma, correspondendo a RS ]50.000,00
(Cento E Cinquenta Mil Reais).

JdACu,
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m .' 'I' ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 2 e CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE CSN BAHIA SERVICE
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

r . CNPJ n° 17.032.140/0001-44
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[' CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS
+ A

'.F

CLÁUSULA TERCEIRA. O sócio ADEMIR OLIVEIRA DOS SANTOS transfere sua quotas de capital
social, que perfaz o valor total de R$150.000,00 (Cento E Cinquenta Mil Reais), direta e irrestritamente ao
sócio GABRIEL BRANDAO DE ALMEIDA, da seguinte forma: por venda , dando plena, geral c irrevogável
quitação.

O sócio FLAVIO PAIXAO ARAUJO SANTOS transfere sua quotas de capital social, que perfaz o valor total
de RSl50.000,00 (Cento E Cinquenta Mil Reais), direta e irrestritamente ao sócio ISRAEL SOUZA DOS
SANTOS JUNIOR, da seguinte forma: por venda , dando plena, geral e irrevogável quitação.

DO CAPITAL SOCIAL

CLÁUSULA QUARTA. O capital anterior totalmente integralizado passa a ser de R$ 500.000,00
(quinhentos mil reais), em moeda corrente nacional, representado por 500.000 (quinhentos mil) quotas de
Capital, no valor nominal de RS 1,00 (um real) cada uma, cujo aumento é totalmente subscrito e integralizado,
neste ãtQ, pelos sócios. Em decorrência do aumento do capital social este fica assim distribuído:

" ¶6v,_ ISRAEL SOUZA DOS SANTOS JUNIOR, com 200,000 (duzentos mil) quotas, perfazendo um total de RS

200.000,00 (duzentos mil reais) integralizado.

GABRIEL BRANDAO DE ALMEIDA, com 300.000 (trezentos mil) quotas, perfazendo um total de RS
300.000,00 (trezentos mil reais) integralizado.

DA ADMINISTRAÇÃO

CLÁUSULA QUINTA, A administração da' sociedade caberá ISOLADAMENTE ao Sócio GABRIEL
BRANDAO DE ALMEIDA com os poderes e atribuiçõcs de representação ativa e passiva na sociedade,
judiciai e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de
interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem
COmo onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

DA DECLARAçÃO DE DESIMPEDIMENTO

C, CLÁUSULA SEXTA. O administrador declara sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a

._ administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob osefeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar,
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculaW ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra normas dc defèsa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou
propriedade.

j'"L"^ r,= ~
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Z'?" DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
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!1±' FORO
í' ' .ij'

k' "" CLÁUSULA SÉTIMA. O foro pam o exerdcio e o cumprimento dos direitos c obrigações resultantes do
contrato social permanece em ITABUNA.

Em face das alterações acima, consolida-se o contrato 8ocí£ú, nos termos da Lei n° 10.406/2002,
mediante as condições e cláusulas seguintes

·C '"

C

"

.

ISRAEL SOUZA DOS SANTOS JUNIOR, nacionalidade BRASILEIRO, nascido em 15/04/1987,
SOLTEIRO, EMPRESARIO, CPF n' 024.202.355-09, CARTEIRA DE IDENTIDADE n" 1297511549, órgão
expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - BA, residente e domiciliado na RUA SENHOR
DOS PASSOS, 20, CORBINIANO FREIRE, ITABUNA, BA, CEP 45602590, BRASIL.GABRIEL
BRANDAO DE ALMEIDA, nacionalidade BRASILEIRO, nascido em 12/02/1980, SOLTEIRO,
EMPRESARIA, CPF n° 989.509.245-87, CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 782744788, Órgão expedidor
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - BA, residente e domiciliado na RUA CASSIMIRO DE
ABREU, 34, ALTO MARON, ITABUNA, BA, CEP 45603360, BRASIL. já qualificados únicos sócios de
CSN BAHIA SERVICE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, sociedade empresarial
limitada, sediada na Av Jose Monstans, 713 ,, Santo Antonio Itabuna, BA, CEP 45602171. arquivada na
JUCEB sob 11° 29203834776 em, 05/10/2012, e inscrita no CNPJ sob n"l7.032.140/0001-44, resolve assim

consolidar q seu contrato social.

Erjmeir,a.=_A sociedade gira sob o nome empresarial: CSN BAHIA SERVICE DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS LTDA ,
'+

S£gunda - A sociedade é sediada a Av Jose Monstans, 713 , Santo Antonio Itabuna, BA, CEP 45602171.
.

Terceira - o objeto da sociedade é COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE
uso HUMANO; COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS; COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS;
MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE NÃO-ELETRÔNICOS E UTENSÍLIOS PARA uso MÉDICO,
CIRÚRGICO, ODONTOLÓGICO E DE LABORATÓRIO MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE

MOBILIÁRIO ESPECÍFICO PARA uso MÉDICO, CIRÚRGICO. ODONTOLÓGICO E DE
LABORATÓRIO; QCOMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA uso""
MÉDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS; COMÉRCIO ATACADISTA DE

PRÓTESES E ARTIGOS DE ORTOPEDIA; COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS
ODONTOLÓGICOS; COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E
CONSERVAÇÃO DOMICILIAR; COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E

SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA; COMÉRCIO VAREjISTA ESPECIALIZADO DE
ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO; ;COMÉRCIO ATACADISTA DE
MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA uso ODONTO-MÉDICO-HOSPITALAR;
PARTES E PEçAS; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA; SERVIÇO DE
TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA; LOCAÇÃO
DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR; ALUGUEL DE MATERIAL MÉDICO; ALUGUEL DE
EQUIPAMENTOS CIENTÍFICOS, MÉDICOS E HOSPITALARES, SEM OPERADOR; OS SERVIÇOS DE
LIMPEM DE PRÉDIOS ,RESIDÊNCIAS, ESCRITÓRIOS, FÁBRICAS, ARMAZÉ , HOSPITAIS,
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m:'" ÂLTERAÇÃO CONTRATUAL N° 2 e CONSOLIDAçÃO DA SOCIEDADE CSN BAHIA SERVICE
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

à .,?'2,' CNPJ n° 17.032.140/0001-44
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"Ê PRÉDIOS PÚBLICOS; IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS; SERVIÇOS DE
ELIMINAÇÃO DE MICROORGANJSMOS NOCIVOS POR MEIO DE ESTERILIZAçÃO ,
EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES; ATIVIDADE DE LIMPEZA DE RUAS;.

CNAE FISCAL

4644-3/01 -
3319-8/00-
4761-0/03 -
4923-0/02 -
7711-0/00 -
7729-2/03 -
7739-0/02 -
8121-4/00 -
8122-2/00-
4753-9/00-

. C , 4751-2/01 -
_ 4664-8/00 -

comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano
manutençXo e reparação de equipamentos e produtos não especificados anteriormente
comércio varejista de artigos de papelaria
serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista
locação de automóveis sem condutor
aluguel de material médico
aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador
limpeza em pMios e em domicílhs
imunização e controle de pragas urbanas
comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
comércio varejista especializado em equipamentos e suprimentos de informática
comércio atacad ista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar;

partes e peças
4649-4/08 - comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar
4645-1/03 - comércio atacadista de produtos odontológicos
4645-1/02 - comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia
4645-1/01 - comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de
laboratórios
3812-2/00 - coleta de resíduos perigosos
3811-4/00 - coleta de resíduos não-perigosos(
8129-0/00 - atividades de limpeza não especificadas anteriormente

Q!lWta -O Capital sociedade que é de 500.000.00 (Quinhentos mil reais), em moeda corrente nacional,
representado por 500.000 (Quinhentos mil) quotqs de capital, no valor nominal de RS 1,00 (um real) cada
uma, totalmente integralizado em moeda corrente do Pais, fica assim distribuída:

a) ISRAEL SOUZA DOS SANTOS JUNIOR, com 200,000 (duzentos mil) quotas, pcrfazendo um total de
RS 200.000,00 (duzentos mil reais) integralizado.

C b) GABRIEL BRANDAO DE ALMEIDA, com 300.000 (trezentos mil) quotas, perfazendo um total de RS
300.000,00 (trezentos mil reais) integralizado.
h

Qginta A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todas respondem
solidariamente pela integralização do capital social.

j't" ~
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 2 e CONSOLIDAçÃO DA SOCIEDADE CSN BAHIA SERVICE
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

' CNPJ n° 17.032.140/000k44
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S

S£xta - . As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas sem o expresso consentimento
da sociedade, cabendo ao sócio majoritário, mediante condições e preços o direito de preferencia, sempre
obedecendo os princípios legais vigentes.

"

C

C_

Sétima -. a sociedade iniciou suas atividades em 05/10/2012 e seu prazo é indeterminado

Qjtava- O administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a administração da
sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a
pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra normas dc defesa da concorrência, contra as relações dc consumo, fé pública ou propriedade.

]Noqa - A administração cabe ao s6cio GABRIEL BRANDAO DE ALMEIDA isoladamente, com poderes
e atribuições dc celebrar negócios do interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresariai, vedado,
no entanto, em Btividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos
quotistas ou de terceiros, bem corno onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização de outro
sócio.

!2S£ima - Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de "pro labore",
observadas as disposições legais pertinentes.

DécimmPrimeira- Ao termino de cada exercjcio social, em 31 de dezembro, as administradora prestara
contas justificadas de sua administração, procedendo a elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do
balanço de resultado econômico, cabendo as sÓcias, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas
apurados,

rr
Údíco - Nos quatros mêses seguintes ao termino do exercício social, as sócias deliberarão sobre as contas e
designarão administrador(es) quando for o caso.

Décima Segunda - Na hipótese de retirada de uma das sócias, a sócia remanescente deverá ser avisado
antecipadamente no prazo de 30 (trinta) dias e terá o direito de preferencia na aquisição das cotas, em
igualdade de condições, sempre observando os preceitos legais vigentes.

Décima T£rc£jr± Na hipótese de falecimento de um dos sócios a sociedade não se dissolverá, cabendo a
sócia remanescente a composição do quadro social, com os herdeiros, também observando a legislação
vigente.

Déçjma_Quarta- Fica eleita o Foro de Itabuna-Bahia para o cumprimento dos direitos c obrigações
resultantes deste contrato.

JÁ~^
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E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento.
N : ' 'itabuna, .mb ostO de 2020. ' ' í" .
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 2 e CONSOLIDAçÃO DA SOCIEDADE CSN BAHIA SERVICE
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

CNPJ n° 17.032.l4(YOO01-44

CNAE FISCAL

4644-3/01'-
3319-8/00 -
4761-0/03 -
4923-0/02 -
7711-0/00 -
7729-2/03 -
7739-0/02 -
8121-4/00-
8122-2/00 -
4753-9/00 -
4751-2/01 -
4664-8/00 -

comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano
manutenção e reparação de cqu ipamentos e produtos não especificados anteriormente
comércio varejista de artigos de papelaria
serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista
locação de automóveis sem condutor
aluguel de material médico
aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador
limpeza em prédios e em domicílios
imunização e controle dc pragas urbanas
comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
comércio varejista especializado em equipamentos e suprimentos de informática
comércio atacadista de máquinas, aparclhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar;

A .
''

r

partes e peças
4649-4/08 - comércio atacadista de
4645-1/03 - comércio atacadista de
4645-1/02 - comércio atacadista de
4 645-1/01 - comércio atacadista de
laboratórios
3812-2/00 - coleta de resíduos
381 1-4/00 - coleta de resíduos

produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar
produtos odontológicos
prÓteses e artigos de ortopedia
instnunentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de

perigosos
não-perigosos

8129-0/00 - atividades de limpeza não especificadas anteriormente

QUADRO SOCIETÁRIO

CLÁUSULA SEGUNDA. ISRAEL SOUZA DOS SANTOS JUNIOR admitido neste ato, nacionalidade
BRASILEIRO, nascido em 15/04/1 987, SOLTEIRO, EMPRESARIO, CPF n° 024,202.355-09, CARTEIRA
DE IDENTIDADE n° ]297511549, órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - BA,
residente e domiciliado na RUA SENHOR DOS PASSOS, 20, CORBINIANO FREIRE, ITABUNA, BA,
CEP 45602590, BRASJL.

GABRIEL BRANDAO DE ALMEIDA admitido neste ato, nacionalidade BRASILEIRO, nascido em
12/02/1980, SOLTEIRO, EMPRESARIA, CPF n° 989,509.245-87, CARTEIRA DE IDENTIDADE n°
782744788, órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - BA, residente e domiciliado na

RUA CASSjNfIRO DE ABREU, 34, ALTO MARON, ITABUNA, BA, CEP 45603360, BRASIL,

C ,. Rctira-se da sociedade o sócio ADEMIR OLIVEIRA DOS SANTOS, detentor de 150.000 (Cento e Cinquenta

Mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (Um Real ) cada uma, co[Tespondendo a R$ 150.000,00 (Cento E
Cinquenta Mil Reais).

Retira-se da sociedade o sócio FLAVIO PAIXAO ARAUJO SANTOS, detentor de 150.000 (Cento e
Cinquenta Mi!) quotas, no valor nominal de RS 1,00 (Um Real ) cada uma, correspondendo a RS ]50.000,00
(Cento E Cinquenta Mil Reais).

JdACu,
j á-j
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m .' 'I' ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 2 e CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE CSN BAHIA SERVICE
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

r . CNPJ n° 17.032.140/0001-44
Z i. ·

' X

[' CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS
+ A

'.F

CLÁUSULA TERCEIRA. O sócio ADEMIR OLIVEIRA DOS SANTOS transfere sua quotas de capital
social, que perfaz o valor total de R$150.000,00 (Cento E Cinquenta Mil Reais), direta e irrestritamente ao
sócio GABRIEL BRANDAO DE ALMEIDA, da seguinte forma: por venda , dando plena, geral c irrevogável
quitação.

O sócio FLAVIO PAIXAO ARAUJO SANTOS transfere sua quotas de capital social, que perfaz o valor total
de RSl50.000,00 (Cento E Cinquenta Mil Reais), direta e irrestritamente ao sócio ISRAEL SOUZA DOS
SANTOS JUNIOR, da seguinte forma: por venda , dando plena, geral e irrevogável quitação.

DO CAPITAL SOCIAL

CLÁUSULA QUARTA. O capital anterior totalmente integralizado passa a ser de R$ 500.000,00
(quinhentos mil reais), em moeda corrente nacional, representado por 500.000 (quinhentos mil) quotas de
Capital, no valor nominal de RS 1,00 (um real) cada uma, cujo aumento é totalmente subscrito e integralizado,
neste ãtQ, pelos sócios. Em decorrência do aumento do capital social este fica assim distribuído:

" ¶6v,_ ISRAEL SOUZA DOS SANTOS JUNIOR, com 200,000 (duzentos mil) quotas, perfazendo um total de RS

200.000,00 (duzentos mil reais) integralizado.

GABRIEL BRANDAO DE ALMEIDA, com 300.000 (trezentos mil) quotas, perfazendo um total de RS
300.000,00 (trezentos mil reais) integralizado.

DA ADMINISTRAÇÃO

CLÁUSULA QUINTA, A administração da' sociedade caberá ISOLADAMENTE ao Sócio GABRIEL
BRANDAO DE ALMEIDA com os poderes e atribuiçõcs de representação ativa e passiva na sociedade,
judiciai e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de
interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem
COmo onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

DA DECLARAçÃO DE DESIMPEDIMENTO

C, CLÁUSULA SEXTA. O administrador declara sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a

._ administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob osefeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar,
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculaW ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra normas dc defèsa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou
propriedade.

j'"L"^ r,= ~
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' a,,.' CíLTERAÇÃO CONTRATUAL N° 2 e CONSOLIDAçÃO DA SOCIEDADE CSN BAHIA SERVICE
Z'?" DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

A-" " CNPJ n° 17.O32.140/00Ol-44
.à!?'."'

P · : '

!1±' FORO
í' ' .ij'

k' "" CLÁUSULA SÉTIMA. O foro pam o exerdcio e o cumprimento dos direitos c obrigações resultantes do
contrato social permanece em ITABUNA.

Em face das alterações acima, consolida-se o contrato 8ocí£ú, nos termos da Lei n° 10.406/2002,
mediante as condições e cláusulas seguintes

·C '"

C

"

.

ISRAEL SOUZA DOS SANTOS JUNIOR, nacionalidade BRASILEIRO, nascido em 15/04/1987,
SOLTEIRO, EMPRESARIO, CPF n' 024.202.355-09, CARTEIRA DE IDENTIDADE n" 1297511549, órgão
expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - BA, residente e domiciliado na RUA SENHOR
DOS PASSOS, 20, CORBINIANO FREIRE, ITABUNA, BA, CEP 45602590, BRASIL.GABRIEL
BRANDAO DE ALMEIDA, nacionalidade BRASILEIRO, nascido em 12/02/1980, SOLTEIRO,
EMPRESARIA, CPF n° 989.509.245-87, CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 782744788, Órgão expedidor
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - BA, residente e domiciliado na RUA CASSIMIRO DE
ABREU, 34, ALTO MARON, ITABUNA, BA, CEP 45603360, BRASIL. já qualificados únicos sócios de
CSN BAHIA SERVICE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, sociedade empresarial
limitada, sediada na Av Jose Monstans, 713 ,, Santo Antonio Itabuna, BA, CEP 45602171. arquivada na
JUCEB sob 11° 29203834776 em, 05/10/2012, e inscrita no CNPJ sob n"l7.032.140/0001-44, resolve assim

consolidar q seu contrato social.

Erjmeir,a.=_A sociedade gira sob o nome empresarial: CSN BAHIA SERVICE DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS LTDA ,
'+

S£gunda - A sociedade é sediada a Av Jose Monstans, 713 , Santo Antonio Itabuna, BA, CEP 45602171.
.

Terceira - o objeto da sociedade é COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE
uso HUMANO; COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS; COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS;
MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE NÃO-ELETRÔNICOS E UTENSÍLIOS PARA uso MÉDICO,
CIRÚRGICO, ODONTOLÓGICO E DE LABORATÓRIO MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE

MOBILIÁRIO ESPECÍFICO PARA uso MÉDICO, CIRÚRGICO. ODONTOLÓGICO E DE
LABORATÓRIO; QCOMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA uso""
MÉDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS; COMÉRCIO ATACADISTA DE

PRÓTESES E ARTIGOS DE ORTOPEDIA; COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS
ODONTOLÓGICOS; COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E
CONSERVAÇÃO DOMICILIAR; COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E

SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA; COMÉRCIO VAREjISTA ESPECIALIZADO DE
ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO; ;COMÉRCIO ATACADISTA DE
MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA uso ODONTO-MÉDICO-HOSPITALAR;
PARTES E PEçAS; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA; SERVIÇO DE
TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA; LOCAÇÃO
DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR; ALUGUEL DE MATERIAL MÉDICO; ALUGUEL DE
EQUIPAMENTOS CIENTÍFICOS, MÉDICOS E HOSPITALARES, SEM OPERADOR; OS SERVIÇOS DE
LIMPEM DE PRÉDIOS ,RESIDÊNCIAS, ESCRITÓRIOS, FÁBRICAS, ARMAZÉ , HOSPITAIS,

Reg. 81000000790348 J&n^nNµ== '" Página4
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m:'" ÂLTERAÇÃO CONTRATUAL N° 2 e CONSOLIDAçÃO DA SOCIEDADE CSN BAHIA SERVICE
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

à .,?'2,' CNPJ n° 17.032.140/0001-44
p q

"Ê PRÉDIOS PÚBLICOS; IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS; SERVIÇOS DE
ELIMINAÇÃO DE MICROORGANJSMOS NOCIVOS POR MEIO DE ESTERILIZAçÃO ,
EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES; ATIVIDADE DE LIMPEZA DE RUAS;.

CNAE FISCAL

4644-3/01 -
3319-8/00-
4761-0/03 -
4923-0/02 -
7711-0/00 -
7729-2/03 -
7739-0/02 -
8121-4/00 -
8122-2/00-
4753-9/00-

. C , 4751-2/01 -
_ 4664-8/00 -

comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano
manutençXo e reparação de equipamentos e produtos não especificados anteriormente
comércio varejista de artigos de papelaria
serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista
locação de automóveis sem condutor
aluguel de material médico
aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador
limpeza em pMios e em domicílhs
imunização e controle de pragas urbanas
comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
comércio varejista especializado em equipamentos e suprimentos de informática
comércio atacad ista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar;

partes e peças
4649-4/08 - comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar
4645-1/03 - comércio atacadista de produtos odontológicos
4645-1/02 - comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia
4645-1/01 - comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de
laboratórios
3812-2/00 - coleta de resíduos perigosos
3811-4/00 - coleta de resíduos não-perigosos(
8129-0/00 - atividades de limpeza não especificadas anteriormente

Q!lWta -O Capital sociedade que é de 500.000.00 (Quinhentos mil reais), em moeda corrente nacional,
representado por 500.000 (Quinhentos mil) quotqs de capital, no valor nominal de RS 1,00 (um real) cada
uma, totalmente integralizado em moeda corrente do Pais, fica assim distribuída:

a) ISRAEL SOUZA DOS SANTOS JUNIOR, com 200,000 (duzentos mil) quotas, pcrfazendo um total de
RS 200.000,00 (duzentos mil reais) integralizado.

C b) GABRIEL BRANDAO DE ALMEIDA, com 300.000 (trezentos mil) quotas, perfazendo um total de RS
300.000,00 (trezentos mil reais) integralizado.
h

Qginta A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todas respondem
solidariamente pela integralização do capital social.

j't" ~

Reg: 81000000790348
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 2 e CONSOLIDAçÃO DA SOCIEDADE CSN BAHIA SERVICE
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

' CNPJ n° 17.032.140/000k44
.

S

S£xta - . As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas sem o expresso consentimento
da sociedade, cabendo ao sócio majoritário, mediante condições e preços o direito de preferencia, sempre
obedecendo os princípios legais vigentes.

"

C

'~~

C_

Sétima -. a sociedade iniciou suas atividades em 05/10/2012 e seu prazo é indeterminado

Qjtava- O administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a administração da
sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a
pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra normas dc defesa da concorrência, contra as relações dc consumo, fé pública ou propriedade.

]Noqa - A administração cabe ao s6cio GABRIEL BRANDAO DE ALMEIDA isoladamente, com poderes
e atribuições dc celebrar negócios do interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresariai, vedado,
no entanto, em Btividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos
quotistas ou de terceiros, bem corno onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização de outro
sócio.

!2S£ima - Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de "pro labore",
observadas as disposições legais pertinentes.

DécimmPrimeira- Ao termino de cada exercjcio social, em 31 de dezembro, as administradora prestara
contas justificadas de sua administração, procedendo a elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do
balanço de resultado econômico, cabendo as sÓcias, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas
apurados,

rr
Údíco - Nos quatros mêses seguintes ao termino do exercício social, as sócias deliberarão sobre as contas e
designarão administrador(es) quando for o caso.

Décima Segunda - Na hipótese de retirada de uma das sócias, a sócia remanescente deverá ser avisado
antecipadamente no prazo de 30 (trinta) dias e terá o direito de preferencia na aquisição das cotas, em
igualdade de condições, sempre observando os preceitos legais vigentes.

Décima T£rc£jr± Na hipótese de falecimento de um dos sócios a sociedade não se dissolverá, cabendo a
sócia remanescente a composição do quadro social, com os herdeiros, também observando a legislação
vigente.

Déçjma_Quarta- Fica eleita o Foro de Itabuna-Bahia para o cumprimento dos direitos c obrigações
resultantes deste contrato.

JÁ~^
Pu"> 6^mjj
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
@1

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DÉlNSC'UÇÂO COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAÇÃO '^'"DE ABERTURA05/10/2012
='0'000144 CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL
CSN BAHIA SERVICE DISTRIBUIDQRA DE MEDICAMENTOS LTDA

1"ULO DO ESTáBELECIMENTÕÍTME DE FANTASIA) ' PORTE

CSN BAHIA SERVICE DISTRIBU1DORA ME

CÔDK3O E DESCFUÇ O DA ATlVíMDE ECON MICA PRINCPAL

46.44-3-01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano

C DIGO E DESCRjçÃÕ OAS âTN'DADES ECON MiCAS SECUND IAS
33.19-8-00 - Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificacks anteriormente
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos
38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso Ínédico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios
46,45-1-02 - Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia
46.45-1-03 · Comércio atacadista de produtos odontológicos
46.49448 - Comércio atacadista de produtos de hig iene, limpeza e conservação domiciliar
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e

' l peças
47.51-2-01 - Comércio varejista e$pecia|izado de equipamenWs e suprimentos de informática (Dispensada ")

l 47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vIdeo (Dispensada ")

47.614-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria (Dispensada ")
49.234-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
77.29-2-03 - Auguei de material médico (Dispensada ")
77.39-0-02 - Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador
81.214-00 - Limpeza em prédios e em domicílios
81.22-2-00 - hnunkação e controle de pragas urbanas
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DE$CR1Ç DA NKTUREZA jíjRIDICA

206·2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO NUMERO COMH.EMENTO

AV JOSE MONSTANS 713 ""'""""

CEP BNRRO/DISTRITO M'JNICÍPK) UF

45.602-171 SANTO ANTONIO ITABUNA BA

ENDEREÇO ELQRz.NiCQ TELEFONE

VRMCONTABIL@HOTMAIL.COM (73) 3613-3675

EhlTE FEOERATI=ESPÜNSÂVEL (EFR)

SWUAçÁO CAIJASTRAL DATA DA SIWA O CADASTRAL

ATIVA 05/10/2012

MOTIVO DE SlTUAçÀQ CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAçÃO ESPECIAL

(') A disjmsa de alvarás e licenças é direito do emprewModor que atando aos roquisl:tos constantes na Resolução CGSIM n° 51, da 11 do
junho do 2019, ou da /egis/açâo própria encaminhada ao CGS/M pelos entés i«Nmtivos, não tendo a Reiceita Federal qualquer
r0sponsab///cja(10 quanto és atividadus d/spen$adt7s,

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 26/02/2021 às 10:18:36 (data e hora de Brasilia). Página: 1/1
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DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR DE IDADE, SALVO NA

CONDIÇÃO DE APRENDIZ

C

CSN BAHIA SERVICE DISTRIBU1DORA DE MEDISAMENTOS LTDA, inscrita no

CNPJ sob n° 17032.140/0001-44, por intermédio de teu representante legal, Sr.(a)

Gabriel Brandão De Almeida portador(a) da Carteira de Identidade n° 782 744 788

Órgão expedidor SSP BA e do C.P.F n° 989.509.245-87.

DECLARA, para fins de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do Art. 7° da

Constituição Federal, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno,

perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quàtorze anos, .m condição de aprendiz ( )

(assinalar com "x" a ressalva acima, caso verdadeira) "

Itabuna, 18 de Março de 2021.

Sócio Administradoi
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Ministério da SaúdeN

FIOCRUZ
Fundação Oswaldo Cruz
Instituto Nacional de Controle de Qualidade em Saúde
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=
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INCQS

Laudo de Análise 3746.1P.1/2020

Número do protocolo: 3803

Modalidade de Análise: Controle

Categoria de Produto: KITS E REAGENTES DE DIAGNÓSTICO

Produto: TESTE RÁPIDO

Nome Comercial: IMUNO-RÁPIDO COVID-19 lgG/lgM

Quantidade Recebida: 3 KITS COM 25 TESTES CADA

Data de Fabricação: 10/2020

Data de Validade: 04/2022

Número de lote: 2011078

Registro: 10310030208

Cabricante: WAMA PRODUTOS PARA LABORATÓRIO LTDA

Endêreço: RUA ALDO GERMANO KLEIN, 100 - CEAT - S. CARLOS - SP - São Carlos - São Paulo - Brasil

Distribuidor: WAMA PRODUTOS PARA LABORATÓRIO LTDA

Endereço: RUA ALDO GERMANO KLEIN, 100 - CEAT - S. CARLOS - SP - São Cados - São Paulo - Brasil

Requerente: WAMA PRODUTOS PARA LABORATÓRIO LTDA

Endereço: RUA ALDO GERMANO KLEIN, 100 - CEAT - S, CARLOS - SP - São Carlos - São Paulo - Brasil

Documento: CARTA SIN

Data de Entrada: 10/12/2020

Descrição da Amostra: 04 KITS COM 25 TESTES CADA DO PRODUTO: IMUNO-RÁPIDO COVID-19 lgG/IgM, CÓDIGO: E672025-R,
EM ATENDIMENTO A LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DE ALDEIA/RJ: PREGÃO
PRESENCIAL N" 55/2020: PROCESSO N°: 4658/2020.

HARPYA 2.1.2591
14/12/2020

Página 1 de 4
Av. Brasil 4365 Manguinhos 21040-900 Rio de janeiro RJ Brasil
Td ' 55 ?1 3RR5 5151 Fa¥· .KR 71 ?7Af) MIR R-mAi|' inrT]Rainnt1q fincrll7 hr |mddn nãri nnde epr ranrnrhmidn mitnrimrãn dn
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Ministério da SaúdeM

FIOCRUZ
Fundação Oswaldo Cruz
Instituto Nacional de Controle de Qualidade em Saúde

F
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" INCQS

Laudo de Análise 3746.1P.1/2020

i' .Nidàdê Analítica: DI - DEPARTAMENTO DE IMUNOLOGIA - 4 ensaios St z '

Nome do Ensaio: ANÁLISE DE DOCUMENTAÇÃO

Data de |niçiD: 14/12,'2020 Data Fim: 14/12/2020

Referência
" " " " [Valor de Referência

----4—
Resolução ANVISA RDC n' 36, de 26/08/2015 : Satisfatória, de acordo com os critérios estabelecidos na legislação

vigente_ ,

Método: Qualitativa

Resultado: Satisfatória.

A documentação apresentada consta de: cópia do Pregão Presencial n. 55/2020; Processo n. 4658/2020 da Prefeitura Municipal de São Pedro de

Cddeia/Rj.

Conclusão do Ensaio: SATISFATÓRIO

Nome do Ensaio: ANÁLISE DE ROTULAGEM

Data de Inicio: 14/12/2020 Data Fim: 14/12/2020

Referência , Valor de Referência _ _ _,

Resolução ANVISA RDC n° 36, de 26/08/2015 l Satisfatóha, de acordo com os critérios estabelecidos na legislação '
vigente__

Método: Qualitativa

Resultado: Satisfatória

Conclusão do Ensaio: SATISFATÓRIO

Nome do EnSâio: SENSIBILIDADE

Ca de InÍcio: 14/12/2020 Data Fim: 14/12/2020

IReferên.c.i.a Valor de Referência

, Resolução ANVISA RDC n° 36, de,.26./0.8/2015 __ _ Confo.r.mê declamdo pelo fabricante na In.s.t.rução de Usd

Método: Quantitativa

Resültado:

Igual a 93,1%.

[ESPECIFICAÇÃO DECLARADA PELO FABRICANTE NA INSTRUçÃO DE uso (ed. 06/2020): 83,3% (lC95%: 77,1% - 88,1%].

Em 27 amostras clínicas positivas para q marcador em pauta (COVID-19 lgM e lgG, com mais de 10 dias de sintomas) foram encontrados 02

resultados falso negativos, na amostragem analisada.

Conclusão do Ensaio: SATISFATÓRIO

Av. Brasil 4365 Manguinhos 21040-900 Rio de Janeiro RJ Brasil
Tel ' SR ?1 3RRR KIRI Fay' RR 71 ??M MIS p-mÁÁil' innnwh)inrnn fincrtw hr

HARPYA 2.1.2591
14/12/2020

Página 2 de 4
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Ministério da Saúde

FIOCRUZ
Fundação Oswaldo Cruz
Instituto Nacional de Controle de Qualidade em Saúde

. ,* " '"..' ..'INCQS '

Laudo de Análise 3746.1P.1/2020

Nome do Ensaio: ESPECIFICIDADE

Data de InIcio: 14/12/2020 Data Fim: 14/12/2020

Referência _ _Valor de Referência

Resolução ANVISA RDC n° 36, de 26/08/2015 _ _ , _ _ . _ __ _Conforme de.c.l.arad.o pelo fabricante na Instr@o de Usq _. .

I

Método: Quantitativa

Resu Itado:

Igual a 100%.

[ESPECIFICAÇÃO DECLARADA PELO FABRICANTE NA INSTRUçÃO DE uso (ed. 06/2020): 93,1% (IC95%: 88,3% -96,0%].

·Em 63 amostrâs verdadeiramente negativas para (j marcador em pauta (amostras coletadas èntre os anos de 2013 e 2014, isèntâS de HIV: HTLV;

CV; HBsAg; Sífilis; Dengue; Chikungunya e Zika, previamente analisadas e comprovadamente negativas, bem como amostras isentas de COVID-

19 pois foram coletadas antes do 1' caso confirmado no pais, em fevereiro de 2020) nãO foi èncontrado resultado falso positivo, na amostrãgem

analisada.

Conclusão do Ensaio: SATISFATÓRIO

Satisfatória em relação aos ensaios realizados. Este Laudo não pode ser utilizado em publicidade, propaganda ou para fins comerciais. Os
resultados do mesmo referem-se exclusivamente à amostra analisada e atendem à modalidade de análise definida neste laudo.

Conclusão: SATISFATÓRIA

Complemento: . ,Foi avaliado os parametros de sensibdidade e especifiadade do prod uto em questao frente a amostràs clinicas de soro e plasma

humanos positivos, amostras verdadeiro negativàs e sangue total (spike em soro positivo), para o marcador em pauta, amostra

comercial negativa e amostra do diluente do produto (se aplicável) amostms interferentes para HIV; HCV; HTLV; Sífilis; HBsAg e

Dengue, seguindo rigorosamente o procedimento descrito na instrução de uso que acompanha o produto.

Na sensibilização da fase sólida do reagente foram utilizados anticorpos anti-lgG/lg M humanos.
CV NOTA 1. O esquema do cassete apresentado na Instrução de Uso corresponde ao cassete físico, recebido para análise.

NOTA 2. Foi constatado durante os testes:

- 01 cassete com marcação muito fraca na linha teste do COVID-19 lgM, tal fato requer atenção especial cjq proRssional, quanto a

Ieitúra do teste, implicando em resultados falso negativos.

NOTA 3. O produto foi analisado frente a amostras clínicas de pacientes COm Sintomas e resultado confirmatório para a COVID-19.

NOTA 4. Ainda não está definida técnica e cientificãmente a janela imunológica do COVID-19, ou seja, a soroconversão da

infecção, bem como ainda não está disponível padrão internacional para esta infecção.

NOTA 5. Este laudo substitui o anterior por conter erros de impressão no númêro do lote do produto.
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Laudo de Análise 3746.1P.1/2020

Em 14/12/2020,

Este laudo foi avaliado e aprovado por
MARISA COELHO ADATI
Tecnologista em Saúde Pública
Coordenadora do NT de Sangue e Hemoderivados
SIAPE: 0462791-2

Este laudo foi avaliado e liberado por
EDUARDO JORGE RABELO NETTO
Tecnologista em Saúde Pública
Coonjenador do Serviço Técnico Programático
SIAPE: 0463102-2

O Sistema de Gerenciamento de Amostras Laboratoriais Harpya tem na sua estruturà mecanismos de segurança de forma a garantir que apenas os

responsáveis autorizados pela Direção possam finalizar os processos e êncaminhar para Direção, que também é responsável pelo "fechamento"

daquele processo analítico no Sistema, impossibilitando novas alterações.

'"De forma a preservar a força de trabalho do INCQS nesse momento de crise do Covid-19 e viabilizar a continuidade das atividades, a Diretoria passa

' adotâr ümà alteração na sistemática onde os laudos, temporariamente, apresentam os nomes dos responsáveis pela aprovação e liberação dos

mesmos, suas respectivas ocupações e matricula SIAPE. Essa informação é automática e associada diretamente ao responsável, através dos

mecanismos de segurança, não havendo possibilidade de liberação do Laudo com o nome de qualquer outro usuário do Sistema. Caso necessário o

laudo poderá Sèr, também, assinado manualmente e carimbado.

Missão:
Contribuir para a promoção e recuperação da saúde e prevenção de doenças. atuando como referência nacional para as questões cientificas e

tecnológicas relativas ao controle da qualidade de produtos, a mbientes e serviços vinculados à Vigilância Sanitária.
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472020-a® 20 determinações
1.Placa-teste: 20 unidades
2.T o de lise: 20 unidades
3. conta-gotas: 20 unidades
4. -S para coleta de amostra: 20 unidades
5. Instruções de uSO

®A672025-a€: 25 determinações
1.Placa-teste: 25 unidades
2.Tampão de lise: 25 unidades
3.Tampa conta-gotas: 25 unidades
4. Swab para coleta de amostra: 25 unidades
5. Instruções de uso

67204O-A,g: 4Odeterminações
1.Placâ-teste: 40 unidades
2.Tampão de lise: 40 unidades
3.Tampa conta-gotas: 40 unidades
4-Swab para coleta de amostra: 40 unidades
5. Instruções de uso

..e'

Ktt poIá determ/noção qualttativu de whcs SARS-COV-2 (COVID·19), por método imumxrQmcjtW'áfko, em
çjmostrüs de swab do nasofon'nge
uso profissional. Não a utomatiíado.
Somente para uSO diagnóstico in vitro.

r 672010-Ag: iq Deretmmaçõé$
ref 67202O-Ag: 2ODeterminações
ref 672025·Ag: 25 Derermlnaçòes
're 67204O-Ag: 4ü Determinaçõé5

AW
'WAMA

WAMA Diagnóstica MATERIAL NECESSÁRIO, MAS NÃO FORNECIDO
Recipientes para descarte do material
Cronômetro

PREPARAçÃO E ESTABILIDADE DOS REAGENTES
1.PLACA-TESTE: deve ser mantida à temperatura entre 2-30"C. Não conµlar. Deixar a tira
adqutrir a temperatura ambient€ a rites de realizar os testes, se armazenada em geladeira.
2.TAMPÃO DE LISE: pronto para uSO, Contém azida sódica 0,095% como conservante. Es-
tável entre 2-3O'C até a data do vencimento. Não congelar. Deixar adquirir a temperatura
ambiente antes de reaiizar os testes, se armazenado em geladeira,

Obs.: O Kit mantém o mesmo desempenho após a primeira utilização e é estável até a
data de validade desc'tta no rótulo, desde que seja mantido sob a temperatura indicada
(2-30"C).

TRANSPORTE
A INAMA Diagnóstica declara que variações de temperatura durante o transporte de pro·
dutos não afeta a qualidade dos mesmos, desde que seja respeitado o intervalo de 144
horas para produtos da tinha lmuncj-Rápido. Após este tempo de transporte os produtos
devem ser acondicionados conforme indicado em seu rÓtulo (2 a 30"C).

AMOSTRAS

Swab da nasofaringe
Usar amostras de nasofaringe coletadas com o swab e diluente fornecidos no kit.

Armazenamento da amostra
Recomenda-se utilizar a amostra imediatamente após a coleta. Se não for possível realizar
o teste imediatamente, armazená-la em um tubo com tampa por até 72 horas refrigerado
(2 a 8"C).

Coleta e Preparo da amostra da nasofaringe
1, Introduzir o swab estéril na narina do paciente até encontrar resistência, alcançando a
parede posterior da nasofaringe.
2, Girar suavemente o swab por alguns segundos, esfregando-o na parede posterior da na-
sofaringe.
3, Aguardar aproximadamente 10 segundos para que q swab absorva as secreções.
4-Retirat o swab da cavidade nasal do paciente e repetir os passos de 1 a 3 na segunda
narina.
5.Retirar o swab da cavidade nasal e introduzi-lo imediatamente no tubo contendo o tam-
pão de lise fornecido no kit ou armazená-b em um tubo seco e fechado respeitando as
recomendações de armazenamento descritas acima.

PROCEDIMENTO

1, Deixar os reagentes e amostras adquirirem a temperatura ambiente antes do uso, caso
tenham sido armazenados em geladeira.

2, Retirar o lacre do frasco do Tampão de Lise (2).

3, Inserir o swab com a amostra da nasofaringe coletada no tubo contendo o Tampão de
Lise (2).

4. EsfreEar e pressionar Cl swab contra a lateral do tubo de 8 a 10 vEzes para extrair q ma-
terial coletado.

S, Remover o swab do tubo girando-o e apertando as laterais do tubo ao mesmo tempo
para extrair o máximo de material possível. Pressione a cabeça do cotonete contra a pare-
de do tubo e descarte-o pressionando as laterais do tubo (vide desenho explicativo abaixo).

6. Após extrair o material do swab, descarte-o adequadamente em lixo Infectante.

7.Encaixar a tampa conta-gotas no tubo do tampão de lise (2) e agitar gentilmente para
homogeneização.

8, Retirar a pIaca-teste (l) do envelope laminado imediatamente antes do uso.

9.Colocar a placa-teste em uma superfície plana e seca.

—l n'°'°'""°"" ----- ------i ( " b', ll EEJM

10. Com q tubo na posição vertical, dispensar 4 gotas da solução contendo a amostra na
cavidade destinada a mesma, conforme figura acima.

Il, Fazer a leitura dos resultados entre 15 e 20 minutos. Não considerar resultados lidos
após esse tempo.
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Agite o cotonete
de 8 a 10 vezes

fMPORTÂNCIA CLÍNICA

Os coronavírus, um gênero da família Coronaviridae, foram identificados em camundon-
gos, ratos, galinhas, perus, suínos, cães, gatos, coelhos, cavalos, gado, morcegQs e huma-
nos. Eles podem causar uma variedade de doenças desde resfriados comuns até doenças
graves, incluindo gastroenterites e doenças do trato respiratório.
O nOvo CoronavÍrus foi detectado pela primeira vez na China em 2019, se espalhando
e alçando vários países de diferentes continentes rapidamente. O vÍrus foi denominado
"SARS-CoV-2" e a doença causada de "Doença de Coronavírus 2019", abreviada do inglês
como "COVlO-19°'.
Em geral, a COVID-19 é uma doença aguda simples e, muitas vezes, assintomática. Contu-
do, ainda que mems comum, a doença pode evoluir para a forma grave caracterizada por
danos alveolares maciços e insuficiência respiratória progressiva. A infecção é potencial-
mente mais perigosa para pessoas idosas, fumantes e portadores de doenças respiratórias
ou doenças crônicas, como diabetes e hipertensão. A COVID-19 pode ser mortal, alcançan-
do uma taxa de mortalidade de 2% nos indivíduos infectados.
O teste de PCR em tempo real tornou-$e o método padrão para o dia€nóstico de COVID-19.
Contudo, existem muitas limitações em sua realização, que incluem desde um longo tempo
para obtenção do resultado, infraestrutura laboratorial cara e profissionais especializados
para desenvolvimento da técnica, Tais limitações tornam a triagem simples e rápida em
campo o teste de escolha na contenção de surtos e consequente disseminação da doença,
especialmente em países de baixa e média renda.
O lmuno-Rápido COVID-19 Ag da Wama é um kit para detecção rápida e qualitativa do novo
Coronavírus (SARS-COV-2), por imunocromatografia, em amostras de swab da nasofaringe.

PRINCÍPIO DO MÉTODO

O vírus SARS-COV-2, se presente na amostra, liga-se ao anticorpo conjugado com ouro coloi-
dal formando um complexo antígeno-anticorpo marcado. Esse complexo mgm por capilari-
dade pela membrana de nitrocelulose da tira-teste e é reconhecido por um segundo anticor-
po impregnado na área teste (T), especifico às proteínas do vÍrus SARS-COV-2, determinando
o surgimento de uma banda colorida nesta área. Na ausência do vÍrus SARS-COV-2 ou caso
esse se encontre em quantidade muita baixa na amostra, não haverá o surgimento da banda
colorida na área teste. O conjugado não ligado ao antígeno irá unir-se aos reagentes da área
controle (C) produzindo uma banda colorida, demonstrando que os reagentes estão funcio-
n ando corretamente.

APRESENTAçÃO DO KIT

m72010«: 10 determinações
1.Placa-teste: 10 unidades
2.Tampão de lise: 10 unidades
3.Tampa conta-gotas: 10 unidades
4,Swab para coleta de amostra: 10 unidades
5, Instruções de uso
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Pressicne a cabeça
do cotonete contra
a parede do tubo
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Descartar o cotonete Coloque o conta gotas
pressionando as na ponta do tubo
laterais do tubo
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Adicione 4 gotas da IS- 20 min.
amostra coletada

INTERPRETAÇÃO DOS RESULTADOS

NEGATIVO: surgimento de somente uma banda colorida na área controle (C).

n
=

POSITIVO: surgimento de 2 bandas coloridas, uma na área teste (T) e outra na área
controle (C).

m n l



INVAUDO: se não surgir banda na área controle (C], havendo ou não o surgimento de
banda na área teste (T). Nesse caso, a amostra deverá ser testada novamente com um
novo dispositivo.
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NOTA: qualquer intensidade de cor na área teste (Tl deve ser considerada como positivo.

CONTROLE DE QUALIDADE
A linha controle na região identificada pela letra "C" é o controle interno do kit, Q apareci-
mento da linha controle indica que os reagentes estão em perfeito funcionamento, porém
é recomendado utilizar um controle positivo e negativo conhecidos em cada bateria de
testes para assegurar o bom desempenho do ensaio.

CARACTERÍSTICAS DE DESEMPENHO

SENSIBILIDADE ANALÍTICA
A sensibilidade analítica do lmuno-Rápido COVID-19 Ag foi determinada utilizando três
¶so|ados virás (USA-WA1/2020, ltaly-lNMf1 e Hong KonENM2(XX)1061/2020) com con-
centração viral calculada pelo método de dose infectante para cultivo celular/50% (TCID50/
mL) em 20 repetições para cada amostra. Foram consideradas como limites de detecção as
diluições onde ao menos 95% das repetições eram positivas,
Os limites de detecção encontrados para o isolado USA-WA1/2020, isolado 1taly-lNMl1 e
isolacb Hong Kong,NM20001061/2020 foram 5,90 x 10' TClO50/mL, 7,46 y 10"' TCl05O/mL
e 1,23 x 1(Y TC1050/mL, respeclivamente.

ESPECIFICIDADE ANALÍTICA
A reatividade cruzada contra os diversos virus e microrganismos foi testada e o lmuno-Rá-
pido COVfD-I9 Ag não mostrou reatividade cruzada com os patógenos até as concentra-
ções listadas na tabela abaixo.

Patógeno Concentração
Coronavirus OC43 1.58x105 TClO5O/mL
Coronavírus NL63 1x105 TCl050/mL
Coronavírus 229E lx105 TC!O5(j/mL
Human metapneumovirus-3 type BÍ"" " 1.25x105.34 TCIDSO/mL "" "

Parainfluenza virus Type l " " "' " 1.14x108 TclosojmL
ParaiMuenza virus Type 2 "" " 1x1òmiT5'õ/&L
Parainfluenza virus Type 3 " 3.21x107 TCl050/mL
Parainfluenza vIrus Type_4a _ " 1.25xlOS.58 TClO5O/mL " ""
Adenovírus Type 1 3.21x107 TCID5Q/mL
Adenovírus Type 3 " 4.75x105 TClO5O/mL
Adenovírus Type 5 " "" 1.25x106.53 TClO50/mL
Adenovírus Type 7a 1x105 TCtO50/mL
Adenovírus Type 8 1x10S TCl050/mL "
Adenovírus Type 11 " 1.25x106.29 TC1050/mL
lnfbenza A HINI (New Cakdonia) 3.59xlOS TCl05O/mL
Influenza A HINI pdm (New California/07/09) 1.31x105 TCID5Q/mL

L _

lnfhienza A H3N2 (Texas) 1x105 TCl050/mL

Influenza A H3N2 (Wisconsin/67/05) 1-89x105 TCl05O/mL
Influenza B (Florida) 1x105 TClO50/mL "

Influenza B (Lee/40) 1x105 TClO50/mL

Respiratory syncyal virus t,ype A __ _!"1,0,5 TC[050/mL
Respiratory sjjncyd virus type'B" " " ' 1;íõS T'CiÒSÕ/mt-

MERS-Coronavirus (Florida/USA-2_Saudi Arabia_2014) 1x105 TCl050/mL

Hemophilus influenza 1x106 cfu/mL
Streptococcus pneumonia 1x106 cfÜmL

W m

Streptococcu' p'ydS'""' ._ 1x106

Candida albicans " '""' 1'á'j06 ãu/âí """""

SENSIBILIDADE E ESPECIF1CIDADE CUNICAS
A sensibilidade e a especificidade clinicas do kit fmuno-Rápfdo COVID-19 Ag da WAMA
foram determinadas em um estudo comparativo com um kit de biologia molecular (PCR em
tempo real) do mercado realizado com 193 amostras de swab da nasofaringe obtidas de
um laboratório de referência, das quais 116 eram positivas e 77negativas.

0 Comparavo pcr 0

POSNO Negav'o Tcmd

Posàvo 102 O 102
imuno-Rãpido 'Nègaà " '"'" 14 "'57 ""' ' 91
COVID-19 Ag ' Total " "' ""im" "" 77 193

Sensibilidade 87,9%
(ic 95%: 8tl 7 - 92, 67/

Especificidade 100%
' /1C 95%: 95,25 -100/

O kit lmuno-Rápido COVID-19 Ag obteve sensibilidade igual a 87,9%, tendo sido encontra-
dos 14 falsos negativos dos quais 1 amostra opresentou CT entre 20 e 25 por RT-qPCR; 8
amostras opresentarom CTentre 25 e 30 e 5 amostras apresentorom CT moiçw do que 30.
Nenhuma omostra falso negativo foiencontrociQ na amostrogem testada com amostras de
CT inferior (7 20 por RT¶PCR. A especjfIcidõde encontrado foi igucl o 100,0%, pois não foi
verçficodo nenhum resultado falso positivo na amostragem testada.

PREC¶SÂO

Intraensaio
Foram testadas 3 amostras de resultado conhecido (2 positivas e 1 negativa) em 3 réplicas
sob as mesmas condições. As amostras foram corretamente identificadas em 100% das vezes,

lmerensaio
Foram testadas 3 amostras de resukado conhecido (2 positivas e 1 negativa) em 3 réplicas
sob condições diferentes. As amostras foram corretamente identificadas em 100% das vezes.

LIMITAçÕES DE uso
O Imuno-Rápido COV1D-19 Ag é um teste de triagem para determinar qualitativamente a
presença do vÍrus SARS-COV-2 (COVlb19). Dessa forma, os resultados devem sempre ser
confirmados por outros testes, O diagnóstico clinico ddinitivo deverá ser feito pelo médico
após a análise dos dados dínicos e laboratoriais.
O resultado negativo não exclui, em nenhum momento, a possibilidade da infecção peio
virus. A nàc detecção do SARS-COV-2 pelo teste pode ser causada por um conjunte de fate-
res que inclui a coleta do material em um momento inadequado da doença, onde poucas
cópias do vírus estão presentes, amostragem elou manipulação inadequada do material.
A intensidade da linha teste não está necessariamente relacionada à concentração de antí-
genos na amostra.

INTERFERENTES
Falsos resultados podem ocorrer com o uso de amostras contaminadas, diluídas, coletadas
em soluções diferentes da fornecida neste kit, congeladas e descongeladas repetidamente
elou armazenadas fora das especificações descritas.

PRECAUÇÕES E ADVERTÊNCIAS
1. Somente para uso diagnóstico in vitro.
2, Ler cuidadosamente as instruções de uso antes de reafiiar o teste.
3.A data de validade corresponde ao úkimo dia do mês assinakdo na etiqueta da caixa do
kit, Não usar componentes do kit após a data de validade.
4. Não substituir componentes deste kit com o de outros fabricantes, nem usar componen-
tes de lotes e códigos diferentes dos disponibilizados nos certificados de análise corres-
pondentes a cada kit.
5. Deve-se evitar expor o kit a temperatutas elevadas, assim como diretamente ao sol.
6.Não congelar os componentes do kit, pois isto causará deterioração irreversível.
7.0 descarte dos reativos que contenham azida sódica como conservante deve ser realiza-
do utilizando grandes volumes de água para evitar acúmulo de residuos nos encanamen-
tos, sob risco de explosão. A azida sÓdica é tóxica quando ingerida.
8, Deixar os reagentes adquirirem temperatura ambiente antes de iniciar os testes.
9. Não usar o kit quando qualquer componente apresentar característica visual em desacor-
do com o especificado na FISPQ do produto.
lã Manter os cuidados habituais de segurança na manipulação dos componentes, Todas as
amostras devem ser manuseadas como materiais potencialmente infectantes.
11. Descartar todo o material conforme a regulamentação local. Brasil: consultar a RDC N9
222 de 28/03,118 da ANVISA.
12, Utilizar as Boas Práticas de Laboratório (BPL) na conservação, manuseio e descarte dos
materiais.

GERENCIAMENTO DE RISCO

A WAMA Diagnóstica, após a revisão e análise critica detalhada de todos os perigos conhe-

cidos elou previstos, conclui que todos os riscos associados aos Produtos da Linha lmuno-
-Rápido foram avaliados, que medidas de redução dos riscos foram implementadas e que
os produtos da Linha não apresentam riscos maiores que os benefícios obtidos com o seu
uso; e que, se usado por profissionais qualificados e treinados, cientes das precauções
descritas nos produtos, desempenhará suas funções com qualidade, segurança e eficácia,

rEKMo DE GAKANIIA
A WAMA Diagnóstica garante a troca deste conjunto diagnóstico, desde que o mesmo
esteja dentro do prazo de validade e seja comprovado por sua Assessoria Técnica que não
houve falhas na execução, manuseio e conservação deste produto. A WAMA e seus distri-
buidores não se responsabilizam por falhas no desempenho do kit sob essas condições.

AVISO IMPORTANTE
A WAMA Diagnóstica e seus distributdores não se responsabilizam por quaisquer implica-
ções decorrentes direta ou indiretamente de resultados obtidos com q uso incorreto deste

produto. Uma vez que os testes são realizados em ambiente fora do controle do fabricante
e do distribuidor, estes podem ser afetados por fatores ambientais elou erro do usuário.
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em. 18/01/2021 l Edição 11 l Seção: 1 l págma: 76

Órgão: Ministério da Saúde/Agência Nacionalde Vigilância Sanitária/3" Diretoria/Gerência-Geral de Tecnologia de Produtos para

Saúde

RESOLUçÃO RE N°181, DE 14 DE JANEIRO DE 2021

O Gerente-Geral de Tecnologia de Produtos para Saúde, Substituto, no uso das atribuições que

lhe confere o art, 156, aliado ao art. 54, l, § 1° do Regimento Interno aprovado pela Resolução de Diretoria

Colegiada - RDC n° 255, de 10 de dezembro de 2018, resolve:

Art. 1° Deferir as petições relacionadas à Gerência-Geral de Tecnologia de Produtos para a

Saúde. conforme anexo.

Art. 2° O carregamento de instruções de uso no repositório documental de dispositivos

médicos, disponível no portal da Anvisa, é obrigatório e deve ser executado pela empresa responsável

pela regularização do produto, a qual consente que seu conteúdo guarda concordância com a legislação

vigente e consistência com o produto regularizado, de acordo com o §4° do art. 3" da Resolução de

Diretoria CoLegiada - RDC n° 431, de 13 de outubro de 2020.

Parágrafo único. O carregamento citado no caput deverá ser realizado em até 30 (trinta) dias

após a conclusão favorável da petição que implique mudança nas instruções de uso, de acordo com §6°

do art, 3° da Resolução de Diretoria Colegiada - RDC n° 431, de 13 de outubro de 2020.

Art. 3° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

€)

AUGUSTO BENCKE GEYER
ANEXO

NOME DA EMPRESA l CNPJ

NOME COMERCIAL

NUMERO DO PROCESSO l REGISTRO

PET|ÇÃO(ÕES) l EXPEDIENTE(S)

€)
ALCON BRASIL CUIDADOS COM A SAÚDE LTDA l 32.929.819/0001-24

Lente intraocular Clareon Tórica

25351,073313/2020-80 l 81869420133

8029 - MATERIAL - Registro de Famílias de Material de Uso Médico l 3349284201

~ ~ ~ ~

EMERGO BRAZIL IMPORT IMPORTACAO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS MEDICOS

HOSPITALARES LTDA l O4.967.408/OOO1-98

COVID-19 lgG/lgM Rapid Test Kit

25351.940841/2020-54 l 80117580941

8433 - IVD - Registro de produto l 3087445209

COV-ID Diagnostic Kit (Colloidal Gold) for lgG/lgM Antibody to SARS-COV-2

25351.4766OO/2020-48 l 80117580940

8433 - IVO - Registro de produto l 4065227201

hKm-ttwww in nnv hrk 117
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FRESENIUS HEMOCARE BRASIL LTDA. l 49.601,107/0OO1-84

Complement Control Cells

25351.708949/2020-54 l 10154450205

8433 - ND - Registro de produto l 2404068201

~
IN VITRO DIAGNOSTICA LTDA l 42,837.716/0001-98

SARS-COV-2 Antígeno lnviTest

25351.717787/2020-45 l 10303460506

8433 - IVD - Registro de produto l 4537693200

~
INSTITUTO DE BIOLOGIA MOLECULAR DO PARANÁ l 03.585.986/OOO1-05

Kit Biomol OneStep/COVlD-19

25351,441245/2020-96 l 8078OO40004

8433 - IVO - Registro de produto l 3992615200

LUMIRADX HEALTHCARE LTDA l 22.940,751/OOO1-2O

LumiraDx SARS-COV-2 Ag Test

25351.162473/2020-01 l 81327670120

8433 - IVD - Registro de produto l 3447935200

MEDICAL CHIZZOLINI LTDA l 25,067.657/OOO1-05

Rapid New Coronavírus (COVID19) IgG/lgM Combo Test - lmmunoSpark

25351.693439/2020-75 l 81434210002

8433 - IVD - Registro de produto l 2358065208

ORBITAE DIAGNOSTICOS LTDA l 11.162.384/OOQ1-65

GENEDIA W COVID-19 Ag

25351,491689/2020-72 l 80885650040

8433 - IVD - Registro de produto l 4095880209

~ ~ ~ ~
STAGO BRASIL COMERCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE PRODUTOS DIAGNOSTICOS LTDA

l 22,260.124/OOO2-2O

FAMÍLIA TRINICHECK ABNORMAL CONTROLS

25351.658963/2020-08 l 81457600029

8017 - IVO - Registro de produtos importados em família l 4422067207

WAMA PRODUTOS PARA LABORATORIO LTDA l 66.OOO.787/OOO1-08

Imuno-RÁPIDO COVID-19 Ag

25351.724161/2020-95 l 10310030212

8433 - IVO - Registro de produto l 4553690202

Este conteúdo não substitui q publicaáo na versão certificada,

Mtne'ílwww in runv ¶.?cmn71m 713



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
@1

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DÉlNSC'UÇÂO COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAÇÃO '^'"DE ABERTURA05/10/2012
='0'000144 CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL
CSN BAHIA SERVICE DISTRIBUIDQRA DE MEDICAMENTOS LTDA

1"ULO DO ESTáBELECIMENTÕÍTME DE FANTASIA) ' PORTE

CSN BAHIA SERVICE DISTRIBU1DORA ME

CÔDK3O E DESCFUÇ O DA ATlVíMDE ECON MICA PRINCPAL

46.44-3-01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano

C DIGO E DESCRjçÃÕ OAS âTN'DADES ECON MiCAS SECUND IAS
33.19-8-00 - Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificacks anteriormente
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos
38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso Ínédico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios
46,45-1-02 - Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia
46.45-1-03 · Comércio atacadista de produtos odontológicos
46.49448 - Comércio atacadista de produtos de hig iene, limpeza e conservação domiciliar
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e

' l peças
47.51-2-01 - Comércio varejista e$pecia|izado de equipamenWs e suprimentos de informática (Dispensada ")

l 47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vIdeo (Dispensada ")

47.614-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria (Dispensada ")
49.234-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
77.29-2-03 - Auguei de material médico (Dispensada ")
77.39-0-02 - Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador
81.214-00 - Limpeza em prédios e em domicílios
81.22-2-00 - hnunkação e controle de pragas urbanas
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DE$CR1Ç DA NKTUREZA jíjRIDICA

206·2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO NUMERO COMH.EMENTO

AV JOSE MONSTANS 713 ""'""""

CEP BNRRO/DISTRITO M'JNICÍPK) UF

45.602-171 SANTO ANTONIO ITABUNA BA

ENDEREÇO ELQRz.NiCQ TELEFONE

VRMCONTABIL@HOTMAIL.COM (73) 3613-3675

EhlTE FEOERATI=ESPÜNSÂVEL (EFR)

SWUAçÁO CAIJASTRAL DATA DA SIWA O CADASTRAL

ATIVA 05/10/2012

MOTIVO DE SlTUAçÀQ CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAçÃO ESPECIAL

(') A disjmsa de alvarás e licenças é direito do emprewModor que atando aos roquisl:tos constantes na Resolução CGSIM n° 51, da 11 do
junho do 2019, ou da /egis/açâo própria encaminhada ao CGS/M pelos entés i«Nmtivos, não tendo a Reiceita Federal qualquer
r0sponsab///cja(10 quanto és atividadus d/spen$adt7s,

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 26/02/2021 às 10:18:36 (data e hora de Brasilia). Página: 1/1
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DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR DE IDADE, SALVO NA

CONDIÇÃO DE APRENDIZ

C

CSN BAHIA SERVICE DISTRIBU1DORA DE MEDISAMENTOS LTDA, inscrita no

CNPJ sob n° 17032.140/0001-44, por intermédio de teu representante legal, Sr.(a)

Gabriel Brandão De Almeida portador(a) da Carteira de Identidade n° 782 744 788

Órgão expedidor SSP BA e do C.P.F n° 989.509.245-87.

DECLARA, para fins de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do Art. 7° da

Constituição Federal, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno,

perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quàtorze anos, .m condição de aprendiz ( )

(assinalar com "x" a ressalva acima, caso verdadeira) "

Itabuna, 18 de Março de 2021.

Sócio Administradoi
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Ministério da SaúdeN

FIOCRUZ
Fundação Oswaldo Cruz
Instituto Nacional de Controle de Qualidade em Saúde
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INCQS

Laudo de Análise 3746.1P.1/2020

Número do protocolo: 3803

Modalidade de Análise: Controle

Categoria de Produto: KITS E REAGENTES DE DIAGNÓSTICO

Produto: TESTE RÁPIDO

Nome Comercial: IMUNO-RÁPIDO COVID-19 lgG/lgM

Quantidade Recebida: 3 KITS COM 25 TESTES CADA

Data de Fabricação: 10/2020

Data de Validade: 04/2022

Número de lote: 2011078

Registro: 10310030208

Cabricante: WAMA PRODUTOS PARA LABORATÓRIO LTDA

Endêreço: RUA ALDO GERMANO KLEIN, 100 - CEAT - S. CARLOS - SP - São Carlos - São Paulo - Brasil

Distribuidor: WAMA PRODUTOS PARA LABORATÓRIO LTDA

Endereço: RUA ALDO GERMANO KLEIN, 100 - CEAT - S. CARLOS - SP - São Cados - São Paulo - Brasil

Requerente: WAMA PRODUTOS PARA LABORATÓRIO LTDA

Endereço: RUA ALDO GERMANO KLEIN, 100 - CEAT - S, CARLOS - SP - São Carlos - São Paulo - Brasil

Documento: CARTA SIN

Data de Entrada: 10/12/2020

Descrição da Amostra: 04 KITS COM 25 TESTES CADA DO PRODUTO: IMUNO-RÁPIDO COVID-19 lgG/IgM, CÓDIGO: E672025-R,
EM ATENDIMENTO A LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DE ALDEIA/RJ: PREGÃO
PRESENCIAL N" 55/2020: PROCESSO N°: 4658/2020.

HARPYA 2.1.2591
14/12/2020

Página 1 de 4
Av. Brasil 4365 Manguinhos 21040-900 Rio de janeiro RJ Brasil
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Laudo de Análise 3746.1P.1/2020

i' .Nidàdê Analítica: DI - DEPARTAMENTO DE IMUNOLOGIA - 4 ensaios St z '

Nome do Ensaio: ANÁLISE DE DOCUMENTAÇÃO

Data de |niçiD: 14/12,'2020 Data Fim: 14/12/2020

Referência
" " " " [Valor de Referência

----4—
Resolução ANVISA RDC n' 36, de 26/08/2015 : Satisfatória, de acordo com os critérios estabelecidos na legislação

vigente_ ,

Método: Qualitativa

Resultado: Satisfatória.

A documentação apresentada consta de: cópia do Pregão Presencial n. 55/2020; Processo n. 4658/2020 da Prefeitura Municipal de São Pedro de

Cddeia/Rj.

Conclusão do Ensaio: SATISFATÓRIO

Nome do Ensaio: ANÁLISE DE ROTULAGEM

Data de Inicio: 14/12/2020 Data Fim: 14/12/2020

Referência , Valor de Referência _ _ _,

Resolução ANVISA RDC n° 36, de 26/08/2015 l Satisfatóha, de acordo com os critérios estabelecidos na legislação '
vigente__

Método: Qualitativa

Resultado: Satisfatória

Conclusão do Ensaio: SATISFATÓRIO

Nome do EnSâio: SENSIBILIDADE

Ca de InÍcio: 14/12/2020 Data Fim: 14/12/2020

IReferên.c.i.a Valor de Referência

, Resolução ANVISA RDC n° 36, de,.26./0.8/2015 __ _ Confo.r.mê declamdo pelo fabricante na In.s.t.rução de Usd

Método: Quantitativa

Resültado:

Igual a 93,1%.

[ESPECIFICAÇÃO DECLARADA PELO FABRICANTE NA INSTRUçÃO DE uso (ed. 06/2020): 83,3% (lC95%: 77,1% - 88,1%].

Em 27 amostras clínicas positivas para q marcador em pauta (COVID-19 lgM e lgG, com mais de 10 dias de sintomas) foram encontrados 02

resultados falso negativos, na amostragem analisada.

Conclusão do Ensaio: SATISFATÓRIO

Av. Brasil 4365 Manguinhos 21040-900 Rio de Janeiro RJ Brasil
Tel ' SR ?1 3RRR KIRI Fay' RR 71 ??M MIS p-mÁÁil' innnwh)inrnn fincrtw hr
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Laudo de Análise 3746.1P.1/2020

Nome do Ensaio: ESPECIFICIDADE

Data de InIcio: 14/12/2020 Data Fim: 14/12/2020

Referência _ _Valor de Referência

Resolução ANVISA RDC n° 36, de 26/08/2015 _ _ , _ _ . _ __ _Conforme de.c.l.arad.o pelo fabricante na Instr@o de Usq _. .

I

Método: Quantitativa

Resu Itado:

Igual a 100%.

[ESPECIFICAÇÃO DECLARADA PELO FABRICANTE NA INSTRUçÃO DE uso (ed. 06/2020): 93,1% (IC95%: 88,3% -96,0%].

·Em 63 amostrâs verdadeiramente negativas para (j marcador em pauta (amostras coletadas èntre os anos de 2013 e 2014, isèntâS de HIV: HTLV;

CV; HBsAg; Sífilis; Dengue; Chikungunya e Zika, previamente analisadas e comprovadamente negativas, bem como amostras isentas de COVID-

19 pois foram coletadas antes do 1' caso confirmado no pais, em fevereiro de 2020) nãO foi èncontrado resultado falso positivo, na amostrãgem

analisada.

Conclusão do Ensaio: SATISFATÓRIO

Satisfatória em relação aos ensaios realizados. Este Laudo não pode ser utilizado em publicidade, propaganda ou para fins comerciais. Os
resultados do mesmo referem-se exclusivamente à amostra analisada e atendem à modalidade de análise definida neste laudo.

Conclusão: SATISFATÓRIA

Complemento: . ,Foi avaliado os parametros de sensibdidade e especifiadade do prod uto em questao frente a amostràs clinicas de soro e plasma

humanos positivos, amostras verdadeiro negativàs e sangue total (spike em soro positivo), para o marcador em pauta, amostra

comercial negativa e amostra do diluente do produto (se aplicável) amostms interferentes para HIV; HCV; HTLV; Sífilis; HBsAg e

Dengue, seguindo rigorosamente o procedimento descrito na instrução de uso que acompanha o produto.

Na sensibilização da fase sólida do reagente foram utilizados anticorpos anti-lgG/lg M humanos.
CV NOTA 1. O esquema do cassete apresentado na Instrução de Uso corresponde ao cassete físico, recebido para análise.

NOTA 2. Foi constatado durante os testes:

- 01 cassete com marcação muito fraca na linha teste do COVID-19 lgM, tal fato requer atenção especial cjq proRssional, quanto a

Ieitúra do teste, implicando em resultados falso negativos.

NOTA 3. O produto foi analisado frente a amostras clínicas de pacientes COm Sintomas e resultado confirmatório para a COVID-19.

NOTA 4. Ainda não está definida técnica e cientificãmente a janela imunológica do COVID-19, ou seja, a soroconversão da

infecção, bem como ainda não está disponível padrão internacional para esta infecção.

NOTA 5. Este laudo substitui o anterior por conter erros de impressão no númêro do lote do produto.

HARPYA 2.1.2591
14/12/2020

Página 3 de 4
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Laudo de Análise 3746.1P.1/2020

Em 14/12/2020,

Este laudo foi avaliado e aprovado por
MARISA COELHO ADATI
Tecnologista em Saúde Pública
Coordenadora do NT de Sangue e Hemoderivados
SIAPE: 0462791-2

Este laudo foi avaliado e liberado por
EDUARDO JORGE RABELO NETTO
Tecnologista em Saúde Pública
Coonjenador do Serviço Técnico Programático
SIAPE: 0463102-2

O Sistema de Gerenciamento de Amostras Laboratoriais Harpya tem na sua estruturà mecanismos de segurança de forma a garantir que apenas os

responsáveis autorizados pela Direção possam finalizar os processos e êncaminhar para Direção, que também é responsável pelo "fechamento"

daquele processo analítico no Sistema, impossibilitando novas alterações.

'"De forma a preservar a força de trabalho do INCQS nesse momento de crise do Covid-19 e viabilizar a continuidade das atividades, a Diretoria passa

' adotâr ümà alteração na sistemática onde os laudos, temporariamente, apresentam os nomes dos responsáveis pela aprovação e liberação dos

mesmos, suas respectivas ocupações e matricula SIAPE. Essa informação é automática e associada diretamente ao responsável, através dos

mecanismos de segurança, não havendo possibilidade de liberação do Laudo com o nome de qualquer outro usuário do Sistema. Caso necessário o

laudo poderá Sèr, também, assinado manualmente e carimbado.

Missão:
Contribuir para a promoção e recuperação da saúde e prevenção de doenças. atuando como referência nacional para as questões cientificas e

tecnológicas relativas ao controle da qualidade de produtos, a mbientes e serviços vinculados à Vigilância Sanitária.
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472020-a® 20 determinações
1.Placa-teste: 20 unidades
2.T o de lise: 20 unidades
3. conta-gotas: 20 unidades
4. -S para coleta de amostra: 20 unidades
5. Instruções de uSO

®A672025-a€: 25 determinações
1.Placa-teste: 25 unidades
2.Tampão de lise: 25 unidades
3.Tampa conta-gotas: 25 unidades
4. Swab para coleta de amostra: 25 unidades
5. Instruções de uso

67204O-A,g: 4Odeterminações
1.Placâ-teste: 40 unidades
2.Tampão de lise: 40 unidades
3.Tampa conta-gotas: 40 unidades
4-Swab para coleta de amostra: 40 unidades
5. Instruções de uso

..e'

Ktt poIá determ/noção qualttativu de whcs SARS-COV-2 (COVID·19), por método imumxrQmcjtW'áfko, em
çjmostrüs de swab do nasofon'nge
uso profissional. Não a utomatiíado.
Somente para uSO diagnóstico in vitro.

r 672010-Ag: iq Deretmmaçõé$
ref 67202O-Ag: 2ODeterminações
ref 672025·Ag: 25 Derermlnaçòes
're 67204O-Ag: 4ü Determinaçõé5

AW
'WAMA

WAMA Diagnóstica MATERIAL NECESSÁRIO, MAS NÃO FORNECIDO
Recipientes para descarte do material
Cronômetro

PREPARAçÃO E ESTABILIDADE DOS REAGENTES
1.PLACA-TESTE: deve ser mantida à temperatura entre 2-30"C. Não conµlar. Deixar a tira
adqutrir a temperatura ambient€ a rites de realizar os testes, se armazenada em geladeira.
2.TAMPÃO DE LISE: pronto para uSO, Contém azida sódica 0,095% como conservante. Es-
tável entre 2-3O'C até a data do vencimento. Não congelar. Deixar adquirir a temperatura
ambiente antes de reaiizar os testes, se armazenado em geladeira,

Obs.: O Kit mantém o mesmo desempenho após a primeira utilização e é estável até a
data de validade desc'tta no rótulo, desde que seja mantido sob a temperatura indicada
(2-30"C).

TRANSPORTE
A INAMA Diagnóstica declara que variações de temperatura durante o transporte de pro·
dutos não afeta a qualidade dos mesmos, desde que seja respeitado o intervalo de 144
horas para produtos da tinha lmuncj-Rápido. Após este tempo de transporte os produtos
devem ser acondicionados conforme indicado em seu rÓtulo (2 a 30"C).

AMOSTRAS

Swab da nasofaringe
Usar amostras de nasofaringe coletadas com o swab e diluente fornecidos no kit.

Armazenamento da amostra
Recomenda-se utilizar a amostra imediatamente após a coleta. Se não for possível realizar
o teste imediatamente, armazená-la em um tubo com tampa por até 72 horas refrigerado
(2 a 8"C).

Coleta e Preparo da amostra da nasofaringe
1, Introduzir o swab estéril na narina do paciente até encontrar resistência, alcançando a
parede posterior da nasofaringe.
2, Girar suavemente o swab por alguns segundos, esfregando-o na parede posterior da na-
sofaringe.
3, Aguardar aproximadamente 10 segundos para que q swab absorva as secreções.
4-Retirat o swab da cavidade nasal do paciente e repetir os passos de 1 a 3 na segunda
narina.
5.Retirar o swab da cavidade nasal e introduzi-lo imediatamente no tubo contendo o tam-
pão de lise fornecido no kit ou armazená-b em um tubo seco e fechado respeitando as
recomendações de armazenamento descritas acima.

PROCEDIMENTO

1, Deixar os reagentes e amostras adquirirem a temperatura ambiente antes do uso, caso
tenham sido armazenados em geladeira.

2, Retirar o lacre do frasco do Tampão de Lise (2).

3, Inserir o swab com a amostra da nasofaringe coletada no tubo contendo o Tampão de
Lise (2).

4. EsfreEar e pressionar Cl swab contra a lateral do tubo de 8 a 10 vEzes para extrair q ma-
terial coletado.

S, Remover o swab do tubo girando-o e apertando as laterais do tubo ao mesmo tempo
para extrair o máximo de material possível. Pressione a cabeça do cotonete contra a pare-
de do tubo e descarte-o pressionando as laterais do tubo (vide desenho explicativo abaixo).

6. Após extrair o material do swab, descarte-o adequadamente em lixo Infectante.

7.Encaixar a tampa conta-gotas no tubo do tampão de lise (2) e agitar gentilmente para
homogeneização.

8, Retirar a pIaca-teste (l) do envelope laminado imediatamente antes do uso.

9.Colocar a placa-teste em uma superfície plana e seca.

—l n'°'°'""°"" ----- ------i ( " b', ll EEJM

10. Com q tubo na posição vertical, dispensar 4 gotas da solução contendo a amostra na
cavidade destinada a mesma, conforme figura acima.

Il, Fazer a leitura dos resultados entre 15 e 20 minutos. Não considerar resultados lidos
após esse tempo.
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Agite o cotonete
de 8 a 10 vezes

fMPORTÂNCIA CLÍNICA

Os coronavírus, um gênero da família Coronaviridae, foram identificados em camundon-
gos, ratos, galinhas, perus, suínos, cães, gatos, coelhos, cavalos, gado, morcegQs e huma-
nos. Eles podem causar uma variedade de doenças desde resfriados comuns até doenças
graves, incluindo gastroenterites e doenças do trato respiratório.
O nOvo CoronavÍrus foi detectado pela primeira vez na China em 2019, se espalhando
e alçando vários países de diferentes continentes rapidamente. O vÍrus foi denominado
"SARS-CoV-2" e a doença causada de "Doença de Coronavírus 2019", abreviada do inglês
como "COVlO-19°'.
Em geral, a COVID-19 é uma doença aguda simples e, muitas vezes, assintomática. Contu-
do, ainda que mems comum, a doença pode evoluir para a forma grave caracterizada por
danos alveolares maciços e insuficiência respiratória progressiva. A infecção é potencial-
mente mais perigosa para pessoas idosas, fumantes e portadores de doenças respiratórias
ou doenças crônicas, como diabetes e hipertensão. A COVID-19 pode ser mortal, alcançan-
do uma taxa de mortalidade de 2% nos indivíduos infectados.
O teste de PCR em tempo real tornou-$e o método padrão para o dia€nóstico de COVID-19.
Contudo, existem muitas limitações em sua realização, que incluem desde um longo tempo
para obtenção do resultado, infraestrutura laboratorial cara e profissionais especializados
para desenvolvimento da técnica, Tais limitações tornam a triagem simples e rápida em
campo o teste de escolha na contenção de surtos e consequente disseminação da doença,
especialmente em países de baixa e média renda.
O lmuno-Rápido COVID-19 Ag da Wama é um kit para detecção rápida e qualitativa do novo
Coronavírus (SARS-COV-2), por imunocromatografia, em amostras de swab da nasofaringe.

PRINCÍPIO DO MÉTODO

O vírus SARS-COV-2, se presente na amostra, liga-se ao anticorpo conjugado com ouro coloi-
dal formando um complexo antígeno-anticorpo marcado. Esse complexo mgm por capilari-
dade pela membrana de nitrocelulose da tira-teste e é reconhecido por um segundo anticor-
po impregnado na área teste (T), especifico às proteínas do vÍrus SARS-COV-2, determinando
o surgimento de uma banda colorida nesta área. Na ausência do vÍrus SARS-COV-2 ou caso
esse se encontre em quantidade muita baixa na amostra, não haverá o surgimento da banda
colorida na área teste. O conjugado não ligado ao antígeno irá unir-se aos reagentes da área
controle (C) produzindo uma banda colorida, demonstrando que os reagentes estão funcio-
n ando corretamente.

APRESENTAçÃO DO KIT

m72010«: 10 determinações
1.Placa-teste: 10 unidades
2.Tampão de lise: 10 unidades
3.Tampa conta-gotas: 10 unidades
4,Swab para coleta de amostra: 10 unidades
5, Instruções de uso
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Pressicne a cabeça
do cotonete contra
a parede do tubo
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Descartar o cotonete Coloque o conta gotas
pressionando as na ponta do tubo
laterais do tubo
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Adicione 4 gotas da IS- 20 min.
amostra coletada

INTERPRETAÇÃO DOS RESULTADOS

NEGATIVO: surgimento de somente uma banda colorida na área controle (C).

n
=

POSITIVO: surgimento de 2 bandas coloridas, uma na área teste (T) e outra na área
controle (C).

m n l



INVAUDO: se não surgir banda na área controle (C], havendo ou não o surgimento de
banda na área teste (T). Nesse caso, a amostra deverá ser testada novamente com um
novo dispositivo.
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NOTA: qualquer intensidade de cor na área teste (Tl deve ser considerada como positivo.

CONTROLE DE QUALIDADE
A linha controle na região identificada pela letra "C" é o controle interno do kit, Q apareci-
mento da linha controle indica que os reagentes estão em perfeito funcionamento, porém
é recomendado utilizar um controle positivo e negativo conhecidos em cada bateria de
testes para assegurar o bom desempenho do ensaio.

CARACTERÍSTICAS DE DESEMPENHO

SENSIBILIDADE ANALÍTICA
A sensibilidade analítica do lmuno-Rápido COVID-19 Ag foi determinada utilizando três
¶so|ados virás (USA-WA1/2020, ltaly-lNMf1 e Hong KonENM2(XX)1061/2020) com con-
centração viral calculada pelo método de dose infectante para cultivo celular/50% (TCID50/
mL) em 20 repetições para cada amostra. Foram consideradas como limites de detecção as
diluições onde ao menos 95% das repetições eram positivas,
Os limites de detecção encontrados para o isolado USA-WA1/2020, isolado 1taly-lNMl1 e
isolacb Hong Kong,NM20001061/2020 foram 5,90 x 10' TClO50/mL, 7,46 y 10"' TCl05O/mL
e 1,23 x 1(Y TC1050/mL, respeclivamente.

ESPECIFICIDADE ANALÍTICA
A reatividade cruzada contra os diversos virus e microrganismos foi testada e o lmuno-Rá-
pido COVfD-I9 Ag não mostrou reatividade cruzada com os patógenos até as concentra-
ções listadas na tabela abaixo.

Patógeno Concentração
Coronavirus OC43 1.58x105 TClO5O/mL
Coronavírus NL63 1x105 TCl050/mL
Coronavírus 229E lx105 TC!O5(j/mL
Human metapneumovirus-3 type BÍ"" " 1.25x105.34 TCIDSO/mL "" "

Parainfluenza virus Type l " " "' " 1.14x108 TclosojmL
ParaiMuenza virus Type 2 "" " 1x1òmiT5'õ/&L
Parainfluenza virus Type 3 " 3.21x107 TCl050/mL
Parainfluenza vIrus Type_4a _ " 1.25xlOS.58 TClO5O/mL " ""
Adenovírus Type 1 3.21x107 TCID5Q/mL
Adenovírus Type 3 " 4.75x105 TClO5O/mL
Adenovírus Type 5 " "" 1.25x106.53 TClO50/mL
Adenovírus Type 7a 1x105 TCtO50/mL
Adenovírus Type 8 1x10S TCl050/mL "
Adenovírus Type 11 " 1.25x106.29 TC1050/mL
lnfbenza A HINI (New Cakdonia) 3.59xlOS TCl05O/mL
Influenza A HINI pdm (New California/07/09) 1.31x105 TCID5Q/mL

L _

lnfhienza A H3N2 (Texas) 1x105 TCl050/mL

Influenza A H3N2 (Wisconsin/67/05) 1-89x105 TCl05O/mL
Influenza B (Florida) 1x105 TClO50/mL "

Influenza B (Lee/40) 1x105 TClO50/mL

Respiratory syncyal virus t,ype A __ _!"1,0,5 TC[050/mL
Respiratory sjjncyd virus type'B" " " ' 1;íõS T'CiÒSÕ/mt-

MERS-Coronavirus (Florida/USA-2_Saudi Arabia_2014) 1x105 TCl050/mL

Hemophilus influenza 1x106 cfu/mL
Streptococcus pneumonia 1x106 cfÜmL

W m

Streptococcu' p'ydS'""' ._ 1x106

Candida albicans " '""' 1'á'j06 ãu/âí """""

SENSIBILIDADE E ESPECIF1CIDADE CUNICAS
A sensibilidade e a especificidade clinicas do kit fmuno-Rápfdo COVID-19 Ag da WAMA
foram determinadas em um estudo comparativo com um kit de biologia molecular (PCR em
tempo real) do mercado realizado com 193 amostras de swab da nasofaringe obtidas de
um laboratório de referência, das quais 116 eram positivas e 77negativas.

0 Comparavo pcr 0

POSNO Negav'o Tcmd

Posàvo 102 O 102
imuno-Rãpido 'Nègaà " '"'" 14 "'57 ""' ' 91
COVID-19 Ag ' Total " "' ""im" "" 77 193

Sensibilidade 87,9%
(ic 95%: 8tl 7 - 92, 67/

Especificidade 100%
' /1C 95%: 95,25 -100/

O kit lmuno-Rápido COVID-19 Ag obteve sensibilidade igual a 87,9%, tendo sido encontra-
dos 14 falsos negativos dos quais 1 amostra opresentou CT entre 20 e 25 por RT-qPCR; 8
amostras opresentarom CTentre 25 e 30 e 5 amostras apresentorom CT moiçw do que 30.
Nenhuma omostra falso negativo foiencontrociQ na amostrogem testada com amostras de
CT inferior (7 20 por RT¶PCR. A especjfIcidõde encontrado foi igucl o 100,0%, pois não foi
verçficodo nenhum resultado falso positivo na amostragem testada.

PREC¶SÂO

Intraensaio
Foram testadas 3 amostras de resultado conhecido (2 positivas e 1 negativa) em 3 réplicas
sob as mesmas condições. As amostras foram corretamente identificadas em 100% das vezes,

lmerensaio
Foram testadas 3 amostras de resukado conhecido (2 positivas e 1 negativa) em 3 réplicas
sob condições diferentes. As amostras foram corretamente identificadas em 100% das vezes.

LIMITAçÕES DE uso
O Imuno-Rápido COV1D-19 Ag é um teste de triagem para determinar qualitativamente a
presença do vÍrus SARS-COV-2 (COVlb19). Dessa forma, os resultados devem sempre ser
confirmados por outros testes, O diagnóstico clinico ddinitivo deverá ser feito pelo médico
após a análise dos dados dínicos e laboratoriais.
O resultado negativo não exclui, em nenhum momento, a possibilidade da infecção peio
virus. A nàc detecção do SARS-COV-2 pelo teste pode ser causada por um conjunte de fate-
res que inclui a coleta do material em um momento inadequado da doença, onde poucas
cópias do vírus estão presentes, amostragem elou manipulação inadequada do material.
A intensidade da linha teste não está necessariamente relacionada à concentração de antí-
genos na amostra.

INTERFERENTES
Falsos resultados podem ocorrer com o uso de amostras contaminadas, diluídas, coletadas
em soluções diferentes da fornecida neste kit, congeladas e descongeladas repetidamente
elou armazenadas fora das especificações descritas.

PRECAUÇÕES E ADVERTÊNCIAS
1. Somente para uso diagnóstico in vitro.
2, Ler cuidadosamente as instruções de uso antes de reafiiar o teste.
3.A data de validade corresponde ao úkimo dia do mês assinakdo na etiqueta da caixa do
kit, Não usar componentes do kit após a data de validade.
4. Não substituir componentes deste kit com o de outros fabricantes, nem usar componen-
tes de lotes e códigos diferentes dos disponibilizados nos certificados de análise corres-
pondentes a cada kit.
5. Deve-se evitar expor o kit a temperatutas elevadas, assim como diretamente ao sol.
6.Não congelar os componentes do kit, pois isto causará deterioração irreversível.
7.0 descarte dos reativos que contenham azida sódica como conservante deve ser realiza-
do utilizando grandes volumes de água para evitar acúmulo de residuos nos encanamen-
tos, sob risco de explosão. A azida sÓdica é tóxica quando ingerida.
8, Deixar os reagentes adquirirem temperatura ambiente antes de iniciar os testes.
9. Não usar o kit quando qualquer componente apresentar característica visual em desacor-
do com o especificado na FISPQ do produto.
lã Manter os cuidados habituais de segurança na manipulação dos componentes, Todas as
amostras devem ser manuseadas como materiais potencialmente infectantes.
11. Descartar todo o material conforme a regulamentação local. Brasil: consultar a RDC N9
222 de 28/03,118 da ANVISA.
12, Utilizar as Boas Práticas de Laboratório (BPL) na conservação, manuseio e descarte dos
materiais.

GERENCIAMENTO DE RISCO

A WAMA Diagnóstica, após a revisão e análise critica detalhada de todos os perigos conhe-

cidos elou previstos, conclui que todos os riscos associados aos Produtos da Linha lmuno-
-Rápido foram avaliados, que medidas de redução dos riscos foram implementadas e que
os produtos da Linha não apresentam riscos maiores que os benefícios obtidos com o seu
uso; e que, se usado por profissionais qualificados e treinados, cientes das precauções
descritas nos produtos, desempenhará suas funções com qualidade, segurança e eficácia,

rEKMo DE GAKANIIA
A WAMA Diagnóstica garante a troca deste conjunto diagnóstico, desde que o mesmo
esteja dentro do prazo de validade e seja comprovado por sua Assessoria Técnica que não
houve falhas na execução, manuseio e conservação deste produto. A WAMA e seus distri-
buidores não se responsabilizam por falhas no desempenho do kit sob essas condições.

AVISO IMPORTANTE
A WAMA Diagnóstica e seus distributdores não se responsabilizam por quaisquer implica-
ções decorrentes direta ou indiretamente de resultados obtidos com q uso incorreto deste

produto. Uma vez que os testes são realizados em ambiente fora do controle do fabricante
e do distribuidor, estes podem ser afetados por fatores ambientais elou erro do usuário.
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em. 18/01/2021 l Edição 11 l Seção: 1 l págma: 76

Órgão: Ministério da Saúde/Agência Nacionalde Vigilância Sanitária/3" Diretoria/Gerência-Geral de Tecnologia de Produtos para

Saúde

RESOLUçÃO RE N°181, DE 14 DE JANEIRO DE 2021

O Gerente-Geral de Tecnologia de Produtos para Saúde, Substituto, no uso das atribuições que

lhe confere o art, 156, aliado ao art. 54, l, § 1° do Regimento Interno aprovado pela Resolução de Diretoria

Colegiada - RDC n° 255, de 10 de dezembro de 2018, resolve:

Art. 1° Deferir as petições relacionadas à Gerência-Geral de Tecnologia de Produtos para a

Saúde. conforme anexo.

Art. 2° O carregamento de instruções de uso no repositório documental de dispositivos

médicos, disponível no portal da Anvisa, é obrigatório e deve ser executado pela empresa responsável

pela regularização do produto, a qual consente que seu conteúdo guarda concordância com a legislação

vigente e consistência com o produto regularizado, de acordo com o §4° do art. 3" da Resolução de

Diretoria CoLegiada - RDC n° 431, de 13 de outubro de 2020.

Parágrafo único. O carregamento citado no caput deverá ser realizado em até 30 (trinta) dias

após a conclusão favorável da petição que implique mudança nas instruções de uso, de acordo com §6°

do art, 3° da Resolução de Diretoria Colegiada - RDC n° 431, de 13 de outubro de 2020.

Art. 3° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

€)

AUGUSTO BENCKE GEYER
ANEXO

NOME DA EMPRESA l CNPJ

NOME COMERCIAL

NUMERO DO PROCESSO l REGISTRO

PET|ÇÃO(ÕES) l EXPEDIENTE(S)

€)
ALCON BRASIL CUIDADOS COM A SAÚDE LTDA l 32.929.819/0001-24

Lente intraocular Clareon Tórica

25351,073313/2020-80 l 81869420133

8029 - MATERIAL - Registro de Famílias de Material de Uso Médico l 3349284201

~ ~ ~ ~

EMERGO BRAZIL IMPORT IMPORTACAO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS MEDICOS

HOSPITALARES LTDA l O4.967.408/OOO1-98

COVID-19 lgG/lgM Rapid Test Kit

25351.940841/2020-54 l 80117580941

8433 - IVD - Registro de produto l 3087445209

COV-ID Diagnostic Kit (Colloidal Gold) for lgG/lgM Antibody to SARS-COV-2

25351.4766OO/2020-48 l 80117580940

8433 - IVO - Registro de produto l 4065227201

hKm-ttwww in nnv hrk 117
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FRESENIUS HEMOCARE BRASIL LTDA. l 49.601,107/0OO1-84

Complement Control Cells

25351.708949/2020-54 l 10154450205

8433 - ND - Registro de produto l 2404068201

~
IN VITRO DIAGNOSTICA LTDA l 42,837.716/0001-98

SARS-COV-2 Antígeno lnviTest

25351.717787/2020-45 l 10303460506

8433 - IVD - Registro de produto l 4537693200

~
INSTITUTO DE BIOLOGIA MOLECULAR DO PARANÁ l 03.585.986/OOO1-05

Kit Biomol OneStep/COVlD-19

25351,441245/2020-96 l 8078OO40004

8433 - IVO - Registro de produto l 3992615200

LUMIRADX HEALTHCARE LTDA l 22.940,751/OOO1-2O

LumiraDx SARS-COV-2 Ag Test

25351.162473/2020-01 l 81327670120

8433 - IVD - Registro de produto l 3447935200

MEDICAL CHIZZOLINI LTDA l 25,067.657/OOO1-05

Rapid New Coronavírus (COVID19) IgG/lgM Combo Test - lmmunoSpark

25351.693439/2020-75 l 81434210002

8433 - IVD - Registro de produto l 2358065208

ORBITAE DIAGNOSTICOS LTDA l 11.162.384/OOQ1-65

GENEDIA W COVID-19 Ag

25351,491689/2020-72 l 80885650040

8433 - IVD - Registro de produto l 4095880209

~ ~ ~ ~
STAGO BRASIL COMERCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE PRODUTOS DIAGNOSTICOS LTDA

l 22,260.124/OOO2-2O

FAMÍLIA TRINICHECK ABNORMAL CONTROLS

25351.658963/2020-08 l 81457600029

8017 - IVO - Registro de produtos importados em família l 4422067207

WAMA PRODUTOS PARA LABORATORIO LTDA l 66.OOO.787/OOO1-08

Imuno-RÁPIDO COVID-19 Ag

25351.724161/2020-95 l 10310030212

8433 - IVO - Registro de produto l 4553690202

Este conteúdo não substitui q publicaáo na versão certificada,

Mtne'ílwww in runv ¶.?cmn71m 713



(18/03/2021

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procurãdwia-Gerd da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: CSN BAHIA SERVICE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
CNPj: 17.032.140/0001-44

Ressalvado q direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever q uaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo adma identificado que vierem a ser apuradas, é certificado qu6
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributáhos administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Proairadoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas Miais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação ,do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991,

A aceitação desta certidão está condicionada à verihcação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br".

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:54:26 do dia 08/03/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 04/09/2021,
Código de controle da certidão: A4FC.B312.71CC.25B9
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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,= GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

" M "

Emissão: 08/0312021 16:46

Certidão Especial de Débitos Tributários
(Positiva com efeito de Negativa)

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 da 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°: 20211045274

RAZÃO SOCIAL

CSN BAHIA SERVICE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

A

INSCRIçÃO ESTADUAL CNPJ

104.661.903 17.032.140/0'001-44

© Fica certificado que constam, até a presente data, as seguintes pendências de responsabilidade do contribuinte acima

identificado. relativas aos tributos administrados por esta Secretaha, cuja exigibilidade encontra-se suspensa, emprestando à

presente certidão Positiva o efeito de Negativa:

Processo(s) Administrativo(s) Eiscal(is): ICMS

210541.0107/20-2 - Iniciab'AG PAGTO OU DEF 2 18074.0079/20-0 - lnicialNARCELAMENTO

Esta certidão engloba os débitos referentes a todos os estabelecimentos dQ contribuinte, inclusive os inscritos na

Divida Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública cio Estado da

Bahia cobrar quaisquer outros débitos que vierem a ser apurâdos.

Emitida em 08/03/2021, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua

emissão.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.
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08/03/2021 https://seNicos,cbucl.ef.cQm .br/ba-it3buna-pmseNice$/ced[dao_impres$a0.php'?tc=e&m=l|FEEEE|FGHELF&tpc=GE&tpce=c&t...

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA
FAZENDA MUNICIPAL - DEPARTAMENTO DE TRIBUTOS

CERT!DÃO NEGAT|VA DE DÉE3IIQS

C

Número da Certidão """" "C'Ôd'Ígo 'Geral
C956746 1175800 ""T

Nome/Razão Social
Código CSN BAHIA SERVICE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

C.N.RJ , ,. ,," C,P.F_J__ R.G
17032140000144 n" t· l

Endereço
AVENIDA JOSE MONSTANS, N': 713 -

SANTO
NTONIO ITABUNA BA

Prefeitura Municipal de Itabuna - BA, conforme preceitua o Art. 273 da Lei Municipal n° 2.173 de
1/10/2010 - Código Tributário Municipal, certifica para os devidos fins que, NÃO CONSTA DÉBITO

pertencentes ao contribuinte. E, para constar, foi extraída a presente certidão, cuja validade e de 90
(Noventa) dias contados a partir da data de sua emissão.

As certidões fornecidas naao excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos que
posteriormente venham a ser apurados.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Itabuna na
Internet, no endereço ..,.

Emitida em 08/03/2021

Validade 90 dias

Chave de Validação: 20210956746

0
." _ " Av. Princesa isabel, N° 678
' " São Caetano

CEP: 45.607.001 - ltabuna-Bahia
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http8://seMcDs£|oud,eLcQmMba4tabuna-pm/servicedcerÜdao_impressao.php?tc=e&cd=llFEEEElFGHELF&tpc"GE&tpmert"c&tcd"NNBGE 1/1
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CAIXA
CAIXA ECONÓM3CA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 17.032.140/0001-44

Razão CSN BAHIA SERVICE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME

ocial:
Endereço: av jOSE monstans 713 l santo antonio l itabuna l ba l 45602-171

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8,036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:09/03/2021 a 07/04/2021

Certificação Número: 2021030902181634476301

Informação obtida em 18/03/2021 16:58:25

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov. br

18/03/2021 16
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T-CJIJSR JUDICIÁRIO '

jUSTIÇA DO TRABRLE'i

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

E ·

:. g

.' · "IS

Nome: CSN BAHIA SERVICE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA (MATRIZ

E FILIAIS)
CNPj: 17.032.140/0001-44

Certidão n°: 8179289/2021

Expediçãm 08/03/2021, 16:55:26

Validade: 03/09/2021 - 180 (ceiito e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição. '

Certifica-se que CSN BAHIA SERVICE DISTRIBUIDORA de MEDICAMENTOS LTDA

(MATRIZ e FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 17.032.140/0001-44,
NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no' portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www".tst.jus.brA

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

· " estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou emEL

. : acordqs judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
.recpjhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentOs ou a reco'lhimentos determinados em lei; ou decorrentes

.m, de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
"' Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.
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PODERjUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE jUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

CERTIDÃO ESTADUAL

CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E
EXTRAJUDICIAL - 1" GRAU

€J

CERTIDÃO N": 004795168 FOLHA: 1/1

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça
(http://esaj.tjba.jus.br/sco/abrirConferencia.do).

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuições de feitos cíveis do Estado da Bahia,
anteriores a data de 18/03/2021, verifiquei NADA CONSTAR em nome de:

CSN BAHIA SERVICE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, portador do CNPj:
17.032.140/0001-44, estabelecida na Av José Monstans 713, terreo, santo antonio, CEP: 45602-171,
tabuna · BA, *'** ***** * ***** * **k************************************************k*¶k********k********************~****~~**

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser conferida pelo
interessado elou destinatário, A presente certidão abrange pesquisa no banco de dados pelo período de 20
(vinte) anos.

Certifico finalmente que esta certidão é sem custas.

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após
esta data será necessária a emissão de uma nova certidão.

Salvador, quinta-feira, 18 de março de 2021.

004795168

""'"° '°' il|lli(I||l||||l|l||l|ll|l|l|||i|l
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Prefeitura Municipal de Itabuna
ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

l PROCESSO ADMINISTRATIVO l N° 042-S/2021

ORIGEM: DEPARTAMENTO DE VIGILANCIA A SAÚDE

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 018-S/2021

OBjETO: AQUISIÇÃO DE TESTES PARA DETECÇÃO DE COVID-19 POR
METODOLOGIA IMUNOCROMATOGRÁFICO RÁPIDO PARA DETERMINAÇÃO

QUALITATIVA DE ANTÍGENO SARS-COV 2 EM AMOSTRA HUMANA DE SWAB

DE NASOFARINGE, OROFARINGE OU ESCARRO.

'WW

MINUTAS
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ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CNPJ N° 08.218.991/0001-95

MINUTA TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N°. 018-S/2021

ome do Contratadc>:

NS BAHIA SERVICE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
NPJl CPF Insc. Est 'n°

17.032.140/0001-44
Endereço (Rua, Av,, Praça, etc.)

V. JOSE MONSTANS , 713, TERREO
,'3A|RRO: MUNICIPIO UF:

SANTO ANTONiO ITABUNA BAHIA
CONTA BANCÁRIA

Banco: gência: orita Corrente:

°""'°'AQUISIÇAO DE TESTES PARA DETECÇAO DE COVID-19 POR METODOLOGIA IMUNOCROMATOGRAFICO
RÁPIDO PARA DETERMINAÇÃO QUALITATIVA DE ANTÍGENO SARS-COV 2 EM AMOSTRA HUMANA DE SWAB

DE NASOFARINGE, OROFARINGE OU ESCARRO.
alor: RS 299.400,00 (DUZENTOS E NOVENTA E NOVE MIL QUATROCENTOS REAIS)

'~ Caracterização da emergência ou razão da escolha do fornecedor e justificativa do preço:

A Secretaria Municipal de Saúde de Itabuna efetivará contrato com a empresa CNS BAHIA SERVICE
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, para FORNECIMENTO DE TESTE RÁPIDO PARA DETECÇÃO DE

OVID-19, tendo por finalidade detecção precoce e testagem em casos suspeitos, como também seus contactantes de
pacientes positivos. Minimizando filas de hospitais e auxihando tomadas de decisões imediatas. Os testes rápidos
desempenhem um papel fundamental no processo de triagem e no diagnóstico em pacientes infectados por covid-19
ainda no inicio da doença, pois as especificidades destes referidos testes são muito altas, com poucas chances de

r |"eaçoes cruzadas com outras doenças respiratonas.
Tendo em vista a situação de calamidade, já devidamente justificada nos autos através do Decreto 14.331/2021,

informo que para esta contratação e DISPENSAVEL a licitação, nos termos do Artigo 24, inciso lV da Lei 8 666/93, de
21 de junho de 1993

Dotação (Jrçamentária

,
Unidade GESTOM I Fonte ptQjetQ/Atividade , ,,,,. ., Elemento de Despesa Valor R$

1019 " , 14 ._ ' " """" 2396 " 3390ÊÃÍ" , . "' 2,99 400,00 "' "" "

BASE LEGAL
ARTIGO 24, INCISO IV, DA LEI N° 8.666 DE 21/06/93.

Unidade Somtante: Diretor:

C DEPARTAMENTO DE VIGILANCIA A SAUDE

Maristella Souza S. Antunes
Supervisora do Dept. de Vigilancia a Saúde

" COMISSÃO DE LICITAçÃO - JUSTIFICATIVA l DATA l ASSINATURAS E NOMES DOS MEMBROS

Na forma da justificativa apresentada pelo Departamento de Vigilância a Saúde , no presente termo de dispensa de
licitação, a contratação encontra em amparo no Artigo 24, Inciso lV, da Lei 8.666/93, que fundamenta e autoriza, com

Dispensa de Licitação. ,
Comissão de LICITAÇAO - justificativa

comissão de licitação informa que a contratação foi realizada em caráter emergencial, haja vista a necessidade de
ompra imediata dos referidos produtos, devido a dificuldade e escasses destes no mercado e preços acima do valor de

mercado, devido ao cenário atual de l)andemia mundial do coronavírus.
Despacho Final do O'd"D":t:°' d" Despesa - Homologaçã'\' i"

De ACORDO, EMITA-SE O EMPENHO. XX/XX/2021
LÍVIA MARIA BOMFIM MENDES AGUIAR

Secretária Municipal de Saúde

Prefeitura Municipal secretaria municipal de saúde
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPj: 08.218.991/0001-95

ESTADO DA BAHIA
MUNICIPIO DE ITABUNA

DISPENSA DE LICITAÇÃO N°. 018-S/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 042-S/2021

MINUTACONTRATO DE FORNECIMENTO N°. XXX-S/2021

Cj

AQUISIÇÃO DE TESTES PARA DETECÇÃO

DE COVID-19 POR METODOLOGIA
IMUNOCROMATOGRÁFICO RÁPIDO PARA
DETERMINAÇÃO QUALITATIVA DE
ANTÍGENO SARS-COV 2 EM AMOSTRA

HUMANA DE SWAB DE NASOFARINGE,
OROFARINGE OU ESCARRO, ENTRE SI
CELEBRAM A SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE E CNS BAHIA SERVICE

DlSTRlBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.

C

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO de itabuna, através do FUNDO MUNICIPAL de
SAÚDE DE ITABUNA, inscrito no CNPJ do Ministério da Fazenda sob n° 08,218.991/0001-95, Inscrição

Estadual n.° 71371383, com sede na Avenida Amélia Amado, n.' 05, Centro, nesta cidade de Itabuna,
doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pela Secretária Municipal de Saúde, a
senhora LÍVIA MARIA BOMFIM MENDES AGUIAR, brasileira, casada, Médica, portador da cédula de

identidade n°. 83.814.95-70, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado da Bahia e do
CPF/MF n°, 823.280,725-34, endereço Rua M, n° 65, Pontalzinho, Itabuna, Bahia, e de outro lado à empresa
CNS BAHIA SERVICE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n°
17,032,140/0001-44, estabelecida na Av, José Monstans, n° 713, Térreo, bairro Santo Antônio, Itabuna - BA,
CEP 45,602-171, adiante denominada CONTRATADA, neste ato, representada pelo Sr. Gabriel Brandão de
Almeida, brasileiro,solteiro, empresário, inscrito no CPF sob o n° 989.509.245-87, portador da identidade de
n° 782744788 SSP/BA, residente à Rua Cassimiro de Abreu, 34, Alto Maron, Itabuna - BA, resolvem celebrar
o presente CONTRATO DE AQUISIÇÃO, adiante denominado CONTRATADO, onde a CONTRATANTE,
utilizando suas prerrogativas legais, com base no Art. 24, lV, da Lei Federal 17° 8.666/93 e demais
alterações, para casos de DISPENSA DE LICITAÇÃO, de acordo com processo administrativo n° 042-
S/2021 resolvem e acordam na celebração do presente INSTRUMENTO CONTRATUAL conforme Art. 55,

mediante as cláusulas e condições seguintes:

l - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO ,

Constitui objeto do presente Contrato a AQUISIÇÃO DE TESTES PARA DETECÇÃO DE COVID-19 POR
\\ r,

METODOLOGIA IMUNOCROMATOGRÁFICO RÁPIDO PARA DETERMINAÇÃO QUALITATIVA DE '.

ANTÍGENO SARS-COV 2 EM AMOSTRA HUMANA DE SWAB DE NASOFARINGE, OROFARINGE OU '
ESCARRO, em conformidade com a coleta de preços apresentada da qual decorre este termo contratual.

ú" " :·

TESTE IMUNOCROMATOGRAFICO
RAPIDO PARA DETERMINAÇÃO
QUALITATIVA DE ANTIGENO SARS" UND WAMA 6.000 R$ 49,90 R$ 299.400,00

01 COV 2 EM AMOSTRAS HUMANAS DE

SWAB DE NASOFARINGE OU SWAB
DE OROFARINGE OU ESCARRO.

"" VALOR TOTAL...........................,à..........,..............,.,,.,..,.........R$ 299.400;00 (Duzentos e noventa e
L nove mil quatrocentos reais). " 'l " "

Prefeitura Municipal secretaria municipal de Saúde
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPj: 08.218.991/0001.95

C

|| - CLÁUSULA SEGUNDA - DOTAçAO ORÇAMENTÁRIA

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a
seguir especificada

, Dotação OrçA!v|entár|A,","' UNIdade Gestora '""""""" Èonte ' È'rojeto/ÃtÍvidade i Elemento de Despesa
1019 """" 1á

!"
" 2396"

_ .
" 339030"""

Ill -CLÁUSULA TERCEIRA -PREçO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

§ 1° - O Valor Global do presente contrato é de R$ 299.400,00 (Duzentos e noventa e nove mil

quatrocentos reais), assim distribuídos.

§ 2" - Nos preços ofertados na proposta da CONTRATADA já estão inclusos todos os custos e despesas

decorrentes de transportes, seguros, impostos, taxas de qualquer natureza e outros quaisquer que, direta ou
indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento deste instrumento,

§ 3° - O pagamento será efetuado mensalmente através de Ordem Bancária nominal ao contratado ou crédito

em conta corrente, em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura/Eletrônica e
devidamente atestada a entrega definitiva do objeto contratado, Deverão apresentar juntamente com a
Nota Fiscal todas as certidões fiscais e trabalhistas.

§ 4° - Quando houver erro de qualquer natureza, na emissão da Nota Fiscal/Fatura, o documento será

imediatamente devolvido para substituição elou emissão de Nota de Correção, ficando estabelecido que esse
intervalo de tempo não será considerado para efeito de qualquer reajuste ou atualização do valor contratual.

lV - CLÁUSULA QUARTA - VIGÊNCIA

C

A vigência do presente contrato será até 31 de dezembro de 2021, ou com a entrega total do objeto.

V - CLÁUSULA QUINTA - DA FORMA DE ENTREGA DO OBJETO E PRAZO

A forma de aquisição do produto será IMEDIATA, obedecendo à solicitação do setor responsável pela
emissão da Ordem de Fornecimento, bem como q Termo de Referência, com prazo para entrega de 24 (vinte

e quatro) horas após solicitação.

VI - CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO

o objeto contratado terá sua execução atestada para efeitos de verificação da conformidade dos serviços l
com a especlf|caçao fornecida pela CONTRATANTE no decorrer da vigência contratual, "..\

§ 1° - O atesto definitivo do objeto aqui contratado só se dará depois de adotados, pela CONTRATANTE, "\,, i ,
\ . .todos os procedimentos previstos na Lei Federal 8.666/93. ' ' ,
J .

§ 2° - A Administração rejeitará, no todo ou em parte, qualquer proposição de serviços em desacordo com as

especificações do objeto da licitação e as disposições deste Contrato.

VII - CLÁUSULA SÉTIMA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A CONTRATADA, além das determinações contidas no termo de referência, que aqui se consideram

literalmente transcritas, bem como daquelas decorrentes de lei, obriga-se a:

1, A atender o(s) pedido(s) da contratante no prazo estipulado na autorização de fornecimento:

Prefeitura Municipal secretaria municipal de saúde
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E

2. Entregar o produto com a marca com que apresentou na proposta;
3. A fornecer produtos de qualidade;
4. O produto entregue deverá estar rigorosamente de acordo com o que foi especificado na Proposta:
5. Em caso de devolução do produto, por estar em desacordo com as especificações, todas as despesas
serão atribuídas ao fornecedor:
6. A empresa fica ciente de que se houver incompatibilidade de suas informações, com as características
apresentadas pelo produto, estará sujeita às sanções previstas na legislação vigente e a não substituição
pelo produto adequado será considerado como recusa da entrega:
7. A manter um preposto, aceito pela contratante, para representá-lo durante a execução do contrato;
8. A responsabilizar-se pelos danos que causar à contratante ou a terceiros durante vigência do Contrato;
9. A cumprir fielmente todas as condições estabelecidas no contrato e termo de referência;
10.A manter durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação;
11.OS materiais devem ser entregues em embalagens não violadas:
12 Os materiais devem ter prazo de validade igual ou superior a 12 meses:
13.0 item não deve ser substituído. Neste caso, a unidade contratada assumirá todo o ônus.

VIII - CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

O CONTRATANTE, além das obrigações consideradas contidas no instrumento convocatório por

determinação legal, obriga-se a:
1. Fornecer ao contratado os elementos indispensáveis ao cumprimento do contrato, dentro de, no máximo,

10 (dez) dias da assinatura:
2, Realizar o pagamento pela execução do contrato;
3. Proceder à publicação resumida do instrumento de contrato e de seus aditamentos na imprensa oficial no

prazo legal.

lX - CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES

r

§1° Pela inexecução total ou parcial do contrato, poderão ser aplicadas à CONTRATADA garantida prévia
defesa, além da rescisão do contrato, as sanções previstas no art. 87 da Lei n' 8.666/93.

§2° Sem prejuízo das perdas, danos e das multas cabíveis pela lei civil, as penalidades são as previstas nos

artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei n° 8,666/93, e em especial as seguintes sanções,

a. Advertência:
b. Declaração de inidoneidade para participar de licitação e impedimento de contratar com a União, com

órgãos e entidades do Estado da Bahia e dos demais estados da federação, com o Distrito Federal e

Municípios por prazo de até 05 (cinco) anos:

c. Descredenciamento no Cadastro Unificado de Fornecedores do Município de Itabuna pelo mesmo prazo
previsto na alínea anterior:

d. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de recusa do adjudicatário em assinar o ',
contrato, dentro de 10 (dez) dias corridos, contados da data de sua convocação; \

e. Multa de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do
objeto não entregue;

f. Multa de 0,7 % (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do objeto não entregue por cada dia
subsequente ao trigésimo.

§3° A Administração se reserva o direito de descontar do pagamento devido à contratada o valor de qualquer

multa porventura imposta em virtude do descumprimento das condições estipuladas no contrato.

§4° As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a

Contratada da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

Prefeitura Municipal SECRETARIA municipal de saúde
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X -CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO

C

A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão com as consequências contratuais, e as
previstas na Lei n°. 8.666/93.

§ 1°. A Contratante poderá rescindir administrativamente o respectivo Contrato, nas hipóteses previstas nos

incisos l a XII, XVII e XVIII do art. 78 da Lei 8.666/93.

§ 2°. Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos || a XI e XV do art. 78 da Lei Federal n°. 8.666/93, não
cabe à CONTRATADA direito a qualgj!er inc!enizaçãG.

XI - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - COBRANçA JUDICIAL

As importâncias devidas pela Contratada serão cobradas através de processo de execução, constituindo este
Contrato, titulo executivo extrajudicial, ressalvada a cobrança direta, mediante retenção ou compensação de

créditos, sempre que possível.

XII - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

C

§ 1°. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Contrato,

§ 2°. A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as
obrigaçCe& ora assumidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital,

§ 3°. O presente Contrato não poderá ser objeto de subcontratação, cessão ou transferência, no todo ou em

parte.

§ 4°. Na interpretação das disposições deste Contrato e integração das omissões, desde que compatíveis
com os preceitos de Direito Público, aplicar-se-á, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e

as disposições do Direito Privado.

§ 5'. A CONTRATADA responderá por todos os danos e prejuízos decorrentes de paralisações na execução
do fornecimento do objeto contratado, salvo na ocorrência de caso fortuito ou força maior, sem que haja culpa
da CONTRATADA, apurados na forma da legislação vigente, quando comunicado à CONTRATANTE no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas da ocorrência, ou ordem expressa e escrita da CONTRATANTE.

§ 6°. Após o 10° (décimo) dia de atraso para fornecimento do objeto contratado, a CONTRATANTE, poderá

optar por uma das seguintes alternativas:
'^ h

. 4

a) promover a rescisão contratual, independentemente de interpelação judicial, respondendo a , ", "1\ I

CONTRATADA pelas perdas e danos decorrentes da rescisão:
b) exigir a execução do Contrato, sem prejuízos da cobrança de multa correspondente ao período total de "

F

atraso, respeitado o disposto na legslação em vigor,

§ 7°. A CONTRATANTE providenciará a publicação resumida do CONTRATO e seus ADITAMENTOS, no

Diário Oficial do Município, conforme Lei Federal 8,666/93,

§ 8°. A Iegslação aplicável a execução deste contrato e os casos omissos serão resolvidos com base nas
disposições constantes da Lei n° 8666/93, nos princípios de direito público e, subsidiariamente, com base em

outras leis que prestem a suprir eventuais lacunas.

Prefeitura Municipal secretaria municipal de saúde
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X - CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO

A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão com as consequências contratuais, e as
previstas na Lei n°. 8.666/93.

§ 1°. A Contratante poderá rescindir administrativamente o respectivo Contrato, nas hipóteses previstas nos
incisos l a XII, XVII e XVIII do art. 78 da Lei 8.666/93.

§ 2°. Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos || a XI e XV do art. 78 da Lei Federal n°. 8.666/93, não
cabe à CONTRATADA direito a qualquer indenização.

XI - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - COBRANÇA JUDICIAL

C
As importâncias devidas pela Contratada serão cobradas através de processo de execução, constituindo este
Contrato, titulo executivo extrajudicial, ressalvada a cobrança direta, mediante retenção ou compensação de

créditos, sempre que possível.

XII - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

'4.

§ 1°. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Contrato.

§ 2°. A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as
obrigações ora assumidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital.

§ 3°. O presente Contrato não poderá ser objeto de subcontratação, cessão ou transferência, no todo ou em

parte.

§ 4°. Na interpretação das disposições deste Contrato e integração das omissões, desde que compatíveis

com os preceitos de Direito Público, aplicar-se-á, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e
as disposições do Direito Privado.

§ 5°. A CONTRATADA responderá por todos os danos e prejuízos decorrentes de paralisações na execução
do fornecimento do objeto contratado, salvo na ocorrência de caso fortuito ou força maior, sem que haja culpa
da CONTRATADA, apurados na forma da legislação vigente, quando comunicado à CONTRATANTE no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas da ocorrência, ou ordem expressa e escrita da CONTRATANTE.

§ 6". Após o 10° (décimo) dia de atraso para fornecimento do objeto contratado, a CONTRATANTE, poderá

optar por uma das seguintes alternativas:

\
a) promover a rescisão contratual, independentemente de interpelação judicial, respondendo a ' ., ,,

b

CONTRATADA pelas perdas e danos decorrentes da rescisão: \
b) exigir a execução do Contrato, sem prejuízos da cobrança de multa correspondente ao período total de

atraso, respeitado o disposto na legislação em vigor. ,,) -

§ 7°. A CONTRATANTE providenciará a publicação resumida do CONTRATO e seus ADITAMENTOS, no

Diário Oficial do Município, conforme Lei Federal 8.666/93.

§ 8°. A legislação aplicável a execução deste contrato e os casos omissos serão resolvidos com base nas
disposições constantes da Lei n° 8666/93, nos princípios de direito público e, subsidiariamente, com base em

outras leis que prestem a suprir eventuais lacunas.

Prefeitura Municipal secretaria municipal de SAÚDE
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XIII - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DA
CONTRATAÇÃO E OS CASOS OMISSOS (art. 55, inciso XII).

A legislação aplicável a execução deste contrato e os casos omissos serão resolvidos com base nas
disposições constantes das Leis Federais 10.520/02 e 8,666/93 e legislação posteriores, nos princípios de
direito público e, subsidiariamente, com base em outras leis que prestem a suprir eventuais lacunas.

XIV - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

Como forma de acompanhar o cumprimento detalhado da entrega dos itens contratados, assim como a sua
designação adequada, a diretoria solicitante recomenda a Sr, GIDOVALDO BEZERRA DE CARVALHO -
Função. COORDENADOR DO ALMOXARIFADO CENTRAL DA SAÚDE, como Gestor do contrato a ser

gerado.

§ 1° O Gestor de contrato deverá:
a) Solicitar ao Depto, de Licitações e Compras a cópia do referido contrato:
b) Identificar no presente contrato, quais itens dizem respeito à sua solicitação;
C) Dar baixa em sua via de contrato a cada requisição emitida ao setor Administrativo, mantendo o saldo

atualizado.
d) Observar se os itens recebidos conferem com o solicitado e constante do contrato.

XV - CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DA VINCULAçÃO

O presente contrato é vinculado ao termo de dispensa constante no processo administrativo e a ficha de

programação orçamentária da contratada,

XIV -CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO

As partes elegem o Foro da cidade de Itabuna, Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais

privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato.

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de iguai teor e forma

na presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado conforme,

Itabuna, X de XXXX de 2021.

'i ¢\\

Município de itlu'na - Contratante

LÍVIA MARIA BOMFIM MENDES AGUIAR
Secretária Municipal de Saúde

CNS BAHIA SERVICE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
Gabriel Brandão de Almeida

Contratada

Prefeitura Municipal secretaria municipal de saúde
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Prefeitura Municipal de Itabuna
ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 042-S/2021

ORIGEM: DEPARTAMENTO DE VIGILANCIA A SAÚDE

, DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 018-S/2021

OBjETO: AQUISIÇÃO DE TESTES PARA DETECÇÃO DE COVID-19 POR
METODOLOGIA IMUNOCROMATOGRÁFICO RÁPIDO PARA DETERMINAÇÃO

QUALITATIVA DE ANTÍGENO SARS-COV 2 EM AMOSTRA HUMANA DE SWAB

DE NASOFARINGE, OROFARINGE OU ESCARRO.
€

l

SOLICITAÇÃO DE PARECER JURÍDICO !

_ _
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procurãdwia-Gerd da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: CSN BAHIA SERVICE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
CNPj: 17.032.140/0001-44

Ressalvado q direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever q uaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo adma identificado que vierem a ser apuradas, é certificado qu6
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributáhos administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Proairadoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas Miais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação ,do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991,

A aceitação desta certidão está condicionada à verihcação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br".

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:54:26 do dia 08/03/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 04/09/2021,
Código de controle da certidão: A4FC.B312.71CC.25B9
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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,= GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

" M "

Emissão: 08/0312021 16:46

Certidão Especial de Débitos Tributários
(Positiva com efeito de Negativa)

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 da 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°: 20211045274

RAZÃO SOCIAL

CSN BAHIA SERVICE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

A

INSCRIçÃO ESTADUAL CNPJ

104.661.903 17.032.140/0'001-44

© Fica certificado que constam, até a presente data, as seguintes pendências de responsabilidade do contribuinte acima

identificado. relativas aos tributos administrados por esta Secretaha, cuja exigibilidade encontra-se suspensa, emprestando à

presente certidão Positiva o efeito de Negativa:

Processo(s) Administrativo(s) Eiscal(is): ICMS

210541.0107/20-2 - Iniciab'AG PAGTO OU DEF 2 18074.0079/20-0 - lnicialNARCELAMENTO

Esta certidão engloba os débitos referentes a todos os estabelecimentos dQ contribuinte, inclusive os inscritos na

Divida Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública cio Estado da

Bahia cobrar quaisquer outros débitos que vierem a ser apurâdos.

Emitida em 08/03/2021, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua

emissão.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

C
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08/03/2021 https://seNicos,cbucl.ef.cQm .br/ba-it3buna-pmseNice$/ced[dao_impres$a0.php'?tc=e&m=l|FEEEE|FGHELF&tpc=GE&tpce=c&t...

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA
FAZENDA MUNICIPAL - DEPARTAMENTO DE TRIBUTOS

CERT!DÃO NEGAT|VA DE DÉE3IIQS

C

Número da Certidão """" "C'Ôd'Ígo 'Geral
C956746 1175800 ""T

Nome/Razão Social
Código CSN BAHIA SERVICE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

C.N.RJ , ,. ,," C,P.F_J__ R.G
17032140000144 n" t· l

Endereço
AVENIDA JOSE MONSTANS, N': 713 -

SANTO
NTONIO ITABUNA BA

Prefeitura Municipal de Itabuna - BA, conforme preceitua o Art. 273 da Lei Municipal n° 2.173 de
1/10/2010 - Código Tributário Municipal, certifica para os devidos fins que, NÃO CONSTA DÉBITO

pertencentes ao contribuinte. E, para constar, foi extraída a presente certidão, cuja validade e de 90
(Noventa) dias contados a partir da data de sua emissão.

As certidões fornecidas naao excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos que
posteriormente venham a ser apurados.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Itabuna na
Internet, no endereço ..,.

Emitida em 08/03/2021

Validade 90 dias

Chave de Validação: 20210956746

0
." _ " Av. Princesa isabel, N° 678
' " São Caetano

CEP: 45.607.001 - ltabuna-Bahia

L
'W ,

~ ' r

. l""' ' "

http8://seMcDs£|oud,eLcQmMba4tabuna-pm/servicedcerÜdao_impressao.php?tc=e&cd=llFEEEElFGHELF&tpc"GE&tpmert"c&tcd"NNBGE 1/1



nsulta Regularidade do Empregador

—"F'j

htFs://consulta-crf,caÚa.gov.br/consultacd/pages/impressao

VQ|tar Imprimir

€

fl

CAIXA
CAIXA ECONÓM3CA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 17.032.140/0001-44

Razão CSN BAHIA SERVICE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME

ocial:
Endereço: av jOSE monstans 713 l santo antonio l itabuna l ba l 45602-171

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8,036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:09/03/2021 a 07/04/2021

Certificação Número: 2021030902181634476301

Informação obtida em 18/03/2021 16:58:25

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov. br

18/03/2021 16
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jUSTIÇA DO TRABRLE'i

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

E ·

:. g

.' · "IS

Nome: CSN BAHIA SERVICE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA (MATRIZ

E FILIAIS)
CNPj: 17.032.140/0001-44

Certidão n°: 8179289/2021

Expediçãm 08/03/2021, 16:55:26

Validade: 03/09/2021 - 180 (ceiito e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição. '

Certifica-se que CSN BAHIA SERVICE DISTRIBUIDORA de MEDICAMENTOS LTDA

(MATRIZ e FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 17.032.140/0001-44,
NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no' portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www".tst.jus.brA

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

· " estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou emEL

. : acordqs judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
.recpjhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentOs ou a reco'lhimentos determinados em lei; ou decorrentes

.m, de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
"' Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.
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PODERjUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE jUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

CERTIDÃO ESTADUAL

CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E
EXTRAJUDICIAL - 1" GRAU

€J

CERTIDÃO N": 004795168 FOLHA: 1/1

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça
(http://esaj.tjba.jus.br/sco/abrirConferencia.do).

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuições de feitos cíveis do Estado da Bahia,
anteriores a data de 18/03/2021, verifiquei NADA CONSTAR em nome de:

CSN BAHIA SERVICE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, portador do CNPj:
17.032.140/0001-44, estabelecida na Av José Monstans 713, terreo, santo antonio, CEP: 45602-171,
tabuna · BA, *'** ***** * ***** * **k************************************************k*¶k********k********************~****~~**

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser conferida pelo
interessado elou destinatário, A presente certidão abrange pesquisa no banco de dados pelo período de 20
(vinte) anos.

Certifico finalmente que esta certidão é sem custas.

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após
esta data será necessária a emissão de uma nova certidão.

Salvador, quinta-feira, 18 de março de 2021.

004795168

""'"° '°' il|lli(I||l||||l|l||l|ll|l|l|||i|l



C-"- '"SR.

_" ' 'l

0 0
0

-=_='

Prefeitura Municipal de Itabuna
ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

l PROCESSO ADMINISTRATIVO l N° 042-S/2021

ORIGEM: DEPARTAMENTO DE VIGILANCIA A SAÚDE

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 018-S/2021

OBjETO: AQUISIÇÃO DE TESTES PARA DETECÇÃO DE COVID-19 POR
METODOLOGIA IMUNOCROMATOGRÁFICO RÁPIDO PARA DETERMINAÇÃO

QUALITATIVA DE ANTÍGENO SARS-COV 2 EM AMOSTRA HUMANA DE SWAB

DE NASOFARINGE, OROFARINGE OU ESCARRO.

'WW

MINUTAS
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ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CNPJ N° 08.218.991/0001-95

MINUTA TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N°. 018-S/2021

ome do Contratadc>:

NS BAHIA SERVICE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
NPJl CPF Insc. Est 'n°

17.032.140/0001-44
Endereço (Rua, Av,, Praça, etc.)

V. JOSE MONSTANS , 713, TERREO
,'3A|RRO: MUNICIPIO UF:

SANTO ANTONiO ITABUNA BAHIA
CONTA BANCÁRIA

Banco: gência: orita Corrente:

°""'°'AQUISIÇAO DE TESTES PARA DETECÇAO DE COVID-19 POR METODOLOGIA IMUNOCROMATOGRAFICO
RÁPIDO PARA DETERMINAÇÃO QUALITATIVA DE ANTÍGENO SARS-COV 2 EM AMOSTRA HUMANA DE SWAB

DE NASOFARINGE, OROFARINGE OU ESCARRO.
alor: RS 299.400,00 (DUZENTOS E NOVENTA E NOVE MIL QUATROCENTOS REAIS)

'~ Caracterização da emergência ou razão da escolha do fornecedor e justificativa do preço:

A Secretaria Municipal de Saúde de Itabuna efetivará contrato com a empresa CNS BAHIA SERVICE
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, para FORNECIMENTO DE TESTE RÁPIDO PARA DETECÇÃO DE

OVID-19, tendo por finalidade detecção precoce e testagem em casos suspeitos, como também seus contactantes de
pacientes positivos. Minimizando filas de hospitais e auxihando tomadas de decisões imediatas. Os testes rápidos
desempenhem um papel fundamental no processo de triagem e no diagnóstico em pacientes infectados por covid-19
ainda no inicio da doença, pois as especificidades destes referidos testes são muito altas, com poucas chances de

r |"eaçoes cruzadas com outras doenças respiratonas.
Tendo em vista a situação de calamidade, já devidamente justificada nos autos através do Decreto 14.331/2021,

informo que para esta contratação e DISPENSAVEL a licitação, nos termos do Artigo 24, inciso lV da Lei 8 666/93, de
21 de junho de 1993

Dotação (Jrçamentária

,
Unidade GESTOM I Fonte ptQjetQ/Atividade , ,,,,. ., Elemento de Despesa Valor R$

1019 " , 14 ._ ' " """" 2396 " 3390ÊÃÍ" , . "' 2,99 400,00 "' "" "

BASE LEGAL
ARTIGO 24, INCISO IV, DA LEI N° 8.666 DE 21/06/93.

Unidade Somtante: Diretor:

C DEPARTAMENTO DE VIGILANCIA A SAUDE

Maristella Souza S. Antunes
Supervisora do Dept. de Vigilancia a Saúde

" COMISSÃO DE LICITAçÃO - JUSTIFICATIVA l DATA l ASSINATURAS E NOMES DOS MEMBROS

Na forma da justificativa apresentada pelo Departamento de Vigilância a Saúde , no presente termo de dispensa de
licitação, a contratação encontra em amparo no Artigo 24, Inciso lV, da Lei 8.666/93, que fundamenta e autoriza, com

Dispensa de Licitação. ,
Comissão de LICITAÇAO - justificativa

comissão de licitação informa que a contratação foi realizada em caráter emergencial, haja vista a necessidade de
ompra imediata dos referidos produtos, devido a dificuldade e escasses destes no mercado e preços acima do valor de

mercado, devido ao cenário atual de l)andemia mundial do coronavírus.
Despacho Final do O'd"D":t:°' d" Despesa - Homologaçã'\' i"

De ACORDO, EMITA-SE O EMPENHO. XX/XX/2021
LÍVIA MARIA BOMFIM MENDES AGUIAR

Secretária Municipal de Saúde

Prefeitura Municipal secretaria municipal de saúde
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPj: 08.218.991/0001-95

ESTADO DA BAHIA
MUNICIPIO DE ITABUNA

DISPENSA DE LICITAÇÃO N°. 018-S/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 042-S/2021

MINUTACONTRATO DE FORNECIMENTO N°. XXX-S/2021

Cj

AQUISIÇÃO DE TESTES PARA DETECÇÃO

DE COVID-19 POR METODOLOGIA
IMUNOCROMATOGRÁFICO RÁPIDO PARA
DETERMINAÇÃO QUALITATIVA DE
ANTÍGENO SARS-COV 2 EM AMOSTRA

HUMANA DE SWAB DE NASOFARINGE,
OROFARINGE OU ESCARRO, ENTRE SI
CELEBRAM A SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE E CNS BAHIA SERVICE

DlSTRlBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.

C

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO de itabuna, através do FUNDO MUNICIPAL de
SAÚDE DE ITABUNA, inscrito no CNPJ do Ministério da Fazenda sob n° 08,218.991/0001-95, Inscrição

Estadual n.° 71371383, com sede na Avenida Amélia Amado, n.' 05, Centro, nesta cidade de Itabuna,
doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pela Secretária Municipal de Saúde, a
senhora LÍVIA MARIA BOMFIM MENDES AGUIAR, brasileira, casada, Médica, portador da cédula de

identidade n°. 83.814.95-70, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado da Bahia e do
CPF/MF n°, 823.280,725-34, endereço Rua M, n° 65, Pontalzinho, Itabuna, Bahia, e de outro lado à empresa
CNS BAHIA SERVICE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n°
17,032,140/0001-44, estabelecida na Av, José Monstans, n° 713, Térreo, bairro Santo Antônio, Itabuna - BA,
CEP 45,602-171, adiante denominada CONTRATADA, neste ato, representada pelo Sr. Gabriel Brandão de
Almeida, brasileiro,solteiro, empresário, inscrito no CPF sob o n° 989.509.245-87, portador da identidade de
n° 782744788 SSP/BA, residente à Rua Cassimiro de Abreu, 34, Alto Maron, Itabuna - BA, resolvem celebrar
o presente CONTRATO DE AQUISIÇÃO, adiante denominado CONTRATADO, onde a CONTRATANTE,
utilizando suas prerrogativas legais, com base no Art. 24, lV, da Lei Federal 17° 8.666/93 e demais
alterações, para casos de DISPENSA DE LICITAÇÃO, de acordo com processo administrativo n° 042-
S/2021 resolvem e acordam na celebração do presente INSTRUMENTO CONTRATUAL conforme Art. 55,

mediante as cláusulas e condições seguintes:

l - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO ,

Constitui objeto do presente Contrato a AQUISIÇÃO DE TESTES PARA DETECÇÃO DE COVID-19 POR
\\ r,

METODOLOGIA IMUNOCROMATOGRÁFICO RÁPIDO PARA DETERMINAÇÃO QUALITATIVA DE '.

ANTÍGENO SARS-COV 2 EM AMOSTRA HUMANA DE SWAB DE NASOFARINGE, OROFARINGE OU '
ESCARRO, em conformidade com a coleta de preços apresentada da qual decorre este termo contratual.

ú" " :·

TESTE IMUNOCROMATOGRAFICO
RAPIDO PARA DETERMINAÇÃO
QUALITATIVA DE ANTIGENO SARS" UND WAMA 6.000 R$ 49,90 R$ 299.400,00

01 COV 2 EM AMOSTRAS HUMANAS DE

SWAB DE NASOFARINGE OU SWAB
DE OROFARINGE OU ESCARRO.

"" VALOR TOTAL...........................,à..........,..............,.,,.,..,.........R$ 299.400;00 (Duzentos e noventa e
L nove mil quatrocentos reais). " 'l " "

Prefeitura Municipal secretaria municipal de Saúde
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPj: 08.218.991/0001.95

C

|| - CLÁUSULA SEGUNDA - DOTAçAO ORÇAMENTÁRIA

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a
seguir especificada

, Dotação OrçA!v|entár|A,","' UNIdade Gestora '""""""" Èonte ' È'rojeto/ÃtÍvidade i Elemento de Despesa
1019 """" 1á

!"
" 2396"

_ .
" 339030"""

Ill -CLÁUSULA TERCEIRA -PREçO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

§ 1° - O Valor Global do presente contrato é de R$ 299.400,00 (Duzentos e noventa e nove mil

quatrocentos reais), assim distribuídos.

§ 2" - Nos preços ofertados na proposta da CONTRATADA já estão inclusos todos os custos e despesas

decorrentes de transportes, seguros, impostos, taxas de qualquer natureza e outros quaisquer que, direta ou
indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento deste instrumento,

§ 3° - O pagamento será efetuado mensalmente através de Ordem Bancária nominal ao contratado ou crédito

em conta corrente, em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura/Eletrônica e
devidamente atestada a entrega definitiva do objeto contratado, Deverão apresentar juntamente com a
Nota Fiscal todas as certidões fiscais e trabalhistas.

§ 4° - Quando houver erro de qualquer natureza, na emissão da Nota Fiscal/Fatura, o documento será

imediatamente devolvido para substituição elou emissão de Nota de Correção, ficando estabelecido que esse
intervalo de tempo não será considerado para efeito de qualquer reajuste ou atualização do valor contratual.

lV - CLÁUSULA QUARTA - VIGÊNCIA

C

A vigência do presente contrato será até 31 de dezembro de 2021, ou com a entrega total do objeto.

V - CLÁUSULA QUINTA - DA FORMA DE ENTREGA DO OBJETO E PRAZO

A forma de aquisição do produto será IMEDIATA, obedecendo à solicitação do setor responsável pela
emissão da Ordem de Fornecimento, bem como q Termo de Referência, com prazo para entrega de 24 (vinte

e quatro) horas após solicitação.

VI - CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO

o objeto contratado terá sua execução atestada para efeitos de verificação da conformidade dos serviços l
com a especlf|caçao fornecida pela CONTRATANTE no decorrer da vigência contratual, "..\

§ 1° - O atesto definitivo do objeto aqui contratado só se dará depois de adotados, pela CONTRATANTE, "\,, i ,
\ . .todos os procedimentos previstos na Lei Federal 8.666/93. ' ' ,
J .

§ 2° - A Administração rejeitará, no todo ou em parte, qualquer proposição de serviços em desacordo com as

especificações do objeto da licitação e as disposições deste Contrato.

VII - CLÁUSULA SÉTIMA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A CONTRATADA, além das determinações contidas no termo de referência, que aqui se consideram

literalmente transcritas, bem como daquelas decorrentes de lei, obriga-se a:

1, A atender o(s) pedido(s) da contratante no prazo estipulado na autorização de fornecimento:

Prefeitura Municipal secretaria municipal de saúde
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPj: 08.218.991/0001-95

E

2. Entregar o produto com a marca com que apresentou na proposta;
3. A fornecer produtos de qualidade;
4. O produto entregue deverá estar rigorosamente de acordo com o que foi especificado na Proposta:
5. Em caso de devolução do produto, por estar em desacordo com as especificações, todas as despesas
serão atribuídas ao fornecedor:
6. A empresa fica ciente de que se houver incompatibilidade de suas informações, com as características
apresentadas pelo produto, estará sujeita às sanções previstas na legislação vigente e a não substituição
pelo produto adequado será considerado como recusa da entrega:
7. A manter um preposto, aceito pela contratante, para representá-lo durante a execução do contrato;
8. A responsabilizar-se pelos danos que causar à contratante ou a terceiros durante vigência do Contrato;
9. A cumprir fielmente todas as condições estabelecidas no contrato e termo de referência;
10.A manter durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação;
11.OS materiais devem ser entregues em embalagens não violadas:
12 Os materiais devem ter prazo de validade igual ou superior a 12 meses:
13.0 item não deve ser substituído. Neste caso, a unidade contratada assumirá todo o ônus.

VIII - CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

O CONTRATANTE, além das obrigações consideradas contidas no instrumento convocatório por

determinação legal, obriga-se a:
1. Fornecer ao contratado os elementos indispensáveis ao cumprimento do contrato, dentro de, no máximo,

10 (dez) dias da assinatura:
2, Realizar o pagamento pela execução do contrato;
3. Proceder à publicação resumida do instrumento de contrato e de seus aditamentos na imprensa oficial no

prazo legal.

lX - CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES

r

§1° Pela inexecução total ou parcial do contrato, poderão ser aplicadas à CONTRATADA garantida prévia
defesa, além da rescisão do contrato, as sanções previstas no art. 87 da Lei n' 8.666/93.

§2° Sem prejuízo das perdas, danos e das multas cabíveis pela lei civil, as penalidades são as previstas nos

artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei n° 8,666/93, e em especial as seguintes sanções,

a. Advertência:
b. Declaração de inidoneidade para participar de licitação e impedimento de contratar com a União, com

órgãos e entidades do Estado da Bahia e dos demais estados da federação, com o Distrito Federal e

Municípios por prazo de até 05 (cinco) anos:

c. Descredenciamento no Cadastro Unificado de Fornecedores do Município de Itabuna pelo mesmo prazo
previsto na alínea anterior:

d. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de recusa do adjudicatário em assinar o ',
contrato, dentro de 10 (dez) dias corridos, contados da data de sua convocação; \

e. Multa de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do
objeto não entregue;

f. Multa de 0,7 % (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do objeto não entregue por cada dia
subsequente ao trigésimo.

§3° A Administração se reserva o direito de descontar do pagamento devido à contratada o valor de qualquer

multa porventura imposta em virtude do descumprimento das condições estipuladas no contrato.

§4° As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a

Contratada da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

Prefeitura Municipal SECRETARIA municipal de saúde
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPj: 08.218.991/0001-95

X -CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO

C

A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão com as consequências contratuais, e as
previstas na Lei n°. 8.666/93.

§ 1°. A Contratante poderá rescindir administrativamente o respectivo Contrato, nas hipóteses previstas nos

incisos l a XII, XVII e XVIII do art. 78 da Lei 8.666/93.

§ 2°. Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos || a XI e XV do art. 78 da Lei Federal n°. 8.666/93, não
cabe à CONTRATADA direito a qualgj!er inc!enizaçãG.

XI - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - COBRANçA JUDICIAL

As importâncias devidas pela Contratada serão cobradas através de processo de execução, constituindo este
Contrato, titulo executivo extrajudicial, ressalvada a cobrança direta, mediante retenção ou compensação de

créditos, sempre que possível.

XII - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

C

§ 1°. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Contrato,

§ 2°. A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as
obrigaçCe& ora assumidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital,

§ 3°. O presente Contrato não poderá ser objeto de subcontratação, cessão ou transferência, no todo ou em

parte.

§ 4°. Na interpretação das disposições deste Contrato e integração das omissões, desde que compatíveis
com os preceitos de Direito Público, aplicar-se-á, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e

as disposições do Direito Privado.

§ 5'. A CONTRATADA responderá por todos os danos e prejuízos decorrentes de paralisações na execução
do fornecimento do objeto contratado, salvo na ocorrência de caso fortuito ou força maior, sem que haja culpa
da CONTRATADA, apurados na forma da legislação vigente, quando comunicado à CONTRATANTE no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas da ocorrência, ou ordem expressa e escrita da CONTRATANTE.

§ 6°. Após o 10° (décimo) dia de atraso para fornecimento do objeto contratado, a CONTRATANTE, poderá

optar por uma das seguintes alternativas:
'^ h

. 4

a) promover a rescisão contratual, independentemente de interpelação judicial, respondendo a , ", "1\ I

CONTRATADA pelas perdas e danos decorrentes da rescisão:
b) exigir a execução do Contrato, sem prejuízos da cobrança de multa correspondente ao período total de "

F

atraso, respeitado o disposto na legslação em vigor,

§ 7°. A CONTRATANTE providenciará a publicação resumida do CONTRATO e seus ADITAMENTOS, no

Diário Oficial do Município, conforme Lei Federal 8,666/93,

§ 8°. A Iegslação aplicável a execução deste contrato e os casos omissos serão resolvidos com base nas
disposições constantes da Lei n° 8666/93, nos princípios de direito público e, subsidiariamente, com base em

outras leis que prestem a suprir eventuais lacunas.

Prefeitura Municipal secretaria municipal de saúde



SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPj: 08.218.991/0001-95

X - CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO

A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão com as consequências contratuais, e as
previstas na Lei n°. 8.666/93.

§ 1°. A Contratante poderá rescindir administrativamente o respectivo Contrato, nas hipóteses previstas nos
incisos l a XII, XVII e XVIII do art. 78 da Lei 8.666/93.

§ 2°. Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos || a XI e XV do art. 78 da Lei Federal n°. 8.666/93, não
cabe à CONTRATADA direito a qualquer indenização.

XI - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - COBRANÇA JUDICIAL

C
As importâncias devidas pela Contratada serão cobradas através de processo de execução, constituindo este
Contrato, titulo executivo extrajudicial, ressalvada a cobrança direta, mediante retenção ou compensação de

créditos, sempre que possível.

XII - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

'4.

§ 1°. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Contrato.

§ 2°. A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as
obrigações ora assumidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital.

§ 3°. O presente Contrato não poderá ser objeto de subcontratação, cessão ou transferência, no todo ou em

parte.

§ 4°. Na interpretação das disposições deste Contrato e integração das omissões, desde que compatíveis

com os preceitos de Direito Público, aplicar-se-á, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e
as disposições do Direito Privado.

§ 5°. A CONTRATADA responderá por todos os danos e prejuízos decorrentes de paralisações na execução
do fornecimento do objeto contratado, salvo na ocorrência de caso fortuito ou força maior, sem que haja culpa
da CONTRATADA, apurados na forma da legislação vigente, quando comunicado à CONTRATANTE no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas da ocorrência, ou ordem expressa e escrita da CONTRATANTE.

§ 6". Após o 10° (décimo) dia de atraso para fornecimento do objeto contratado, a CONTRATANTE, poderá

optar por uma das seguintes alternativas:

\
a) promover a rescisão contratual, independentemente de interpelação judicial, respondendo a ' ., ,,

b

CONTRATADA pelas perdas e danos decorrentes da rescisão: \
b) exigir a execução do Contrato, sem prejuízos da cobrança de multa correspondente ao período total de

atraso, respeitado o disposto na legislação em vigor. ,,) -

§ 7°. A CONTRATANTE providenciará a publicação resumida do CONTRATO e seus ADITAMENTOS, no

Diário Oficial do Município, conforme Lei Federal 8.666/93.

§ 8°. A legislação aplicável a execução deste contrato e os casos omissos serão resolvidos com base nas
disposições constantes da Lei n° 8666/93, nos princípios de direito público e, subsidiariamente, com base em

outras leis que prestem a suprir eventuais lacunas.

Prefeitura Municipal secretaria municipal de SAÚDE
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPj: 08.218.991/0001-95

C

XIII - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DA
CONTRATAÇÃO E OS CASOS OMISSOS (art. 55, inciso XII).

A legislação aplicável a execução deste contrato e os casos omissos serão resolvidos com base nas
disposições constantes das Leis Federais 10.520/02 e 8,666/93 e legislação posteriores, nos princípios de
direito público e, subsidiariamente, com base em outras leis que prestem a suprir eventuais lacunas.

XIV - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

Como forma de acompanhar o cumprimento detalhado da entrega dos itens contratados, assim como a sua
designação adequada, a diretoria solicitante recomenda a Sr, GIDOVALDO BEZERRA DE CARVALHO -
Função. COORDENADOR DO ALMOXARIFADO CENTRAL DA SAÚDE, como Gestor do contrato a ser

gerado.

§ 1° O Gestor de contrato deverá:
a) Solicitar ao Depto, de Licitações e Compras a cópia do referido contrato:
b) Identificar no presente contrato, quais itens dizem respeito à sua solicitação;
C) Dar baixa em sua via de contrato a cada requisição emitida ao setor Administrativo, mantendo o saldo

atualizado.
d) Observar se os itens recebidos conferem com o solicitado e constante do contrato.

XV - CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DA VINCULAçÃO

O presente contrato é vinculado ao termo de dispensa constante no processo administrativo e a ficha de

programação orçamentária da contratada,

XIV -CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO

As partes elegem o Foro da cidade de Itabuna, Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais

privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato.

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de iguai teor e forma

na presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado conforme,

Itabuna, X de XXXX de 2021.

'i ¢\\

Município de itlu'na - Contratante

LÍVIA MARIA BOMFIM MENDES AGUIAR
Secretária Municipal de Saúde

CNS BAHIA SERVICE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
Gabriel Brandão de Almeida

Contratada

Prefeitura Municipal secretaria municipal de saúde
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Prefeitura Municipal de Itabuna
ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 042-S/2021

ORIGEM: DEPARTAMENTO DE VIGILANCIA A SAÚDE

, DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 018-S/2021

OBjETO: AQUISIÇÃO DE TESTES PARA DETECÇÃO DE COVID-19 POR
METODOLOGIA IMUNOCROMATOGRÁFICO RÁPIDO PARA DETERMINAÇÃO

QUALITATIVA DE ANTÍGENO SARS-COV 2 EM AMOSTRA HUMANA DE SWAB

DE NASOFARINGE, OROFARINGE OU ESCARRO.
€

l

SOLICITAÇÃO DE PARECER JURÍDICO !

_ _
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ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ N° 08.218.991/0001-95

Itabuna, 29 de março de 2021.

S.P. n° 017/2021

Da: Comissão de licitação.
Para: Procuradoria Jurídica.

C Prezado Senhor,

Estamos remetendo a esta Procuradoria, para emissão do competente parecer, o Processo

Administrativo n° 042-S/2021, relativo ao Dispensa n° 018-S/2021, no qual tem como,

AQUISIÇÃO DE TESTES PARA DETECÇÃO DE COVID-19 POR METODOLOGIA

IMUNOCROMATOGRÁFICO RÁPIDO PARA DETERMINAçÃO QUALITATIVA DE

ANTÍGENO SARS-COV 2 EM AMOSTRA HUMANA DE SWAB DE NASOFARINGE,

OROFARINGE OU ESCARRO, para atender demanda do Departamento de Vigilância a

Saúde.

C

n , ._!
" Mar elle va dos Santos g

°""" '""""""° egt9%

u""" :¢::::,;;;"

Y$'i:::::y
Prefeitura Municipal secretaria municipal de saúde
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Prefeitura Municipal de Itabuna
ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

i PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 042-S/2021

~
ORIGEM: DEPARTAMENTO DE VIGILANCIA A SAÚDE )

k

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 018-S/2021

OBjETO: AQUISIÇÃO DE TESTES PARA DETECÇÃO DE COVID-19 POR
METODOLOGIA IMUNOCROMATOGRÁFICO RÁPIDO PARA DETERMINAÇÃO

QUALITATIVA DE ANTÍGENO SARS-COV 2 EM AMOSTRA HUMANA DE SWAB

DE NASOFARINGE, OROFARINGE OU ESCARRO.

l

PARECER JURIDICO
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Itabuna - BA, 30 de Março de 2021.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 042-S/2021

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 018-S/2021

PAREÇER jUR/DIçQ

EMENTA: AQUISIÇÃO DE TESTE

PARA DETECÇÃO DE COVID-19

POR METODOLOGIA

IMUNOCROMATOGRÁFICO

RÁPIDO - POR DISPENSA DE

LICITAçÃO - POSSIBILIDADE.

~1IUAçÃQEÁI1C&

C
- A Comissão de licitação indaga a esta Procuradoria jurídica se

é dispensável a licitação para aquisição de 6.000 unidades de testes para

detecção de COVID-19 por metodologia imunocromatográfico rápido para

determinação qualitativa de antígeno SARS-COV 2 em amostra humana de

SWAB de nasofaringe, orofaringe ou escarro, com fulcro no art. 24, lV, da Lei

n° 8.666/93, em atendimento da demanda da Secretaria de Saúde do

Município, mediante solicitação oriunda do Departamento de Vigilância

Sanitária, com autorização da autoridade competente, Secretária Municipal

de Saúde, Dr". LÍVIA MARIA BONFIM M. AGUIAR, mediante previsão de

recurso orçamentário conforme dotação e minuta do contrato 018-S/2021.

Por força do art. 38, parágrafo único, do Estatuto das

\í,,
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Licitações, as minutas de editais e de seus anexos, dentre eles, a minuta do

contrato, devem ser submetidas obrigatoriamente a exame da Procuradoria

Jurídica, a fim de verificar se os requisitos descritos da norma se encontram

plenamente integrados, de modo a validar a produção dos efeitos

pertinentes.

Para tanto, fora colacionado termo de referência, especificando

a dotação orçamentária, bem como as propostas comerciais das empresas

interessadas, sendo que o menor valor total para execução do objeto do

contrato aferido é de R$ 299.400,00 (duzentos e noventa e nove mil e

quatrocentos reais).

Em relação aos demais anexos, sobeja ilustrar quanto às

especificações do objeto que se pretendem adquirir, que despiciendos se

mostram comentários nesse sentido, haja vista, que as características,

especificações e quantitativos contidos no procedimento in casu são de

inteira responsabilidade da autoridade solicitante, bem como quem

autorizou, não cabendo, assim, qualquer manifestação desta Procuradoria

no particular.

ll - FUNDAMENTAÇÃO:

A Lei Federal n° 8.666/93 que rege os contratos e as licitações

da Administração Pública, estabelece, em seu art. 2°, a necessidade do

processo licitatório antes de se contratar com terceiros. Explicita, ainda, em

seu art. 3°, caput, que:

"A licitação destina-se a garantir a

observância do princípio constitucional da

P'
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isonomia e a selecionar a proposta mais

vantajosa para a Administração e será

processada e julgada em estrita conformidade

com os princípios básicos da legalidade, da

impessoalidade, da moralidade, da igualdade,

da publicidade, da probidade administrativa,

da vinculação ao instrumento convocatório, do

julgamento objetivo e dos que lhe são

correlatos."

O

Entretanto, a regra da compulsoriedade das licitações não é

absoluta. O Estatuto das Licitações, em alguns casos, dá ao administrador a

faculdade de se licitar ou não. Prevê, ainda, casos em que o próprio

legislador dispensa ou reconhece a inexigibilidade daquelas. Essas

situações, todas em caráter excepcional, estão previstas nos arts. 17, 24 e

25 da Lei n° 8.666/93, e deverão observar, obrigatoriamente, o disposto no

art. 26 da referida lei.

No caso em exame, interessa principalmente os casos de

dispensa de licitação previstos no art. 24, da Lei de Licitações, mais

precisamente em seu inciso lV, que passamos a analisar:

"Art. 24. É dispensável a licitação:

(···)

lV - nos casos de emergência ou de
calamidade pública, quando caracterizada
urgência de atendimento de situação que
possa ocasionar prejuízo ou comprometer a
segurança de pessoas, obras, serviços,

\¥
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equipamentos e outros bens, públicos ou
particulares, e somente para os bens
necessários ao atendimento da situação
emergencial ou calamitosa e para as parcelas
de obras e serviços que possam ser
concluídas no prazo máximo de 180 (cento e
oitenta) dias consecutivos e ininterruptos,
contados da ocorrência da emergência ou
calamidade, vedada a prorrogação dos
respectivos contratos;"

C

Neste sentido, atesta-se a situação de Estado de Calamidade

Pública o Decreto n° 14.331/2021 que assola o município, em função da

Pandemia do COVID-19, assomando-se a este outros Decretos Municipais

editados anteriormente, ao longo do exercício de 2020, corroborando para

situação de crise sanitária acometida em todo o mundo.

Nesta esteira ainda, reza o art. 26, em seu parágrafo único,

inciso l, da Lei n° 8.666/93, que o processo de dispensa será instruído com a

caracterização da situação emergeDçia| ou çdamitQsa que justifique a

dispensa, quando for o caso. Senão vejamos o disposto no art. 26, em seu

parágrafo único, inciso l, da Lei n° 8.666/93:

'Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2' e
49 do art. 17 e no inciso Ill e seguintes do art.
24, as situações de inexigibilidade referidas
no art. 25, necessariamente justificadas, e o
retardamento previsto no final do parágrafo
único do art. &' desta Lei deverão ser
comunicados, dentro de 3 (três) dias, à
autoridade superior para ratificação e
publicação na imprensa o/icia/, no prazo de 5
(cinco) dias, como condição para a eficácia
dos atos. (RedaçãQ dadaj2da Lei n°
11,j07 ç1e 2oà¶

'(k
\
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Parágrafo único. O processo de dispensa, de
inexigibilidade ou de retardamento, previsto
neste artigo, será instruído, no que couber,
com os seguintes elementos:

l - caracterização da situação emergencial,
calamitosa ou de grave e iminente risco à
segurança pública que justifique a dispensa,
quando for o caso,"'

C Portanto, do dispositivo citado, podemos abstrair três requisitos

para a caracterização do caso de dispensabilidade. A caracterização da

situação de emergencia ou calamidade pública, a urgência no atendimento

cjà $itumãQ e o risco de prejuízo à comunidade.

É inegável que a questão afeta uma situação de saúde pública,

o que impõe maior atenção e celeridade às contratações, tendo em vista

uma série crise pandemia que perdura por mais de um anos. E a respeito

disso, dispõe a Constituição Federal de 1988 o seguinte:

"Art. 196. A saúde é direito de todos e dever

do Estado, gara ntido mediante politicas

sociais e econômicas que visem à redução do

risco de doença e de outros agravos e ao

acesso universal e igualitário às ações e

serviços para sua promoção, proteção e

recuperação.

Art. 197. São de relevância pública as ações e

serviços de saúde, cabendo ao Poder Público

dispor, nos termos da lei, sobre sua

regulamentação, fiscalização e controle,

Çk
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devendo sua execução ser feita diretamente

ou através de terceiros e, também, por pessoa

física ou jurídica de direito privado."

Guido Ivan de Carvalho e Lenir Santos', assim se referem ao

"A direção única também significa que

nen h uma das três esferas gestoras do

sistema de saúde poderá haver mais de um

órgão, setor, ou ente jurídico responsável

institucionalmente pelo Sistema Ú nico de

Saúde. Ele é dirigido, na esfera federal (que,

na maioria das vezes, tem atuação nacional),

pelo Ministério da Saúde; na estadual, pela

Secretaria de Estado de Saúde; e, na

municipal, pela Secretaria Municipal de Saúde

ou órgão equivalente. Se houver, na mesma

esfera de governo, autarquias, fundações ou

outros órgãos executando ações e serviços de

saúde, todos estarão vinculados à direção do

SUS correspondente."

"Assim, cada uma das esferas de governo -

desde que respeitada a competência atribuída

por lei para realizar os objetivos do Sistema

Único de Saúde - é autônoma, nos limites

' CARVALHO, Guido Ivan, SANTOS, Lenir. SUS - Sistema Único de Saúde. 4" ed. Campinas, SP:
Unicamp, 2006. Pag. 87, 88e 90.

y
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de seu território, para praticar todos os atos

referentes à organização e à execução dos

serviços de saúde."

"(...) no caso do SUS, o responsável pela

direção única é ao mesmo tempo o dirigente

do SUS e o seu gestor máximo, ou seja,

aquele que dá as diretrizes de atuação do

SUS em seu âmbito politico-administrativo e

aquele que formula, executa, supervisiona,

controla, altera e revê as atividades da politica

de saúde."

©

Nesta senda, por força do dever constitucional do Ente Público

garantir os serviços essenciais de saúde, não se pode o Município se furtar

de cumpri-los, sob o amparo da lei e nos princípios norteadores da

Administração Pública, na forma que se faz no caso em apreço, mormente

em razão de crise sanitária como é de conhecimento público e notório.

A despeito disso, em sede de contratação direta, a exemplo do

que sucede, tanto para a aquisição de bens quanto para a prestação de

serviços, é exigida da Administração Pública a observância da regra da

obrigatoriedade das licitações como pressuposto dos contratos.

Trata-se de contratação cujo valor deverá ser na ordem a R$

299.400,00 (duzentos e noventa e nove mil e quatrocentos reais),

caracterizando uma aquisição de item em grande quantidade e que deverá

ser realizada de uma só vez. ÇE
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A despeito disso, deve se buscar, rigorosamente, no mercado

a proposta que for mais vantajosa para a adrninistração pública, em vista da

maior economicidade, fazendo-se necessária a devida cotação de preços

pela própria administração.

Isto decorre da eficácia do principio da moralidade

administrativa, cujos casos de dispensa e inexigibilidade de licitação inferem

que é dever da administração pública se cercar de todos os cuidados

exigidos para celebração de contratos desta natureza.

Ressalta-se ainda ser imperioso contratar somente com

aquele que apresentar inescusável regularidade fiscal face ao poder público,

aferível mediante apresentação de certidões negativas obtidas junto aos

órgãos públicos federal, estadual e municipal.

Deste modo, ressalta-se que, à luz dos princípios da

moralidade, da economicidade e da eficiência, até mesmo nesses casos, o

serviço ou produto que se pretende contratar deve ser compatível com os

preços praticados no mercado, inclusive, considerando a incidência dos

tributos pertinentes.

Em verdade, com o escopo de evitar que agentes públicos

menos atentos venham celebrar contratos sem a observância de requisitos

previstos em lei, registra-se, de forma peremptória, a necessidade de seu

atendimento, cercancb-se de todos os cuidados exigidos para celebração de

ajustes de obras, aquisição de produtos e serviços decorrentes de processo

licitatório.

Desta forma, afirma Justen Filho:
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"A dispensa de licitação venih'ca-se em

situações, em que, embora viável a

competição entre particulares, a licitação

ahgura-se objetivamente inconveniente ao

interesse público. Justifica-se pelo fato de que

se parte do principio de que a licitação produz

benefícios para a Administração e esses

benefícios consistem em que a Administração

efetivará (em tese) contratação mais

vantajosa do que realizaria se a licitação não

tivesse existido. Muitas vezes, sabe-se de

antemão que a relação custo beneficio será

desequilibrada. Os custos necessários à

licitação ultrapassarão benefícios que dela

poderão advir7 (JUSTEN, Filho, Marçal, 2000)

C

Impende relembrar que a realização de certame licitatório

como antecedente à contratação, pela Administração Pública, atende a

regra imposta pela Constituição da República e decorre dos princípios da

isonomia, da moralidade e da economicidade. As exceções às regras têm

que ser justificadas pela necessidade da Administração, pelo interesse

público ou pela impossibilidade de competição entre interessados.

Em assim sendo, a despeito das características,

especificações e quantitativos contidos no procedimento in casu serem de

inteira responsabilidade da autoridade solicitante, não cabendo qualquer

manifestação desta assessoria no particular, impende ressaltar, entretanto,

que a autoridade solicitante descreve o motivo que determinará a prática do

ato.

y'
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Como deve ser sabida, a exigência da motivação é

fundamento do principio da transparência da administração pública, cuja

base mediata é o princípio da indisponibilidade do interesse público,

atentando para o regime jurídico administrativo. De forma mais ampla, a

exigência de motivação tem o condão de assegurar, essencialmente, o

efetivo controle da administração, inclusive, o controle popular.

No caso vertente, é cediço do momento pandêmico em que

se vive o mundo. Nessa esteira, fora decretado pelo Governo Federal

Estado de Calamidade Pública, reconhecida pelo Congresso Nacional

através do Decreto legislativo n.° 02/2020. Em face de tal reconhecimento,

foi instituído pela Emenda Constitucional 106/2020 o regime extraordinário

fiscal, financeiro e de contratações para enfrentamento de calamidade

pública nacional decorrente da pandemia.

Nesse trilhar fora editada a Lei Federal 13.979/2020, a qual

dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde

pública de importância internacional decorrente do coronavírus responsável

pelo surto de 2019. Para tanto, versa-se no seu art. 4.° o seguinte:

"Art 4° É dispensável a licitação para
aquisição ou contratação de bens, serviços,
inclusive de engenharia, e insumos
destinados ao enfrentamento da emergência
de saúde pública de importância internacional
de que trata esta Lei. (Redação dada pela Lei
n° 14.035, de 2020) § 1° A dispensa de
licitação a que se refere o caput deste artigo é
temporária e aplica-se apenas enquanto
perdurar a emergência de saúde pública de
importância internacional decorrente do
coronavírus. "

Ü
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Cumpre salientar, que o art. 4.°-B prevê algumas condições que

se presumem comprovadas. No caso em espécie, amolda-se perfeitamente

ao quanto exigido pela lei. Houve a situação de emergência, plasmada na

referida lei, bem como no Decreto Estadual n.° 19.549, de 18/03/2020; nos

Decretos Municipais n.° 13.608, de 20/03/2020, 13.609, de 21/03/2020,

13.621, de 01/04/2020 (convertendo o Estado de Emergência em

Calamidade Pública); 14.282, de 04/02/2021 (Emergência Administrativa) e,

por fim o Decreto 14.331, de 10/03/2021 (Calamidade Pública em função da

Pandemia do COVID-19) e no mais recente Decreto Municipal n°

14.331/2021.

Com efeito, sabe-se que o avanço da Pandemia tem provocado

um aumento expressivo do índice de letalidade, chegando a morrer em 10

de março do corrente ano 2.286 pessoas em apenas 24horas.

Demonstrando um aumento no número de contaminados em curva

ascendente, em virtude da variante P.1, a mesma possui uma maior taxa de

transmissibilidade, maior gravidade dos casos e risco de óbito, situação

externada no comunicado de alerta SESAB/SUVISA/CIES N.° 04, de 04 de

março de 2021.

Em resumo, todos os atos administrativos válidos possuem

um motivo expressa ou implicitamente previsto na lei, ou deixado, pela lei —

dentro dos limites nela descrito ou dela decorrentes — à escolha do

administrador, consoante a valorização dele acerca da conveniência e

oportunidade da prática do ato. Dai se depreende que tal principio passa a

ter uma estreita relação com os princípios da razoabilidade e da

proporcionalidade em vista da análise de adequação e de necessidade do

ato ou da atuação da administração pública, de modo que é o que se verifica

no caso em espécie.

jk
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Assim, considerando ser necessário que os meios

empregados pela administração sejam adequados à consecução do fim

almejado e que sua utilização seja realmente necessária, ainda que as

características, especificações e quantitativos contidos no procedimento in

casu sejam de inteira responsabilidade da autoridade solicitante, esta

descreve de forma criteriosa os motivos que justificam sua solicitação,

consistindo na aquisição de testes para detecção de COVID-19 por

metodologia imunocromatográfico rápido para determinação qualitativa de

antígeno SARS-COV 2 em amostra humana de SWAB de nasofaringe,

orofaringe ou escarro.

Com base na cotação de preço realizada com três

fornecedores, CSN BAHIA SERVICE DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS LTDA, OKEY-MED DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS HOSPITALARES IMPORTAÇÕES E EXPORTAÇÕES

EIRELI e LUCIMASTER DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E

PRODUTOS MÉDICO-HOSPITALAR EIRELI, observou-se que o preço

aplicado pela primeira empresa, demonstra-se ser mais vantajoso, a

despeito da contratação de grande vulto, com base na cotação acostada.

E mais. Percebe-se que aos autos foram carreadas todas as

certidões atestando a regularidade fiscal do contratado in casu, a sabek

Certidão Negativa da Fazenda Pública Nacional, Estadual e Municipal, bem

como a certidão de regularidade de FGTS, Certidão Negativa de Débitos

Trabalhistas, de Débitos Estaduais e Municipais.

11L=CQNQj&ÃQ

Diante de todo exposto, não sucede qualquer óbice para seja
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dado o devido prosseguimento ao feito, culminando pela homologação da

Dispensa de Licitação em tela, a critério da autoridade administrativa,

opinando-se pela contratação direta para aquisição de testes para detecção

de COVID-19 por metodologia imunocromatográfico rápido para

determinação qualitativa de antígeno SARS-COV 2 em amostra humana de

SWAB de nasofaringe, orofaringe ou escarro, com fulcro no art. 24, lV, da Lei

n° 8.666/93, havendo, portanto, perfeita adequação da situação fática à

previsão legal. É como opinamos.

G

É o parecer,

SMJ

l

CLÁUDIO LUI"

l

DA
SUBPRO DOR-GERAL

DECRE'TO N" 13.986
F

f', . r

l
MARC L JO$É"DASILVA AÚ1§ÃO

P OCUFÚ\DOR MUNICIFÂL
DEcFjETo N' 14.080
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Prefeitura Municipal de Itabuna
ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 042-Sl2021

ORIGEM: DEPARTAMENTO DE VIGILANCIA A SAÚDE

l DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 018-S/2021

OBjETO: AQUISIÇÃO DE TESTES PARA DETECÇÃO DE COVID-19 POR
METODOLOGIA IMUNOCROMATOGRÁFICO RÁPIDO PARA DETERMINAÇÃO

QUALITATIVA DE ANTÍGENO SARS-COV 2 EM AMOSTRA HUMANA DE SWAB

DE NASOFARINGE, OROFARINGE OU ESCARRO.

TERMO DE DISPENSA
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ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CNPJ N° 08.218.99110001-95

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N°. 018-S/2021

Nome do Contratado'

CNS BAHIA SERVICE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
"Nkj/ CPF Insc. Est. n°

17,032 140/0001-44
E nd ereço (R ua, Av., P raC a. etc.)

' V. JOSE MONSTANS , 713, TERREO

BA|RRO: MUNICIP1O UF:

SANTO ANTONIO ITABUNA BAHIA
CONTA BANCÁRIA

Banco: Fgência: Conta Corrente:

°'j"'°'AQUISIçÃo DE TESTES PARA DETECÇAO DE COVID-19 POR METODOLOGIA IMUNOCROMATOGRAFICO
RÁPIDO PARA DETERMINAÇÃO QUALITATIVA DE ANTÍGENO SARS-COV 2 EM AMOSTRA HUMANA DE SWAB

DE NASOFARINGE, OROFARINGE OU ESCARRO.

, alor, RS 299.400.00 (DUZENTOS E NOVENTA E NOVE MIL QUATROCENTOS REAIS)Vw Caracterização da emergência ou razão da escolha do fornecedor e justificativa do preço:

A Secretam Municipal de Saúde de Itabuna efetivará contrato com a empresa CNS BAHIA SERVICE
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, para FORNECIMENTO DE TESTE RÁPIDO PARA DETECÇÃO DE
COVID-19, tendo por finalidade detecção precoce e testagem em casos suspeitos, como também seus contactantes d
pacientes pos|t|vos. Minimizando filas de hospitais e auxihando tomadas de decisões imediatas. Os testes rápido
'desempen ham um papel fundamental no processo de triagem e no diagnóstico em pacientes infectados por covid-19
ainda no inicio da doença, pois as especificidades clestes referidos testes são muito altas, com poucas chances de

reações cruzadas com outras doenças respiratórias.
Tendo em vista a situação de calamidade, j.á devdamente justificada nos autos através do Decreto 14.331/2021.

informo que para esta contratação e D|SPENSAVEL a hcitação, nos termos ao Artigo 24, inciso IV da Lei 8.666/93, de

21 dejunho de 1993
'j DomçAo OrçamentãrÂ!','
' ' Un dade Ges l Fonte l " Projeto/Atividad.e, l Eleméríto de Despesa l Valor R$

1019 , 14 .,_ 23.96" "" . " "' 33gõ30 .._ _ _ 29.9 40'0 00_ ,

BASE LEGALARTIGO 24,1NClSO IV, DA LEI N· 8.666 DE 21Gk/93.

l 'i
Unidade Snlicitante Diretor: , . µnlw\e-s

Cj DEPARTAMENTO DE VIGILANCIA A SAUDE Mü,,,,,: "g ' :íS°':'%:e"'°

Supervisor do Dep[ ig%'Âàa a Saúde
COMISSÃO DE LICITAÇÃO - JUSTIFICATIVA l DATA l ASS1NATU"RA E MES DOS MEMBROS

Na forma da justificativa apresentada pelo Departamento de Vigilancia a Sau e , no presente termo de dispensa de
licitação, a contratação encontra em amparo no Artigo 24, Inciso lV, da Lei 8,666/93, que fundamenta e autoriza, com

Oispensa de Licitação .
Comissão de LICITAÇAO - justificativa

comissão de licitação informa que a contratação foi realizada em caráter emergencial. haja vista a necessidade de
compra imechata dos referidos produtos, devido a chficuldade e escasses destes no mercado e preços acima do valor d

mercado, devido ao cenário atual de pandemia mundial do coronavírus.
_ Deseacho Final do Ordenador da Despesa - Homolo a o

Data

De ACORDO, EMITA-SE O EMPENHO, 05/04/2021
LÍVIA MARIA BOMFIM M ND AGUIAR

Secretária Municipal de Saúde

prefeitura Municipal secretaria MUN/CiRAL de saúde
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)1 Prefeitura Municipal de Itabuna

ESTADO DA BAHIA ii

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

1LPROCESSO ADMINISTRATIVO l L_N° 042-Sl2021 jl

l ORIGEM: DEPARTAMENTO DE VIGILANCIA A SAÚDE )1

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 018-S/2021 !

OBjETO: AQUISIçÃO DE TESTES PARA DETECÇÃO DE COVID-19 POR ,
METODOLOGIA IMUNOCROMATOGRÁFICO RÁPIDO PARA DETERMINAÇÃO

Iualitativa DE ANTÍGENO SARS-COV 2 EM AMOSTRA HUMANA DE SWAB l

' r E NASOFARINGE, OROFARINGE OU ESCARRO.

yµ·-

CONTRATO
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CNPj: 08.218.991/0001-95

ESTADO DA BAHIA
MUNICIPIO DE ITABUNA

DISPENSA DE LICITAÇÃO N°. 018-S/2021
PROCESSO ÀDMIN|STRATIVO N° Ò42-S/2021

CONTRATO DE FORNECIMEN TO N". 040-S/2021

C

AGUIS|ÇÃO DE TESTES PARA DETECÇÃO

DE COVllj-19 POR METODOLOGIA
1MUNOCROMATOGRÁFICO RÁPIDO PARA

DETERMINAçÃO QUALITATIVA DE
ANTÍGENO SARS-COV 2 EM AMOSTRA

HUMANA DE SWAB DE NASOFARINGE,
OROFARINGE OU ESCARRO, ENTRE SI
CELEBRAM A SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE E CNS BAHIA SERVICE

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.

Pelo presente instrumento, de um lado o MUHICÍP1O DE ITABUNA, através do FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE DE ITABUNA, inscrito no CNPJ do Ministério da Fazenda sob n° 08.218.991/0001-95, Inscrição

Estadual n.° 71371383, com sede na Avenida Amélia Amado, n.° 05, Centro, nesta cidade de Itabuna, doravante
denominada CONTRATANTE, neste ato representado pela Secretária Municipal cie Saúde, a senhora LÍVIA

MARIA BOMFIM MENDES AGUIAR, brasileira, casada, Médica, portador da cédula de identidade n°.
83.814.95-70, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado da Bahia e do CPF/MF n°.
823.280.725-34, endereço Rua M, n° 65, Pontalzinho, Itabuna, Bahia, e de outro lado à empresa CNS BAHIA

} SERVICE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 17.032.140/0001-44,

estabelecida na Av. José Monstans, n° 713, Térreo, bairro Santo Antônio, Itabuna - BA, CEP 45.602-171,
adiante denominada CONTRATADA, neste ato, representada pelo Sr. Gabriel êrandão de Almeida,
brasileiro, solteiro, empresário, inscrito no CPF sob o i1° 989.50?.2·15-87, portadcr da identidade de n°
782744788 SSP/BA, residente à Rua Cassimiro Je Abrcjl|, 34, Alto Maron, Itabuna - BA, resolvem celebrar o
presente CONTRATO DE AQUISIÇÃO, adiall:e &'[Kjr,ii(|au Ljj,rlTUÜ"AL)Q cinde a CONTRATANTE,

utilizando suas prerrogativas legais, corn base nc A:t. 24, lV, da LU r-'¢:deb'd/ h' d. 666/93 e denials alterações,
(b, para casos de DISPENSA DE LICITAÇÃO, de acorch can processo ejrnini..:;'ativü n° 042-S/2021 resolvem e

acordam na celebração do presente INSTRUMENTO CONI"RN"UAL conforne Arc. 55, mediante as cláusulas
e condições seguintes:

l- CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Constitui objeto do presente Contrato a AQUISIÇÃO DE TESTES PARA DETECÇÃO DE COVID-19 POR
METODOLOGIA IMUNOCROMATOGRÁFICO RÁPIDO PARA DETERMINAÇÃO QUALITATIVA DE
ANTÍGENO SARS-COV 2 EM AMOSTRA HUMANA DE SWAB DE 6!ASOFARINGE, OROFARINGE OU

ESCARRO, em conformidade com a ccjeta úe p:eçus 3l;ÍGa?|ltacja ia ct,d üccc,rru esta terrm contratual.
P

'__ j

RAPIDO PARA DETERMINAÇÃO ! '

01 QUALITATIVA DE ANTIGENCj SARS" UM) i WAMA G.CC'j i T<$ 49,90 R$ 299.400,(?0COV 2 EM AMOSTRAS HUMANAS 1)Ê
SWAB DE NASOFARINGE CU SWAB ' l
DE OROFARINGE OU ESCARRO.
VALOR TOTAL........................................................... ............R$ 299.400,00 (Duzentos e noventa e
nove mil quatrocentos reais).

_
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ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ N° 08.218.991/0001-95

Itabuna, 29 de março de 2021.

S.P. n° 017/2021

Da: Comissão de licitação.
Para: Procuradoria Jurídica.

C Prezado Senhor,

Estamos remetendo a esta Procuradoria, para emissão do competente parecer, o Processo

Administrativo n° 042-S/2021, relativo ao Dispensa n° 018-S/2021, no qual tem como,

AQUISIÇÃO DE TESTES PARA DETECÇÃO DE COVID-19 POR METODOLOGIA

IMUNOCROMATOGRÁFICO RÁPIDO PARA DETERMINAçÃO QUALITATIVA DE

ANTÍGENO SARS-COV 2 EM AMOSTRA HUMANA DE SWAB DE NASOFARINGE,

OROFARINGE OU ESCARRO, para atender demanda do Departamento de Vigilância a

Saúde.

C

n , ._!
" Mar elle va dos Santos g

°""" '""""""° egt9%

u""" :¢::::,;;;"
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Prefeitura Municipal secretaria municipal de saúde
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Prefeitura Municipal de Itabuna
ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

i PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 042-S/2021

~
ORIGEM: DEPARTAMENTO DE VIGILANCIA A SAÚDE )

k

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 018-S/2021

OBjETO: AQUISIÇÃO DE TESTES PARA DETECÇÃO DE COVID-19 POR
METODOLOGIA IMUNOCROMATOGRÁFICO RÁPIDO PARA DETERMINAÇÃO

QUALITATIVA DE ANTÍGENO SARS-COV 2 EM AMOSTRA HUMANA DE SWAB

DE NASOFARINGE, OROFARINGE OU ESCARRO.

l

PARECER JURIDICO
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Itabuna - BA, 30 de Março de 2021.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 042-S/2021

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 018-S/2021

PAREÇER jUR/DIçQ

EMENTA: AQUISIÇÃO DE TESTE

PARA DETECÇÃO DE COVID-19

POR METODOLOGIA

IMUNOCROMATOGRÁFICO

RÁPIDO - POR DISPENSA DE

LICITAçÃO - POSSIBILIDADE.

~1IUAçÃQEÁI1C&

C
- A Comissão de licitação indaga a esta Procuradoria jurídica se

é dispensável a licitação para aquisição de 6.000 unidades de testes para

detecção de COVID-19 por metodologia imunocromatográfico rápido para

determinação qualitativa de antígeno SARS-COV 2 em amostra humana de

SWAB de nasofaringe, orofaringe ou escarro, com fulcro no art. 24, lV, da Lei

n° 8.666/93, em atendimento da demanda da Secretaria de Saúde do

Município, mediante solicitação oriunda do Departamento de Vigilância

Sanitária, com autorização da autoridade competente, Secretária Municipal

de Saúde, Dr". LÍVIA MARIA BONFIM M. AGUIAR, mediante previsão de

recurso orçamentário conforme dotação e minuta do contrato 018-S/2021.

Por força do art. 38, parágrafo único, do Estatuto das

\í,,
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Licitações, as minutas de editais e de seus anexos, dentre eles, a minuta do

contrato, devem ser submetidas obrigatoriamente a exame da Procuradoria

Jurídica, a fim de verificar se os requisitos descritos da norma se encontram

plenamente integrados, de modo a validar a produção dos efeitos

pertinentes.

Para tanto, fora colacionado termo de referência, especificando

a dotação orçamentária, bem como as propostas comerciais das empresas

interessadas, sendo que o menor valor total para execução do objeto do

contrato aferido é de R$ 299.400,00 (duzentos e noventa e nove mil e

quatrocentos reais).

Em relação aos demais anexos, sobeja ilustrar quanto às

especificações do objeto que se pretendem adquirir, que despiciendos se

mostram comentários nesse sentido, haja vista, que as características,

especificações e quantitativos contidos no procedimento in casu são de

inteira responsabilidade da autoridade solicitante, bem como quem

autorizou, não cabendo, assim, qualquer manifestação desta Procuradoria

no particular.

ll - FUNDAMENTAÇÃO:

A Lei Federal n° 8.666/93 que rege os contratos e as licitações

da Administração Pública, estabelece, em seu art. 2°, a necessidade do

processo licitatório antes de se contratar com terceiros. Explicita, ainda, em

seu art. 3°, caput, que:

"A licitação destina-se a garantir a

observância do princípio constitucional da

P'
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isonomia e a selecionar a proposta mais

vantajosa para a Administração e será

processada e julgada em estrita conformidade

com os princípios básicos da legalidade, da

impessoalidade, da moralidade, da igualdade,

da publicidade, da probidade administrativa,

da vinculação ao instrumento convocatório, do

julgamento objetivo e dos que lhe são

correlatos."

O

Entretanto, a regra da compulsoriedade das licitações não é

absoluta. O Estatuto das Licitações, em alguns casos, dá ao administrador a

faculdade de se licitar ou não. Prevê, ainda, casos em que o próprio

legislador dispensa ou reconhece a inexigibilidade daquelas. Essas

situações, todas em caráter excepcional, estão previstas nos arts. 17, 24 e

25 da Lei n° 8.666/93, e deverão observar, obrigatoriamente, o disposto no

art. 26 da referida lei.

No caso em exame, interessa principalmente os casos de

dispensa de licitação previstos no art. 24, da Lei de Licitações, mais

precisamente em seu inciso lV, que passamos a analisar:

"Art. 24. É dispensável a licitação:

(···)

lV - nos casos de emergência ou de
calamidade pública, quando caracterizada
urgência de atendimento de situação que
possa ocasionar prejuízo ou comprometer a
segurança de pessoas, obras, serviços,

\¥
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equipamentos e outros bens, públicos ou
particulares, e somente para os bens
necessários ao atendimento da situação
emergencial ou calamitosa e para as parcelas
de obras e serviços que possam ser
concluídas no prazo máximo de 180 (cento e
oitenta) dias consecutivos e ininterruptos,
contados da ocorrência da emergência ou
calamidade, vedada a prorrogação dos
respectivos contratos;"

C

Neste sentido, atesta-se a situação de Estado de Calamidade

Pública o Decreto n° 14.331/2021 que assola o município, em função da

Pandemia do COVID-19, assomando-se a este outros Decretos Municipais

editados anteriormente, ao longo do exercício de 2020, corroborando para

situação de crise sanitária acometida em todo o mundo.

Nesta esteira ainda, reza o art. 26, em seu parágrafo único,

inciso l, da Lei n° 8.666/93, que o processo de dispensa será instruído com a

caracterização da situação emergeDçia| ou çdamitQsa que justifique a

dispensa, quando for o caso. Senão vejamos o disposto no art. 26, em seu

parágrafo único, inciso l, da Lei n° 8.666/93:

'Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2' e
49 do art. 17 e no inciso Ill e seguintes do art.
24, as situações de inexigibilidade referidas
no art. 25, necessariamente justificadas, e o
retardamento previsto no final do parágrafo
único do art. &' desta Lei deverão ser
comunicados, dentro de 3 (três) dias, à
autoridade superior para ratificação e
publicação na imprensa o/icia/, no prazo de 5
(cinco) dias, como condição para a eficácia
dos atos. (RedaçãQ dadaj2da Lei n°
11,j07 ç1e 2oà¶

'(k
\
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Parágrafo único. O processo de dispensa, de
inexigibilidade ou de retardamento, previsto
neste artigo, será instruído, no que couber,
com os seguintes elementos:

l - caracterização da situação emergencial,
calamitosa ou de grave e iminente risco à
segurança pública que justifique a dispensa,
quando for o caso,"'

C Portanto, do dispositivo citado, podemos abstrair três requisitos

para a caracterização do caso de dispensabilidade. A caracterização da

situação de emergencia ou calamidade pública, a urgência no atendimento

cjà $itumãQ e o risco de prejuízo à comunidade.

É inegável que a questão afeta uma situação de saúde pública,

o que impõe maior atenção e celeridade às contratações, tendo em vista

uma série crise pandemia que perdura por mais de um anos. E a respeito

disso, dispõe a Constituição Federal de 1988 o seguinte:

"Art. 196. A saúde é direito de todos e dever

do Estado, gara ntido mediante politicas

sociais e econômicas que visem à redução do

risco de doença e de outros agravos e ao

acesso universal e igualitário às ações e

serviços para sua promoção, proteção e

recuperação.

Art. 197. São de relevância pública as ações e

serviços de saúde, cabendo ao Poder Público

dispor, nos termos da lei, sobre sua

regulamentação, fiscalização e controle,

Çk
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devendo sua execução ser feita diretamente

ou através de terceiros e, também, por pessoa

física ou jurídica de direito privado."

Guido Ivan de Carvalho e Lenir Santos', assim se referem ao

"A direção única também significa que

nen h uma das três esferas gestoras do

sistema de saúde poderá haver mais de um

órgão, setor, ou ente jurídico responsável

institucionalmente pelo Sistema Ú nico de

Saúde. Ele é dirigido, na esfera federal (que,

na maioria das vezes, tem atuação nacional),

pelo Ministério da Saúde; na estadual, pela

Secretaria de Estado de Saúde; e, na

municipal, pela Secretaria Municipal de Saúde

ou órgão equivalente. Se houver, na mesma

esfera de governo, autarquias, fundações ou

outros órgãos executando ações e serviços de

saúde, todos estarão vinculados à direção do

SUS correspondente."

"Assim, cada uma das esferas de governo -

desde que respeitada a competência atribuída

por lei para realizar os objetivos do Sistema

Único de Saúde - é autônoma, nos limites

' CARVALHO, Guido Ivan, SANTOS, Lenir. SUS - Sistema Único de Saúde. 4" ed. Campinas, SP:
Unicamp, 2006. Pag. 87, 88e 90.

y
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de seu território, para praticar todos os atos

referentes à organização e à execução dos

serviços de saúde."

"(...) no caso do SUS, o responsável pela

direção única é ao mesmo tempo o dirigente

do SUS e o seu gestor máximo, ou seja,

aquele que dá as diretrizes de atuação do

SUS em seu âmbito politico-administrativo e

aquele que formula, executa, supervisiona,

controla, altera e revê as atividades da politica

de saúde."

©

Nesta senda, por força do dever constitucional do Ente Público

garantir os serviços essenciais de saúde, não se pode o Município se furtar

de cumpri-los, sob o amparo da lei e nos princípios norteadores da

Administração Pública, na forma que se faz no caso em apreço, mormente

em razão de crise sanitária como é de conhecimento público e notório.

A despeito disso, em sede de contratação direta, a exemplo do

que sucede, tanto para a aquisição de bens quanto para a prestação de

serviços, é exigida da Administração Pública a observância da regra da

obrigatoriedade das licitações como pressuposto dos contratos.

Trata-se de contratação cujo valor deverá ser na ordem a R$

299.400,00 (duzentos e noventa e nove mil e quatrocentos reais),

caracterizando uma aquisição de item em grande quantidade e que deverá

ser realizada de uma só vez. ÇE
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A despeito disso, deve se buscar, rigorosamente, no mercado

a proposta que for mais vantajosa para a adrninistração pública, em vista da

maior economicidade, fazendo-se necessária a devida cotação de preços

pela própria administração.

Isto decorre da eficácia do principio da moralidade

administrativa, cujos casos de dispensa e inexigibilidade de licitação inferem

que é dever da administração pública se cercar de todos os cuidados

exigidos para celebração de contratos desta natureza.

Ressalta-se ainda ser imperioso contratar somente com

aquele que apresentar inescusável regularidade fiscal face ao poder público,

aferível mediante apresentação de certidões negativas obtidas junto aos

órgãos públicos federal, estadual e municipal.

Deste modo, ressalta-se que, à luz dos princípios da

moralidade, da economicidade e da eficiência, até mesmo nesses casos, o

serviço ou produto que se pretende contratar deve ser compatível com os

preços praticados no mercado, inclusive, considerando a incidência dos

tributos pertinentes.

Em verdade, com o escopo de evitar que agentes públicos

menos atentos venham celebrar contratos sem a observância de requisitos

previstos em lei, registra-se, de forma peremptória, a necessidade de seu

atendimento, cercancb-se de todos os cuidados exigidos para celebração de

ajustes de obras, aquisição de produtos e serviços decorrentes de processo

licitatório.

Desta forma, afirma Justen Filho:
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'F' ITABUNA
R E F E l T U R A

"A dispensa de licitação venih'ca-se em

situações, em que, embora viável a

competição entre particulares, a licitação

ahgura-se objetivamente inconveniente ao

interesse público. Justifica-se pelo fato de que

se parte do principio de que a licitação produz

benefícios para a Administração e esses

benefícios consistem em que a Administração

efetivará (em tese) contratação mais

vantajosa do que realizaria se a licitação não

tivesse existido. Muitas vezes, sabe-se de

antemão que a relação custo beneficio será

desequilibrada. Os custos necessários à

licitação ultrapassarão benefícios que dela

poderão advir7 (JUSTEN, Filho, Marçal, 2000)

C

Impende relembrar que a realização de certame licitatório

como antecedente à contratação, pela Administração Pública, atende a

regra imposta pela Constituição da República e decorre dos princípios da

isonomia, da moralidade e da economicidade. As exceções às regras têm

que ser justificadas pela necessidade da Administração, pelo interesse

público ou pela impossibilidade de competição entre interessados.

Em assim sendo, a despeito das características,

especificações e quantitativos contidos no procedimento in casu serem de

inteira responsabilidade da autoridade solicitante, não cabendo qualquer

manifestação desta assessoria no particular, impende ressaltar, entretanto,

que a autoridade solicitante descreve o motivo que determinará a prática do

ato.

y'



~".J~c<.

€

C

Como deve ser sabida, a exigência da motivação é

fundamento do principio da transparência da administração pública, cuja

base mediata é o princípio da indisponibilidade do interesse público,

atentando para o regime jurídico administrativo. De forma mais ampla, a

exigência de motivação tem o condão de assegurar, essencialmente, o

efetivo controle da administração, inclusive, o controle popular.

No caso vertente, é cediço do momento pandêmico em que

se vive o mundo. Nessa esteira, fora decretado pelo Governo Federal

Estado de Calamidade Pública, reconhecida pelo Congresso Nacional

através do Decreto legislativo n.° 02/2020. Em face de tal reconhecimento,

foi instituído pela Emenda Constitucional 106/2020 o regime extraordinário

fiscal, financeiro e de contratações para enfrentamento de calamidade

pública nacional decorrente da pandemia.

Nesse trilhar fora editada a Lei Federal 13.979/2020, a qual

dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde

pública de importância internacional decorrente do coronavírus responsável

pelo surto de 2019. Para tanto, versa-se no seu art. 4.° o seguinte:

"Art 4° É dispensável a licitação para
aquisição ou contratação de bens, serviços,
inclusive de engenharia, e insumos
destinados ao enfrentamento da emergência
de saúde pública de importância internacional
de que trata esta Lei. (Redação dada pela Lei
n° 14.035, de 2020) § 1° A dispensa de
licitação a que se refere o caput deste artigo é
temporária e aplica-se apenas enquanto
perdurar a emergência de saúde pública de
importância internacional decorrente do
coronavírus. "

Ü



C>:3'=5

l

C

Cumpre salientar, que o art. 4.°-B prevê algumas condições que

se presumem comprovadas. No caso em espécie, amolda-se perfeitamente

ao quanto exigido pela lei. Houve a situação de emergência, plasmada na

referida lei, bem como no Decreto Estadual n.° 19.549, de 18/03/2020; nos

Decretos Municipais n.° 13.608, de 20/03/2020, 13.609, de 21/03/2020,

13.621, de 01/04/2020 (convertendo o Estado de Emergência em

Calamidade Pública); 14.282, de 04/02/2021 (Emergência Administrativa) e,

por fim o Decreto 14.331, de 10/03/2021 (Calamidade Pública em função da

Pandemia do COVID-19) e no mais recente Decreto Municipal n°

14.331/2021.

Com efeito, sabe-se que o avanço da Pandemia tem provocado

um aumento expressivo do índice de letalidade, chegando a morrer em 10

de março do corrente ano 2.286 pessoas em apenas 24horas.

Demonstrando um aumento no número de contaminados em curva

ascendente, em virtude da variante P.1, a mesma possui uma maior taxa de

transmissibilidade, maior gravidade dos casos e risco de óbito, situação

externada no comunicado de alerta SESAB/SUVISA/CIES N.° 04, de 04 de

março de 2021.

Em resumo, todos os atos administrativos válidos possuem

um motivo expressa ou implicitamente previsto na lei, ou deixado, pela lei —

dentro dos limites nela descrito ou dela decorrentes — à escolha do

administrador, consoante a valorização dele acerca da conveniência e

oportunidade da prática do ato. Dai se depreende que tal principio passa a

ter uma estreita relação com os princípios da razoabilidade e da

proporcionalidade em vista da análise de adequação e de necessidade do

ato ou da atuação da administração pública, de modo que é o que se verifica

no caso em espécie.

jk
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Assim, considerando ser necessário que os meios

empregados pela administração sejam adequados à consecução do fim

almejado e que sua utilização seja realmente necessária, ainda que as

características, especificações e quantitativos contidos no procedimento in

casu sejam de inteira responsabilidade da autoridade solicitante, esta

descreve de forma criteriosa os motivos que justificam sua solicitação,

consistindo na aquisição de testes para detecção de COVID-19 por

metodologia imunocromatográfico rápido para determinação qualitativa de

antígeno SARS-COV 2 em amostra humana de SWAB de nasofaringe,

orofaringe ou escarro.

Com base na cotação de preço realizada com três

fornecedores, CSN BAHIA SERVICE DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS LTDA, OKEY-MED DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS HOSPITALARES IMPORTAÇÕES E EXPORTAÇÕES

EIRELI e LUCIMASTER DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E

PRODUTOS MÉDICO-HOSPITALAR EIRELI, observou-se que o preço

aplicado pela primeira empresa, demonstra-se ser mais vantajoso, a

despeito da contratação de grande vulto, com base na cotação acostada.

E mais. Percebe-se que aos autos foram carreadas todas as

certidões atestando a regularidade fiscal do contratado in casu, a sabek

Certidão Negativa da Fazenda Pública Nacional, Estadual e Municipal, bem

como a certidão de regularidade de FGTS, Certidão Negativa de Débitos

Trabalhistas, de Débitos Estaduais e Municipais.

11L=CQNQj&ÃQ

Diante de todo exposto, não sucede qualquer óbice para seja
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dado o devido prosseguimento ao feito, culminando pela homologação da

Dispensa de Licitação em tela, a critério da autoridade administrativa,

opinando-se pela contratação direta para aquisição de testes para detecção

de COVID-19 por metodologia imunocromatográfico rápido para

determinação qualitativa de antígeno SARS-COV 2 em amostra humana de

SWAB de nasofaringe, orofaringe ou escarro, com fulcro no art. 24, lV, da Lei

n° 8.666/93, havendo, portanto, perfeita adequação da situação fática à

previsão legal. É como opinamos.

G

É o parecer,

SMJ

l

CLÁUDIO LUI"

l

DA
SUBPRO DOR-GERAL

DECRE'TO N" 13.986
F

f', . r

l
MARC L JO$É"DASILVA AÚ1§ÃO

P OCUFÚ\DOR MUNICIFÂL
DEcFjETo N' 14.080

r" RatificÕ"
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Prefeitura Municipal de Itabuna
ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 042-Sl2021

ORIGEM: DEPARTAMENTO DE VIGILANCIA A SAÚDE

l DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 018-S/2021

OBjETO: AQUISIÇÃO DE TESTES PARA DETECÇÃO DE COVID-19 POR
METODOLOGIA IMUNOCROMATOGRÁFICO RÁPIDO PARA DETERMINAÇÃO

QUALITATIVA DE ANTÍGENO SARS-COV 2 EM AMOSTRA HUMANA DE SWAB

DE NASOFARINGE, OROFARINGE OU ESCARRO.

TERMO DE DISPENSA
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ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CNPJ N° 08.218.99110001-95

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N°. 018-S/2021

Nome do Contratado'

CNS BAHIA SERVICE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
"Nkj/ CPF Insc. Est. n°

17,032 140/0001-44
E nd ereço (R ua, Av., P raC a. etc.)

' V. JOSE MONSTANS , 713, TERREO

BA|RRO: MUNICIP1O UF:

SANTO ANTONIO ITABUNA BAHIA
CONTA BANCÁRIA

Banco: Fgência: Conta Corrente:

°'j"'°'AQUISIçÃo DE TESTES PARA DETECÇAO DE COVID-19 POR METODOLOGIA IMUNOCROMATOGRAFICO
RÁPIDO PARA DETERMINAÇÃO QUALITATIVA DE ANTÍGENO SARS-COV 2 EM AMOSTRA HUMANA DE SWAB

DE NASOFARINGE, OROFARINGE OU ESCARRO.

, alor, RS 299.400.00 (DUZENTOS E NOVENTA E NOVE MIL QUATROCENTOS REAIS)Vw Caracterização da emergência ou razão da escolha do fornecedor e justificativa do preço:

A Secretam Municipal de Saúde de Itabuna efetivará contrato com a empresa CNS BAHIA SERVICE
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, para FORNECIMENTO DE TESTE RÁPIDO PARA DETECÇÃO DE
COVID-19, tendo por finalidade detecção precoce e testagem em casos suspeitos, como também seus contactantes d
pacientes pos|t|vos. Minimizando filas de hospitais e auxihando tomadas de decisões imediatas. Os testes rápido
'desempen ham um papel fundamental no processo de triagem e no diagnóstico em pacientes infectados por covid-19
ainda no inicio da doença, pois as especificidades clestes referidos testes são muito altas, com poucas chances de

reações cruzadas com outras doenças respiratórias.
Tendo em vista a situação de calamidade, j.á devdamente justificada nos autos através do Decreto 14.331/2021.

informo que para esta contratação e D|SPENSAVEL a hcitação, nos termos ao Artigo 24, inciso IV da Lei 8.666/93, de

21 dejunho de 1993
'j DomçAo OrçamentãrÂ!','
' ' Un dade Ges l Fonte l " Projeto/Atividad.e, l Eleméríto de Despesa l Valor R$

1019 , 14 .,_ 23.96" "" . " "' 33gõ30 .._ _ _ 29.9 40'0 00_ ,

BASE LEGALARTIGO 24,1NClSO IV, DA LEI N· 8.666 DE 21Gk/93.

l 'i
Unidade Snlicitante Diretor: , . µnlw\e-s

Cj DEPARTAMENTO DE VIGILANCIA A SAUDE Mü,,,,,: "g ' :íS°':'%:e"'°

Supervisor do Dep[ ig%'Âàa a Saúde
COMISSÃO DE LICITAÇÃO - JUSTIFICATIVA l DATA l ASS1NATU"RA E MES DOS MEMBROS

Na forma da justificativa apresentada pelo Departamento de Vigilancia a Sau e , no presente termo de dispensa de
licitação, a contratação encontra em amparo no Artigo 24, Inciso lV, da Lei 8,666/93, que fundamenta e autoriza, com

Oispensa de Licitação .
Comissão de LICITAÇAO - justificativa

comissão de licitação informa que a contratação foi realizada em caráter emergencial. haja vista a necessidade de
compra imechata dos referidos produtos, devido a chficuldade e escasses destes no mercado e preços acima do valor d

mercado, devido ao cenário atual de pandemia mundial do coronavírus.
_ Deseacho Final do Ordenador da Despesa - Homolo a o

Data

De ACORDO, EMITA-SE O EMPENHO, 05/04/2021
LÍVIA MARIA BOMFIM M ND AGUIAR

Secretária Municipal de Saúde

prefeitura Municipal secretaria MUN/CiRAL de saúde
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)1 Prefeitura Municipal de Itabuna

ESTADO DA BAHIA ii

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

1LPROCESSO ADMINISTRATIVO l L_N° 042-Sl2021 jl

l ORIGEM: DEPARTAMENTO DE VIGILANCIA A SAÚDE )1

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 018-S/2021 !

OBjETO: AQUISIçÃO DE TESTES PARA DETECÇÃO DE COVID-19 POR ,
METODOLOGIA IMUNOCROMATOGRÁFICO RÁPIDO PARA DETERMINAÇÃO

Iualitativa DE ANTÍGENO SARS-COV 2 EM AMOSTRA HUMANA DE SWAB l

' r E NASOFARINGE, OROFARINGE OU ESCARRO.

yµ·-

CONTRATO
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CNPj: 08.218.991/0001-95

ESTADO DA BAHIA
MUNICIPIO DE ITABUNA

DISPENSA DE LICITAÇÃO N°. 018-S/2021
PROCESSO ÀDMIN|STRATIVO N° Ò42-S/2021

CONTRATO DE FORNECIMEN TO N". 040-S/2021

C

AGUIS|ÇÃO DE TESTES PARA DETECÇÃO

DE COVllj-19 POR METODOLOGIA
1MUNOCROMATOGRÁFICO RÁPIDO PARA

DETERMINAçÃO QUALITATIVA DE
ANTÍGENO SARS-COV 2 EM AMOSTRA

HUMANA DE SWAB DE NASOFARINGE,
OROFARINGE OU ESCARRO, ENTRE SI
CELEBRAM A SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE E CNS BAHIA SERVICE

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.

Pelo presente instrumento, de um lado o MUHICÍP1O DE ITABUNA, através do FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE DE ITABUNA, inscrito no CNPJ do Ministério da Fazenda sob n° 08.218.991/0001-95, Inscrição

Estadual n.° 71371383, com sede na Avenida Amélia Amado, n.° 05, Centro, nesta cidade de Itabuna, doravante
denominada CONTRATANTE, neste ato representado pela Secretária Municipal cie Saúde, a senhora LÍVIA

MARIA BOMFIM MENDES AGUIAR, brasileira, casada, Médica, portador da cédula de identidade n°.
83.814.95-70, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado da Bahia e do CPF/MF n°.
823.280.725-34, endereço Rua M, n° 65, Pontalzinho, Itabuna, Bahia, e de outro lado à empresa CNS BAHIA

} SERVICE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 17.032.140/0001-44,

estabelecida na Av. José Monstans, n° 713, Térreo, bairro Santo Antônio, Itabuna - BA, CEP 45.602-171,
adiante denominada CONTRATADA, neste ato, representada pelo Sr. Gabriel êrandão de Almeida,
brasileiro, solteiro, empresário, inscrito no CPF sob o i1° 989.50?.2·15-87, portadcr da identidade de n°
782744788 SSP/BA, residente à Rua Cassimiro Je Abrcjl|, 34, Alto Maron, Itabuna - BA, resolvem celebrar o
presente CONTRATO DE AQUISIÇÃO, adiall:e &'[Kjr,ii(|au Ljj,rlTUÜ"AL)Q cinde a CONTRATANTE,

utilizando suas prerrogativas legais, corn base nc A:t. 24, lV, da LU r-'¢:deb'd/ h' d. 666/93 e denials alterações,
(b, para casos de DISPENSA DE LICITAÇÃO, de acorch can processo ejrnini..:;'ativü n° 042-S/2021 resolvem e

acordam na celebração do presente INSTRUMENTO CONI"RN"UAL conforne Arc. 55, mediante as cláusulas
e condições seguintes:

l- CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Constitui objeto do presente Contrato a AQUISIÇÃO DE TESTES PARA DETECÇÃO DE COVID-19 POR
METODOLOGIA IMUNOCROMATOGRÁFICO RÁPIDO PARA DETERMINAÇÃO QUALITATIVA DE
ANTÍGENO SARS-COV 2 EM AMOSTRA HUMANA DE SWAB DE 6!ASOFARINGE, OROFARINGE OU

ESCARRO, em conformidade com a ccjeta úe p:eçus 3l;ÍGa?|ltacja ia ct,d üccc,rru esta terrm contratual.
P

'__ j

RAPIDO PARA DETERMINAÇÃO ! '

01 QUALITATIVA DE ANTIGENCj SARS" UM) i WAMA G.CC'j i T<$ 49,90 R$ 299.400,(?0COV 2 EM AMOSTRAS HUMANAS 1)Ê
SWAB DE NASOFARINGE CU SWAB ' l
DE OROFARINGE OU ESCARRO.
VALOR TOTAL........................................................... ............R$ 299.400,00 (Duzentos e noventa e
nove mil quatrocentos reais).

_
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPj: 08.21&991/0001.95

|| - CLÁUSULA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORçAMENTÁRIA

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a
seguir especificada:

" " "" """Dotação Orçamentária

Unidade Gestora l _ Fonte l _ PTojeto/Atividade __ _ r E|em_ento?e Despesa
1019 l 14 ! 2396 l 339030

Ill -CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO E CONDIçÕES DE PAGAMENTO '

§ 1° - O Valor Global do presente contrato é de RS 299.400,00 (Duzentos e noventa e nove mil quatrocentos

reais), assim distribuídos.

§ 2" - Nos preços ofertados na proposta da CONTRATADA já estão inclusos todos os custos e despesas
decorrentes de transportes, seguros, impostos, taxas de qualquer natureza e outros quaisquer que, direta ou

C indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento deste instrumento.

§ 3" - O pagamento será efEtuacjo mensã!mmte através d? Ordem Bancária nominal ao contratado ou crédito
em conta corrente, em até 30 (trinta) dias após a apresentaçãu da Nota Fisc'al/Fatura/Ektrônica e devidamente
atestada a entrega definitiva do objeto contratádo. Deveíãu apresct&ir juntainente com a Nota Fiscal todas
as certidões fiscais e trabalhi3ta$.

§ 4° - Quando houvei erro de qualquer natureza, na emissão, da Nota FiscaL'Fatura, o dccumento seia
imediatamente devolvido para substituição elem emissão de Nota de Correção, ticando estabelecido que esse
intervalo de tempo não será considerado para efeito de qualquer reajuste ou atualização do valor contratual.

lV -CLÁUSULA QUARTA - VIGÊNCIA

A vigência do presente contrato será até 31 de dezembro de 2021, ou com a entrega total do objeto. r
h-

, V -CLÁUSULA CU!MTA - DA FORMA DE ENTREGA IlO OBJETO E PRAZO

,

i

0

A forma de aquisição do produtG será lMEDIATSt oDedecetido à solicitação do setor responsável pela em"ssão
da Ordem de Fornecimento, bem coino o "i'ermu cie Refecèlh:id, COIn prazo para entrega de 24 (vinte e quatro)

horas após solicitação.

VI -CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO

o objeto contratado terá sua execução atestada para efeitos de vc·rificação da conformidade dos serviços com
a especificação fornecida pela CONTRATANTE no decorrer da vigência cmtrzlud.

.
§ 1° - O atesto definitivo do objeto aqui contrataCo só se ckrá depois de adotados, pela CONTRATANTE, todos
os procedimentos pievistos na Lei Federal 8.66€/9?.

§ 2° - A Administração rejciE,'á, IlO (OJlj uu uiil p&"2, (|Ú·j;Llueú" pÍ"Ü|KQsiç&b cie Sèh/ÍçXj3 e-m desacordo com a"

especificações do objetú da licittçáo é.· as cliGµ¢).;içôej (ia,id ::,::l:(âiu.

VII - CLÁUSULA SÉTIMA-- DAS CBR!GAçCES IJA C{)?,: |(<,'4'|AU;<

A CONTRATADA, além das determinações contida3 rio (ermo de referência, que aqui se consideram

literalmente transcritas, bem como daquelas deccrrentes de lei, obriga-se a:

1. A atender O(S) pedido(s) da contratari!e no prazo estipulado na autorização de lorncdrnento;

Prefeitura Municipal sEcrQETL1R'.'\ Mú/d/CiPAL DE SA'JCE



. {t

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPj: 08.218.99110001-95
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2. Entregar o produto com a marca com que apresentou na propüsta;
3. A fornecer produtos de qualidade:
4. O produto entregue deverá estar rigorosamente de acordo com uge foi especificado na Proposta;
5. Em caso de devolução do produto, por estar em d ?sacordo com ai especificações, todas as despesas serão

atribuídas ao fornecedor;
6. A empresa fica ciente de que se houver incompatibilidade de suas informações, com as características
apresentadas pelo produto, estará sujeita às sanções previstas na k;gis|ação vigente e a não substituição pelo
produto adequado será considerado como recusa da entrega;
7. A manter um preposto, aceito µela contrataiíte, para representá-k durante a execução do contrato;
8. A responsabilizar-se pelos danos que causar à contratarde ou a tecceXos durante vigência do Contrato;
9. A cumprir fieCnente todas as ccmdições es¢abelecidas i)O contrato e teimo de referência;
10.A manter durante a vigência do cuíHralc,, ludas as cümiições de habilitação;
11,Os materiais devem ser entregues em embalagens não violadas;
12.OS materiais devem ter prazo de validade iguai ou superior a 12 meses;
13.0 item não deve ser substituído. Neste caso, a unidade contrataaa assumirá todo o ônus.

VIII -CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

O CONTRATANTE, além das obrigações consideradas contidas no instrumento convocatório por determinação

legal, obriga-se a:
1. Fornecer ao contratado os elemerilos indispensáveis ao cumprimònto do contrato, dentro de, no máximo,

10 (dez) dias da assinatura;
2. Realizar o pagamento peia execução do contrzto;
3. Proceder à publicação resumida do ir\dru'l'ílÜI'lto de contrato e le seus aditamentos na imprensa oficial no

prazo legal.

lX - CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES

§1" Pela inexecução total ou parcial do contrato, poderão ser aplicadas à CONTRATADA garantida pr via
defesa, além da rescisão do contrato, as sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.606/93.

' é ' i

§2° Sem prejuízo das perdas, danos e das muitas cabíveis pela lei civil, as penalidades são as previstas nos
artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93, e em especial as seguinte3 sanções:

a. Advertência;
b. Declaração de inidoríeidade para participai de licitâc.ào ú 1mµedimenlo de contratar com a União, com

órgãos e entidades do Estado da Bahia ê! cígs deníak cstadú·3 da federação, com o Distrito Federal e

Municípios por praz,o de até 05 (cinco) ancis;
c. Descredenciamento no Cadastro Unificado de Fotnecedorts do Município cie Itabuna pelo mesmo prazo

previsto na alínea anterior;
d. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de recusa do adjudicatário em assinar o

contrato, dentro de 10 (dez) dias corridos, contados da data de sua convocação;
e. Multa de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do

objeto não entregue;
f. Multa de 0,7 % (setu décimos por cento) sobce o valor da patie do ubjeto não entregue por cada dia

subsequente ao trigésimo.

§3" A Administração se reserva o ciireiLo dá cicscc,"du cic Da!jE'!:'l'ldni4 &vidú à ccmlratada o valor de qualquer
multa porventura imposta em virtude úu cie3c,ul]jl^il jàc (.Gr,(jiçpjus ustipuladís no contrato.

§4° As multas previstas nesta cláusula não úí$í1 carátzi cornpenLãtõ¢'i(j e c) seu pagamento não eximirá a

Contratada da respcnsabilidade de perdas e danos decoÉ"denles Jãs illirações cometidas.

Prefeitura Municipal SECRETARIA municipal de saúde
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPj: 08.218.99110001.95
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X - CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO

A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão com as consequências contratuais, e as
previstas na Lei n°. 8.666/93.

§ 1". A Contratante poderá rescindir administrativamente o respectivo Contrato, nas hipóteses previstas nos
incisos l a XII, XVII e XVIII do art. 78 da Lei 8£66/93.

§ 2°. Nas hipóteses de rescisão com base ms incisos || a XI e XV do art. 78 da Lei Federa! n°. 8.666/93, não
cabe à CONTRATADA direito a qualquer indenização.

XI - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - COBRANÇA JUDICIAL

As importâncias devidas pela Contratada serão cobradas através de processo de execução, constituindo este
Contrato, título executivo extrajudicial, ressalvada a cobrança dii etã, mediante retenção ou compensação de
créditos, sempre que possível.

'4.v

XII- CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

§ 1°. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Contrato.

§ 2". A CONTRATADA obrica-s:e a níahft€r, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as
obrigações ora assumidas todaà as tündições de habilitação e qualiiicação exigidas no Edital.

§ 3°. O presente Contrato não poderá ser objeto de subcordráèação, cessão ou (ransferência, no todo ou em
i parte.

§ 4". Na interpretação das disposições deste Contrato e integração das omissões, desde que compatíveis com
os preceitos de Direito Público, aplicar-se-á, supletivamente, ois princípios da teoria geral dos contratos e as
disposições do Direito Privado.

, , ,

,ç- I)

,. § 5". A CONTRATADA responderá por todos os danos e prejuízos decorrenles de paralisações a xec ao
do fornecimento do objeto contrztado, salvo na wcírrência de caso fortuito ou força rnaior, sem que haja culpa
da CONTRATADA, apurados na ÍOt7il,à da legislação vigente, quando comunicado à CONTRATANTE no prazo
de 48 (quarenta e Oito) horas da Uco,jên¢ia, ou ücdcm expressa e escrita da CCNTRATANTE.

§ 6". Após o 10° (décimo) dia de auaso para fürnecirnento tjo objeto contratado, á CONTRATANTE, poderá
optar por uma das seguintes alternativas:

a) promover a rescisão contratual, independentemente de interpelação judicia!, r2spondendo a CONTRATADA
pelas perdas e danos decorrentes da rescisão;
b) exigir a execução do Contrato, sem prejuízo3 da cobrança de niultâ correspüridente ao período total de
atraso, respeitado o disposto na legislação Eln vigor.

§ 7". A CONTRATANTE prúvidenciàiá a publicação resumida do CONTRATO e seus ADI"!'AMENTOS, no
Diário Ohcial do Município, conforme Lcí Federal 8.666/9?.

§ 8°. A legislação aplicável a execução deâte contrato (7 os casos omissos serão resolvidcs com base nas
disposições constantes da Lei r:° 8ê6t3/93, IN'S !jÍil|CiPijà clã 4àei(ü púbtico e,, wbsidiariamente, com base em
outras leis que prestem a suprir evel iluuis lacunas.

Prefeitura Municipal secretaria munic/p,1l de saúoe
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XIII-CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DA CONTRATAÇÃO

E OS CASOS OMISSOS (art 55, inciso XII).

u
A legislação aplicável a execução deste contrato e os casos omissos serão resolvidos com base nas
disposições constantes das Leis Federais 10.520/32 c 8.666,'93 e kgislação posteriores, nos princípios de
direito público e, swsidiai'iamente, com base em outras kis que pí'csiein a suprir evenluais lacunas.

XIV - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA FISCALIZAçÃO DO COdTRATO

Como forma de acompanhar o cumprimento detalhado da entcega dos itens contratados, assim como a sua
designação adequada, a diretocia solicitante recomenda a Sr. GIDOVALDO EEZERRA DE CARVALHO -
Função: COORDENADOR DO ALMOXARIFADO CENTRAL DA SAÚDE, como Gestor do contrato a ser

gerado.

§ 1" O Gestor de contrato deverá:

C, a) Solicitar ao Depto. de Licitações e Compras a cópia do :eferido coritrato;
b) Identificar no presente contrato, quais itens dizem resptilo à sua sdicitaçãc;
c) Dar baixa en) sua via de contrato z cada requisição ümitida àü setor Administrativo, mantendo o saldo

ratualizado.
d) Observar se os itens recebidos conferem com o solicitado e constante do contrato.

XV - CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DA VINCULAçÃO

O presente contrato é vinculado ao termo de dispensa constante no processo administrativo e a ficha de
programação orçamentária da cordratada

XIV - CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -- FORD

As partes eleoem o Forü da cidade de ltabma Bahia ql:i) prevalecerá sobie quakiuer outro, por mais
pr;vi|egiado que seja para dirimic quaisquer dúaidaà o(;unt:ãF új prtseníe CUni!'alo.

E, por estarem assim justos e contratados, firmam Cl presente contrato ein 03 (três) vias de igual teor e forma

C na presença das testemunhas, que subscrevem depois dú lido e acnàdo confomie.

Itabuna' 05 de abril cie 2021.

"?.:L,n:cíp:n:3 |tãbú;s7. - CÜ:1:ímant·j
LÍVúí MARJA bòMFIM NE' :ÍjES .',GU1PR

Stcrc·ttrM ljunlciµa1 dú tiúüde

,du,ah=u&-i'3eÃM,N,-o,,,DA
C Gabriel Brandão de Almeida

Contratada
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Prefeitura Municipal de Itabuna
ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

l PROCESSO ADMINISTRATIVO j l N° 042-Sl2021 ::
¶

ORIGEM: DEPARTAMENTO DE VIGILANCIA A SAÚDE j

l DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 018-S/2021

OBjETO: AQUISIÇÃO DE TESTES PARA DETECçÃO DE COVID-19 POR
METODOLOGIA IMUNOCROMATOGRÁFICO RÁPIDO PARA DETERMINAÇÃO

QUALITATIVA DE ANTÍGENO SARS-COV 2 EM AMOSTRA HUMANA DE SWAB I

DE NASOFARINGE, OROFARINGE OU ESCARRO.
Y~ ,1

l'
PUBLICAÇÕES

RATIFICAÇÃO DA DISPENSA

E EXTRATO DO CONTRATO I
\1,
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EXTRATO DA DISPENSA 018-S.2021

E

AVISO
RATIFICAÇÃO TERMO DE DISPENSA

A Secretária Municipal de SUde de Itabuna homdoga e ratifica o Termo de Dispensa ri" 018-S/2021, que
tem como abjeto AQUISIÇÃO de TESTES para DETECçÃO DE COVID-19 POR METODOLOGIA
IMUNOCROMATOGRÁFICO RÁPIDO PARA DETERMINAÇÃO QUALITATIVA DE ANTÍGENO SARS-COV
2 EM AMOSTRA HUMANA DE SWAB DE NASOFARINGE, OROFARINGE OU ESCARRO. Tendo como
Contrataãj: CNS BAHIA SERVICE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ n'
17.032.140/0001-44, conforme Contrato de Fornecimento, Valor RS 299.40'0,00 (DUZENTOS E NOVENTA E
NOVE MIL QUATROCENTOS REAIS). Itabuna-BA, 05 de abril de 2021, Lívia Maria Bomfim Mendes Aguiar -
Secretária de Saúde.

EXTRATO DE CONTRATO - DISPENSA N". 018-S/2021

N" Processo AdministrMivo' M2-S/2021 DISPENSA N", 018·S/2021. Contrâtanle' SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITABUNA. Contratada: Cns BAHIA SERVICE DISTRIBU1DQRA DE
MEDICAMENTOS LTDA C n"j 41" 17,032.140/0001-44. ObjetD: AQUISIÇÃO DE TESTES para detecção
DE COVID-19 POR METODOLOGIA IMUNOCROMATOGRÁFICO RÁPIDO PARA DETERMINAÇÃO
QUALITATIVA DE ANTÍGENO SARS-COV 2 EM AMOSTRA HUMANA DE SWAB DE NASOFARINGE,
OROFARINGE OU ESCARRO. Fundàrnenéa Legal. Lei n'. 8.666/93. Vigência. 31 de dezembro de 2021 ou

com a ent'çga js?!.aLac?.,,Q!?È!ç',·
Do'açao ÕRÇAN"N'ÂR1A

UNIDmE Gestora l Fonte l '~ètÕ/AtMdade ,.1, Elemento de Nspêsa, ,.,1
10i9 l 14.. 2396 339030 ., _

N° (jo contrato: 040-S/2021 Dàlâ da Assinatura: 05,"04/202L Valar RS 299.400,00 (DUZENTOS"'Ê NOVENTA

E NOVE MIL QUATROCENTOS REAIS).

QÇ)

Prefeitura Municipal Secretaria munic1f'al o.e saúde . ..

Certi/icação Digital: OT6MN2PQ-BHPQEYOP-GSF1BOFL-V3XERYXN

Versão eletrônica disponível em: http://www.itabuna.ba.gov.br
Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que instituía infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - lCP &asi1
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPj: 08.21&991/0001.95

|| - CLÁUSULA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORçAMENTÁRIA

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a
seguir especificada:

" " "" """Dotação Orçamentária

Unidade Gestora l _ Fonte l _ PTojeto/Atividade __ _ r E|em_ento?e Despesa
1019 l 14 ! 2396 l 339030

Ill -CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO E CONDIçÕES DE PAGAMENTO '

§ 1° - O Valor Global do presente contrato é de RS 299.400,00 (Duzentos e noventa e nove mil quatrocentos

reais), assim distribuídos.

§ 2" - Nos preços ofertados na proposta da CONTRATADA já estão inclusos todos os custos e despesas
decorrentes de transportes, seguros, impostos, taxas de qualquer natureza e outros quaisquer que, direta ou

C indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento deste instrumento.

§ 3" - O pagamento será efEtuacjo mensã!mmte através d? Ordem Bancária nominal ao contratado ou crédito
em conta corrente, em até 30 (trinta) dias após a apresentaçãu da Nota Fisc'al/Fatura/Ektrônica e devidamente
atestada a entrega definitiva do objeto contratádo. Deveíãu apresct&ir juntainente com a Nota Fiscal todas
as certidões fiscais e trabalhi3ta$.

§ 4° - Quando houvei erro de qualquer natureza, na emissão, da Nota FiscaL'Fatura, o dccumento seia
imediatamente devolvido para substituição elem emissão de Nota de Correção, ticando estabelecido que esse
intervalo de tempo não será considerado para efeito de qualquer reajuste ou atualização do valor contratual.

lV -CLÁUSULA QUARTA - VIGÊNCIA

A vigência do presente contrato será até 31 de dezembro de 2021, ou com a entrega total do objeto. r
h-

, V -CLÁUSULA CU!MTA - DA FORMA DE ENTREGA IlO OBJETO E PRAZO

,

i

0

A forma de aquisição do produtG será lMEDIATSt oDedecetido à solicitação do setor responsável pela em"ssão
da Ordem de Fornecimento, bem coino o "i'ermu cie Refecèlh:id, COIn prazo para entrega de 24 (vinte e quatro)

horas após solicitação.

VI -CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO

o objeto contratado terá sua execução atestada para efeitos de vc·rificação da conformidade dos serviços com
a especificação fornecida pela CONTRATANTE no decorrer da vigência cmtrzlud.

.
§ 1° - O atesto definitivo do objeto aqui contrataCo só se ckrá depois de adotados, pela CONTRATANTE, todos
os procedimentos pievistos na Lei Federal 8.66€/9?.

§ 2° - A Administração rejciE,'á, IlO (OJlj uu uiil p&"2, (|Ú·j;Llueú" pÍ"Ü|KQsiç&b cie Sèh/ÍçXj3 e-m desacordo com a"

especificações do objetú da licittçáo é.· as cliGµ¢).;içôej (ia,id ::,::l:(âiu.

VII - CLÁUSULA SÉTIMA-- DAS CBR!GAçCES IJA C{)?,: |(<,'4'|AU;<

A CONTRATADA, além das determinações contida3 rio (ermo de referência, que aqui se consideram

literalmente transcritas, bem como daquelas deccrrentes de lei, obriga-se a:

1. A atender O(S) pedido(s) da contratari!e no prazo estipulado na autorização de lorncdrnento;

Prefeitura Municipal sEcrQETL1R'.'\ Mú/d/CiPAL DE SA'JCE
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2. Entregar o produto com a marca com que apresentou na propüsta;
3. A fornecer produtos de qualidade:
4. O produto entregue deverá estar rigorosamente de acordo com uge foi especificado na Proposta;
5. Em caso de devolução do produto, por estar em d ?sacordo com ai especificações, todas as despesas serão

atribuídas ao fornecedor;
6. A empresa fica ciente de que se houver incompatibilidade de suas informações, com as características
apresentadas pelo produto, estará sujeita às sanções previstas na k;gis|ação vigente e a não substituição pelo
produto adequado será considerado como recusa da entrega;
7. A manter um preposto, aceito µela contrataiíte, para representá-k durante a execução do contrato;
8. A responsabilizar-se pelos danos que causar à contratarde ou a tecceXos durante vigência do Contrato;
9. A cumprir fieCnente todas as ccmdições es¢abelecidas i)O contrato e teimo de referência;
10.A manter durante a vigência do cuíHralc,, ludas as cümiições de habilitação;
11,Os materiais devem ser entregues em embalagens não violadas;
12.OS materiais devem ter prazo de validade iguai ou superior a 12 meses;
13.0 item não deve ser substituído. Neste caso, a unidade contrataaa assumirá todo o ônus.

VIII -CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

O CONTRATANTE, além das obrigações consideradas contidas no instrumento convocatório por determinação

legal, obriga-se a:
1. Fornecer ao contratado os elemerilos indispensáveis ao cumprimònto do contrato, dentro de, no máximo,

10 (dez) dias da assinatura;
2. Realizar o pagamento peia execução do contrzto;
3. Proceder à publicação resumida do ir\dru'l'ílÜI'lto de contrato e le seus aditamentos na imprensa oficial no

prazo legal.

lX - CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES

§1" Pela inexecução total ou parcial do contrato, poderão ser aplicadas à CONTRATADA garantida pr via
defesa, além da rescisão do contrato, as sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.606/93.

' é ' i

§2° Sem prejuízo das perdas, danos e das muitas cabíveis pela lei civil, as penalidades são as previstas nos
artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93, e em especial as seguinte3 sanções:

a. Advertência;
b. Declaração de inidoríeidade para participai de licitâc.ào ú 1mµedimenlo de contratar com a União, com

órgãos e entidades do Estado da Bahia ê! cígs deníak cstadú·3 da federação, com o Distrito Federal e

Municípios por praz,o de até 05 (cinco) ancis;
c. Descredenciamento no Cadastro Unificado de Fotnecedorts do Município cie Itabuna pelo mesmo prazo

previsto na alínea anterior;
d. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de recusa do adjudicatário em assinar o

contrato, dentro de 10 (dez) dias corridos, contados da data de sua convocação;
e. Multa de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do

objeto não entregue;
f. Multa de 0,7 % (setu décimos por cento) sobce o valor da patie do ubjeto não entregue por cada dia

subsequente ao trigésimo.

§3" A Administração se reserva o ciireiLo dá cicscc,"du cic Da!jE'!:'l'ldni4 &vidú à ccmlratada o valor de qualquer
multa porventura imposta em virtude úu cie3c,ul]jl^il jàc (.Gr,(jiçpjus ustipuladís no contrato.

§4° As multas previstas nesta cláusula não úí$í1 carátzi cornpenLãtõ¢'i(j e c) seu pagamento não eximirá a

Contratada da respcnsabilidade de perdas e danos decoÉ"denles Jãs illirações cometidas.

Prefeitura Municipal SECRETARIA municipal de saúde
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X - CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO

A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão com as consequências contratuais, e as
previstas na Lei n°. 8.666/93.

§ 1". A Contratante poderá rescindir administrativamente o respectivo Contrato, nas hipóteses previstas nos
incisos l a XII, XVII e XVIII do art. 78 da Lei 8£66/93.

§ 2°. Nas hipóteses de rescisão com base ms incisos || a XI e XV do art. 78 da Lei Federa! n°. 8.666/93, não
cabe à CONTRATADA direito a qualquer indenização.

XI - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - COBRANÇA JUDICIAL

As importâncias devidas pela Contratada serão cobradas através de processo de execução, constituindo este
Contrato, título executivo extrajudicial, ressalvada a cobrança dii etã, mediante retenção ou compensação de
créditos, sempre que possível.

'4.v

XII- CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

§ 1°. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Contrato.

§ 2". A CONTRATADA obrica-s:e a níahft€r, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as
obrigações ora assumidas todaà as tündições de habilitação e qualiiicação exigidas no Edital.

§ 3°. O presente Contrato não poderá ser objeto de subcordráèação, cessão ou (ransferência, no todo ou em
i parte.

§ 4". Na interpretação das disposições deste Contrato e integração das omissões, desde que compatíveis com
os preceitos de Direito Público, aplicar-se-á, supletivamente, ois princípios da teoria geral dos contratos e as
disposições do Direito Privado.

, , ,

,ç- I)

,. § 5". A CONTRATADA responderá por todos os danos e prejuízos decorrenles de paralisações a xec ao
do fornecimento do objeto contrztado, salvo na wcírrência de caso fortuito ou força rnaior, sem que haja culpa
da CONTRATADA, apurados na ÍOt7il,à da legislação vigente, quando comunicado à CONTRATANTE no prazo
de 48 (quarenta e Oito) horas da Uco,jên¢ia, ou ücdcm expressa e escrita da CCNTRATANTE.

§ 6". Após o 10° (décimo) dia de auaso para fürnecirnento tjo objeto contratado, á CONTRATANTE, poderá
optar por uma das seguintes alternativas:

a) promover a rescisão contratual, independentemente de interpelação judicia!, r2spondendo a CONTRATADA
pelas perdas e danos decorrentes da rescisão;
b) exigir a execução do Contrato, sem prejuízo3 da cobrança de niultâ correspüridente ao período total de
atraso, respeitado o disposto na legislação Eln vigor.

§ 7". A CONTRATANTE prúvidenciàiá a publicação resumida do CONTRATO e seus ADI"!'AMENTOS, no
Diário Ohcial do Município, conforme Lcí Federal 8.666/9?.

§ 8°. A legislação aplicável a execução deâte contrato (7 os casos omissos serão resolvidcs com base nas
disposições constantes da Lei r:° 8ê6t3/93, IN'S !jÍil|CiPijà clã 4àei(ü púbtico e,, wbsidiariamente, com base em
outras leis que prestem a suprir evel iluuis lacunas.

Prefeitura Municipal secretaria munic/p,1l de saúoe
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XIII-CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DA CONTRATAÇÃO

E OS CASOS OMISSOS (art 55, inciso XII).

u
A legislação aplicável a execução deste contrato e os casos omissos serão resolvidos com base nas
disposições constantes das Leis Federais 10.520/32 c 8.666,'93 e kgislação posteriores, nos princípios de
direito público e, swsidiai'iamente, com base em outras kis que pí'csiein a suprir evenluais lacunas.

XIV - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA FISCALIZAçÃO DO COdTRATO

Como forma de acompanhar o cumprimento detalhado da entcega dos itens contratados, assim como a sua
designação adequada, a diretocia solicitante recomenda a Sr. GIDOVALDO EEZERRA DE CARVALHO -
Função: COORDENADOR DO ALMOXARIFADO CENTRAL DA SAÚDE, como Gestor do contrato a ser

gerado.

§ 1" O Gestor de contrato deverá:

C, a) Solicitar ao Depto. de Licitações e Compras a cópia do :eferido coritrato;
b) Identificar no presente contrato, quais itens dizem resptilo à sua sdicitaçãc;
c) Dar baixa en) sua via de contrato z cada requisição ümitida àü setor Administrativo, mantendo o saldo

ratualizado.
d) Observar se os itens recebidos conferem com o solicitado e constante do contrato.

XV - CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DA VINCULAçÃO

O presente contrato é vinculado ao termo de dispensa constante no processo administrativo e a ficha de
programação orçamentária da cordratada

XIV - CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -- FORD

As partes eleoem o Forü da cidade de ltabma Bahia ql:i) prevalecerá sobie quakiuer outro, por mais
pr;vi|egiado que seja para dirimic quaisquer dúaidaà o(;unt:ãF új prtseníe CUni!'alo.

E, por estarem assim justos e contratados, firmam Cl presente contrato ein 03 (três) vias de igual teor e forma

C na presença das testemunhas, que subscrevem depois dú lido e acnàdo confomie.

Itabuna' 05 de abril cie 2021.

"?.:L,n:cíp:n:3 |tãbú;s7. - CÜ:1:ímant·j
LÍVúí MARJA bòMFIM NE' :ÍjES .',GU1PR

Stcrc·ttrM ljunlciµa1 dú tiúüde

,du,ah=u&-i'3eÃM,N,-o,,,DA
C Gabriel Brandão de Almeida

Contratada
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ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

l PROCESSO ADMINISTRATIVO j l N° 042-Sl2021 ::
¶

ORIGEM: DEPARTAMENTO DE VIGILANCIA A SAÚDE j

l DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 018-S/2021

OBjETO: AQUISIÇÃO DE TESTES PARA DETECçÃO DE COVID-19 POR
METODOLOGIA IMUNOCROMATOGRÁFICO RÁPIDO PARA DETERMINAÇÃO

QUALITATIVA DE ANTÍGENO SARS-COV 2 EM AMOSTRA HUMANA DE SWAB I

DE NASOFARINGE, OROFARINGE OU ESCARRO.
Y~ ,1

l'
PUBLICAÇÕES

RATIFICAÇÃO DA DISPENSA

E EXTRATO DO CONTRATO I
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EXTRATO DA DISPENSA 018-S.2021

E

AVISO
RATIFICAÇÃO TERMO DE DISPENSA

A Secretária Municipal de SUde de Itabuna homdoga e ratifica o Termo de Dispensa ri" 018-S/2021, que
tem como abjeto AQUISIÇÃO de TESTES para DETECçÃO DE COVID-19 POR METODOLOGIA
IMUNOCROMATOGRÁFICO RÁPIDO PARA DETERMINAÇÃO QUALITATIVA DE ANTÍGENO SARS-COV
2 EM AMOSTRA HUMANA DE SWAB DE NASOFARINGE, OROFARINGE OU ESCARRO. Tendo como
Contrataãj: CNS BAHIA SERVICE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ n'
17.032.140/0001-44, conforme Contrato de Fornecimento, Valor RS 299.40'0,00 (DUZENTOS E NOVENTA E
NOVE MIL QUATROCENTOS REAIS). Itabuna-BA, 05 de abril de 2021, Lívia Maria Bomfim Mendes Aguiar -
Secretária de Saúde.

EXTRATO DE CONTRATO - DISPENSA N". 018-S/2021

N" Processo AdministrMivo' M2-S/2021 DISPENSA N", 018·S/2021. Contrâtanle' SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITABUNA. Contratada: Cns BAHIA SERVICE DISTRIBU1DQRA DE
MEDICAMENTOS LTDA C n"j 41" 17,032.140/0001-44. ObjetD: AQUISIÇÃO DE TESTES para detecção
DE COVID-19 POR METODOLOGIA IMUNOCROMATOGRÁFICO RÁPIDO PARA DETERMINAÇÃO
QUALITATIVA DE ANTÍGENO SARS-COV 2 EM AMOSTRA HUMANA DE SWAB DE NASOFARINGE,
OROFARINGE OU ESCARRO. Fundàrnenéa Legal. Lei n'. 8.666/93. Vigência. 31 de dezembro de 2021 ou
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N° (jo contrato: 040-S/2021 Dàlâ da Assinatura: 05,"04/202L Valar RS 299.400,00 (DUZENTOS"'Ê NOVENTA

E NOVE MIL QUATROCENTOS REAIS).

QÇ)

Prefeitura Municipal Secretaria munic1f'al o.e saúde . ..

Certi/icação Digital: OT6MN2PQ-BHPQEYOP-GSF1BOFL-V3XERYXN

Versão eletrônica disponível em: http://www.itabuna.ba.gov.br
Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que instituía infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - lCP &asi1


		2021-05-12T09:49:07-0300
	Itapebi-BA
	ProFile PDF Signer
	Validade jurídica




